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APRESENTAÇÃO 

 

 

 

Com a finalidade de sistematizar a jurisprudência do STF e STJ,           

facilitando com isso a consulta dos interessados, a Assessoria de Gabinete           

para Pesquisas da Defensoria Pública do Estado da Bahia faz publicar, sob            

o formato de um Caderno, a compilação das decisões que tratam do            

Direito das Famílias organizadas por temas.  

 

Registre-se que trechos entendidos como relevantes foram grifados        

livremente com a finalidade de destacá-los de forma mais evidente e que            

as decisões foram buscadas nos respectivos endereços eletrônicos dos         

Tribunais.  

 

Essa pesquisa contempla o projeto de compilação de jurisprudências         

temáticas executado pela Assessoria e encontra-se atualizada até a         

presente data.  

 

 

 

Salvador/BA, fevereiro de 2021  

Assessoria de Gabinete para Pesquisas 
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DIREITO CIVIL. ADOÇÃO. CONCESSÃO DE ADOÇÃO UNILATERAL DE MENOR         
FRUTO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL HETERÓLOGA À COMPANHEIRA DA        
MÃE BIOLÓGICA DA ADOTANDA.  
 
A adoção unilateral prevista no art. 41, § 1º, do ECA pode ser concedida à               
companheira da mãe biológica da adotanda, para que ambas as companheiras           
passem a ostentar a condição de mães, na hipótese em que a menor tenha              
sido fruto de inseminação artificial heteróloga, com doador desconhecido,         
previamente planejada pelo casal no âmbito de união estável homoafetiva,          
presente, ademais, a anuência da mãe biológica, desde que inexista prejuízo           
para a adotanda. O STF decidiu ser plena a equiparação das uniões estáveis             
homoafetivas às uniões estáveis heteroafetivas, o que trouxe, como consequência,          
a extensão automática das prerrogativas já outorgadas aos companheiros da união           
estável tradicional àqueles que vivenciem uma união estável homoafetiva. Assim, se           
a adoção unilateral de menor é possível ao extrato heterossexual da população,            
também o é à fração homossexual da sociedade. Deve-se advertir, contudo, que o             
pedido de adoção se submete à norma-princípio fixada no art. 43 do ECA, segundo              
a qual “a adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o            
adotando". Nesse contexto, estudos feitos no âmbito da Psicologia afirmam que           
pesquisas têm demonstrado que os filhos de pais ou mães homossexuais não            
apresentam comprometimento e problemas em seu desenvolvimento psicossocial        
quando comparados com filhos de pais e mães heterossexuais. Dessa forma, a            
referida adoção somente se mostra possível no caso de inexistir prejuízo para a             
adotanda. Além do mais, a possibilidade jurídica e a conveniência do deferimento do             
pedido de adoção unilateral devem considerar a evidente necessidade de aumentar,           
e não de restringir, a base daqueles que desejem adotar, em virtude da existência              
de milhares de crianças que, longe de quererem discutir a orientação sexual de             
seus pais, anseiam apenas por um lar. REsp 1.281.093-SP, Rel. Min. Nancy            
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/12/2012 (Informativo nº 0513). 

DIREITO CIVIL. ADOÇÃO DE PESSOA MAIOR DE IDADE SEM O          
CONSENTIMENTO DE SEU PAI BIOLÓGICO.  
 
Ante o abandono do adotando pelo pai biológico e o estabelecimento de            
relação paterno-filial (vínculo afetivo) entre adotante e adotando, a adoção de           
pessoa maior de idade não pode ser refutada sem apresentação de justa            
causa por parte do pai biológico. Após a revogação do art. 1.621 do CC pela Lei                
12.010/2009, o ECA passou a reger, no que couber, a adoção de maiores de              
dezoito anos (art. 1.619 do CC). Nesse passo, convém esclarecer que o caput do              
art. 45 do referido Estatuto dispõe que “a adoção depende do consentimento dos             
pais ou do representante legal do adotando”. Por sua vez, o § 1° do mencionado               



dispositivo do ECA preceitua que “o consentimento será dispensado em relação à            
criança ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos           
do poder familiar”. Ciente disso, importa destacar que o poder familiar extingue-se            
pela maioridade (art. 1.635 do CC), pois “os filhos estão sujeitos ao poder familiar,              
enquanto menores” (art. 1.630 do CC). Portanto, considerando-se que o direito em            
discussão está envolto à defesa de interesse individual e disponível de pessoa            
plenamente capaz e que o exercício da autonomia da vontade do maior de dezoito              
anos não depende mais do consentimento de seus pais ou de seu representante             
legal, não se aplica o art. 45 do ECA à adoção de maior de idade. Além disso, o art.                   
48 do ECA dispõe que “o adotado tem direito de conhecer sua origem biológica,              
bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e               
seus eventuais incidentes, após completar 18 (dezoito) anos”. Desse modo, sendo           
possível ao filho maior buscar suas origens biológicas, partindo-se de uma           
interpretação teleológica desse dispositivo, é possível reconhecer também o direito          
de afastá-las por definitivo, por meio de adoção quando ele atingir a maioridade.             
REsp 1.444.747-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma,          
julgado em 17/3/2015, DJe 23/3/2015 (Informativo 558). 

DIREITO CIVIL E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. HIPÓTESE DE          
IMPOSSIBILIDADE DE AÇÃO DE ADOÇÃO CONJUNTA TRANSMUDAR-SE EM        
AÇÃO DE ADOÇÃO UNILATERAL POST MORTEM.  
 
Se, no curso da ação de adoção conjunta, um dos cônjuges desistir do pedido              
e outro vier a falecer sem ter manifestado inequívoca intenção de adotar            
unilateralmente, não poderá ser deferido ao interessado falecido o pedido de           
adoção unilateral post mortem. Tratando-se de adoção em conjunto, um cônjuge           
não pode adotar sem o consentimento do outro. Caso contrário, ferirá normas            
basilares de direito, tal como a autonomia da vontade, desatendendo, inclusive, ao            
interesse do adotando (se menor for), já que questões como estabilidade familiar e             
ambiência saudável estarão seriamente comprometidas, pois não haverá como         
impor a adoção a uma pessoa que não queira. Daí o porquê de o consentimento ser                
mútuo. Na hipótese de um casamento, se um dos cônjuges quiser muito adotar e              
resolver fazê-lo independentemente do consentimento do outro, haverá de         
requerê-lo como se solteiro fosse. Mesmo assim, não poderia proceder à adoção            
permanecendo casado e vivendo no mesmo lar, porquanto não pode o Judiciário            
impor ao cônjuge não concordante que aceite em sua casa alguém sem vínculos             
biológicos. É certo que, mesmo quando se trata de adoção de pessoa maior, o que               
pressupõe a dispensa da questão do lar estável, não se dispensa a manifestação             
conjunta da vontade. Não fosse por isso, a questão ainda passa pela adoção post              
mortem. Nesse aspecto, a manifestação da vontade apresentar-se-á viciada quando          
o de cujus houver expressado a intenção de adotar em conjunto, e não             
isoladamente. Isso é muito sério, pois a adoção tem efeitos profundos na vida de              
uma pessoa, para além do efeito patrimonial. Não se pode dizer que o falecido              
preteriria o respeito à opinião e vontade do cônjuge ou companheiro supérstite e a              



permanência da harmonia no lar, escolhendo adotar. O STJ vem decidindo que a             
dita filiação socioafetiva não dispensa ato de vontade manifesto do apontado           
pai/mãe de reconhecer juridicamente a relação de parentesco (REsp 1.328.380-MS,          
Terceira Turma, DJe 3/11/2014). Assim, sendo a adoção ato voluntário e           
personalíssimo, exceto se houver manifesta intenção deixada pelo de cujus de           
adotar, o ato não pode ser constituído. REsp 1.421.409-DF, Rel. Min. João Otávio             
de Noronha, Terceira Turma, julgado em 18/8/2016, DJe 25/8/2016 (Informativo          
n. 588). 
 
DIREITO CIVIL. SUCESSÃO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ADOÇÃO. CASAMENTO         
E UNIÃO ESTÁVEL. IMPOSSIBILIDADE DE DISTINÇÃO DOS REGIMES        
JURÍDICOS. ART. 1.790 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. INCONSTITUCIONALIDADE         
DECLARADA PELO STF. ILEGITIMIDADE ATIVA DOS IRMÃOS E SOBRINHO DO          
ADOTANTE. 
 
Parentes colaterais não são legitimados ativos para a ação de anulação de            
adoção proposta após o falecimento do adotante, em virtude da          
inconstitucionalidade do art. 1.790 do Código Civil declarada pelo Supremo          
Tribunal Federal. Inicialmente¸ cumpre destacar que o Plenário do Supremo          
Tribunal Federal, por meio do RE 878.694-MG (Tema 809 de Repercussão Geral) e             
do RE 646.721-RS (Tema 498), declarou que "o art. 1.790 do Código Civil de 2002 é                
inconstitucional, porque viola os princípios constitucionais da igualdade, da         
dignidade da pessoa humana, da proporcionalidade na modalidade de proibição à           
proteção deficiente e da vedação ao retrocesso". Com efeito, extrai-se do voto            
proferido pelo Ministro Luís Roberto Barroso que o Código Civil, ao diferenciar o             
casamento e as uniões estáveis no plano sucessório, promoveu um retrocesso e            
uma inconstitucional hierarquização entre as famílias, ao reduzir o nível de proteção            
estatal conferido aos indivíduos somente pelo fato de não estarem casados,           
violando a igualdade, a dignidade da pessoa humana, a proporcionalidade, e           
contrariando, ademais, a vedação à proteção insuficiente, bem como a proibição ao            
retrocesso. Ainda quanto ao assunto, cumpre registrar que a presente controvérsia           
foi julgada de forma semelhante pela Terceira Turma do STJ, no julgamento do             
REsp 1.332.773-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 1/8/2017, conforme           
divulgação do Informativo de Jurisprudência n. 609 (13/9/2017). No caso dos autos,            
porém, o art. 1.790, III, do CC/2002 foi invocado para fundamentar o direito de              
sucessão afirmado pelos recorridos (irmãos e sobrinhos do falecido) e consequente           
legitimidade ativa em ação de anulação de adoção. É que, declarada a nulidade da              
adoção, não subsistiria a descendência, pois a filha adotiva perderia esse título,            
deixando de ser herdeira, e, diante da inexistência de ascendentes, os irmãos e             
sobrinhos seriam chamados a suceder, em posição anterior à companheira          
sobrevivente. Nessa linha, considerando que não há espaço legítimo para o           
estabelecimento de regimes sucessórios distintos entre cônjuges e companheiros, a          
lacuna criada com a declaração de inconstitucionalidade do art. 1.790 do CC/2002            
deve ser preenchida com a aplicação do regramento previsto no art. 1.829 da atual              



legislação civil, que estabelece a seguinte ordem de sucessão: I- descendentes, em            
concorrência com o cônjuge sobrevivente; II- ascendentes, em concorrência com o           
cônjuge; III- cônjuge sobrevivente e; IV- colaterais. Considerando a ordem de           
vocação engendrada para o casamento, verifica-se que tanto a sucessão de           
cônjuges como a sucessão de companheiros devem seguir, a partir da decisão do             
STF, o regime atualmente traçado no art. 1.829 do CC/2002 (RE 878.694/MG, Rel.             
Min. Luis Roberto Barroso). Desse modo, na falta de descendentes e de            
ascendentes, o companheiro receberá a herança sozinho, exatamente como         
previsto para o cônjuge, excluindo os colaterais até o quarto grau (irmãos, tios,             
sobrinhos, primos, tios-avôs e sobrinhos-netos). REsp 1.337.420-RS, Rel. Min. Luis          
Felipe Salomão, por unanimidade, Quarta Turma, julgado em 22/8/2017, DJe          
21/9/2017 (Informativo n. 611). 



ALIMENTOS 

Julgada procedente a investigação de paternidade, os alimentos são devidos a           
partir da citação. (Segunda seção, julgado em 14/05/2003, DJ 16/06/2003 p. 416) 

SÚMULA 277 

O cancelamento de pensão alimentícia de filho que atingiu a maioridade está            
sujeito à decisão judicial, mediante contraditório, ainda que nos próprios          
autos. (Segunda seção, julgado em 13/08/2008, DJe 08/09/2008, REPDJe         
24/09/2008). 

SÚMULA 358 

A obrigação alimentar dos avós tem natureza complementar e subsidiária,          
somente se configurando no caso de impossibilidade total ou parcial de seu            
cumprimento pelos pais. (Segunda seção, julgado em 08/11/2017, DJe         
20/11/2017). 

SÚMULA 596 

Os efeitos da sentença que reduz, majora ou exonera o alimentante do            
pagamento retroagem à data da citação, vedadas a compensação e a           
repetibilidade. (Segunda seção, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018). 

SÚMULA 621 

DIREITO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DOS PAIS DE FORNECER         
ALIMENTOS À FILHA MAIOR DE 25 ANOS E COM CURSO SUPERIOR           
COMPLETO, NO CASO DE AUSÊNCIA DE PROVA REFERENTE A PROBLEMAS          
QUANTO À SUA SAÚDE FÍSICA OU MENTAL.  

Os pais não têm obrigação de fornecer alimentos à filha maior de 25 anos e               
com curso superior completo, se inexistirem elementos que indiquem         
quaisquer problemas quanto à sua saúde física ou mental. Durante a           
menoridade, ou seja, até os dezoitos anos de idade, não é necessário que o              
alimentando faça prova efetiva da inexistência de meios próprios de subsistência, o            
que se presume pela incapacidade civil, estando o dever de alimentos           
fundamentado no poder familiar. Alcançada a maioridade, essa prova é necessária           
e, uma vez realizada, o filho continuará com o direito de receber alimentos dos pais,               
inclusive no que se refere às verbas necessárias à sua educação. Nesse contexto,             
haverá presunção de dependência do alimentando que, quando da extinção do           
poder familiar, estiver frequentando regularmente curso superior ou de natureza          
técnica, mas o dever de prestar alimentos passará a ser fundado na relação de              
parentesco, e não no poder familiar. Tratando-se, entretanto, de filho maior, capaz e             
com curso superior completo, não mais se admite a presunção da necessidade, que             

deverá ser efetivamente demonstrada. Com efeito, nessa situação, há de se           
considerar que os filhos civilmente capazes e graduados podem e devem gerir suas             
próprias vidas, inclusive buscando meios de assegurar sua própria subsistência.          
REsp 1.312.706-AL, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em           
21/2/2013 (Informativo nº 0518). 

DIREITO CIVIL. COBRANÇA RETROATIVA DA DIFERENÇA VERIFICADA ENTRE        
OS VALORES FIXADOS A TÍTULO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS E         
DEFINITIVOS.  



dos alimentos já pagos, justificado pelo dever de solidariedade entre os seres            
humanos, uma vez que, em última análise, os alimentos garantem a própria            
existência do alimentando. REsp 922.462-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas          
Cueva, Terceira Turma, julgado em 4/4/2013 (Informativo nº 0522). 
 
DIREITO CIVIL. IRRETROATIVIDADE DA DECISÃO QUE EXONERA O DEVEDOR         
DE ALIMENTOS DO PAGAMENTO DA DÍVIDA ALIMENTAR.  
 
O reconhecimento judicial da exoneração do pagamento de pensão alimentícia          
não alcança as parcelas vencidas e não pagas de dívida alimentar           
anteriormente reconhecida e cobrada judicialmente. Conforme a jurisprudência        
do STJ, a procedência de ação proposta com fins de exclusão do pagamento de              
pensão alimentícia reconhecida judicialmente não obsta a execução das parcelas já           
vencidas e cobradas sob o rito do art. 733 do CPC. O ajuizamento de ação               
revisional ou de exoneração de alimentos não possibilita ao devedor reduzir ou            
deixar de pagar o valor dos alimentos. A alteração do encargo depende de             
autorização judicial, cuja sentença não dispõe de efeitos retroativos. Admitir o           
contrário incentivaria o inadimplemento. Como os alimentos são irrepetíveis, aquele          
que pagou o valor devido até a data da decisão que o libere do respectivo               
pagamento não teria como reaver as diferenças. Nesse caso, somente seria           
beneficiado quem não tivesse pagado a verba alimentar, ficando inadimplente à           
espera da sentença, o que violaria o princípio da igualdade e acabaria por incentivar              
a mora e induzir todos os que são executados a buscar a via judicial, propondo ação                
de redução ou exclusão do encargo só para ter a execução de alimentos suspensa.              
Precedentes citados: HC 152.700-SP, Terceira Turma, DJe 26/3/2010, e HC          
132.447-SP, Quarta Turma, DJe 22/3/2010. RHC 35.192-RS, Rel. Min. Villas Bôas           
Cueva, Terceira Turma, julgado em 12/3/2013 (Informativo nº 0518). 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LIMITES DOS EFEITOS DA SENTENÇA          
PROFERIDA EM AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS.  
 
Os efeitos da sentença proferida em ação de revisão de alimentos – seja em              
caso de redução, majoração ou exoneração – retroagem à data da citação (art.             
13, § 2º, da Lei 5.478/1968), ressalvada a irrepetibilidade dos valores           
adimplidos e a impossibilidade de compensação do excesso pago com          
prestações vincendas. Com efeito, os alimentos pagos presumem-se consumidos,         
motivo pelo qual não podem ser restituídos, tratando-se de princípio de observância            
obrigatória e que deve orientar e preceder a análise dos efeitos das sentenças             
proferidas nas ações de revisão de verbas alimentares. Ademais, convém apontar           
que o ajuizamento de ação pleiteando exoneração/revisão de alimentos não exime o            
devedor de continuar a prestá-los até o trânsito em julgado da decisão que modifica              
o valor da prestação alimentar ou exonerá-lo do encargo alimentar (art. 13, § 3º, da               
Lei 5.478/1968). Da sentença revisional/exoneratória caberá apelação com efeito         
suspensivo e, ainda que a referida decisão seja confirmada em segundo grau, não             



haverá liberação da prestação alimentar se for interposto recurso de natureza           
extraordinária. Durante todo o período de tramitação da ação         
revisional/exoneratória, salvo se concedida antecipação de tutela suspendendo o         
pagamento, o devedor deverá adimplir a obrigação, sob pena de prisão (art. 733 do              
CPC). Desse modo, pretendeu a lei conferir ao alimentado o benefício da dúvida,             
dando-lhe a segurança de que, enquanto não assentada, definitivamente, a          
impossibilidade do cumprimento da obrigação alimentar nos termos anteriormente         
firmados, as alegadas necessidades do credor não deixarão de ser providas. Nesse            
passo, transitada em julgado a sentença revisional/exoneratória, se, por qualquer          
motivo, não tiverem sido pagos os alimentos, a exoneração ou a redução terá efeito              
retroativo à citação, por força do disposto no art. 13, § 2º, da Lei 5.478/1968, não                
sendo cabível a execução de verba já afirmada indevida por decisão transitada em             
julgado. Esse “qualquer motivo” pode ser imputável ao credor, que demorou ajuizar            
ou dar andamento à ação de execução; ao devedor que, mesmo sujeito à             
possibilidade de prisão, deixou de pagar; à demora da tramitação da execução,            
devido ao congestionamento do Poder Judiciário; ou à concessão de liminar ou            
antecipação de tutela liberando provisoriamente o alimentante. Assinale-se que não          
foi feita ressalva à determinação expressa do § 2º do art. 13 da citada lei, segundo o                 
qual “em qualquer caso, os alimentos fixados retroagem à data da citação”. Isso             
porque a alteração do binômio possibilidade-necessidade não se dá na data da            
sentença ou do respectivo trânsito em julgado. Esse alegado desequilíbrio é a causa             
de pedir da ação revisional e por esse motivo a lei dispõe que o valor fixado na                 
sentença retroagirá à data da citação. A exceção poderá dar-se caso a revisional             
seja julgada procedente em razão de fato superveniente ao ajuizamento da ação,            
reconhecido com base no art. 462 do CPC, circunstância que deverá ser levada em              
consideração para o efeito de definição do termo inicial dos efeitos da sentença.             
Nessa linha intelectiva, especialmente em atenção ao princípio da irrepetibilidade,          
em caso de redução da pensão alimentícia, não poderá haver compensação do            
excesso pago com prestações vincendas. Essa solução afasta o enriquecimento          
sem causa do credor dos alimentos, porque o entendimento contrário – sentença de             
redução ou exoneração dos alimentos produzindo efeitos somente após o seu           
trânsito em julgado – ensejaria a inusitada consequência de submeter o alimentante            
à execução das parcelas pretéritas não adimplidas (por qualquer razão), mesmo           
estando ele amparado por decisão judicial transitada em julgado que diminuiu ou até             
mesmo eliminou o encargo, desfecho que configuraria manifesta negativa de          
vigência aos arts. 15 da Lei 5.478/1968 e 1.699 do CC/2002 (correspondente ao art.              
401 do CC/1916). Por fim, destaca-se que a jurisprudência do STF consolidou-se no             
sentido de ser possível a fixação de alimentos provisórios em ação de revisão,             
desde que circunstâncias posteriores demonstrem a alteração do binômio         
necessidade/possibilidade, hipótese em que o novo valor estabelecido ou a extinção           
da obrigação devem retroagir à data da citação (RHC 58.090-RS, Primeira Turma,            
DJ 10.10.1980; e RE 86.064/MG, Primeira Turma, DJ 25.5.1979). Precedentes          
citados: REsp 172.526-RS, Quarta Turma, DJ 15/3/1999; e REsp 967.168-SP,          
Terceira Turma, DJe 28/5/2008. EREsp 1.181.119-RJ, Rel. originário Min. Luis          



Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção,           
julgado em 27/11/2013 (Informativo nº 543). 
 
DIREITO CIVIL. VALOR DA PRESTAÇÃO ALIMENTAR EM FACE DE         
CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIDADE FAMILIAR PELO ALIMENTANTE.  
 
A constituição de nova família pelo devedor de alimentos não acarreta, por si             
só, revisão da quantia estabelecida a título de alimentos em favor dos filhos             
advindos de anterior unidade familiar formada pelo alimentante, sobretudo se          
não houver prova da diminuição da capacidade financeira do devedor em           
decorrência da formação do novo núcleo familiar. Precedentes citados: REsp          
703.318-PR, Quarta Turma, DJ 1°/8/2005; e REsp 1.027.930-RJ, Terceira Turma,          
DJe 16/3/2009. REsp 1.496.948-SP, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira         
Turma, julgado em 3/3/2015, DJe 12/3/2015 (Informativo 557). 
 
DIREITO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL DA PRETENSÃO DE REEMBOLSO DE         
DESPESAS DE CARÁTER ALIMENTAR.  
 
Se a mãe, ante o inadimplemento do pai obrigado a prestar alimentos a seu              
filho, assume essas despesas, o prazo prescricional da pretensão de cobrança           
do reembolso é de 10 anos, e não de 2 anos. Realmente, se, na hipótese em                
análise, houvesse sub-rogação da pessoa que assumiu as despesas de caráter           
alimentar, essa pessoa, na qualidade de terceira interessada, substituiria, na          
condição de credor, o alimentado com todas as suas características e atributos (art.             
349 do CC), e, apesar de propiciar a satisfação do credor originário, remanesceria o              
vínculo obrigacional anterior (agora, entre o terceiro adimplente e o devedor). Dessa            
maneira, havendo sub-rogação, o prazo prescricional a incidir na espécie seria o            
previsto no art. 206, § 2º, do CC: 2 anos para a pretensão de cobrança de                
prestações alimentares. Contudo, na situação aqui analisada, o credor não pode ser            
considerado terceiro interessado, não podendo ser futuramente obrigado na         
quitação do débito. Desse modo, não há falar em sub-rogação, porquanto não existe             
enquadramento a nenhuma das hipóteses previstas no art. 346 do CC e,            
principalmente, porque o direito a alimentos é pessoal, não podendo sua titularidade            
ser transferida a outrem, tampouco os seus atributos. Nessa hipótese, está           
caracterizada a gestão de negócios, que ocorre quando uma pessoa, “sem           
autorização do interessado, intervém na gestão de negócio alheio”, dirigindo-o          
“segundo o interesse e a vontade presumível de seu dono, ficando responsável a             
este e às pessoas com que tratar” (art. 861 do CC). Inclusive, no capítulo específico               
da gestão de negócios, há previsão especial atinente ao dever legal de alimentos             
àquele que os presta no lugar daquele que era realmente obrigado: “Quando            
alguém, na ausência do indivíduo obrigado a alimentos, por ele os prestar a quem              
se devem, poder-lhes-á reaver do devedor a importância, ainda que este não            
ratifique o ato” (art. 871 do CC). Nesse contexto, observa-se que a razão de ser do                
instituto, notadamente por afastar eventual necessidade de concordância do         



devedor, é conferir a máxima proteção ao alimentado e, ao mesmo tempo, garantir             
àqueles que prestam socorro o direito de reembolso pelas despesas despendidas,           
evitando o enriquecimento sem causa do devedor de alimentos. Dessa forma,           
reconhecida a ocorrência de gestão de negócios, deve-se ter, com relação ao            
reembolso de valores, o tratamento conferido ao terceiro não interessado,          
notadamente por não haver sub-rogação, nos termos do art. 305, caput, do CC,             
segundo o qual o “terceiro não interessado, que paga a dívida em seu próprio nome,               
tem direito a reembolsar-se do que pagar; mas não se sub-roga nos direitos do              
credor”. Nesse sentido, aliás, a Terceira Turma do STJ (REsp 1.197.778-SP, DJe            
1º/4/2014) já afirmou que “equipara-se à gestão de negócios a prestação de            
alimentos feita por outrem na ausência do alimentante. Assim, a pretensão creditícia            
ao reembolso exercitada por terceiro é de direito comum, e não de direito de              
família”. Em razão disso, inclusive, é o entendimento do STJ pelo não cabimento da              
execução de alimentos e de seu rito especialíssimo por quem prestou alimentos no             
lugar do verdadeiro devedor (REsp 859.970-SP, Terceira Turma, DJ 26/3/2007).          
Apesar disso, não se pode deixar de destacar que há precedente antigo desta             
Quarta Turma do STJ que, aparentemente, está em sentido diverso, tendo-se pela            
ocorrência da sub-rogação: “Solvidas as prestações alimentícias (mensalidades e         
transporte escolares dos filhos menores) pela mãe (ex-mulher) e não pelo           
originariamente obrigado (o pai), o reconhecimento da sub-rogação em favor da           
primeira torna impróprio para a execução o rito do art. 733 do CPC, com o modo de                 
coerção que lhe é inerente, a prisão, em face da inexistência de atualidade dos              
alimentos” (REsp 110.241-SP, DJ 19/12/2003). No entanto, no caso de um terceiro            
alheio à obrigação alimentar e que vem a pagar o débito, é o próprio legislador que                
assevera se tratar de gestão de negócios. Sendo assim, a prescrição a incidir na              
espécie não é a prevista no § 2º do art. 206 do CC, mas a regra geral prevista no                   
art. 205 do CC, segundo o qual a “prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não                 
lhe haja fixado prazo menor”. REsp 1.453.838-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,            
Quarta Turma, julgado em 24/11/2015, DJe 7/12/2015 (Informativo n. 574). 
 
DIREITO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA DO DEVER        
DE ALIMENTAR.  
 
O falecimento do pai do alimentando não implica a automática transmissão do            
dever alimentar aos avós. É orientação do STJ que a responsabilidade dos avós             
de prestar alimentos é subsidiária, e não sucessiva. Essa obrigação tem natureza            
complementar e somente exsurge se ficar demonstrada a impossibilidade de os           
genitores proverem os alimentos de seus filhos (REsp 1.415.753-MS, Terceira          
Turma, DJe 27/11/2015; e REsp 831.497-MG, Quarta Turma, DJe 11/2/2010).          
Assim, para intentar ação contra ascendente de segundo grau, deve o alimentando            
demonstrar não somente a impossibilidade ou insuficiência de cumprimento da          
obrigação pela mãe, como também pelo espólio do pai falecido. REsp           
1.249.133-SC, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Rel. para acórdão Min. Raul           
Araújo, Quarta Turma, julgado em 16/6/2016, DJe 2/8/2016 (Informativo n. 587). 



 
DIREITO CIVIL. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. MAIORIDADE CIVIL. DOENÇA        
MENTAL. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.  
 
É presumida a necessidade de percepção de alimentos do portador de doença            
mental incapacitante, devendo ser suprida nos mesmos moldes dos alimentos          
prestados em razão do Poder Familiar, independentemente da maioridade civil          
do alimentado. Trata-se de ação de exoneração de alimentos lastreada, tão só, no             
advento da maioridade civil do alimentado portador de doença mental crônica           
incapacitante que o impede de cuidar de si próprio ou de seus pertences, devendo              
estar continuamente sob amparo de familiares e em tratamento psiquiátrico. Na           
origem, o argumento determinante para exonerar o alimentante foi o fato de o             
alimentado passar a receber Benefício de Prestação Continuada (BPC), garantido          
pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS – Lei n. 8.742/1993) à pessoa com              
deficiência de qualquer idade e com impedimentos de natureza física, mental,           
intelectual ou sensorial de longo prazo. Fixadas essas premissas, convém destacar           
que a obrigação alimentar relativa a filho maior, porém incapaz, embora migre,            
tecnicamente, dos alimentos devidos em face do Poder Familiar para alimentos           
devidos por vínculo de parentesco, não importa em significativa alteração quanto à            
abrangência desses alimentos. Essa assertiva decorre, entre outras regulações, do          
quanto preconizado no art. 8º da Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com             
Deficiência), que fixa a obrigação da família de assegurar à pessoa com deficiência             
que não possa prover o próprio sustento, a efetivação de toda a gama de direitos               
relativos a seu bem-estar pessoal, social e econômico. Sob esse foco é de se ver               
que o julgador, diante do pedido formulado por um possível alimentado, não se volta              
inicialmente para a capacidade do alimentante, mas procura encontrar, diante da           
análise dos elementos que dispõe e do que vislumbra ser as necessidades do             
alimentado, o ideal dos alimentos ad necessitatem. Exsurge, da visão conceitual do            
processo de fixação dos alimentos, que possível aumento na renda do alimentado            
somente importará em redução, ou exoneração dos alimentos, se ela suprir o ideal             
de necessidade daquele alimentado. Cotejando essa teórica fórmula de fixação de           
alimentos com as bases fáticas construídas na origem, nos diz as máximas da             
experiência, que os gastos teóricos necessários para a manutenção do bem-estar           
de filho que tenha grave comprometimento mental, usualmente ultrapassam, em          
muito, a capacidade financeira dos seus genitores, razão pela qual, nessas           
circunstâncias, fixa-se o valor dos alimentos, não pela necessidade do alimentado,           
mas pela possibilidade do alimentante. Nesse contexto, o Benefício de Prestação           
Continuada recebido pelo alimentado, que equivale a um salário mínimo, por óbvio            
lhe agregou significativa qualidade de vida, mormente por se considerar a situação            
de penúria absoluta que deveria existir antes da sua percepção. Mas como se             
observa do cotidiano de famílias nas quais um dos membros é acometido de doença              
mental incapacitante, esse valor é ínfimo se comparado às efetivas necessidades           
dessa pessoa. E essa verdade se perpetua, mesmo que a esse benefício sejam             
acrescidos alimentos correspondentes a 30% do salário mínimo. É dizer: mesmo           



com a soma do benefício assistencial e a pensão alimentícia, os valores carreados             
para a manutenção do alimentado, ficarão bem aquém de suas reais necessidades.            
REsp 1.642.323-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, Terceira         
Turma, julgado em 28/3/2017, DJe 30/3/2017 (Informativo n. 601).  
 
DIREITO CIVIL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. EXECUÇÃO DE         
VERBA PRETÉRITA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DOS ALIMENTOS       
PRETÉRITOS CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA QUE         
DECLAROU A PATERNIDADE. 
 
O prazo prescricional para o cumprimento de sentença que condenou ao           
pagamento de verba alimentícia retroativa se inicia tão somente com o trânsito            
em julgado da decisão que reconheceu a paternidade. Uma das discussões           
trazidas no bojo do recurso especial consiste em definir o termo inicial do prazo              
prescricional de dois anos para a cobrança das prestações alimentares pretéritas;           
se do momento em que o credor atinge a maioridade, ou a partir do trânsito em                
julgado da ação investigativa em que fixados os alimentos. Na origem, trata-se de             
ação de investigação de paternidade em que foi indeferida, liminarmente, a fixação            
de alimentos provisórios, por ausência de prova pré-constituída. A verba alimentar           
somente foi deferida na sentença que julgou procedente o pedido inerente à            
paternidade, decisão esta proferida sete anos após o ajuizamento da demanda.           
Com a fixação de alimentos definitivos, as parcelas vincendas passaram          
imediatamente a ser descontadas diretamente da folha de salário do genitor e            
depositadas em conta bancária à disposição do filho. Quanto aos alimentos           
pretéritos – ou seja, aqueles que retroagiram à data da citação, nos termos do art.               
13, § 2º da Lei n. 5.478/68 – cabe ressaltar que, apesar de autorizado pelo art. 521                 
do CPC/73, o alimentando optou por não promover a sua execução provisória,            
tendo aguardado o trânsito em julgado da sentença investigatória. Com efeito, por            
ser a demanda relativa à paternidade prejudicial necessária do reconhecimento ao           
direito aos alimentos, a melhor interpretação é a de que a prolação de sentença              
condenatória recorrível ao pagamento de alimentos pretéritos não pode servir de           
marco para o termo inicial do prazo prescricional de dois anos previsto no § 2º do                
art. 206 do CC/2002. Sobre o tema, ademais, a doutrina se manifesta no seguinte              
sentido: “tratando-se de ação de investigação de paternidade cumulada com pedido           
de alimentos, o prazo prescricional das prestações vencidas somente começa a fluir            
a partir do momento em que, por estar definitivamente firmada a obrigação, o             
beneficiário podia exigi-las”. Assim, ainda que o exequente fosse maior de idade e             
pudesse executar provisoriamente a sentença, a melhor interpretação do disposto          
no § 2º do art. 206 do CC/2002, para o caso, é a de que o prazo de dois anos para                     
haver as prestações alimentares pretéritas deve ter como termo inicial o trânsito em             
julgado da sentença da investigatória de paternidade, circunstância que tornou          
indiscutível a obrigação alimentar e o título executivo judicial passou a contar            
também com o indispensável requisito da exigibilidade. REsp 1.634.063-AC, Rel.          



Min. Moura Ribeiro, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em 20/6/2017,          
DJe 30/6/2017 (Informativo n. 607). 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRISÃO        
CIVIL. DÉBITO ALIMENTAR INCONTROVERSO. TEORIA DO ADIMPLEMENTO       
SUBSTANCIAL. NÃO APLICABILIDADE PELA VIA ESTREITA DO WRIT. 
 
A teoria do adimplemento substancial não tem incidência nos vínculos          
jurídicos familiares, revelando-se inadequada para solver controvérsias       
relacionadas a obrigações de natureza alimentar. Trata-se de habeas corpus em           
que se discute a possibilidade de aplicação da teoria do adimplemento substancial            
em controvérsias relacionadas a obrigações de natureza alimentar. A par de           
encontrar um estreito espaço de aplicação no direito contratual - exclusivamente nas            
hipóteses em que o inadimplemento revela-se de escassa importância quando          
cotejado com a obrigação como um todo, ao lado de elementos outros cuja análise              
demanda uma avaliação qualitativa, casuística e aprofundada da avença,         
incompatível com o rito do habeas corpus -, a teoria do adimplemento substancial             
não tem incidência nos vínculos jurídicos familiares, menos ainda para solver           
controvérsias relacionadas a obrigações de natureza alimentar. Com efeito, trata-se          
de instituto que, embora não positivado no ordenamento jurídico brasileiro, está           
incorporado em nosso Direito por força da aplicação prática de princípios típicos das             
relações jurídicas de natureza contratual. Por sua vez, a obrigação alimentar diz            
respeito a bem jurídico indisponível, intimamente ligado à subsistência do          
alimentando, cuja relevância ensejou fosse incluído como exceção à regra geral que            
veda a prisão civil por dívida, o que evidencia ter havido ponderação de valores,              
pelo próprio constituinte originário, acerca de possível conflito com a liberdade de            
locomoção, outrossim um direito fundamental de estatura constitucional. Isso porque          
os alimentos impostos por decisão judicial guardam consigo a presunção de que o             
valor econômico neles contido traduz o mínimo existencial do alimentando, de modo            
que a subtração de qualquer parcela dessa quantia pode ensejar severos prejuízos            
a sua própria manutenção. Além disso, o julgamento sobre a cogitada irrelevância            
do inadimplemento da obrigação não se prende ao exame exclusivo do critério            
quantitativo, sendo também necessário avaliar sua importância para satisfazer as          
necessidades do credor alimentar. Ora, a subtração de um pequeno percentual           
pode mesmo ser insignificante para um determinado alimentando, mas         
possivelmente não para outro, mais necessitado. Tem-se que o critério quantitativo           
não é suficiente nem exclusivo para a caracterização do adimplemento substancial,           
como já se manifesta parte da doutrina: "Observa-se, ainda, que predomina nos            
julgados a análise meramente quantitativa da parte inadimplida, principalmente         
através de percentual, sendo raros os acórdãos que abordam a significância do            
montante inadimplido em termos absolutos, o que entendemos correto. A ressalva           
que se faz, nesse ponto, é que o critério quantitativo é o menos relevante e               
significativo". HC 439.973-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min.           



Antonio Carlos Ferreira, por maioria, Quarta Turma, julgado em 16/08/2018,          
DJe 04/09/2018 (Informativo n. 632). 
 

ALIMENTOS: ABRANGÊNCIA E LIMITES  

 
 
DIREITO CIVIL. ABRANGÊNCIA DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS.  
 
Em regra, os alimentos provisórios fixados em percentual sobre os          
rendimentos líquidos do alimentante não abrangem as verbas que não façam           
parte da sua remuneração habitual. Com efeito, na fixação dos alimentos           
provisórios, o julgador, diante do pedido formulado pelo alimentando, não se volta, a             
princípio, para a capacidade do alimentante — na qual a natureza do valor da verba               
percebida tem real influência —, mas procura encontrar o ideal dos alimentos ad             
necessitate, diante da análise dos elementos de que dispõe e do que vislumbra             
compor as necessidades do alimentando. Apenas quando ultrapassada essa análise          
inicial, passa-se a dispor sobre a possibilidade de adequar essa necessidade às            
condições financeiras do alimentante. Nesse contexto, constatada a existência de          
suficiente capacidade econômica do alimentante, o juiz fixa os alimentos no valor            
que originalmente concluiu ser o ideal para o sustento do alimentando. Vale            
ressaltar que, nesse caso, não há perquirição sobre a possibilidade de o alimentante             
pagar valor maior se a necessidade do alimentando foi plenamente satisfeita.           
Deparando-se o julgador, contudo, com situação contrária, na qual o valor percebido            
pelo alimentante não é suficiente para o pagamento do quantum ideal, será este             
valor glosado até que possa ser aumentado ao ponto de suprir a necessidade do              
alimentando, circunstância que ensejará um acompanhamento da fortuna do         
alimentante, pois um aumento em sua capacidade econômica poderá acarretar —           
quando pedido — equiparável acréscimo no valor dos alimentos. Dessa visão           
conceitual do processo de fixação dos alimentos provisórios, extrai-se que a fortuna            
do alimentante não está associada, de forma indiscriminada, ao valor desses           
alimentos. Assim, as variações positivas na remuneração total do alimentante, de           
regra, não terão impacto em seu valor, salvo se as necessidades do alimentando,             
constatadas inicialmente, não tiverem sido supridas integralmente, ou, ainda,         
quando houver superveniente alteração no elemento necessidade. Supridas as         
necessidades legalmente preconizadas pelo valor já pago e não sendo os alimentos            
provisórios, provisionais ou pro tempore cota de participação no sucesso do           
alimentante, razão não há para que o aumento de seus rendimentos, mormente            
aqueles oriundos de verbas não regulares (abono, participação nos lucros e           
gratificações), tenha reflexos proporcionais no monte destinado aos alimentos, pois          
as necessidades do alimentando não aumentam, automaticamente, com a         
possibilidade de aumento dos ganhos do alimentante. REsp 1.261.247-SP, Rel.          
Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/4/2013 (Informativo nº 0519). 



DIREITO CIVIL. VERBAS TRABALHISTAS PERCEBIDAS PELO ALIMENTANTE       
NÃO PREVISTAS EM TÍTULO JUDICIAL.  
 
No caso em que os alimentos tenham sido arbitrados pelo juiz em valor fixo              
correspondente a determinado número de salários mínimos a serem pagos em           
periodicidade mensal, o alimentando não tem direito a receber, com base           
naquele título judicial, quaisquer acréscimos decorrentes de verbas        
trabalhistas percebidas pelo alimentante e ali não previstos. De fato, na           
hipótese de alimentos arbitrados em valor fixo, salvo disposição em contrário na            
decisão que os fixa, os rendimentos do devedor são levados em consideração para             
aferir suas possibilidades ou, quando muito, é mero veículo de desconto do valor             
devido. Assim, eventuais flutuações dos rendimentos do alimentante, para cima ou           
para baixo, ou mesmo sua supressão — ao menos até que os valores sejam              
revistos em ação própria —, não são aptas a alterar o quantum devido, razão pela               
qual o recebimento de parcelas trabalhistas a título de 13º, férias e outras verbas da               
mesma natureza não tem o condão de influenciar a dívida consolidada, sob pena de              
alterar o binômio inicial (necessidade/possibilidade) considerado para a        
determinação do montante fixo. Basta mencionar, por exemplo, que, em situações           
nas quais a remuneração do alimentante é eventual ou em periodicidade diversa da             
mensal, os alimentos fixados em valor determinado a ser pago mensalmente não            
acompanham os valores recebidos pelo devedor. A dívida existe, é certa e deve ser              
paga na data fixada independentemente dessa circunstância. Nesse caso, fazer que           
o devedor pague o valor arbitrado sempre que receber remuneração — como            
pagaria até mesmo no caso de não recebimento — consubstancia evidente           
vulneração do título judicial. Enfim, se o magistrado sentenciante arbitrou os           
alimentos em valor fixo à luz das circunstâncias do caso concreto, há de se presumir               
que esse foi o método por ele considerado como o mais adequado à satisfação do               
binômio necessidade/possibilidade. Assim, o débito alimentar arbitrado em valor fixo          
— por sentença transitada em julgado — deve ser pago pelo montante e na exata               
periodicidade constante no título judicial, revelando-se ofensa à coisa julgada a           
determinação para que o valor arbitrado seja pago a propósito do recebimento de             
outras verbas pelo devedor. REsp 1.091.095-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,           
Quarta Turma, julgado em 16/4/2013 (Informativo nº 0519). 

DIREITO CIVIL. BASE DE CÁLCULO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA.  
 
As verbas auxílio-acidente, vale-cesta e vale-alimentação não integram a base          
de cálculo para fins de desconto de pensão alimentícia. Isso porque os            
alimentos incidem sobre verbas pagas em caráter habitual, não se aplicando a            
quaisquer daquelas que não ostentem caráter usual ou que sejam equiparadas a            
verbas de indenização. Portanto, a verba alimentar apenas incide sobre          
vencimentos, salários ou proventos, valores auferidos pelo devedor no desempenho          
de suas funções ou de suas atividades empregatícias, decorrentes dos rendimentos           
ordinários do devedor, motivo pelo qual se excluem as verbas indenizatórias e os             



descontos obrigatórios (previdenciário e imposto de renda) da sua base de cálculo.            
O auxílio-acidente encontra previsão no art. 201 da CF, no art. 86 da Lei 8.213/1991               
e no art. 104 do Dec. 3.048/1999, os quais prevêem taxativamente sua natureza             
indenizatória. Por sua vez, a natureza indenizatória das verbas denominadas auxílio           
cesta-alimentação e vale-alimentação está prevista no art. 6º do Dec. 5/1991, que,            
ao regulamentar o Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT (Lei           
6.321/1976), assenta: "a parcela paga in natura pela empresa não tem natureza            
salarial, não se incorpora à remuneração para qualquer efeitos, não constitui base            
de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de             
Serviço e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador". REsp           
1.159.408-PB, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em           
7/11/2013 (Informativo nº 533). 
 
DIREITO CIVIL. AVISO PRÉVIO COMO BASE DE CÁLCULO DE PENSÃO          
ALIMENTÍCIA.  
 
Desde que não haja disposição transacional ou judicial em sentido contrário,           
o aviso prévio não integra a base de cálculo da pensão alimentícia. Segundo a              
doutrina, o aviso prévio é o “pagamento que vai ser efetuado pelo empregador ao              
empregado pela prestação de serviços durante o restante do contrato de trabalho,            
ou a indenização substitutiva pelo não cumprimento do aviso prévio por qualquer            
das partes”. Em verdade, essa parcela pode ter cunho indenizatório (art. 487, § 1º,              
da CLT) – quando o empregado é dispensado do labor durante o período do aviso               
prévio – ou salarial (art. 488 da CLT) – quando destinada a remunerar o trabalhador               
pela continuação dos serviços no referido lapso temporal. Não obstante essa           
natureza dúplice, é cediço tratar-se, em qualquer das hipóteses, de verba rescisória            
– e, por conseguinte, de caráter excepcional –, razão pela qual se mostra infensa à               
incidência da pensão alimentícia, desde que não haja disposição transacional ou           
judicial em sentido contrário. A aplicação de solução diversa, levando em           
consideração tão somente a natureza jurídica imediata desse estipêndio         
(remuneratória) e olvidando a sua natureza mediata (verba rescisória), consistiria          
em verdadeira iniquidade, com foco restrito no fato de determinado empregado não            
ter sido dispensado do cumprimento dos deveres laborais. Ademais, a          
jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que a verba indenizatória não se              
inclui na base de cálculo da pensão alimentícia (REsp 807.783-PB, Quarta Turma,            
DJe 8/5/2006; e REsp 277.459-PR, Quarta Turma, DJe 2/4/2001). REsp          
1.332.808-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em          
18/12/2014 (Informativo 553). 
 
DIREITO CIVIL. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO COMO BASE DE CÁLCULO DE          
PENSÃO ALIMENTÍCIA.  
 
Desde que não haja disposição transacional ou judicial em sentido contrário,           
o décimo terceiro salário não compõe a base de cálculo da pensão alimentícia             



quando esta é estabelecida em valor fixo. Isso porque os alimentos arbitrados em             
valor fixo devem ser analisados de forma diversa daqueles arbitrados em           
percentuais sobre “vencimento”, “salário”, “rendimento”, “provento”, entre outros ad         
valorem. No primeiro caso, a dívida consolida-se com a fixação do valor e             
periodicidade em que deve ser paga, não se levando em consideração nenhuma            
outra base de cálculo, desde que não haja disposição transacional ou judicial em             
sentido contrário (REsp 1.091.095-RJ, Quarta Turma, DJe 25/4/2013). REsp         
1.332.808-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em          
18/12/2014 (Informativo 553). 
 

DIREITO CIVIL. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS COMO BASE         
DE CÁLCULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA.  
 
Desde que não haja disposição transacional ou judicial em sentido contrário,           
as parcelas percebidas a título de participação nos lucros e resultados           
integram a base de cálculo da pensão alimentícia quando esta é fixada em             
percentual sobre os rendimentos. A rubrica nominada participação nos lucros e           
resultados corresponde, segundo entendimento doutrinário, a um “método de         
remuneração com o qual se assegura ao beneficiário uma parcela, percentualmente           
fixada, dos lucros obtidos pelo empreendimento econômico”. A CF de 1988 definiu a             
referida parcela em seu art. 7º, XI, como um direito do trabalhador, desvinculando-a             
do conceito de remuneração. Contudo, verifica-se que essa desvinculação não tem           
o condão de alterar a essência dessa rubrica a ponto de descaracterizá-la, pois             
objetiva tão somente, segundo a doutrina, “incentivar a sua utilização pelos           
empregadores, que não se conformavam em ter que integrar o seu valor ao salário              
e pagar diferenças reflexas em outras parcelas trabalhistas, além dos encargos           
sociais”. Nessa esteira, parece claro que não houve alteração quanto à essência            
remuneratória da participação nos lucros, pois essa configura acréscimo patrimonial          
(REsp 841.664-PR, Segunda Turma, DJe 25/8/2006; REsp 767.121-PR, Primeira         
Turma, DJe 3/4/2006; e REsp 794.949-PR, Primeira Turma, DJe de 1º/2/2006). Por            
outro ângulo, o fato de a verba não ser considerada para efeito de incidência de               
ônus sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, tampouco ser computada no          
salário-base do empregado para cálculo de benefícios trabalhistas, em boa verdade,           
não guarda nenhuma relação com a incidência ou não do percentual relativo aos             
alimentos. É que, para além da discussão acerca da natureza jurídica da verba para              
efeitos trabalhistas e fiscais, é importante ter em vista a base legal para a fixação               
dos alimentos, seus princípios e valores subjacentes, os quais conduzem,          
invariavelmente, à apreciação do binômio necessidade-possibilidade. Vale dizer, se         
a supressão ou acréscimo de verbas na remuneração do alimentante tiver aptidão            
para alterar as possibilidades do devedor, tudo indica que esses valores farão parte             
da base de cálculo dos alimentos sempre que fixados em percentual sobre os             
rendimentos, desde que não haja disposição transacional ou judicial em sentido           
contrário. E, nessa esteira, haverá um acréscimo nas possibilidades alimentares do           



devedor, hipótese em que, via de regra, deverá o alimentando perceber também            
algum incremento da pensão, ainda que de forma transitória, haja vista que o             
pagamento de participação nos lucros fica condicionado à existência de          
lucratividade. Assim, as parcelas percebidas a título de “participação nos lucros”           
configuram rendimento, devendo integrar a base de cálculo da pensão fixada em            
percentual, uma vez que o conceito de rendimentos é amplo, mormente para fins de              
cálculo de alimentos. REsp 1.332.808-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta           
Turma, julgado em 18/12/2014 (Informativo 553). 
 
DIREITO CIVIL. REVISIONAL DE ALIMENTOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.        
ALTERAÇÃO PARA VALOR ILÍQUIDO. DESCABIMENTO. SUBTRAÇÃO DA       
EFICÁCIA DA OBRIGAÇÃO DE ALIMENTOS. CONTRARIEDADE AO INTERESSE        
DO MENOR ALIMENTANTE. 
 
Não é possível, em tutela antecipada deferida na ação revisional de alimentos,            
a alteração de valor fixo de pensão alimentícia para um valor ilíquido,            
correspondente a percentual de rendimentos que virão a ser apurados no           
curso do processo. A questão posta nos autos discute o cabimento da revisão da              
obrigação de alimentos estabelecidos em valor fixo para uma quantia ilíquida.           
Inicialmente, verifica-se que a vedação à sentença ilíquida prevista no art. 459 do             
CPC/1973 atende aos princípios da efetividade e da celeridade do processo, uma            
vez que permite à parte vencedora da demanda que busque desde logo satisfação             
de seu direito, sem as delongas do procedimento de liquidação de sentença. O novo              
Código de Processo Civil deu realce ainda maior a essa norma, ao estabelecer a              
obrigação de que o juiz deve proferir sentença líquida ainda que o pedido seja              
genérico, conforme se verifica no art. 491. É de se observar que, no âmbito da ação                
de alimentos, a exigência de sentença líquida toma dimensão ainda maior, tendo em             
vista a necessidade premente do alimentando. Não é por outra razão que a Lei de               
Alimentos (Lei n. 5.478/1968) determina ao juiz que fixe desde o limiar do processo              
os alimentos provisórios. No caso dos autos, a despeito de os alimentos haverem             
sido estabelecidos em valor líquido, no curso de demanda revisional o Tribunal de             
origem deferiu o pedido de antecipação da tutela recursal para estabelecer um valor             
ilíquido de pensão alimentícia, correspondente a 30% dos rendimentos que viessem           
a ser comprovados no curso do processo. Tal provimento dá ensejo à nulidade da              
decisão, uma vez que, além de contrariar a aludida regra processual acerca da             
liquidez das sentenças, atenta contra o interesse do menor alimentando, pois a            
pensão alimentícia foi alterada de um valor fixo, passível de imediata execução,            
para um valor ilíquido, a ser determinado no curso da demanda revisional,            
impedindo a imediata execução. REsp 1.442.975-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso           
Sanseverino, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em 27/6/2017, DJe         
1/8/2017 (Informativo n. 608). 
 



DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. ALIMENTOS. INCLUSÃO DOS VALORES PERCEBIDOS        
PELO DEVEDOR A TÍTULO DE PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E RESULTADOS.          
IMPOSSIBILIDADE E DESNECESSIDADE. 
 
Os valores recebidos a título de participação nos lucros e resultados não se             
incorporam à verba alimentar devida ao menor. Inicialmente, cumpre observar          
que, no tocante à possibilidade de incorporação da participação nos lucros e            
resultados aos alimentos devidos à menor, deve-se considerar, em primeiro lugar, o            
exame da natureza jurídica da referida verba, tendo em vista que, se porventura             
constatado que o valor percebido possui natureza salarial, deverá, em regra, ser            
incorporado ao percentual equivalente nos alimentos regularmente prestados ao         
credor. Isso porque o art. 7º, XI, da Constituição Federal, expressamente desvincula            
a participação nos lucros e resultados da remuneração percebida pelo trabalhador.           
Além disso, anote-se que o Tribunal Superior do Trabalho fixou o entendimento de             
que o valor pago a título de participação em lucros e resultados tem natureza              
indenizatória e, ainda que paga em periodicidade diversa daquela estipulada na           
legislação de regência, não se transmuda em salário ou remuneração. Ademais, o            
próprio art. 3º da Lei n. 10.101/2000 estabelece, em sintonia com o texto             
constitucional, que a participação nos lucros e resultados da empresa não substitui            
ou complementa a remuneração devida ao trabalhador, não se configura em fator            
de incidência de quaisquer encargos trabalhistas e não tem caráter habitual. Dessa            
forma, em se tratando de parcela que não se relaciona com o salário ou com a                
remuneração percebida pelo alimentante, não há que se falar em incorporação           
automática desta bonificação aos alimentos prestados à menor, sobretudo porque          
nada indica, na espécie, que seja o valor estipulado insuficiente tendo como base os              
vencimentos líquidos e regulares do alimentando. REsp 1.465.679-SP, Rel. Min.          
Nancy Andrighi, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em 09/11/2017, DJe          
17/11/2017 (Informativo n. 615). 
 
DIREITO CIVIL. AÇÃO DE OFERTA DE ALIMENTOS. PARTICIPAÇÃO NOS         
LUCROS E RESULTADOS. INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DA VERBA          
ALIMENTAR. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL DECORRENTE DO CONTRATO DE       
TRABALHO. INCREMENTO DA POSSIBILIDADE DO ALIMENTANTE. 
 
Os valores recebidos a título de participação nos lucros e resultados integram            
a base de cálculo dos alimentos estabelecidos em porcentagem fixa do salário            
líquido do alimentante. De pronto, verifica-se que a temática ainda não possui um             
enfrentamento uniforme pelas Turmas que integram a Segunda Seção desta Corte           
Superior, havendo julgados em ambos os sentidos. Entretanto, a verba recebida a            
título de participação nos lucros objetiva estimular a produtividade do empregado,           
visto que esse terá seus vencimentos ampliados na medida em que produza mais,             
tratando-se, portanto, de rendimento decorrente da relação de emprego. A sua           
percepção beneficia a família, não importando que seja variável, porque dependente           
do desempenho pessoal do trabalhador e dos resultados financeiros e comerciais           



do empregador. Inegavelmente, o auferimento da participação de lucros, embora          
não habitual, integra a remuneração e reflete na possibilidade de sustento familiar,            
não havendo falar em natureza indenizatória, até porque não visa a ressarcir o             
empregado de algum dano, mas se destina a incentivar a sua produtividade. Assim,             
não obstante o que dispõe o artigo 7º, inciso XI, da CF/88, isto é, ser direito dos                 
trabalhadores a "participação nos lucros ou resultados, desvinculada da         
remuneração", infere-se que tal previsão dirige-se essencialmente aos aspectos         
trabalhistas, previdenciários e demais ônus sociais, objetivando a desoneração dos          
empregadores e, por conseguinte, ao seu estímulo no que concerne às suas            
iniciativas em benefício da evolução das relações de trabalho. Isso não impede que             
a participação nos lucros ou nos resultados seja considerada como base de cálculo             
para se aferir o quantum devido a título de alimentos, fixados sobre a "remuneração              
líquida", "salário líquido", "rendimentos líquidos". Dessa forma, com base em tais           
premissas e para fins de apuração do valor relativo aos alimentos, deve ser             
reconhecida a natureza salarial/remuneratória da verba em questão, porquanto         
inegavelmente implica um acréscimo em uma das variáveis do binômio da           
prestação alimentar, isto é, na possibilidade do alimentante. Reitera-se, por          
oportuno, o entendimento já adotado pela Quarta Turma, quando do julgamento do            
REsp n. 1.332.808/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 24/02/2015 (Informativo           
de Jurisprudência n. 553). REsp 1.561.097-RJ, Rel. Min. Lázaro Guimarães          
(Desembargador convocado do TRF da 5ª Região), Rel. Acd. Min. Marco Buzzi,            
por maioria, Quarta Turma, julgado em 06/02/2018, DJe 02/03/2018 (Informativo          
n. 620). 
 
DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ALIMENTOS.        
DIFERENÇA DE VALOR OU PERCENTUAL ENTRE FILHOS. POSSIBILIDADE.        
EXCEPCIONALIDADE. NECESSIDADES DISTINTAS ENTRE OS     
ALIMENTANDOS. CAPACIDADES DE CONTRIBUIÇÕES DIFERENCIADAS DOS      
GENITORES. 
 
Excepcionalmente, é admissível a fixação de alimentos em valores ou em           
percentuais diferentes entre os filhos. Inicialmente, ressalta-se que do princípio          
da igualdade entre os filhos, previsto no art. 227, § 6º, da Constituição Federal,              
deduz-se que não deverá haver, em regra, diferença no valor ou no percentual dos              
alimentos destinados à prole, pois se presume que, em tese, os filhos -             
indistintamente - possuem as mesmas demandas vitais, tenham as mesmas          
condições dignas de sobrevivência e igual acesso às necessidades mais          
elementares da pessoa humana. A igualdade entre os filhos, todavia, não tem            
natureza absoluta e inflexível, sendo possível vislumbrar situações em que a fixação            
de alimentos em valor ou percentual distinto entre a prole é admissível, razoável e              
até mesmo indispensável, seja a questão examinada sob a ótica da necessidade do             
alimentado, seja o tema visto sob o enfoque da capacidade contributiva dos            
alimentantes. Exemplificando, um filho portador de uma doença congênita pode          
receber um valor ou percentual diferenciado em relação ao filho nascido saudável,            



pois possui uma necessidade específica que objetivamente justifica a distinção, não           
havendo ofensa ao princípio constitucional da igualdade. A mesma regra se aplica            
quando se examina a questão sob a perspectiva da capacidade de contribuição do             
alimentante, sobretudo quando se constata que a regra do art. 1.703 do CC/2002             
estipula que é dever de ambos os cônjuges contribuir para a manutenção dos filhos              
na proporção de seus recursos. Assim, poderá ser justificável a fixação de alimentos             
diferenciados entre a prole se, por exemplo, sendo os filhos oriundos de distintos             
relacionamentos, houver melhor capacidade de contribuição de um genitor ou          
genitora em relação ao outro. REsp 1.624.050-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por            
unanimidade, Terceira Turma, julgado em 19/06/2018, DJe 22/06/2018        
(Informativo n. 628). 
 
PENSÃO ALIMENTÍCIA. BASE DE CÁLCULO. DIÁRIAS DE VIAGEM E TEMPO DE           
ESPERA INDENIZADO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.  
 
Não incide desconto de pensão alimentícia sobre as parcelas denominadas          
diárias de viagem e tempo de espera indenizado. Os alimentos incidem sobre            
verbas pagas em caráter habitual, não se aplicando a quaisquer daquelas que não             
ostentem caráter usual ou que sejam equiparadas à indenização. É cediço, portanto,            
que a verba alimentar apenas incide sobre vencimentos, salários ou proventos           
auferidos pelo devedor no desempenho de sua função ou de suas atividades            
empregatícias, decorrentes dos rendimentos ordinários do devedor, motivo pelo qual          
se excluem as parcelas indenizatórias e os descontos obrigatórios da sua base de             
cálculo. Nesse contexto, corroborando doutrina sobre o tema, a jurisprudência do           
STJ exclui da base de cálculo da obrigação alimentar as parcelas indenizatórias.            
Assim, sendo as diárias de viagem e tempo de espera indenizado verbas de             
natureza manifestamente indenizatórias, não há incidência da pensão alimentícia         
sobre tais valores. (Informativo n. 667). REsp 1.747.540-SC, Rel. Min. Ricardo           
Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 10/03/2020,          
DJe 13/03/2020 
 

ALIMENTOS: ACORDOS 

 
 
DIREITO CIVIL. ACORDO DE ALIMENTOS SEM A PARTICIPAÇÃO DO         
ADVOGADO DO ALIMENTANTE.  
 
É válido o acordo de alimentos celebrado pelos interessados na presença do            
magistrado e do Ministério Público, mas sem a participação do advogado do            
alimentante capaz. O art. 6º da Lei de Alimentos (Lei n. 5.478/1968) dispõe que              
“Na audiência de conciliação e julgamento deverão estar presentes autor e réu,            
independentemente de intimação e de comparecimento de seus representantes”. De          
acordo com o § 1º do art. 9º do mesmo dispositivo legal: “Art. 9º Aberta a audiência,                 
lida a petição ou o termo, e a resposta, se houver, ou dispensada a leitura, o juiz                 



ouvirá as partes litigantes e o representante do Ministério Público, propondo           
conciliação. § 1º Se houver acordo, lavrar-se-á o respectivo termo, que será            
assinado pelo juiz, escrivão, partes e representantes do Ministério Público.” À luz da             
legislação pátria, é indubitável que o alimentante possui capacidade e legitimidade           
para transacionar, independentemente da presença de seu patrono no momento da           
realização do ato. Anote-se que a Lei de Alimentos aceita a postulação verbal pela              
própria parte, por termo ou advogado constituído nos autos (art. 3º, § 1º), o que               
demonstra a preocupação do legislador em garantir aos necessitados a via judiciária            
(REsp 1.113.590-MG, Terceira Turma, DJe 10/9/2010). Como consabido, a         
jurisprudência desta Corte, ao interpretar o art. 36 do CPC/1973, já se manifestou             
no sentido de que “A assistência de advogado não constitui requisito formal de             
validade de transação celebrada extrajudicialmente mesmo versando sobre direitos         
litigiosos” (RESP 666.328-PR, Primeira Turma, DJ 21/3/2005). Mutatis mutandis, se          
há dispensa da participação do advogado em sede extrajudicial, o mesmo           
entendimento é possível concluir quando o acordo é firmado perante a via judicial,             
especialmente porque, neste caso, há maior proteção das partes, tendo em vista a             
participação do Ministério Público, como custos legis, bem como por meio da            
atuação do próprio Estado-Juiz. Incide, desse modo, a premissa de que quem pode             
o mais pode o menos, como já assentado em precedente desta Corte (REsp             
1.135.955-SP, Primeira Turma, DJe 19/4/2011). Neste sentido, a fim de respaldar a            
falta de exigência de participação de advogado em transação firmada em juízo,            
precedentes também dispensam a intervenção de advogado para a validade de           
transação realizada com a intenção de pôr fim a processo. Logo, ausentes os vícios              
de consentimento, quais sejam, dolo, coação, erro substancial quanto à pessoa ou            
coisa controversa e lesão (art. 849 do CC), não há motivo para a anulação da               
transação judicial de alimentos celebrada na presença do magistrado e do Ministério            
Público. REsp 1.584.503-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira          
Turma, julgado em 19/4/2016, DJe 26/4/2016 (Informativo n. 582). 
 
INVESTIGATÓRIA DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS. ACORDO       
HOMOLOGADO A RESPEITO DO VALOR DA PENSÃO. OMISSÃO QUANTO AO          
TERMO INICIAL. RETROATIVIDADE. DATA DA CITAÇÃO. 
 
Na ausência de expressa previsão no acordo de alimentos a respeito do seu             
termo inicial, deve prevalecer o disposto no § 2º do art. 13 da Lei n. 5.478/1968                
(Lei de Alimentos), segundo o qual, em qualquer caso, os alimentos fixados            
retroagem à data da citação. 
 
O cerne da controvérsia consiste em saber, diante da omissão do acordo de             
alimentos celebrado entre as partes na ação investigatória de paternidade, qual o            
termo inicial da obrigação alimentar pretérita, ou seja, a data da homologação do             
ajuste ou da citação do investigado/alimentante. Convém ressaltar que o § 2º do art.              
13 da Lei de Alimentos é suficientemente claro ao determinar que, em qualquer             
caso, os alimentos fixados retroagem à data da citação. E se a lei diz              



expressamente que em qualquer caso eles retroagem, não cabe ao intérprete fazer            
restrições onde o legislador não as fez, de modo que não há justificativa para que os                
alimentos fixados em acordo celebrado em ação investigatória de paternidade não           
recebam o mesmo tratamento, sob o singelo argumento de que o ajuste foi omisso a               
respeito do seu termo inicial. Para excepcionar tal norma, que é a regra, o acordo               
celebrado entre os litigantes a respeito dos alimentos deveria expressamente ter           
previsto que tal verba alimentar seria devida somente a partir da sua homologação             
judicial, o que não ocorreu. Com efeito, não é razoável deduzir que, diante da              
omissão a respeito do termo inicial dos alimentos, as prestações devidas entre a             
citação e a fixação dos alimentos não foram objeto do ajuste e, por isso, não são                
devidas, pois implicaria aceitar renúncia de crédito alimentar de menores, o que não             
é permitido pelo nosso ordenamento jurídico. Esse entendimento está em harmonia           
com a jurisprudência desta Corte Superior, firmada no sentido de que, em qualquer             
caso, os alimentos retroagem à data da citação, bem como com o entendimento             
cristalizado em sua Súmula nº 277, segundo o qual, julgada procedente a            
investigação de paternidade, os alimentos são devidos desde a citação. Assim, deve            
prevalecer o entendimento de que o termo inicial da pensão alimentícia, ainda que             
decorrente de acordo homologado judicialmente que não o previu, é a data da             
citação, ainda mais diante da natureza declaratória da sentença que julga           
procedente pedido investigatório de paternidade, reconhecendo uma situação        
pré-existente, lembrando que seus efeitos operam ex tunc, até mesmo sobre a            
parcela de natureza alimentar. (Informativo n. 667). REsp1.821.107-ES, Rel. Min.          
Moura Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe          
12/03/2020 
 
 

ALIMENTOS DEVIDOS A EX-CÔNJUGE E EX-COMPANHEIRO 

 
DIREITO CIVIL. IRRENUNCIABILIDADE, NA CONSTÂNCIA DO VÍNCULO       
FAMILIAR, DOS ALIMENTOS DEVIDOS.  
 
Tendo os conviventes estabelecido, no início da união estável, por escritura           
pública, a dispensa à assistência material mútua, a superveniência de moléstia           
grave na constância do relacionamento, reduzindo a capacidade laboral e          
comprometendo, ainda que temporariamente, a situação financeira de um         
deles, autoriza a fixação de alimentos após a dissolução da união. De início,             
cabe registrar que a presente situação é distinta daquelas tratadas em precedentes            
do STJ, nos quais a renúncia aos alimentos se deu ao término da relação conjugal.               
Naqueles casos, o entendimento aplicado foi no sentido de que, “após a            
homologação do divórcio, não pode o ex-cônjuge pleitear alimentos se deles           
desistiu expressamente por ocasião do acordo de separação consensual” (AgRg no           
Ag 1.044.922-SP, Quarta Turma, DJe 2/8/2010). No presente julgado, a hipótese é            
de prévia dispensa dos alimentos, firmada durante a união estável, ou seja, quando             
ainda existentes os laços conjugais que, por expressa previsão legal, impõem aos            



companheiros, reciprocamente, o dever de assistência. Observe-se que a         
assistência material mútua constitui tanto um direito como uma obrigação para os            
conviventes, conforme art. 2º, II, da Lei 9.278/1996 e arts. 1.694 e 1.724 do CC.               
Essas disposições constituem normas de interesse público e, por isso, não admitem            
renúncia, nos termos do art. 1.707 do CC: “Pode o credor não exercer, porém lhe é                
vedado renunciar o direito a alimentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de            
cessão, compensação ou penhora”. Nesse contexto, e não obstante considere-se          
válida e eficaz a renúncia manifestada por ocasião de acordo de separação judicial             
ou de divórcio, nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, não pode ela ser              
admitida na constância do vínculo familiar. Nesse sentido há entendimento          
doutrinário e, de igual, dispõe o Enunciado 263, aprovado na III Jornada de Direito              
Civil, segundo o qual: “O art. 1.707 do Código Civil não impede seja reconhecida              
válida e eficaz a renúncia manifestada por ocasião do divórcio (direto ou indireto) ou              
da dissolução da 'união estável'. A irrenunciabilidade do direito a alimentos somente            
é admitida enquanto subsista vínculo de Direito de Família”. Com efeito, ante o             
princípio da irrenunciabilidade dos alimentos, decorrente do dever de mútua          
assistência expressamente previsto nos dispositivos legais citados, não se pode ter           
como válida disposição que implique renúncia aos alimentos na constância da           
união, pois esses, como dito, são irrenunciáveis. REsp 1.178.233-RJ, Rel. Min.           
Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 18/11/2014, DJe 9/12/2014 (Informativo          
553). 
 
 
DIREITO CIVIL. PENSÃO ALIMENTÍCIA DEVIDA A EX-CÔNJUGE E FIXAÇÃO, OU          
NÃO, DE TERMO FINAL.  
 
Em regra, a pensão alimentícia devida a ex-cônjuge deve ser fixada por tempo             
determinado, sendo cabível o pensionamento alimentar sem marco final tão          
somente quando o alimentado (ex-cônjuge) se encontrar em circunstâncias         
excepcionais, como de incapacidade laboral permanente, saúde fragilizada ou         
impossibilidade prática de inserção no mercado de trabalho. Precedentes         
citados: REsp 1.290.313-AL, Quarta Turma, DJe 7/11/2014; REsp 1.396.957-PR         
Terceira Turma, DJe 20/6/2014; e REsp 1.205.408-RJ, Terceira Turma, DJe          
29/6/2011. REsp 1.496.948-SP, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma,         
julgado em 3/3/2015, DJe 12/3/2015 (Informativo 557). 
 
DIREITO CIVIL. DIREITO A ALIMENTOS PELO ROMPIMENTO DE UNIÃO         
ESTÁVEL ENTRE PESSOAS DO MESMO SEXO.  
 
É juridicamente possível o pedido de alimentos decorrente do rompimento de           
união estável homoafetiva. De início, cabe ressaltar que, no STJ e no STF, são              
reiterados os julgados dando conta da viabilidade jurídica de uniões estáveis           
formadas por companheiros do mesmo sexo sob a égide do sistema constitucional            
inaugurado em 1988, que tem como caros os princípios da dignidade da pessoa             



humana, a igualdade e repúdio à discriminação de qualquer natureza (STF: ADPF            
132, Tribunal Pleno, DJe 14/10/2011; e RE 477554 AgR, Segunda Turma, DJe            
26/08/2011. STJ: REsp 827.962-RS, Quarta Turma, DJe 08/08/2011; e REsp          
1.199.667-MT, Terceira Turma, DJe 04/08/2011). Destaque-se que STF explicitou         
que o julgamento da ADPF 132-RJ proclamou que “ninguém, absolutamente          
ninguém, pode ser privado de direitos nem sofrer quaisquer restrições de ordem            
jurídica por motivo de sua orientação sexual” (RE 477.554 AgR, Segunda Turma,            
DJe 26/8/2011). De fato, a igualdade e o tratamento isonômico supõem o direito a              
ser diferente, o direito a autoafirmação e a um projeto de vida independente de              
tradições e ortodoxias, sendo a base jurídica para a construção do direito à             
orientação sexual como direito personalíssimo, atributo inerente e inegável da          
pessoa humana. Em outras palavras, resumidamente: o direito à igualdade somente           
se realiza com plenitude se for garantido o direito à diferença. Conclusão diversa             
também não se mostra consentânea com o ordenamento constitucional, que prevê o            
princípio do livre planejamento familiar (§ 7º do art. 226), tendo como alicerce a              
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) somada à solidariedade social (art. 3º) e à               
igualdade substancial (arts. 3º e 5º). É importante ressaltar, ainda, que o            
planejamento familiar se faz presente tão logo haja a decisão de duas pessoas em              
se unirem, com escopo de constituírem família. Nesse momento, a Constituição lhes            
franqueia ampla proteção funcionalizada na dignidade de seus membros. Trilhando          
esse raciocínio é que o STF, no julgamento conjunto da ADPF 132-RJ e da ADI               
4.277-DF, conferiu interpretação conforme ao art. 1.723 do CC (“é reconhecida           
como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na              
convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de           
constituição de família”) para afastar qualquer exegese que impeça o          
reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo           
sexo como “entidade familiar”, entendida esta como sinônimo perfeito de família. Por            
conseguinte, “este reconhecimento é de ser feito segundo as mesmas regras e com             
as mesmas consequências da união estável heteroafetiva”. Portanto, a legislação          
que regula a união estável deve ser interpretada de forma expansiva e igualitária,             
permitindo que as uniões homoafetivas tenham o mesmo regime jurídico protetivo           
conferido aos casais heterossexuais, trazendo efetividade e concreção aos         
princípios da dignidade da pessoa humana, não discriminação, igualdade, liberdade,          
solidariedade, autodeterminação, proteção das minorias, busca da felicidade e ao          
direito fundamental e personalíssimo à orientação sexual. Nessa ordem de ideias,           
não há como afastar da relação de pessoas do mesmo sexo a obrigação de              
sustento e assistência técnica, protegendo-se, em última análise, a própria          
sobrevivência do mais vulnerável dos parceiros, uma vez que se trata de entidade             
familiar, vocacionalmente amorosa, parental e protetora dos respectivos membros,         
constituindo-se no espaço ideal das mais duradouras, afetivas, solidárias ou          
espiritualizadas relações humanas de índole privada, o que a credenciaria como           
base da sociedade (ADI 4.277-DF e ADPF 132-RJ). Ora, se a união homoafetiva é              
reconhecidamente uma família e se o fundamento da existência das normas de            
direito de família consiste precisamente em gerar proteção jurídica ao núcleo           



familiar, parece despropositado concluir que o elevado instrumento jurídico dos          
alimentos não pudesse alcançar os casais homoafetivos, relação também edificada          
na solidariedade familiar, com espeque no dever de cooperação, reciprocidade e           
assistência mútuos (art. 1.724 do CC). De fato, o direito a alimentos do companheiro              
que se encontra em situação precária e de vulnerabilidade assegura a máxima            
efetividade do interesse prevalente, a saber, o mínimo existencial, com a           
preservação da dignidade do indivíduo, conferindo a satisfação de necessidade          
humana básica. É por isso que a doutrina afirma que a proteção das pessoas “em               
situação de vulnerabilidade e necessitadas de auxílio material encontra suas          
requisições alimentícias na solidariedade familiar, edificada na cooperação, ajuda,         
contribuição, reciprocidade e na assistência dos demais indivíduos que compõem o           
seu núcleo familiar, pois é dentro das diferentes relações de família, sejam elas de              
origem biológica ou advindas de vínculos afetivos hétero ou homossexuais, que           
seus componentes materializam seus direitos e suas expectativas pessoais”.         
Realmente, o projeto de vida advindo do afeto, nutrido pelo amor, solidariedade,            
companheirismo, sobeja obviamente no amparo material dos componentes da         
união, até porque os alimentos não podem ser negados a pretexto de uma             
preferência sexual diversa. O art. 1.694 do CC, ao prever que os parentes, os              
cônjuges ou companheiros podem pedir uns aos outros alimentos, na qualidade de            
sujeitos potencialmente ativos e passivos dessa obrigação recíproca, não exclui o           
casal homossexual dessa normatização. De fato, a conclusão que se extrai no            
cotejo de todo ordenamento é a de que a isonomia entre casais heteroafetivos e              
pares homoafetivos somente ganha plenitude de sentido se desembocar no igual           
direito subjetivo à formação de uma autonomizada família (ADI 4.277-DF e ADPF            
132-RJ), incluindo-se aí o reconhecimento do direito à sobrevivência com dignidade           
por meio do pensionamento alimentar. REsp 1.302.467-SP, Rel. Min. Luis Felipe           
Salomão, Quarta Turma, julgado em 3/3/2015, DJe 25/3/2015 (Informativo 558). 
 
DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO DEVIDA PELO USO EXCLUSIVO DE IMÓVEL DE          
PROPRIEDADE COMUM DE EX-CÔNJUGES. TERMO INICIAL. INFLUÊNCIA NO        
VALOR DE ALIMENTOS. 
 
Requerida a indenização pelo uso exclusivo de bem comum por um dos            
ex-cônjuges, o termo inicial para o ressarcimento ao outro é a data da             
intimação da pretensão e o valor correspondente pode influir no valor da            
prestação de alimentos. Com efeito, tornado certo pela sentença o quinhão que            
cabe a cada um dos ex-cônjuges, aquele que utiliza exclusivamente o bem comum             
deve indenizar o outro, pois é certo que usufrui, ainda que parcialmente, de             
propriedade que é subjetivamente alheia. Contudo, alerte-se desde já que a           
indenização pelo uso exclusivo do bem por parte do ex-cônjuge alimentante pode            
influir no valor da prestação de alimentos, pois afeta a renda do obrigado, devendo              
as obrigações serem reciprocamente consideradas. A consequência necessária do         
entendimento que ora se adota é a de que o valor da indenização pelo uso exclusivo                
do bem deve ser levado em conta no momento da fixação ou da revisão dos               



alimentos que, como de sabença, sempre depende de possibilidades e          
necessidades, circunstâncias do caso concreto. Fixados esses entendimentos, resta         
determinar o termo inicial para o ressarcimento que, no caso, deve ser a data da               
intimação do ex-cônjuge para responder ao feito no qual se deu o pedido de              
indenização, momento em que teve conhecimento inequívoco da pretensão. REsp          
1.250.362-RS, Rel. Min. Raul Araújo, por maioria, Segunda Seção, julgado em           
8/2/2017, DJe 20/2/2017 (Informativo n. 598) 
 

DIREITO CIVIL. VERBA ALIMENTAR ENTRE EX-CÔNJUGES. DIREITO       
DISPONÍVEL. NATUREZA CONTRATUAL DO ACORDO. CRITÉRIO DE       
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. NECESSIDADE DE PREVISÃO NO CONTRATO. 
 
Em caso de alimentos acordados voluntariamente entre ex-cônjuges, a         
incidência de correção monetária para atualização da obrigação ao longo do           
tempo deve estar expressamente prevista no contrato. Inicialmente, cumpre         
destacar que a correção monetária da prestação inadimplida a tempo e modo não             
se confunde com a atualização monetária do valor histórico da prestação de trato             
sucessivo, nem em sua essência nem em sua finalidade, e, por isso, devem ser              
apreciadas a partir de óticas jurídicas distintas. Nos termos do art. 1.710 do             
CC/2002, as obrigações alimentares estão sujeitas à atualização monetária por          
"índice oficial regularmente estabelecido". A partir da interpretação dessa regra, o           
Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de se manifestar quanto à            
exigência de previsão do índice a ser aplicado na sentença que fixa obrigação             
alimentícia. Contudo, esses julgamentos não se pronunciaram quanto às hipóteses          
em que a obrigação é fixada em acordo, situação ora enfrentada. Assim, o cerne da               
presente controvérsia repousa na necessidade de definir se é possível a ampliação            
dessa interpretação para alcançar os alimentos fixados por acordo, mormente          
quando esses alimentos são fixados em prol de ex-cônjuge. Nesse mister, importa            
ter em mente que, no que tange à incidência de correção monetária sobre             
obrigações contratuais, a Lei n. 10.192/2001 foi expressa em romper com a            
atualização automática de obrigações oriundas de contratos de prestação         
continuada, restringindo até mesmo a possibilidade de expressa contratação, que          
somente se admite em contratos com duração superior a 1 (um) ano. Nota-se,             
portanto, que o ambiente regulatório dos contratos é notoriamente distinto daquele           
estabelecido para as obrigações judicialmente fixadas. Também não se pode perder           
de vista que a Lei n. 6.899/1981 ainda se encontra em vigência, determinando a              
correção monetária sobre todos os débitos decorrentes de decisão judicial,          
conforme prevê expressamente seu art. 1º. Portanto, reconhecendo-se a natureza          
consensual do acordo que estabelece a obrigação alimentar entre ex-cônjuges, a           
incidência de correção monetária para atualização da obrigação ao longo do tempo            
deve estar expressamente prevista no contrato. Isso porque a imposição de           
aplicação de índice regularmente estabelecido abarca todas as obrigações         
alimentícias, não se fazendo distinção segundo se trate de obrigação fixada em            



sentença ou em contrato. Contudo, na hipótese de omissão quanto a essa exigência             
de prévia e expressa deliberação, a solução não poderá ser idêntica para os casos              
de obrigações contratuais e judiciais, uma vez que a regra específica para cada uma              
delas, extraída da legislação nacional, é diametralmente oposta. Assim é que, uma            
vez silente o contrato quanto à incidência de correção monetária para a apuração do              
quantum devido, o valor da obrigação se mantém pelo valor histórico. Por outro             
lado, silente a decisão judicial quanto ao índice aplicável, deverá a prestação ser             
corrigida, mantendo-se atualizado o valor historicamente fixado. Por fim, é ainda           
relevante esclarecer que o caso ora em questão não se confunde com o debate              
acerca da necessidade de pedido expresso de correção monetária dos valores sub            
judice. Nessas hipóteses, a jurisprudência desta Corte Superior é pacífica em           
admitir a correção monetária como pedido implícito, mesmo porque decorre de           
expressa determinação legal a imposição de atualização dos débitos decorrentes de           
sentenças. REsp 1.705.669-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por         
unanimidade, Terceira Turma, julgado em 12/02/2019, DJe 15/02/2019        
(Informativo n. 642). 
 

ALIMENTOS. PENSIONAMENTO POR EX-CÔNJUGE. BINÔMIO     
NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. DESONERAÇÃO. CONSIDERAÇÃO DE    
OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS.  
 
A desoneração dos alimentos fixados entre ex-cônjuges deve considerar         
outras circunstâncias, além do binômio necessidade-possibilidade, tais como        
a capacidade potencial para o trabalho e o tempo de pensionamento. 
 
É cada vez mais firme o entendimento de que os alimentos devidos entre             
ex-cônjuges têm caráter excepcional e transitório, salvo quando presentes         
particularidades que justifiquem a prorrogação da obrigação, tais como a          
incapacidade laborativa, a impossibilidade de (re)inserção no mercado de trabalho          
ou de adquirir autonomia financeira. Com efeito, há algum tempo, a Terceira Turma             
do STJ vem reafirmando que "os alimentos devidos entre ex-cônjuges serão fixados            
com termo certo, a depender das circunstâncias fáticas próprias da hipótese sob            
discussão, assegurando-se, ao alimentado, tempo hábil para sua inserção,         
recolocação ou progressão no mercado de trabalho, que lhe possibilite manter pelas            
próprias forças, status social similar ao período do relacionamento". Além disso,           
tem-se afirmado que, "se os alimentos devidos a ex-cônjuge não forem fixados por             
termo certo, o pedido de desoneração total, ou parcial, poderá dispensar a            
existência de variação no binômio necessidade/possibilidade, quando demonstrado        
o pagamento de pensão por lapso temporal suficiente para que o alimentado            
revertesse a condição desfavorável que detinha, no momento da fixação desses           
alimentos" (REsp 1.205.408/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA        
TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe 29/06/2011).Isso porque, nas palavras do          
eminente Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, "a fixação de alimentos depende do            



preenchimento de uma série de requisitos e não pode decorrer apenas do decurso             
do tempo. A idade avançada ou a fragilidade circunstancial de saúde da ex-esposa,             
fatos inexistentes quando da separação, não podem ser imputados ao recorrente,           
pois houve tempo hábil para se restabelecer após o divórcio, já que separada             
faticamente do recorrente há quase duas décadas" (REsp 1.789.667/RJ, TERCEIRA          
TURMA, DJe 22/08/2019).Assim, outras circunstâncias devem ser examinadas no         
julgamento de demandas desse jaez, tais como a capacidade potencial para o            
trabalho do alimentando, bem assim o tempo decorrido entre o seu início e a data               
do pedido de desoneração. (Informativo n. 669). REsp 1.829.295-SC, Rel. Min.           
Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em          
10/03/2020, DJe 13/03/2020 

 

ALIMENTOS: EXECUÇÃO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROTESTO E INSCRIÇÃO DO NOME DO           
DEVEDOR DE ALIMENTOS EM CADASTROS DE INADIMPLENTES.  
 
Em execução de alimentos devidos a filho menor de idade, é possível o             
protesto e a inscrição do nome do devedor em cadastros de proteção ao             
crédito. Não há impedimento legal para que se determine a negativação do nome             
de contumaz devedor de alimentos no ordenamento pátrio. Ao contrário, a exegese            
conferida ao art. 19 da Lei de Alimentos (Lei n. 5.478/1968), que prevê incumbir ao               
juiz da causa adotar as providências necessárias para a execução da sentença ou             
do acordo de alimentos, deve ser a mais ampla possível, tendo em vista a natureza               
do direito em discussão, o qual, em última análise, visa garantir a sobrevivência e a               
dignidade da criança ou adolescente alimentando. Ademais, o princípio do melhor           
interesse da criança e do adolescente encontra respaldo constitucional (art. 227 da            
CF). Nada impede, portanto, que o mecanismo de proteção que visa salvaguardar            
interesses bancários e empresariais em geral (art. 43 da Lei n. 8.078/1990) acabe             
garantindo direito ainda mais essencial relacionado ao risco de vida que violenta a             
própria dignidade da pessoa humana e compromete valores superiores à mera           
higidez das atividades comerciais. Não por outro motivo o legislador ordinário incluiu            
a previsão de tal mecanismo no Novo Código de Processo Civil, como se afere da               
literalidade dos arts. 528 e 782. Precedente citado: REsp 1.533.206-MG, Quarta           
Turma, DJe 1º/2/2016. REsp 1.469.102-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva,           
Terceira Turma, julgado em 8/3/2016, DJe 15/3/2016 (Informativo n. 579). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.        
OBRIGAÇÃO FIXADA EM PECÚNIA. ABATIMENTO DE PRESTAÇÃO "IN        
NATURA". POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INCOMPENSABILIDADE DOS      
ALIMENTOS. MITIGAÇÃO. 
 



É possível, em sede de execução de alimentos, a dedução na pensão            
alimentícia fixada exclusivamente em pecúnia das despesas pagas "in natura",          
com o consentimento do credor, referentes a aluguel, condomínio e IPTU do            
imóvel onde residia o exequente. Cinge-se a controvérsia a verificar se, em            
execução de alimentos, a dedução de despesas pagas in natura da pensão            
alimentícia fixada exclusivamente em pecúnia contraria o disposto no art. 1.707 do            
Código Civil, que veda a compensação do crédito alimentar. Em regra, não se             
admite a compensação de alimentos fixados em pecúnia com aqueles pagos in            
natura, devendo ser considerado como mera liberalidade eventual despesa paga de           
forma diferente da estipulada pelo juízo. Por outro lado, deve-se ponderar que o             
princípio da não compensação do crédito alimentar não é absoluto e, conforme            
alerta a doutrina, "deve ser aplicado ponderadamente, para que dele não resulte            
enriquecimento sem causa da parte do beneficiário". Sob o prisma da vedação ao             
enriquecimento sem causa, positivado no art. 884 do Código Civil, esta Corte            
Superior de Justiça vem admitindo, excepcionalmente, a mitigação do princípio da           
incompensabilidade dos alimentos. Nesta exceção incluem-se as situações de         
custeio direto de despesas de natureza alimentar, comprovadamente feitas em prol           
do beneficiário, tais como educação, habitação e saúde. Nessas hipóteses, não há            
falar em mera liberalidade do alimentante, mas de cumprimento efetivo, ainda que            
parcial, da obrigação alimentar, com o atendimento de necessidades essenciais do           
alimentado, que certamente teriam de ser suportadas pela pensão mensal fixada em            
pecúnia. In casu, reconheceu-se nas instâncias ordinárias que, inobstante o          
recorrido não estivesse obrigado a custear diretamente as despesas de moradia do            
alimentado, mas, tão somente, a alcançar um valor determinado em pecúnia, arcou            
com o valor do aluguel, taxa de condomínio e IPTU do imóvel onde residiam o               
exequente e sua genitora, com o consentimento desta. Neste cenário, cabível a            
relativização da regra da incompensabilidade da verba alimentar para reconhecer a           
quitação parcial do débito exequendo. Ainda que não adimplida integralmente a           
parcela mensal fixada em pecúnia, o pagamento in natura efetivamente foi           
destinado à subsistência do alimentado, mostrando-se razoável o seu abatimento no           
cálculo da dívida, sob pena de obrigar o executado ao duplo pagamento da pensão,              
gerando enriquecimento ilícito do credor. REsp 1.501.992-RJ, Rel. Min. Paulo de           
Tarso Sanseverino, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em 20/03/2018,         
DJe 20/04/2018 (Informativo n. 624). 
 

DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO CIVIL E        
PROCESSUAL CIVIL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A        
MULHER. ALIMENTOS FIXADOS A TÍTULO DE MEDIDA PROTETIVA. DECISÃO         
EM PROCESSO PENAL. TÍTULO IDÔNEO. INADIMPLEMENTO. PRISÃO CIVIL.        
POSSIBILIDADE. 
 
A decisão proferida em processo penal que fixa alimentos provisórios ou           
provisionais em favor da companheira e da filha, em razão da prática de             



violência doméstica, constitui título hábil para imediata cobrança e, em caso           
de inadimplemento, passível de decretação de prisão civil. De início, relevante           
assentar que o art. 14 da Lei n. 11.340/2006 estabelece a competência híbrida             
(criminal e civil) da Vara Especializada da Violência Doméstica e Familiar contra a             
Mulher, para o julgamento e execução das causas decorrentes da prática de            
violência doméstica e familiar contra a mulher. A amplitude da competência           
conferida pela Lei n. 11.340/2006 à Vara Especializada tem por propósito           
justamente permitir ao mesmo magistrado o conhecimento da situação de violência           
doméstica e familiar contra a mulher, permitindo-lhe bem sopesar as repercussões           
jurídicas nas diversas ações civis e criminais advindas direta e indiretamente desse            
fato. Providência que, a um só tempo, facilita o acesso da mulher, vítima de              
violência doméstica, ao Poder Judiciário, e confere-lhe real proteção. Assim, se           
afigura absolutamente consonante com a abrangência das matérias outorgadas à          
competência da Vara Especializada da Violência Doméstica e Familiar contra a           
Mulher o deferimento de medida protetiva de alimentos, de natureza cível, no âmbito             
de ação criminal destinada a apurar crimes de violência doméstica e familiar contra             
a mulher. É de se reconhecer, portanto, que a medida protetiva de alimentos, fixada              
por Juízo materialmente competente é, por si, válida e eficaz, não se encontrando,             
para esses efeitos, condicionada à ratificação de qualquer outro Juízo, no bojo de             
outra ação, do que decorre sua natureza satisfativa, e não cautelar. Tal decisão             
consubstancia, em si, título judicial idôneo a autorizar a credora de alimentos a levar              
a efeito, imediatamente, as providências judiciais para a sua cobrança, com os            
correspondentes meios coercitivos que a lei dispõe (perante o próprio Juízo) não            
sendo necessário o ajuizamento, no prazo de 30 (trinta) dias, de ação principal de              
alimentos (propriamente dita), sob pena de decadência do direito. Compreensão          
diversa tornaria inócuo o propósito de se conferir efetiva proteção à mulher, em             
situação de hipervulnerabilidade. RHC 100.446-MG, Rel. Min. Marco Aurélio         
Bellizze, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em 27/11/2018, DJe         
05/12/2018 (Informativo n. 640). 
 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PRISÃO CIVIL. PANDEMIA DE COVID-19. RISCO         
DE CONTÁGIO. PRISÃO DOMICILIAR.  
 
Diante do iminente risco de contágio pelo Covid-19, bem como em razão dos             
esforços expendidos pelas autoridades públicas em reduzir o avanço da          
pandemia, é recomendável o cumprimento da prisão civil por dívida alimentar           
em prisão domiciliar. 
 
O contexto atual de gravíssima pandemia devido ao chamado coronavírus          
desaconselha a manutenção do devedor em ambiente fechado, insalubre e          
potencialmente perigoso, devendo ser observada a decisão proferida pelo ilustre          
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, publicada em 30/03/2020, nos autos do           
Habeas Corpus nº 568.021/CE, no qual se estendeu a todos os presos por dívidas              
alimentícias no país a liminar deferida no mencionado writ, no sentido de garantir             



prisão domiciliar, em razão da pandemia de Covid-19. No sentido da relativização            
do regime prisional previsto no § 4º do art. 528 do CPC/2015, enquanto viger a               
pandemia do Covid-19, vale mencionar as decisões monocráticas proferidas no          
RHC 106.403/SP (Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, DJe de 23/04/2020); no           
RHC 125.728 (Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 16/04/2020); no            
HC 561.813/MG (Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 02/04/2020); e no RHC             
125.395 (Rel. Ministro Raul Araújo, DJe de 02/04/2020). (Informativo n. 671). HC            
561.257-SP, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em           
05/05/2020, DJe 08/05/2020 
 

 

ALIMENTOS GRAVÍDICOS 

 
 
DIREITO CIVIL. ALIMENTOS GRAVÍDICOS. GARANTIA À GESTANTE.       
PROTEÇÃO DO NASCITURO. NASCIMENTO COM VIDA. EXTINÇÃO DO FEITO.         
NÃO OCORRÊNCIA. CONVERSÃO AUTOMÁTICA DOS ALIMENTOS      
GRAVÍDICOS EM PENSÃO ALIMENTÍCIA EM FAVOR DO RECÉM-NASCIDO.  
 
A ação de alimentos gravídicos não se extingue ou perde seu objeto com o              
nascimento da criança, pois os referidos alimentos ficam convertidos em          
pensão alimentícia até eventual ação revisional em que se solicite a           
exoneração, redução ou majoração de seu valor ou até mesmo eventual           
resultado em ação de investigação ou negatória de paternidade. O ponto nodal            
do debate se limita a saber se os alimentos concedidos durante a gestação podem              
ser convertidos automaticamente em pensão alimentícia em favor da criança, logo           
após seu nascimento. Nesse ponto, o parágrafo único do artigo 6º da Lei n.              
11.804/2008 é expresso ao afirmar que, com o nascimento com vida da criança, os              
alimentos gravídicos concedidos à gestante serão convertidos em pensão         
alimentícia em favor do recém-nascido. Interpretando o referido texto da lei, tem-se            
que tal conversão dar-se-á de forma automática, sem necessidade de          
pronunciamento judicial, tendo em vista que o dispositivo legal acrescenta ao final:            
"até que uma das partes solicite a sua revisão". Portanto, os alimentos gravídicos             
ficam convertidos em pensão alimentícia até eventual ação revisional em que se            
solicite a exoneração, redução ou majoração do valor dos alimentos ou até mesmo             
eventual resultado em ação de investigação ou negatória de paternidade. Tal           
conversão automática não enseja violação à disposição normativa que exige          
indícios mínimos de paternidade para a concessão de pensão alimentícia provisória           
ao menor durante o trâmite da ação de investigação de paternidade. Isso porque,             
nos termos do caput do art. 6º da Lei n. 11.804/2008, para a concessão dos               
alimentos gravídicos já é exigida antes a comprovação desses mesmos indícios da            
paternidade. O intuito da lei foi garantir a preservação do melhor interesse do menor              
em ter mantido os alimentos, já concedidos na gestação, enquanto se discute a             



paternidade na ação investigatória. A conversão automática da obrigação e a           
transferência da titularidade dos alimentos, sem a necessidade de pronunciamento          
judicial ou de pedido expresso da parte, garantem maior celeridade na prestação            
jurisdicional, além de facilitar o acesso à Justiça e favorecer de logo a solução de               
mérito da demanda, buscada pelo novo Código de Processo Civil que, em seu art.              
4º, dispõe que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral                
do mérito, incluída a atividade satisfativa". REsp 1.629.423-SP, Rel. Min. Marco           
Aurélio Bellizze, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em 6/6/2017, DJe          
22/6/2017 (Informativo n. 606). 
 

ALIMENTOS: RESPONSABILIDADE DO ESPÓLIO 

 
DIREITO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS.  
 
O espólio de genitor do autor de ação de alimentos não possui legitimidade             
para figurar no polo passivo da ação na hipótese em que inexista obrigação             
alimentar assumida pelo genitor por acordo ou decisão judicial antes da sua            
morte. De fato, o art. 23 da Lei do Divórcio e o art. 1.700 do CC estabelecem que a                   
“obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor”. Ocorre          
que, de acordo com a jurisprudência do STJ e com a doutrina majoritária, esses              
dispositivos só podem ser invocados se a obrigação alimentar já fora estabelecida            
anteriormente ao falecimento do autor da herança por acordo ou sentença judicial.            
Isso porque esses dispositivos não se referem à transmissibilidade em abstrato do            
dever jurídico de prestar alimentos, mas apenas à transmissão (para os herdeiros            
do devedor) de obrigação alimentar já assumida pelo genitor por acordo ou decisão             
judicial antes da sua morte. Precedentes citados: AgRg no REsp 981.180/RS,           
Terceira Turma, DJe 15/12/2010; e REsp 1.130.742/DF, Quarta Turma, DJe          
17/12/2012. REsp 1.337.862/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma,          
julgado em 11/2/2014 (Informativo nº 534). 
 

DIREITO CIVIL. ÓBITO DE EX-COMPANHEIRO ALIMENTANTE E       
RESPONSABILIDADE DO ESPÓLIO PELOS DÉBITOS ALIMENTARES NÃO       
QUITADOS.  
 
Extingue-se, com o óbito do alimentante, a obrigação de prestar alimentos a            
sua ex-companheira decorrente de acordo celebrado em razão do         
encerramento da união estável, transmitindo-se ao espólio apenas a         
responsabilidade pelo pagamento dos débitos alimentares que porventura não         
tenham sido quitados pelo devedor em vida (art. 1.700 do CC). De acordo com o               
art. 1.700 do CC, “A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do             
devedor, na forma do art. 1.694”. Esse comando deve ser interpretado à luz do              
entendimento doutrinário de que a obrigação alimentar é fruto da solidariedade           
familiar, não devendo, portanto, vincular pessoas fora desse contexto. A morte do            



alimentante traz consigo a extinção da personalíssima obrigação alimentar, pois não           
se pode conceber que um vínculo alimentar decorrente de uma já desfeita            
solidariedade entre o falecido-alimentante e a alimentada, além de perdurar após o            
término do relacionamento, ainda lance seus efeitos para além da vida do            
alimentante, deitando garras no patrimônio dos herdeiros, filhos do de cujus.           
Entender que a obrigação alimentar persiste após a morte, ainda que nos limites da              
herança, implicaria agredir o patrimônio dos herdeiros (adquirido desde o óbito por            
força da saisine). Aliás, o que se transmite, no disposto do art. 1.700 do CC, é a                 
dívida existente antes do óbito e nunca o dever ou a obrigação de pagar alimentos,               
pois personalíssima. Não há vínculos entre os herdeiros e a ex-companheira que            
possibilitem se protrair, indefinidamente, o pagamento dos alimentos a esta,          
fenecendo, assim, qualquer tentativa de transmitir a obrigação de prestação de           
alimentos após a morte do alimentante. O que há, e isso é inegável, até mesmo por                
força do expresso texto de lei, é a transmissão da dívida decorrente do débito              
alimentar que por ventura não tenha sido paga pelo alimentante enquanto em vida.             
Essa limitação de efeitos não torna inócuo o texto legal que preconiza a             
transmissão, pois, no âmbito do STJ, se vem dando interpretação que, embora lhe             
outorgue efetividade, não descura dos comandos macros que regem as relações           
das obrigações alimentares. Daí a existência de precedentes que limitam a           
prestação dos alimentos, pelo espólio, à circunstância do alimentado também ser           
herdeiro, ante o grave risco de demoras, naturais ou provocadas, no curso do             
inventário, que levem o alimentado a carência material inaceitável (REsp          
1.010.963-MG, Terceira Turma, DJe 5/8/2008). Qualquer interpretação diversa,        
apesar de gerar mais efetividade ao art. 1.700 do CC, vergaria de maneira             
inaceitável os princípios que regem a obrigação alimentar, dando ensejo à criação            
de situações teratológicas, como o de viúvas pagando alimentos para          
ex-companheiras do de cujus, ou verdadeiro digladiar entre alimentados que          
também sejam herdeiros, todos pedindo, reciprocamente, alimentos. Assim,        
admite-se a transmissão tão somente quando o alimentado também seja herdeiro,           
e, ainda assim, enquanto perdurar o inventário, já se tratando aqui de uma             
excepcionalidade, porquanto extinta a obrigação alimentar desde o óbito. A partir de            
então (no caso de herdeiros) ou a partir do óbito do alimentante (para aqueles que               
não o sejam), fica extinto o direito de perceber alimentos com base no art. 1.694 do                
CC, ressaltando-se que os valores não pagos pelo alimentante podem ser cobrados            
do espólio. REsp 1.354.693-SP, Rel. originário Min. Maria Isabel Gallotti, voto           
vencedor Min. Nancy Andrighi, Rel. para acórdão Min. Antonio Carlos Ferreira,           
Segunda Seção, julgado em 26/11/2014, DJe 20/2/2015 (Informativo 555). 
 

BEM DE FAMÍLIA 

 
A vaga de garagem que possui matrícula própria no registro de imóveis não             
constitui bem de família para efeito de penhora. (Corte especial, julgado em            
02/06/2010, DJe 21/06/2010) 



SÚMULA  449 

É válida a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de              
locação. (Segunda seção, julgado em 14/10/2015, DJe 19/10/2015) 

SÚMULA 549 

 

DIREITO CIVIL. CARACTERIZAÇÃO COMO BEM DE FAMÍLIA DO ÚNICO         
IMÓVEL RESIDENCIAL DO DEVEDOR CEDIDO A FAMILIARES.  
 
Constitui bem de família, insuscetível de penhora, o único imóvel residencial           
do devedor em que resida seu familiar, ainda que o proprietário nele não             
habite. De fato, deve ser dada a maior amplitude possível à proteção consignada na              
lei que dispõe sobre o bem de família (Lei 8.009/1990), que decorre do direito              
constitucional à moradia estabelecido no caput do art. 6º da CF, para concluir que a               
ocupação do imóvel por qualquer integrante da entidade familiar não descaracteriza           
a natureza jurídica do bem de família. Antes, porém, isso reafirma esta condição.             
Impõe-se lembrar, a propósito, o preceito contido no art. 226, caput, da CF –              
segundo o qual a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado –, de               
modo a indicar que aos dispositivos infraconstitucionais pertinentes se confira          
interpretação que se harmonize com o comando constitucional, a fim de assegurar            
efetividade à proteção a todas as entidades familiares em igualdade de condições.            
Dessa forma, tem-se que a Lei 8.009/1990 protege, em verdade, o único imóvel             
residencial de penhora. Se esse imóvel encontra-se cedido a familiares, filhos,           
enteados ou netos, que nele residem, ainda continua sendo bem de família. A             
circunstância de o devedor não residir no imóvel não constitui óbice ao            
reconhecimento do favor legal. Observe que o art. 5º da Lei 8.009/1990 considera             
não só a utilização pelo casal, geralmente proprietário do imóvel residencial, mas            
pela entidade familiar. Basta uma pessoa da família do devedor residir para obstar a              
constrição judicial. Ressalte-se que o STJ reconhece como impenhorável o imóvel           
residencial cuja propriedade seja de pessoas sozinhas, nos termos da Súmula 364,            
que dispõe: "O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o             
imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas". Além do mais, é            
oportuno registrar que essa orientação coaduna-se com a adotada pela Segunda           
Seção do STJ há longa data, que reconhece como bem de família, inclusive, o único               
imóvel residencial do devedor oferecido à locação, de modo a garantir a            
subsistência da entidade familiar. EREsp 1.216.187-SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves          
Lima, Primeira Seção, julgado em 14/5/2014 (Informativo nº 543). 
 

DIREITO CIVIL. AFASTAMENTO DA PROTEÇÃO DADA AO BEM DE FAMÍLIA.  
 



Deve ser afastada a impenhorabilidade do único imóvel pertencente à família           
na hipótese em que os devedores, com o objetivo de proteger o seu             
patrimônio, doem em fraude à execução o bem a seu filho menor impúbere             
após serem intimados para o cumprimento espontâneo da sentença         
exequenda. De início, cabe ressaltar que o STJ tem restringido a proteção ao bem              
de família com o objetivo de prevenir fraudes, evitando prestigiar a má-fé do             
devedor. Nesse sentido: “o bem que retorna ao patrimônio do devedor, por força de              
reconhecimento de fraude à execução, não goza da proteção da impenhorabilidade           
disposta na Lei nº 8.009/90” (AgRg no REsp 1.085.381-SP, Sexta Turma, DJe de             
30/3/2009); “é possível, com fundamento em abuso de direito, afastar a proteção            
conferida pela Lei 8.009/90” (REsp 1.299.580-RJ, Terceira Turma, DJe de          
25/10/2012). Nessa conjuntura, a doação feita a menor impúbere, nas          
circunstâncias ora em análise, além de configurar tentativa de fraude à execução,            
caracteriza abuso de direito apto a afastar a proteção dada pela Lei 8.009/1990.             
Com efeito, nenhuma norma, em nosso sistema jurídico, pode ser interpretada de            
modo apartado aos cânones da boa-fé. No que tange à aplicação das disposições             
jurídicas da Lei 8.009/1990, há uma ponderação de valores que se exige do Juiz,              
em cada situação particular: de um lado, o direito ao mínimo existencial do devedor              
ou sua família; de outro, o direito à tutela executiva do credor; ambos, frise-se,              
direitos fundamentais das partes. Trata-se de sopesar a impenhorabilidade do bem           
de família e a ocorrência de fraude de execução. Assim, é preciso considerar que,              
em regra, o devedor que aliena, gratuita ou onerosamente, o único imóvel, onde             
reside a família, está, ao mesmo tempo, dispondo da proteção da Lei 8.009/1990,             
na medida em que seu comportamento evidencia que o bem não lhe serve mais à               
moradia ou subsistência. Do contrário, estar-se-ia a admitir o venire contra factum            
proprium. REsp 1.364.509-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,         
julgado em 10/6/2014 (Informativo nº 545). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE         
FAMÍLIA FRENTE À HIPÓTESE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE        
JURÍDICA.  
 
A desconsideração da personalidade jurídica de sociedade empresária falida         
que tenha sido decretada em decorrência de fraude contra a massa falida não             
implica, por si só, o afastamento da impenhorabilidade dos bens de família            
dos sócios. A desconsideração da personalidade jurídica, de um modo geral, não            
pode, por si só, afastar a impenhorabilidade do bem de família, salvo se os atos que                
ensejaram a disregard também se ajustarem às exceções legais previstas no art. 3º             
da Lei 8.009/1990. Embora o instituto da desconsideração da personalidade jurídica           
se apresente como importante mecanismo de recuperação de crédito, combate a           
fraude e, por consequência, fortalecimento da segurança do mercado, esses nobres           
propósitos não se sobrepõem aos valores legais e constitucionais subjacentes à           
proteção do bem de família. É por isso que a fraude à execução ou contra credores                
não se encontra prevista como exceção à regra legal da impenhorabilidade de bens             



de família. Além disso, a proteção legal conferida pela Lei 8.009/1990, consectária            
da proteção constitucional e internacional do direito à moradia, não tem como            
destinatária apenas a pessoa do devedor; na verdade, protege-se também a sua            
família quanto ao fundamental direito à vida digna. REsp 1.433.636-SP, Rel. Min.            
Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 2/10/2014 (Informativo nº 549). 
 
DIREITO CIVIL. PENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA PERTENCENTE A         
FIADOR. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).  
 
É legítima a penhora de apontado bem de família pertencente a fiador de             
contrato de locação, ante o que dispõe o art. 3º, VII, da Lei 8.009/1990. A Lei                
8.009/1990 institui a proteção legal do bem de família como instrumento de tutela do              
direito fundamental à moradia da entidade familiar e, portanto, indispensável à           
composição de um mínimo existencial para uma vida digna. Nos termos do art. 1º da               
Lei 8.009/1990, o bem imóvel destinado à moradia da entidade familiar é            
impenhorável e não responderá pela dívida contraída pelos cônjuges, pais ou filhos            
que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas no art.             
3º da aludida norma. Nessa linha, o art. 3º excetua, em seu inciso VII, a obrigação                
decorrente de fiança concedida em contrato de locação, isto é, autoriza a constrição             
de imóvel – considerado bem de família – de propriedade do fiador de contrato              
locatício. Convém ressaltar que o STF assentou a constitucionalidade do art. 3º, VII,             
da Lei 8.009/1990 em face do art. 6º da CF, que, a partir da edição da Emenda                 
Constitucional 26/2000, incluiu o direito à moradia no rol dos direitos sociais (RE             
407.688-AC, Tribunal Pleno, DJ 6/10/2006 e RE 612.360-RG, Tribunal Pleno, DJe           
3/9/2010). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.347.068-SP, Terceira Turma, DJe          
15/9/2014; AgRg no AREsp 151.216-SP, Terceira Turma, DJe 2/8/2012; AgRg no           
AREsp 31.070-SP, Quarta Turma, DJe 25/10/2011; e AgRg no Ag 1.181.586-PR,           
Quarta Turma, DJe 12/4/2011. REsp 1.363.368-MS, Rel. Min. Luis Felipe          
Salomão, Segunda Seção, julgado em 12/11/2014. (Informativo nº 552). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. POSSIBILIDADE DE PENHORA DE BEM          
DE FAMÍLIA POR MÁ-FÉ DO DEVEDOR. 
 
Não se deve desconstituir a penhora de imóvel sob o argumento de se tratar              
de bem de família na hipótese em que, mediante acordo homologado           
judicialmente, o executado tenha pactuado com o exequente a prorrogação do           
prazo para pagamento e a redução do valor de dívida que contraíra em             
benefício da família, oferecendo o imóvel em garantia e renunciando          
expressamente ao oferecimento de qualquer defesa, de modo que,         
descumprido o acordo, a execução prosseguiria com a avaliação e praça do            
imóvel. De fato, a jurisprudência do STJ inclinou-se no sentido de que o bem de               
família é impenhorável, mesmo quando indicado à constrição pelo devedor. No           
entanto, o caso em exame apresenta certas peculiaridades que torna válida a            
renúncia. Com efeito, no caso em análise, o executado agiu em descompasso com             



o princípio nemo venire contra factum proprium, adotando comportamento         
contraditório, num momento ofertando o bem à penhora e, no instante seguinte,            
arguindo a impenhorabilidade do mesmo bem, o que evidencia a ausência de            
boa-fé. Essa conduta antiética deve ser coibida, sob pena de desprestígio do próprio             
Poder Judiciário, que validou o acordo celebrado. Se, por um lado, é verdade que a               
Lei 8.009/1990 veio para proteger o núcleo familiar, resguardando-lhe a moradia,           
não é menos correto afirmar que aquele diploma legal não pretendeu estimular o             
comportamento dissimulado. Como se trata de acordo judicial celebrado nos          
próprios autos da execução, a garantia somente podia ser constituída mediante           
formalização de penhora incidente sobre o bem. Nada impedia, no entanto, que            
houvesse a celebração do pacto por escritura pública, com a constituição de            
hipoteca sobre o imóvel e posterior juntada aos autos com vistas à homologação             
judicial. Se tivesse ocorrido dessa forma, seria plenamente válida a penhora sobre o             
bem em razão da exceção à impenhorabilidade prevista no inciso V do art. 3º da Lei                
8.009/1990, não existindo, portanto, nenhuma diferença substancial entre um ato e           
outro no que interessa às partes. Acrescente-se, finalmente, que a decisão           
homologatória do acordo tornou preclusa a discussão da matéria, de forma que o             
mero inconformismo do devedor contra uma das cláusulas pactuadas, manifestado          
tempos depois, quando já novamente inadimplentes, não tem força suficiente para           
tornar ineficaz a avença. Dessa forma, não se pode permitir, em razão da boa-fé              
que deve reger as relações jurídicas, a desconstituição da penhora, sob pena de             
desprestígio do próprio Poder Judiciário. REsp 1.461.301-MT, Rel. Min. João          
Otávio de Noronha, Terceira Turma, julgado em 5/3/2015, DJe 23/3/2015          
(Informativo 558). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO À IMPENHORABILIDADE DO         
BEM DE FAMÍLIA.  
 
Na execução civil movida pela vítima, não é oponível a impenhorabilidade do            
bem de família adquirido com o produto do crime, ainda que a punibilidade do              
acusado tenha sido extinta em razão do cumprimento das condições          
estipuladas para a suspensão condicional do processo. De acordo com o art. 3º             
da Lei n. 8.009/1990, “A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de            
execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se           
movido: [...] VI – por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de                
sentença penal condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens”.          
Especificamente acerca da exceção mencionada (inciso VI), infere-se que o          
legislador, entre a preservação da moradia do devedor e o dever de reparação dos              
danos oriundos de conduta criminosa, optou por privilegiar o ofendido em detrimento            
do infrator, afastando a impenhorabilidade do bem de família. Percebe-se que o            
legislador especificou duas hipóteses distintas de exceção à impenhorabilidade no          
mencionado inciso VI, quais sejam: a) bem adquirido com produto de crime; b) para              
execução de sentença penal condenatória a ressarcimento, indenização ou         
perdimento de bens. Com efeito, à incidência da norma inserta no inciso VI do art.               



3º da Lei n. 8.009⁄1990, isto é, da exceção à impenhorabilidade do bem de família               
em virtude de ter sido adquirido com o produto de crime, forçoso reconhecer a              
dispensa de condenação criminal transitada em julgado, porquanto inexiste         
determinação legal neste sentido. Afinal, caso fosse a intenção do legislador exigir            
sentença penal condenatória para a exceção prevista na primeira parte do inciso VI,             
teria assim feito expressamente, como o fez com a segunda parte do referido             
dispositivo. Logo, não havendo determinação expressa na lei no sentido de que a             
exceção (bem adquirido com produto de crime) exija a existência de sentença penal             
condenatória, temerário seria adotar outra interpretação, sob pena de malograr o           
propósito expressamente almejado pela norma, direcionado a não estimular a          
prática ou reiteração de ilícitos. Assim, o cometimento de crime e o fato de o imóvel                
ter sido adquirido com seus proveitos é suficiente para afastar a impenhorabilidade            
do bem de família. Na hipótese, a conduta ilícita praticada consubstancia-se no            
cometimento de crime, tanto que fora oferecida e recebida denúncia, bem assim            
ofertada proposta de suspensão condicional do processo, cujo pressuposto para          
sua concessão é a prática de crime em que a pena mínima cominada seja igual ou                
inferior a um ano (art. 89, caput, Lei n. 9.099⁄1995). REsp 1.091.236-RJ, Rel. Min.              
Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 15/12/2015, DJe 1º/2/2016 (Informativo          
n. 575). 
 
DIREITO CIVIL. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA.  
 
A impenhorabilidade do bem de família no qual reside o sócio devedor não é              
afastada pelo fato de o imóvel pertencer à sociedade empresária. A           
jurisprudência do STJ tem, de forma reiterada e inequívoca, pontuado que a            
impenhorabilidade do bem de família estabelecida pela Lei n. 8.009/1990 está           
prevista em norma cogente, que contém princípio de ordem pública, e a incidência             
do referido diploma somente é afastada se caracterizada alguma hipótese descrita           
em seu art. 3º (EREsp 182.223-SP, Corte Especial, DJ 7/4/2003). Nesse passo, a             
proteção conferida ao instituto de bem de família é princípio concernente às            
questões de ordem pública, não se admitindo sequer a renúncia por seu titular do              
benefício conferido pela lei, sendo possível, inclusive, a desconstituição de penhora           
anteriormente feita (AgRg no AREsp 537.034-MS, Quarta Turma, DJe 1º/10/2014; e           
REsp 1.126.173-MG, Terceira Turma, DJe 12/4/2013). Precedentes citados: REsp         
949.499-RS, Segunda Turma, DJe 22/8/2008; e REsp 356.077-MG, Terceira Turma,          
DJ 14/10/2002. EDcl no AREsp 511.486-SC, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta           
Turma, julgado em 3/3/2016, DJe 10/3/2016 (Informativo n. 579). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PENHORABILIDADE DE BEM DE         
FAMÍLIA IMÓVEL DADO EM HIPOTECA NÃO REGISTRADA.  
 
A ausência de registro da hipoteca em cartório de registro de imóveis não             
afasta a exceção à regra de impenhorabilidade prevista no art. 3º, V, da Lei n.               
8.009/1990, a qual autoriza a penhora de bem de família dado em garantia             



hipotecária na hipótese de dívida constituída em favor de entidade familiar. A            
hipoteca é um direito real de garantia (art. 1.225, IX, do CC) incidente, em regra,               
sobre bens imóveis e que dá ao credor o poder de excutir o bem, alienando-o               
judicialmente e dando-lhe primazia sobre o produto da arrematação para satisfazer           
sua dívida. Por um lado, a constituição da hipoteca pode dar-se por meio de              
contrato (convencional), pela lei (legal) ou por sentença (judicial) e, desde então, já             
tem validade inter partes como um direito pessoal. Por outro lado, nos termos do art.               
1.227 do CC, só se dá a constituição de um direito real após a sua inscrição no                 
cartório de registro de imóveis da circunscrição imobiliária competente. Assim é que            
essa inscrição confere à hipoteca a eficácia de direito real oponível erga omnes.             
Nesse sentido, há entendimento doutrinário de acordo com o qual “Somente com o             
registro da hipoteca nasce o direito real. Antes dessa providência o aludido gravame             
não passará de um crédito pessoal, por subsistente apenas inter partes; depois do             
registro, vale erga omnes”. Se a ausência de registro da hipoteca não a torna              
inexistente, mas apenas válida inter partes como crédito pessoal, a ausência de            
registro da hipoteca não afasta a exceção à regra de impenhorabilidade prevista no             
art. 3º, V, da Lei n. 8.009/1990. REsp 1.455.554-RN, Rel. Min. João Otávio de              
Noronha, Terceira Turma, julgado em 14/6/2016, DJe 16/6/2016 (Informativo n.          
585). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE DE IMPENHORABILIDADE DE         
IMÓVEL COMERCIAL.  
 
É impenhorável o único imóvel comercial do devedor quando o aluguel           
daquele está destinado unicamente ao pagamento de locação residencial por          
sua entidade familiar. Inicialmente, registre-se que o STJ pacificou a orientação de            
que não descaracteriza automaticamente o instituto do bem de família, previsto na            
Lei n. 8.009/1990, a constatação de que o grupo familiar não reside no único imóvel               
de sua propriedade (AgRg no REsp 404.742-RS, Segunda Turma, DJe 19/12/2008;           
e AgRg no REsp 1.018.814-SP, Segunda Turma, DJe 28/11/2008). A Segunda           
Turma também possui entendimento de que o aluguel do único imóvel do casal não              
o desconfigura como bem de família (REsp 855.543-DF, Segunda Turma, DJ           
3/10/2006). Ainda sobre o tema, há entendimento acerca da impossibilidade de           
penhora de dinheiro aplicado em poupança, por se verificar sua vinculação ao            
financiamento para aquisição de imóvel residencial (REsp 707.623-RS, Segunda         
Turma, DJe 24/9/2009). REsp 911.616.475-PE, Rel. Min. Herman Benjamin,         
Segunda Turma, julgado em 15/9/2016, DJe 11/10/2016 (Informativo n. 591).  
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. GARANTIA REAL          
HIPOTECÁRIA. PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL E ÚNICOS SÓCIOS DA PESSOA         
JURÍDICA DEVEDORA. PROVEITO REVERTIDO EM BENEFÍCIO DA ENTIDADE        
FAMILIAR. PRESUNÇÃO. IMPENHORABILIDADE. EXCEÇÃO. 
 



É possível a penhora de bem de família dado em garantia hipotecária pelo             
casal quando os cônjuges forem os únicos sócios da pessoa jurídica           
devedora. Cinge-se a controvérsia a definir sobre a possibilidade, ou não, de            
penhora do imóvel dado em garantia hipotecária de dívida contraída em favor de             
pessoa jurídica, da qual os únicos sócios da empresa executada são cônjuges e             
proprietários do bem, em razão da presunção do benefício gerado aos integrantes            
da família. Inicialmente, cumpre salientar que o acórdão embargado, da Terceira           
Turma, entendeu que "é possível a penhora de imóvel dado em garantia hipotecária             
de dívida contraída em favor de pessoa jurídica da qual são únicos sócios os              
cônjuges, proprietários do imóvel, pois o benefício gerado aos integrantes da família            
nesse caso é presumido". Já o acórdão paradigma (REsp 988.915/SP, Rel. Min.            
Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 08/06/2012) entendeu que "somente é admissível a            
penhora do bem de família hipotecado quando a garantia foi prestada em benefício             
da própria entidade familiar, e não para assegurar empréstimo obtido por terceiro".            
Sobre o tema, prevalece nesta Corte o entendimento de que o proveito à família é               
presumido quando, em razão da atividade exercida por empresa familiar, o imóvel            
onde reside o casal (únicos sócios daquela) é onerado com garantia real hipotecária             
para o bem do negócio empresarial. Nesse sentido, constitui-se ônus dos           
prestadores da garantia real hipotecária, portanto, comprovar a não ocorrência do           
benefício direto à família, mormente tendo em vista que a imposição de tal encargo              
ao credor contrariaria a própria organicidade hermenêutica, inferindo-se flagrante         
também a excessiva dificuldade de produção probatória. Deste modo, pode-se          
assim sintetizar o tema: a) o bem de família é impenhorável quando for dado em               
garantia real de dívida por um dos sócios da pessoa jurídica, cabendo ao credor o               
ônus da prova de que o proveito se reverteu à entidade familiar; e b) o bem de                 
família é penhorável quando os únicos sócios da empresa devedora são os titulares             
do imóvel hipotecado, sendo ônus dos proprietários a demonstração de que não se             
beneficiaram dos valores auferidos. EAREsp 848.498-PR, Rel. Min. Luis Felipe          
Salomão, por unanimidade, Segunda Seção, julgado em 25/04/2018, DJe         
07/06/2018 (Informativo n. 627). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BEM IMÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA         
EM GARANTIA. DIREITOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE. PENHORA.       
IMPOSSIBILIDADE. BEM DE FAMÍLIA LEGAL. LEI N. 8.009/1990. 
 
Os direitos do devedor fiduciante sobre imóvel objeto de contrato de           
alienação fiduciária em garantia possuem a proteção da impenhorabilidade do          
bem de família legal. Cinge-se a controvérsia a definir se os direitos (posse) do              
devedor fiduciante sobre o imóvel objeto do contrato de alienação fiduciária em            
garantia podem receber a proteção da impenhorabilidade do bem de família legal            
(Lei n. 8.009/1990) em execução de título extrajudicial (cheques). De início, para a             
aplicação da regra de impenhorabilidade do bem de família, a lei exige, em regra,              
que a propriedade pertença ao casal ou à entidade familiar, pois o legislador utilizou              
o termo "imóvel residencial próprio". Por conseguinte, se o imóvel sobre o qual             



incidiu a constrição pertence a terceiro não integrante do grupo familiar, este não             
pode, em regra, alegar a referida proteção legal. Contudo, a doutrina, alicerçada nos             
propósitos sociais tutelados pela Lei n. 8.009/1990, afirma que a proteção da            
impenhorabilidade também visa proteger a posse da família sobre o imóvel utilizado            
para a sua moradia, ainda que não tenha o título de propriedade. Nesse contexto, a               
exegese que melhor representa o objetivo legal compreende que a expressão           
"imóvel residencial próprio" engloba a posse advinda de contrato celebrado com a            
finalidade de transmissão da propriedade, a exemplo do compromisso de compra e            
venda ou de financiamento de imóvel para fins de moradia. Isso porque não se pode               
perder de vista que a proteção abrange o imóvel em fase de aquisição, sob pena de                
impedir que o devedor adquira o bem necessário à habitação da entidade familiar.             
Assim, tratando-se de contrato de alienação fiduciária em garantia, no qual,           
havendo a quitação integral da dívida, o devedor fiduciante consolidará a           
propriedade para si (art. 25, caput, da Lei n. 9.514/1997), deve prevalecer a regra de               
impenhorabilidade. REsp 1.677.079-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por          
unanimidade, Terceira Turma, julgado em 25/09/2018, DJe 01/10/2018        
(Informativo n. 635). 
 
IMÓVEL DOADO AOS FILHOS. CLÁUSULA DE INALIENABILIDADE. MORTE DOS         
DOADORES. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A MANUTENÇÃO DA         
RESTRIÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE. CANCELAMENTO DA CLÁUSULA.        
POSSIBILIDADE.  
 
É possível o cancelamento da cláusula de inalienabilidade de imóvel após a            
morte dos doadores se não houver justa causa para a manutenção da            
restrição ao direito de propriedade.  
 
O Superior Tribunal de Justiça, ainda sob a vigência do CC/1916, teve a             
oportunidade de interpretar o art. 1.676 do referido Código com ressalvas,           
admitindo-se o cancelamento da cláusula de inalienabilidade nas hipóteses em que           
a restrição, no lugar de cumprir sua função de garantia de patrimônio aos             
descendentes, representava lesão aos seus legítimos interesses. Nesse sentido, a          
imobilização do bem nas mãos dos donatários poderá não lhes garantir a            
subsistência, seja porque a própria função social do imóvel objeto do negócio a             
título gratuito resta por todo combalida, assumindo-se uma posição ‘antieconômica’,          
com a sua retirada do mercado por dilargadas décadas, cristalizando-o no           
patrimônio de quem dele não mais deseja ser o seu proprietário. Assim, o atual              
Código Civil, no art. 1.848, passou a exigir que o instituidor da inalienabilidade, nos              
casos de testamento, indique expressamente uma justa causa para a restrição           
imposta, operando verdadeira inversão na lógica existente sob a égide do CC de             
1916. Há de se exigir que o doador manifeste razoável justificativa para a             
imobilização de determinado bem em determinado patrimônio, sob pena de          
privilegiarem-se excessos de proteção ou caprichos desarrazoados. Segundo a         
doutrina, “o que determina a validade da cláusula não é mais a vontade             



indiscriminada do testador, mas a existência de justa causa para a restrição imposta             
voluntariamente pelo testador. Pode ser considerada justa causa a prodigalidade, ou           
a incapacidade por doença mental, que diminuindo o discernimento do herdeiro,           
torna provável que esse dilapide a herança”. Nesse contexto, o ato intervivos de             
transferência de bem do patrimônio dos pais aos filhos configura adiantamento de            
legítima e, com a morte dos doadores, passa a ser legítima propriamente dita. Não              
havendo justo motivo para que se mantenha congelado o bem sob a propriedade             
dos donatários, todos maiores, que manifestam não possuir interesse em manter           
sob o seu domínio o imóvel, há de se cancelar as cláusulas que o restringem.               
(Informativo n. 646). REsp 1.631.278-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino,           
por unanimidade, julgado em 19/03/2019, DJe 29/03/2019 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 

 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.          
DEMANDA AJUIZADA PELO FILHO EM DESFAVOR DA MÃE. CONDIÇÃO DE          
ADMINISTRADORA DE SEUS BENS POR OCASIÃO DE SUA MENORIDADE.         
ART. 1.689, I E II DO CC/2002. CAUSA DE PEDIR FUNDADA EM ABUSO DE              
DIREITO. PEDIDO JURIDICAMENTE POSSÍVEL. CARÁTER EXCEPCIONAL. 
 
A ação de prestação de contas ajuizada pelo filho em desfavor dos pais é              
possível quando a causa de pedir estiver relacionada com suposto abuso do            
direito ao usufruto legal e à administração dos bens dos filhos. A questão             
controvertida consiste em saber se, à luz do CPC/1973, o pedido formulado por             
filho, a fim de exigir prestação de contas de seus pais, na condição de              
administradores de seus bens por ocasião de sua menoridade, é juridicamente           
possível. Inicialmente cumpre salientar que o reconhecimento da impossibilidade         
jurídica do pedido tem caráter excepcional, a fim de não inviabilizar o acesso à              
Justiça, tanto que o Código de Processo Civil de 2015 não elencou mais a              
"possibilidade jurídica do pedido" como condição da ação, passando o referido           
requisito a integrar questão de mérito. Nos termos do art. 1.689 do Código Civil,              
extrai-se que o pai e a mãe, enquanto no exercício do poder familiar, são              
usufrutuários dos bens dos filhos (usufruto legal), bem como têm a administração            
dos bens dos filhos menores sob sua autoridade. Por esse motivo, em regra, não              
existe o dever de prestar contas acerca dos valores recebidos pelos pais em nome              
do menor, durante o exercício do poder familiar, porquanto há presunção de que as              
verbas recebidas tenham sido utilizadas para a manutenção da comunidade familiar,           
abrangendo o custeio de alimentação, saúde, vestuário, educação, lazer, entre          
outros. Ocorre que esse munus deve ser exercido sempre visando atender ao            
princípio do melhor interesse do menor, introduzido em nosso sistema jurídico como            
corolário da doutrina da proteção integral, consagrada pelo art. 227 da Constituição            
Federal. Em outras palavras, o fato de os pais serem usufrutuários e            
administradores dos bens dos filhos menores, em razão do poder familiar, não lhes             
confere liberdade total para utilizar, como quiserem, o patrimônio de seus filhos, o             



qual, a rigor, não lhes pertence. Assim, partindo-se da premissa de que o poder dos               
pais, em relação ao usufruto e administração dos bens de filhos menores, não é              
absoluto, deve-se permitir, em caráter excepcional, o ajuizamento da ação de           
prestação de contas pelo filho, sempre que a causa de pedir estiver fundada na              
suspeita de abuso de direito no exercício desse poder. REsp 1.623.098-MG, Rel.            
Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em          
13/03/2018, DJe 23/03/2018 (Informativo n. 622). 
 
DIREITO CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. DESTITUIÇÃO DE          
PODER FAMILIAR. INDÍCIOS DE "ADOÇÃO À BRASILEIRA". HIPÓTESE NÃO         
PREVISTA AO TEMPO DA AÇÃO. PRINCÍPIOS PROTETIVOS DA CRIANÇA E DO           
ADOLESCENTE. ESTUDO PSICOSSOCIAL. IMPRESCINDIBILIDADE. 
 
Na hipótese em que o reconhecimento de "adoção à brasileira" foi fator            
preponderante para a destituição do poder familiar, à época em que a entrega             
de forma irregular do filho para fins de adoção não era hipótese legal de              
destituição do poder familiar, a realização da perícia se mostra imprescindível           
para aferição da presença de causa para a excepcional medida de destituição            
e para constatação de existência de uma situação de risco para a infante.             
Trata-se de ação de destituição de poder familiar, em razão de suposta ilegalidade             
no registro de nascimento de infante, que teria sido efetivado por simulação, na             
prática conhecida como "adoção à brasileira". Na hipótese, o cerne da controvérsia            
consiste em saber se a decretação da perda do poder familiar prescinde da             
realização do estudo psicossocial e da avaliação psicológica dos envolvidos na lide.            
Inicialmente, consigna-se que, embora, de antemão, não seja necessário para o           
reconhecimento da ocorrência da "adoção à brasileira" a realização de exame social            
e a avaliação psicológica da criança, do pai registral e de mãe biológica, a sua               
configuração, no caso analisado, resultou na medida drástica e excepcional da           
decretação da perda do poder familiar, o que não tinha previsão legal. Com efeito, a               
entrega de forma irregular do filho para fins de adoção somente foi considerada             
causa para a perda do poder familiar do pai ou da mãe (CC, art. 1.638, V), com a                  
vigência da Lei n. 13.509/2017, que nem sequer estava em vigor quando da             
prolação da sentença, de modo que não poderia, por si só, causar a desconstituição              
do poder familiar. Registre-se que o ECA, no § 2º, do art. 23, diz que a condenação                 
criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder familiar, exceto na               
hipótese de condenação por crime doloso, sujeito à pena de reclusão, contra o             
próprio filho ou filha. Além disso, o artigo 24 do ECA diz que a perda e a suspensão                  
do poder familiar serão decretadas judicialmente, em procedimento contraditório,         
nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de descumprimento            
injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22, com mais razão a               
configuração da "adoção à brasileira" não poderia constar, ao menos à época dos             
fatos, entre as hipóteses de destituição do poder familiar. Assim, a perícia            
psicossocial é de grande relevância e imprescindibilidade, haja vista que, por se            
tratar de medida extrema, a perda do poder familiar somente é cabível após             



esgotadas todas as possibilidades de manutenção da criança no seio da família            
natural, pressupondo a existência de um procedimento contraditório, no qual deve           
ser apurado se a medida efetivamente atende o melhor interesse da criança ou do              
adolescente. REsp 1.674.207-PR, Rel. Min. Moura Ribeiro, por unanimidade,         
Terceira Turma, julgado em 17/04/2018, DJe 24/04/2018 (Informativo n. 624). 
 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DO MENOR.       
GUARDA CONCEDIDA A TERCEIRO SEM A DESTITUIÇÃO DO PODER         
FAMILIAR. EXERCÍCIO DO PODER-DEVER DE REPRESENTAÇÃO QUE CABE,        
EM REGRA, AOS PAIS NÃO DESTITUÍDOS. 
 
A concessão de guarda do menor não implica automática destituição do           
poder-dever familiar dos pais para representá-lo em juízo. A representação legal           
do filho menor, que é uma das vertentes do pleno exercício do poder familiar,              
deverá ser exercida, em regra, pelos pais, ressalvadas as hipóteses de destituição            
do poder familiar, quando ausentes ou impossibilitados os pais de representar           
adequadamente o menor ou quando houver colisão de interesses entre pais e filhos.             
Entretanto, o fato de ter sido concedida a guarda permanente a terceiro que não              
compõe o núcleo familiar não implica em automática destituição - ou em injustificada             
restrição -do exercício do poder familiar pela genitora, sobretudo porque medida           
dessa espécie não prescinde de cognição exauriente em ação a ser proposta            
especificamente para essa finalidade. Assim, não havendo nenhum óbice ao          
ajuizamento da ação investigatória de paternidade pelo menor representado pela          
genitora, descabe a propositura da referida ação pela guardiã, ressalvada a           
possibilidade de, na inércia da genitora, a ação ser proposta pelo Ministério Público             
e, excepcionalmente, até mesmo pela própria guardiã, desde que presentes          
circunstâncias excepcionais que justifiquem a concessão a ela de poderes de           
representação judicial. (Informativo n. 664). REsp 1.761.274-DF, Rel. Min. Nancy          
Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe         
06/02/2020. 
 
 
 

CURATELA 

 
 
DIREITO CIVIL. CURATELA. CÔNJUGE. REGIME DA COMUNHÃO ABSOLUTA        
DE BENS. DEVER DE PRESTAR CONTAS. DESNECESSIDADE. EXCEÇÕES.        
INDÍCIOS DE MALVERSAÇÃO DOS BENS. BENS INCOMUNICÁVEIS. 
 
O magistrado poderá decretar a prestação de contas pelo cônjuge curador,           
resguardando o interesse prevalente do curatelado e a proteção especial do           
interdito quando: a) houver qualquer indício ou dúvida de malversação dos           
bens do incapaz, com a periclitação de prejuízo ou desvio de seu patrimônio,             



no caso de bens comuns; e b) se tratar de bens incomunicáveis, excluídos da              
comunhão, ressalvadas situações excepcionais. A principal questão em exame         
é saber se o magistrado pode relativizar a regra do art. 1.783 do Código Civil, que                
dispensa o cônjuge casado sob o regime da comunhão universal e que estiver no              
exercício da curatela do seu consorte, de prestar contas da administração do            
patrimônio do incapaz, e em quais circunstâncias será possível a determinação           
judicial para tanto. Nesse ponto, verifica-se que, escolhido o curador, assim como            
ocorre na tutela, deverá haver a prestação de contas de sua administração, haja             
vista estar ele na posse de bens do incapaz (CC, arts. 1.755, 1.774 e 1.781). É bem                 
de ver que a jurisprudência desta Corte, em caráter geral, consagra o entendimento             
de que a prestação de contas é devida por aqueles que administram bens de              
terceiros, não havendo necessidade de invocação de qualquer motivo para o           
interessado tomá-la. Na curadoria, em regra, também deverá ser obrigatória a           
prestação de contas a cada biênio, até a data final do encargo ou, a qualquer               
tempo, por determinação judicial. Ocorre que o próprio Código Civil previu uma            
exceção à referida obrigação para os casos em que o curador for cônjuge e o               
regime de bens do casamento for de comunhão universal (CC, art. 1.783). De             
qualquer modo, o próprio Código Civil estabelece que, havendo determinação          
judicial, estará o cônjuge curador obrigado a prestar contas, restando ao magistrado            
delimitar as situações em que tal determinação deve ser efetivada. Nesse passo,            
ainda que se trate de casamento sob o regime da comunhão de bens, diante do               
interesse prevalente do curatelado, havendo qualquer indício ou dúvida de          
malversação dos bens do incapaz, com a periclitação de prejuízo ou desvio de seu              
patrimônio - tratando-se de bens comuns, objetos de meação -, o magistrado poderá             
(deverá) decretar a prestação de contas pelo cônjuge curador, resguardando o           
interesse prevalente do curatelado e a proteção especial do incapaz. No mesmo            
sentido caso trate-se de administração de bens incomunicáveis (CC, art. 1.668, V e             
art. 1.659, VI e VII), em que é plenamente justificável a determinação de prestação              
de contas. REsp 1.515.701-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade,           
Quarta Turma, julgado em 02/10/2018, DJe 31/10/2018 (Informativo n. 637).  
 
 

DISSOLUÇÃO: SOCIEDADE CONJUGAL E UNIÃO ESTÁVEL  

 
 
O divórcio direto pode ser concedido sem que haja prévia partilha dos bens.             
(Segunda seção, julgado em 08/10/1997, DJ 22/10/1997) 

SÚMULA  197 

 
DIREITO CIVIL. DESNECESSIDADE DE PARTILHA PRÉVIA DOS BENS NO         
DIVÓRCIO INDIRETO.  
 



Não é necessária a prévia partilha de bens para a conversão da separação             
judicial em divórcio. De fato, a partir da interpretação dos arts. 31 e 43 da Lei                
n. 6.515/1977, tinha-se a regra de que a realização da partilha dos bens do              
casal era requisito para a convolação da separação judicial em divórcio. Foi            
justamente em razão desses dispositivos que a jurisprudência do STJ firmou-se no            
sentido de que apenas o divórcio direto independia da prévia partilha de bens, o que               
foi consolidado na Súmula 197 do STJ. Esse entendimento, embora restrito ao            
divórcio direto, já refletia a tendência atual de garantir cada vez mais autonomia aos              
direitos da personalidade, distanciando-os dos direitos eminentemente patrimoniais.        
As recentes reformas legislativas no âmbito do direito de família seguiram essa            
orientação. Nesse contexto, o CC/2002 regulou o divórcio de forma essencialmente           
diversa daquela traduzida pela legislação de 1977. Assim, o art. 1.580 do novo             
código civil passou a condicionar a concessão do divórcio indireto apenas a            
requisito temporal, qual seja, o transcurso do prazo de um ano entre o requerimento              
de conversão e a separação judicial ou medida cautelar equivalente; e o art. 1581              
disciplinou expressamente a desnecessidade da prévia partilha de bens como          
condição para a concessão do divórcio. Isso porque a visão contemporânea do            
fenômeno familiar reconhece a importância das ações relacionadas ao estado civil           
das pessoas, como direitos de personalidade, a partir da proteção integral à            
dignidade da pessoa humana. Portanto, o estado civil de cada pessoa deve refletir             
sua realidade afetiva, desprendendo-se cada vez mais de formalidades e valores           
essencialmente patrimoniais. Estes, por sua vez, não ficam desprotegidos ou          
desprezados, devendo ser tratados em sede própria, por meio de ações autônomas.            
REsp 1.281.236-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em          
19/3/2013 (Informativo nº 0518). 

DIREITO CIVIL. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL E IMPOSSIBILIDADE DE         
PARTILHA DE LUCROS DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA QUANDO DESTINADOS        
À CONTA DE RESERVA.  
 
Os lucros de sociedade empresária destinados à sua própria conta de reserva            
não são partilháveis entre o casal no caso de dissolução de união estável de              
sócio. É válido mencionar que, de acordo com doutrina, “reserva nada mais é do              
que o lucro não distribuído”, sendo que “A finalidade jurídica das reservas [...] é              
servir de garantia e reforço do capital social, garantia dos credores. ‘São            
adiantamentos ao capital das empresas’ [...] ‘ao qual servem de reforço. Daí            
dizer-se que as reservas pertencem à sociedade e não ao sócio’”. De fato, a              
capitalização de reservas e de lucros constitui produto da sociedade empresarial,           
pois incrementa o capital social com o remanejamento de valores contábeis da            
sociedade empresária. Nessa perspectiva, o lucro destinado à conta de reserva           
pertence apenas à sociedade, de modo que não se caracteriza como fruto – à luz do                
art. 1.660, V, do CC – apto a integrar o rol de bens comunicáveis ante a dissolução                 
de sociedade familiar. No caso, os lucros da sociedade empresária não foram            
distribuídos aos sócios, mas ficaram retidos para reinvestimento, pertencendo à          



conta reserva da pessoa jurídica. Essa quantia, destinada a futuro aumento de            
capital (capitalização futura), não deve, por isso, ser partilhada em virtude do fim da              
união estável. REsp 1.595.775-AP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira           
Turma, julgado em 9/8/2016, DJe 16/8/2016 (Informativo n. 588). 
 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CASAMENTO EM REGIME PARCIAL DE          
BENS. PARTILHA DE BENS. MANCOMUNHÃO. AVALIAÇÃO DA EXPRESSÃO        
ECONÔMICA DAS COTAS DE SOCIEDADE. 
 
Verificada a existência de mancomunhão, o pagamento da expressão         
patrimonial das cotas societárias à ex-cônjuge, não sócia, deve corresponder          
ao momento efetivo da partilha, e não àquele em que estabelecido acordo            
prévio sobre os bens que fariam parte do acervo patrimonial. Pautou-se a            
discussão em dizer se o valor de cotas de sociedade médica, da qual um dos               
ex-cônjuges é sócio, e que foi constituída na constância do casamento, deve            
coincidir com o seu montante histórico da data da ruptura do relacionamento, ou ter              
a quantia fixada, em data posterior, por ocasião da efetiva apuração do valor             
atribuído às cotas e ao pagamento do quinhão à ex-cônjuge, não-sócia.           
Inicialmente, destacou-se que rompida a sociedade conjugal sem a imediata partilha           
do patrimônio comum verifica-se a ocorrência de mancomunhão. Nessas         
circunstâncias, não se fala em metades ideais, pois o que se constata é a existência               
de verdadeira unidade patrimonial, fechada, e que dá acesso a ambos ex-cônjuges,            
à totalidade dos bens. Particularmente, no que toca às quotas sociais, recentemente            
afirmou-se, em questão próxima a esta, que, a singularidade da parte do patrimônio             
constituído por cotas de sociedade cria, para o cônjuge, ou no caso, o ex-cônjuge              
não-sócio, limitações ao pleno direito de propriedade, que vão para além das            
restrições que existem sobre patrimônios em condomínio. Por certo, existem          
elementos motivadores desse cerceamento à plena disposição patrimonial, como a          
continuidade da sociedade empresarial; o respeito à coligação contratual originária          
(affectio societatis), o direito de terceiros, entre outros (REsp 1.626.493-PR, Terceira           
Turma, DJe 4/10/2016). Nesse contexto, a existência de significativa janela temporal           
entre a fixação das cotas como parte do patrimônio a ser partilhado e a sua efetiva                
materialização monetária para satisfação da recorrida, não sócia, mas detentora em           
copropriedade das quotas do ex-cônjuge sócio, por óbvio, só atenderá a uma            
partilha justa e equilibrada, na medida em que a monetarização das cotas a que tem               
direito, expresse, com a maior fidedignidade possível, o quanto refletem do           
patrimônio da sociedade na atualidade. Outra fórmula implicaria, na espécie, em           
enriquecimento sem causa do recorrente, com o que não se coaduna o direito.             
REsp 1.537.107-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, Terceira         
Turma, julgado em 17/11/2016, DJe 25/11/2016 (Informativo n. 594). 
 



DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE        
CONJUGAL. PARTILHA DE BENS. DEPÓSITO BANCÁRIO FORA DO PAÍS.         
POSSIBILIDADE DE DISPOSIÇÃO ACERCA DO BEM NA SEPARAÇÃO EM         
CURSO NO PAÍS. COMPETÊNCIA DA JURISDIÇÃO BRASILEIRA. 
 
É possível, em processo de dissolução de casamento em curso no país, que             
se disponha sobre direitos patrimoniais decorrentes do regime de bens da           
sociedade conjugal aqui estabelecida, ainda que a decisão tenha reflexos          
sobre bens situados no exterior para efeitos da referida partilha. Cinge-se a            
controvérsia a saber se a autoridade judiciária brasileira tem ou não competência            
para dispor de bens situados no estrangeiro na hipótese em que há a dissolução de               
sociedade conjugal decretada por autoridade judiciária brasileira seguida do         
requerimento de partilha de um único bem, a saber, U$ 208.357,00 depositados em             
instituição financeira nos Estados Unidos da América. Como se verifica do acórdão            
proferido pelo Supremo Tribunal no RE 99.230-RS, o fundamento da regra de            
exclusividade da jurisdição do país onde se situam os bens a partilhar é a eficácia               
prática da sentença. Nessa linha de compreensão, a 4ª Turma do STJ, assentou             
que, a despeito da pluralidade de juízos de inventário, decorrente da regra do art.              
89, II, do CPC/1973, na partilha feita no Brasil deve ser considerado, para efeito de               
compensação, o valor dos bens partilhados no exterior. Dessa forma, ainda que o             
princípio da soberania impeça qualquer ingerência do Poder Judiciário Brasileiro na           
efetivação de direitos relativos a bens localizados no exterior, nada impede que, em             
processo de dissolução de casamento em curso no País, se disponha sobre direitos             
patrimoniais decorrentes do regime de bens da sociedade conjugal aqui          
estabelecida, ainda que a decisão tenha reflexos sobre bens situados no exterior            
para efeitos da referida partilha. Caberá à parte, assim entendendo, promover a            
efetivação de seu direito material aqui reconhecido mediante os trâmites adequados           
conforme o direito internacional. No caso em exame, em que o bem cuja partilha se               
pretende é dinheiro, bem fungível e consumível, não tem relevância indagar em que             
local estará ele hoje depositado, ou mesmo se já foi consumido, pois o que se irá                
reconhecer em favor de um dos ex-cônjuges, caso procedente seu pedido, é direito             
de crédito, a ser executado dentro das possibilidades do patrimônio do devedor no             
Brasil ou no exterior, de acordo com as regras vigentes no País onde se pretenda               
executar a sentença. REsp 1.552.913-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por           
unanimidade, Quarta Turma, julgado em 8/11/2016, DJe 2/2/2017 (Informativo         
n. 597).  
 

DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. DIVÓRCIO. PARTILHA. INDENIZAÇÃO PELO USO        
EXCLUSIVO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE COMUM DOS EX-CÔNJUGES        
AINDA NÃO PARTILHADO FORMALMENTE. POSSIBILIDADE A DEPENDER DAS        
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO.  
 



Na separação e no divórcio, o fato de certo bem comum ainda pertencer             
indistintamente aos ex-cônjuges, por não ter sido formalizada a partilha, não           
representa automático empecilho ao pagamento de indenização pelo uso         
exclusivo do bem por um deles, desde que a parte que toca a cada um tenha                
sido definida por qualquer meio inequívoco. Cinge-se a controvérsia a saber se            
é cabível indenização pelo uso exclusivo de imóvel que já foi objeto de divisão na               
ação de divórcio (50% para cada um dos ex-cônjuges), mas ainda não partilhado             
formalmente. Ao analisar a jurisprudência do STJ sobre o tema, verifica-se que a             
questão continua controvertida nesta Corte. A mais antiga linha de raciocínio admite            
a referida indenização antes da formalização da partilha porque, segundo defende,           
"uma vez homologada a separação judicial do casal, a mancomunhão antes           
existente entre os ex-cônjuges, transforma-se em condomínio regido pelas regras          
comuns da copropriedade" (REsp 178.130-RS, Quarta Turma, DJe 17/6/2002).         
Todavia, os julgamentos mais recentes condicionam o dever de indenizar à           
ultimação da partilha dos bens, pois é esta, e não a separação, que encerra a               
"mancomunhão" sobre os bens e, sendo assim, "o patrimônio comum subsiste sob a             
administração do cônjuge que tiver a posse dos bens" (AgRg no REsp            
1.278.071-MG, Quarta Turma, DJe de 21/6/2013). Porém, nesta oportunidade, não          
obstante as ponderáveis razões que arrimam uma e outra orientação, defende-se           
que a solução para casos como este deve ser atingida a despeito da categorização              
civilista da natureza jurídica dos bens comuns do casal que, apesar de separado,             
ainda não formalizou a partilha do patrimônio. Deveras, o que importa no caso não é               
o modo de exercício do direito de propriedade, se comum ou exclusivo            
("mancomunhão" ou condomínio), mas sim a relação de posse mantida com o bem,             
se comum do casal ou exclusiva de um dos ex-cônjuges. Ou seja, o fato gerador da                
indenização não é a propriedade, mas sim a posse exclusiva do bem no caso              
concreto. Logo, o fato de certo bem comum aos ex-cônjuges ainda pertencer            
indistintamente ao casal, por não ter sido formalizada a partilha, não representa            
empecilho automático ao pagamento de indenização pelo uso exclusivo por um           
deles, sob pena de gerar enriquecimento ilícito. Nessa toada, propõem-se as           
seguintes afirmações: a) a pendência da efetivação da partilha de bem comum não             
representa automático empecilho ao pagamento de indenização pelo seu uso          
exclusivo, desde que a parte que toca a cada um dos ex-cônjuges tenha sido              
definida por qualquer meio inequívoco, sempre suscetível de revisão judicial e           
fiscalização pelo Ministério Público; e b) o indigitado direito à indenização também            
não é automático, sujeitando-se às peculiaridades do caso concreto sopesadas          
pelas instâncias de origem. REsp 1.250.362-RS, Rel. Min. Raul Araújo, por           
maioria, Segunda Seção, julgado em 8/2/2017, DJe 20/2/2017 (Informativo n.          
598). 
 



DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PARTILHA DE BENS EM DISSOLUÇÃO          
DE UNIÃO ESTÁVEL. ANULAÇÃO. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL. PRAZO        
DECADENCIAL DE 4 ANOS. ART. 178 DO CÓDIGO CIVIL. SEGURANÇA          
JURÍDICA. 
 
É de quatro anos o prazo de decadência para anular partilha de bens em              
dissolução de união estável, por vício de consentimento (coação), nos termos           
do art. 178 do Código Civil. A controvérsia principal está em definir qual é o prazo                
de decadência do direito de se anular partilha de bens em dissolução de união              
estável, sob alegação de vício na manifestação da vontade (coação irresistível). No            
Tribunal de origem, a matéria foi tida como controvertida no âmbito da doutrina e da               
jurisprudência, ora se entendendo pela aplicação do prazo ânuo – analogia advinda            
da partilha hereditária decorrente da sucessão causa mortis (arts. 1.029 do           
CPC/1973 e 2.027 do CC/2002), ora se concluindo pela incidência do prazo geral             
decadencial de 4 anos para a anulação dos negócios jurídicos em geral (art. 178 do               
CC/2002). Contudo, sob a vigência do diploma civil anterior, fato é que a questio              
acabou pacificando-se no âmbito das Cortes Superiores, tanto no STF (quando           
ainda lhe competia velar pela uniformidade do direito federal) como no STJ,            
tendo-se definido que o prazo decadencial de 1 ano seria específico para anulação             
da partilha do direito sucessório, não havendo falar em sua extensão para as             
demais espécies de partilha amigável, que se submeteriam à regra geral de 4 anos.              
Não houve alterações de ordem normativa com o advento do Código Civil de 2002,              
tendo este repetido, no parágrafo único do art. 2.027 (Livro V, Do Direito das              
Sucessões), o que era previsto no art. 1.805 c/c 178, § 6°, V, do CC/1916, isto é,                 
ficou mantido o prazo único e específico de 1 ano para a anulação da partilha no                
âmbito da sucessão hereditária. Nessa ordem de ideias, não se verifica mutação            
jurídico-normativa a justificar alteração da consolidada jurisprudência dos tribunais         
superiores. Entender de forma diversa acabaria por se trazer insegurança jurídica,           
repudiando o ordenamento jurídico e a própria ideologia do novel diploma           
instrumental, que preza justamente pelo prestígio da jurisprudência, mantendo-a         
estável, íntegra e coerente (CPC/2015, art. 926). Ademais, não parece possível a            
exegese extensiva, por meio da analogia, quando sabidamente existe, no próprio           
ordenamento jurídico, regra jurídica geral que se amolda perfeitamente à tipicidade           
do caso – art. 178 do CC, que estabelece o prazo de decadência de 4 anos para                 
anular, por vício da vontade (erro, dolo, coação e lesão) o negócio jurídico, como sói               
a partilha fruto da autonomia da vontade para dissolução de casamento ou união             
estável. Deveras, é inadequada a utilização de interpretação extensiva de uma           
exceção à regra geral - arts. 2.027 do CC e 1.029 do CPC/1973, ambos inseridos,               
respectivamente, no Livro "Do Direito das Sucessões" e no capítulo intitulado "Do            
Inventário e Da Partilha" -, para o preenchimento de lacuna inexistente (já que o art.               
178 do CC normatiza a questão), ainda mais quando a exegese acaba por limitar              
ainda mais os direitos subjetivos, já que a adoção de prazo decadencial reduzido             
acarreta, inarredavelmente, em extinção mais rápida do direito da parte. REsp           



1.621.610-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, Quarta Turma,          
julgado em 7/2/2017, DJe 20/3/2017 (Informativo n. 600). 
 
DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 66/10. DIVÓRCIO         
DIRETO. SEPARAÇÃO JUDICIAL. SUBSISTÊNCIA. 
 
A Emenda à Constituição n. 66/2010 não revogou os artigos do Código Civil             
que tratam da separação judicial. O cerne da questão cinge-se à subsistência ou             
não da separação judicial após o advento da Emenda à Constituição n. 66/2010.             
Analisando os §§ 1° e 2° do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito                 
Brasileiro, depreende-se que a lei que não seja temporária terá vigência           
indefinidamente até que outra a modifique ou a revogue, podendo essa revogação            
ocorrer de maneira expressa, quando vier expressamente declarado, ou de maneira           
tácita, quando a lei nova for incompatível com a segunda ou regular inteiramente a              
matéria contida na lei anterior. A EC n. 66/2010, também denominada emenda do             
divórcio, alterou a redação do § 6º do art. 206 da CF que previa a necessidade de                 
prévia separação judicial ou de fato como requisito para a dissolução pelo divórcio,             
passando a trazer a possibilidade de dissolução direta do casamento civil pelo            
divórcio. Observe-se que, na literalidade do artigo previsto na Constituição, a única            
alteração ocorrida foi a supressão do requisito temporal, bem como do sistema            
bifásico, para que o casamento seja dissolvido pelo divórcio. Ocorreu, portanto,           
facilitação ao divórcio, constituindo verdadeiro direito potestativo dos cônjuges,         
subsistindo, ainda, a separação, nos termos do art. 1.571, III, do Código Civil.             
Entender que tal alteração suprimiu a existência da separação extrajudicial ou           
judicial levaria à interpretação de que qualquer assunto que não fosse mais tratado             
no texto constitucional por desconstitucionalização estaria extinto, a exemplo         
também do que ocorreu com a separação de fato, cuja existência não é objeto de               
dúvida. A separação, nos termos do dispositivo supra, é modalidade de extinção da             
sociedade conjugal, pondo fim aos deveres de coabitação e fidelidade, bem como            
ao regime de bens. O divórcio, por outro lado, é forma de dissolução do vínculo               
conjugal e extingue o próprio vínculo, pondo termo ao casamento, à luz do disposto              
em seu § 1°, refletindo diretamente sobre o estado civil da pessoa e permitindo que               
os ex-cônjuges celebrem novo casamento, o que não ocorre com a separação.            
Ainda, a separação é uma medida temporária e de escolha pessoal dos envolvidos,             
que podem optar, a qualquer tempo, por restabelecer a sociedade conjugal ou pela             
sua conversão definitiva em divórcio para dissolução do casamento, nos termos dos            
arts. 1.577 e 1.580, do CC. Conclui-se, portanto, que não ocorreu a revogação tácita              
da legislação infraconstitucional que versa sobre a separação, dado que a EC n° 66              
não tratou em momento algum sobre a separação, bem como não dispôs sobre             
matéria com ela incompatível. O STF teve a oportunidade de julgar, após o advento              
da Emenda à Constituição n° 66/10, o RE n° 227.114-SP, de relatoria do Ministro              
Joaquim Barbosa, que trazia a discussão sobre o foro competente para o            
ajuizamento da ação de separação, reforçando a permanência do instituto no direito            
brasileiro. Por fim, anota-se que o novo CPC manteve em diversos dispositivos            



referências ao instituto da separação judicial, inclusive regulando-o no capítulo que           
trata das ações de família, art. 693 e seguintes, e constando no próprio título da               
seção IV do capítulo XV, que trata dos procedimentos de jurisdição voluntária (art.             
731 e seguintes), demonstrando, novamente e de forma indiscutível, a mens legis            
em manter a figura da separação no ordenamento jurídico pátrio. REsp           
1.247.098.MS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por maioria, Quarta Turma,          
julgado em 14/3/2017, DJe 16/5/2017 (Informativo n. 604). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA        
PERSONALIDADE JURÍDICA. AÇÃO DE DIVÓRCIO. EVIDÊNCIAS DA INTENÇÃO        
DE UM DOS CÔNJUGES DE SUBTRAIR DO OUTRO, DIREITOS ORIUNDOS DA           
SOCIEDADE AFETIVA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO. SÓCIA        
BENEFICIADA POR SUPOSTA TRANSFERÊNCIA FRAUDULENTA DE COTAS       
SOCIAIS POR UM DOS CÔNJUGES. LEGITIMIDADE PASSIVA DAQUELA SÓCIA         
PARA A AÇÃO DE DIVÓRCIO. EXISTÊNCIA DE PERTINÊNCIA SUBJETIVA. 
 
A sócia da empresa, cuja personalidade jurídica se pretende desconsiderar,          
que teria sido beneficiada por suposta transferência fraudulenta de cotas          
sociais por um dos cônjuges, tem legitimidade passiva para integrar a ação de             
divórcio cumulada com partilha de bens, no bojo da qual se requereu a             
declaração de ineficácia do negócio jurídico que teve por propósito transferir           
a participação do sócio/ex-marido à sócia remanescente. Na origem, trata-se de           
ação de divórcio em que a cônjuge foi instada a emendar a inicial, com a finalidade                
de incluir sua irmã no polo passivo da demanda, em razão desta ter recebido, por               
parte de seu cunhado (marido da autora), a totalidade de cotas empresariais que             
seriam objeto da partilha de bens. Nesse contexto, a controvérsia central se limita a              
aferir a legitimidade passiva da sócia remanescente da empresa, cuja personalidade           
jurídica pode vir a ser desconsiderada, caso comprovada a ocorrência de fraude            
praticada entre esta e o ex-consorte da autora, com a intenção de esvaziar o              
patrimônio a ser partilhado entre o casal. Inicialmente, cabe lembrar que, na ação de              
divórcio, a pertinência subjetiva recai tão somente sobre os cônjuges varão e virago,             
possuindo notório caráter personalíssimo, segundo exegese do art. 1.582 do CC/02.           
Também não se desconhece a possibilidade de cumulação de pedidos em           
demandas desta natureza, conforme o disposto no art. 1.581 do CC/02 – o que              
efetivamente ocorrera na hipótese, na medida em que a autora, além da súplica de              
partilha de bens, requereu a declaração de ineficácia da alteração contratual que            
resultou na cessão de todas as cotas sociais do ex-cônjuge para a sócia             
remanescente. Saliente-se que, embora esse requerimento não tenha sido deduzido          
expressamente na peça inicial, decorre da interpretação lógico-sistemática da causa          
de pedir – procedimento amplamente amparado pela jurisprudência desta Corte          
Superior (REsp 1.654.980-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe          
12/5/2017). No tocante ao cabimento da desconsideração da pessoa jurídica em           
ação de divórcio, a Terceira Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.236.916-RS,             
de relatoria da Min. Nancy Andrighi, examinou situação análoga, ratificando ser           



"possível a desconsideração inversa da personalidade jurídica sempre que o          
cônjuge ou companheiro empresário valer-se de pessoa jurídica por ele controlada,           
ou de interposta pessoa física, a fim de subtrair do outro cônjuge ou companheiro              
direitos oriundos da sociedade afetiva". Na hipótese em análise, a pertinência           
subjetiva da sócia remanescente e, por conseguinte, a sua legitimidade para figurar            
no polo passivo da ação de divórcio é proveniente da relação jurídica de direito              
material existente entre ela e os ex-consortes, consubstanciada por eventual conluio           
no intuito de malograr a partilha de bens. Diante de tais premissas, firma-se o              
entendimento pela possibilidade de aplicação da medida, no caso concreto, desde           
que comprovados os requisitos legais previstos no art. 50 do CC, circunstâncias a             
serem analisadas pelo Magistrado de primeiro grau. REsp 1.522.142-PR, Rel. Min.           
Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em         
13/6/2017, DJe 22/6/2017 (Informativo n. 606). 
 
DIREITO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO         
ESTÁVEL. PARTILHA DE DIREITOS SOBRE CONCESSÃO DE USO DE BEM          
PÚBLICO. POSSIBILIDADE. 
 
Na dissolução de união estável, é possível a partilha dos direitos de            
concessão de uso para moradia de imóvel público. A discussão dos autos está             
em definir sobre a possibilidade de partilha dos direitos à concessão de uso em              
imóvel público, decorrente de programa habitacional voltado à população de baixa           
renda. Inicialmente, cumpre salientar que os entes governamentais têm se valido do            
instituto da concessão de uso como meio de concretização da política habitacional e             
de regularização fundiária, conferindo a posse de imóveis públicos para a moradia            
da população carente. Especificamente com relação à concessão de uso especial           
para fins de moradia, sua previsão legal deu-se, inicialmente, pelo Estatuto da            
Cidade (Lei n. 10.257/01, art. 4°, V, h), como espécie do gênero concessão de uso,               
em um mecanismo voltado a conferir efetividade à função social das cidades e da              
propriedade urbana, regularizando áreas públicas ocupadas por possuidores e suas          
famílias. No entanto, em razão do veto presidencial de diversos outros dispositivos,            
sua regulamentação só veio a ser efetivada pela MP n. 2.220/2001. Trata-se de             
hipótese, cuja natureza contratual foi afastada pela doutrina, por ser uma atividade            
vinculada, voltada a reconhecer ao ocupante, preenchidos os requisitos, o direito           
subjetivo à concessão para moradia. No caso analisado, a concessão feita pelo            
Estado voltou-se a atender a morada da família, havendo, inclusive, expedição de            
instrumento em favor do casal, para a regularização do uso e da posse do imóvel.               
Nesse ponto, fato é, que a concessão permitiu à família o direito privativo ao uso do                
bem. Diante desse contexto, é plenamente possível a meação dos direitos sobre o             
imóvel em comento. Apesar de não haver a transferência de domínio, a concessão             
também se caracteriza como direito real, oponível erga omnes, notadamente com a            
inclusão do inciso XI ao art. 1.225 do Código Civil. Com efeito, a concessão de uso                
de bens destinados a programas habitacionais, apesar de não se alterar a            
titularidade do imóvel e ser concedida, em regra, de forma graciosa, possui, de fato,              



expressão econômica. Dessa forma, não há como afastar a repercussão patrimonial           
do direito em questão para fins de meação, até porque, mesmo que intitulada de              
gratuita, a onerosidade da concessão é reconhecida por conferir, segundo a           
doutrina, “ao particular o direito ao desfrute do valor de uso em situação desigual em               
relação aos demais particulares, fazendo natural que haja uma carga econômica a            
recair sobre o beneficiário". REsp 1.494.302-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,           
por unanimidade, Quarta Turma, julgado em 13/6/2017, DJe 15/8/2017         
(Informativo n. 609).  
 

DIREITO CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. BENS E DIREITOS EM           
ESTADO DE MANCOMUNHÃO (ENTRE A SEPARAÇÃO DE FATO E A EFETIVA           
PARTILHA). PATRIMÔNIO COMUM ADMINISTRADO EXCLUSIVAMENTE POR      
EX-CÔNJUGE. 
 
Após a separação de fato ou de corpos, o cônjuge que estiver na posse ou na                
administração do patrimônio partilhável - seja na condição de administrador          
provisório, seja na de inventariante - terá o dever de prestar contas ao             
ex-consorte. O propósito recursal consiste em definir se há dever de prestação de             
contas entre ex-cônjuges em relação aos bens e direitos em estado de            
mancomunhão (entre a separação de fato e a efetiva partilha). É consabido que a              
administração do patrimônio comum do casal compete a ambos os cônjuges (artigos            
1.663 e 1720 do Código Civil). Nada obstante, a partir da separação de fato ou de                
corpos (marco final do regime de bens), os bens e direitos dos ex-consortes ficam              
em estado de mancomunhão - conforme salienta doutrina especializada -, formando           
uma massa juridicamente indivisível, indistintamente pertencente a ambos. No         
tocante especificamente à relação decorrente do fim da convivência matrimonial,          
infere-se que, após a separação de fato ou de corpos, o cônjuge que estiver na               
posse ou na administração do patrimônio partilhável - seja na condição de            
administrador provisório, seja na de inventariante - terá o dever de prestar contas ao              
ex-consorte. Isso porque, uma vez cessada a afeição e a confiança entre os             
cônjuges, aquele titular de bens ou negócios administrados pelo outro tem o legítimo             
interesse ao pleno conhecimento da forma como são conduzidos, não se revelando            
necessária a demonstração de qualquer irregularidade, prejuízo ou crédito em          
detrimento do gestor. Por fim, registre-se que a Terceira Turma do STJ já se              
manifestou nesse sentido, conforme se depreende dos seguintes julgados: REsp          
1.300.250-SP, DJe 19/4/12; REsp 1.287.579-RN, DJe 2/8/13 e REsp 1.470.906-SP,          
DJe 15/10/15. REsp 1.274.639-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por maioria,           
Terceira Turma, julgado em 12/09/2017, DJe 23/10/2017 (Informativo n. 614). 
 



DIREITO CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 66/2010.         
DIVÓRCIO DIRETO. REQUISITO TEMPORAL. EXTINÇÃO. SEPARAÇÃO      
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL. COEXISTÊNCIA. INSTITUTOS DISTINTOS.      
PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE. PRESERVAÇÃO. LEGISLAÇÃO       
INFRACONSTITUCIONAL. OBSERVÂNCIA. 
 
A Emenda Constitucional n. 66/2010 não revogou, expressa ou tacitamente, a           
legislação ordinária que trata da separação judicial. O ponto nodal do debate            
consiste em analisar se o instituto da separação judicial foi ab-rogado após o             
advento da Emenda à Constituição n. 66/2010. O texto constitucional originário           
condicionava como requisito para o divórcio a prévia separação judicial ou de fato.             
Por sua vez, a EC n. 66/2010 promulgada em 13 de julho de 2010 conferiu nova                
redação ao § 6º do art. 206 da Constituição Federal de 1988, a saber: "o casamento                
civil pode ser dissolvido pelo divórcio". A alteração constitucional não revogou,           
expressa ou tacitamente, a legislação ordinária que regula o procedimento da           
separação, consoante exegese do art. 2º, §§ 1° e 2°, da Lei de Introdução às               
Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei n. 4.657/1942). Como se afere da sua            
redação, a Emenda apenas facultou às partes dissolver direta e definitivamente o            
casamento civil, por meio do divórcio – objeto de nova disciplina, tendo em vista a               
supressão do requisito temporal até então existente. A supressão dos requisitos           
para o divórcio pela Emenda Constitucional não afasta categoricamente a existência           
de um procedimento judicial ou extrajudicial de separação conjugal, que passou a            
ser opcional a partir da sua promulgação. Essa orientação, aliás, foi ratificada: (i)             
pelos Enunciados n.s 514, 515, 516 e 517 da V Jornada de Direito Civil do Conselho                
da Justiça Federal (CJF), ocorrida em 2010; (ii) pela nova codificação processual            
civil (Lei n. 13.102/2015), que manteve, em diversos dispositivos, referências ao           
instituto da separação judicial (Capítulo X – Das Ações de Família – art. 693 e               
Capítulo XV – dos Procedimentos de Jurisdição Voluntária – arts. 731, 732 e 733);              
(iii) pela Quarta Turma desta Corte Superior, por ocasião do julgamento do REsp             
1.247.098-MS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 16/5/2017 – o que denota a             
pacificação da matéria pelos órgãos julgadores responsáveis pela uniformização da          
jurisprudência do STJ no âmbito do direito privado. Portanto, até que surja uma             
nova normatização, não se pode dizer que o instituto da separação foi revogado             
pela Emenda n. 66/2010. REsp 1.431.370-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas           
Cueva, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em 15/8/2017, DJe 22/8/2017          
(Informativo n. 610). 
 



DIREITO CIVIL. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. PARTILHA DE BENS.         
COMPANHEIRO SEXAGENÁRIO. SÚMULA 377 DO STF. BENS ADQUIRIDOS NA         
CONSTÂNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL. PARTILHA IGUALITÁRIA. DEMONSTRAÇÃO       
DO ESFORÇO COMUM DOS COMPANHEIROS PARA LEGITIMAR A DIVISÃO.         
NECESSIDADE. PRÊMIO DE LOTERIA. FATO EVENTUAL OCORRIDO NA        
CONSTÂNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL. NECESSIDADE DE MEAÇÃO. 
 
O prêmio de loteria, recebido por ex-companheiro sexagenário, durante a          
relação de união estável, deve ser objeto de meação entre o casal. O propósito              
recursal consiste em definir se, numa dissolução de união estável de companheiro            
sexagenário, é necessário, para fins de partilha, a prova do esforço comum, bem             
como se o prêmio de loteria, ganho no período da relação conjugal, é comunicável              
ao parceiro. No caso em exame, a lide ganha especial relevo por envolver             
sexagenário ao qual, por força do art. 258, parágrafo único, inciso II, do Código Civil               
de 1916 (equivalente, em parte, ao art. 1.641, inciso II, do Código Civil de 2002), era                
imposto o regime de separação obrigatória de bens (recentemente, a Lei n.            
12.344/2010 alterou a redação do art. 1.641, II, do CC, modificando a idade             
protetiva de 60 para 70 anos). Nos ditames da súmula 377 do STF, aplicada ao               
caso em concreto, "no regime de separação legal de bens, comunicam-se os            
adquiridos na constância do casamento" e, por conseguinte, apenas os bens           
adquiridos na constância da união estável devem ser amealhados pela          
companheira. A partir de uma interpretação autêntica, percebe-se que o Pretório           
Excelso também estabeleceu que somente mediante o esforço comum entre os           
cônjuges (no caso, companheiros) é que se defere a comunicação dos bens, seja             
para o caso de regime legal ou convencional (RTJ 47/614). Dessa forma, a             
ex-companheira fará jus à meação dos bens adquiridos durante a união estável,            
desde que comprovado o esforço comum. No entanto, em relação ao prêmio            
lotérico, por se tratar de bem comum, em regra, ocorre sua comunicabilidade em             
favor do casal, sendo que tal benesse não se confunde com as aquisições a título               
gratuito, por doação, herança ou legado, que integram o patrimônio pessoal do            
donatário (CC, art. 1.659). A loteria ingressa na comunhão sob a rubrica de "bens              
adquiridos por fato eventual, com ou sem o concurso de trabalho ou despesa             
anterior" (CC/1916, art. 271, II; CC/2002, art. 1.660, II). Com isso, no caso em que o                
prêmio de loteria foi recebido por sexagenário durante relação de união estável, é             
de se observar que este deve ser objeto de partilha com a ex-companheira pelas              
seguintes razões: a) é bem comum que ingressa no patrimônio do casal,            
independentemente da aferição do esforço de cada um, pouco importando se houve            
ou não despesa do accipiens; b) o próprio legislador quem estabeleceu a referida             
comunicabilidade; c) a comunicabilidade é a regra, que admite exceções, a           
depender do regime de bens, sendo que aquele de separação legal do sexagenário             
é diverso do regime de separação convencional; d) a partilha dos referidos ganhos             
com a loteria não ofenderia o desiderato da lei, já que o prêmio foi ganho durante a                 
relação, não havendo falar em matrimônio realizado por interesse ou em união            
meramente especulativa. REsp 1.689.152-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por          



unanimidade, Quarta Turma, julgado em 24/10/2017, DJe 22/11/2017        
(Informativo n. 616). 
 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DIVÓRCIO. NATUREZA         
PERSONALÍSSIMA. CÔNJUGE ALEGADAMENTE INCAPAZ. REPRESENTAÇÃO     
POR CURADOR PROVISÓRIO. EXCEPCIONALIDADE. 
 
A ação de divórcio não pode, em regra, ser ajuizada por curador provisório. Na              
hipótese, a ação de divórcio foi ajuizada pelo curador provisório, em representação            
do cônjuge alegadamente incapaz, tendo a sentença e o acórdão recorrido afastado            
a preliminar suscitada pelo recorrente ao fundamento de que a lei não faz distinção              
entre a espécie de curatela exigível para o ajuizamento da ação - se provisória ou               
se definitiva. Examinando-se a justificativa que deu origem ao projeto de lei            
destinado a criar a figura do curador provisório - PLC n. 71/2005 (proteger o              
interditando com a nomeação de curador provisório para a prática de atos de vida              
civil, exceto alienação ou oneração de bens), a natureza jurídica da nomeação de             
curador provisório (tutela provisória antecipada) e a exigência legal de que a            
nomeação judicial especifique quais atos poderão ser praticados pelo curador          
(especialmente atos de gestão negocial e patrimonial), conclui-se não ser possível           
equiparar o curador provisório e o curador definitivo de modo que a melhor             
interpretação aos arts. 1.576, parágrafo único, e 1.582, caput, do CC/2002, é no             
sentido de, em regra, limitar a sua incidência exclusivamente ao curador definitivo,            
especialmente diante da potencial irreversibilidade dos efeitos concretamente        
produzidos com a eventual procedência da ação de dissolução de vínculo conjugal            
ajuizada pelo curador provisório, inclusive no que diz respeito a terceiros. Diante            
desse cenário, é possível concluir, em síntese, que: (i) a ação em que se pleiteia a                
dissolução do vínculo conjugal, por possuir natureza personalíssima, deve ser          
ajuizada, em regra, pelo próprio cônjuge; (ii) excepcionalmente, admite-se a          
representação processual do cônjuge por curador, ascendente ou irmão; (iii)          
justamente em virtude de se tratar de representação de natureza absolutamente           
excepcional, a regra que autoriza terceiros a ajuizarem a ação de dissolução de             
vínculo conjugal deverá ser interpretada restritivamente, limitando-se a sua         
incidência apenas à hipótese de curatela definitiva; (iv) em situações ainda mais            
excepcionais, poderá o curador provisório ajuizar a ação de dissolução do vínculo            
conjugal em representação do cônjuge potencialmente incapaz, desde que expressa          
e previamente autorizado pelo juiz após a oitiva do Ministério Público, como            
orientam os arts. 749, parágrafo único, do CPC/2015, e 87 da Lei n. 13.146/2015.              
REsp 1.645.612-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, Terceira         
Turma, julgado em 16/10/2018, DJe 12/11/2018 (Informativo n. 637). 

 

EXAME DE DNA 

 



Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de             
DNA induz presunção juris tantum de paternidade. (Segunda seção, julgado em           
18/10/2004, DJ 22/11/2004 p. 425) 

SÚMULA 301 
 
 
DIREITO CIVIL. RECUSA À SUBMISSÃO A EXAME DE DNA.  
 
No âmbito de ação declaratória de inexistência de parentesco cumulada com           
nulidade de registro de nascimento na qual o autor pretenda comprovar que o             
réu não é seu irmão, apesar de ter sido registrado como filho pelo seu falecido               
pai, a recusa do demandado a se submeter a exame de DNA não gera              
presunção de inexistência do parentesco, sobretudo na hipótese em que          
reconhecido o estado de filiação socioafetivo do réu. Em demandas envolvendo           
reconhecimento de paternidade, a recusa de filho em se submeter ao exame de             
DNA permite dois ângulos de visão: a referente a filho sem paternidade estabelecida             
e a relacionada a filho cuja paternidade já tenha sido fixada. No primeiro caso,              
deve-se conferir ao pai o direito potestativo de ver reconhecido seu vínculo de             
paternidade com o fim de constituição da família, nada impedindo, porém, que o             
suposto descendente recuse submeter-se ao exame pericial. O caso será, então,           
interpretado à luz do art. 232 do CC – “A recusa à perícia médica ordenada pelo juiz                 
poderá suprir a prova que se pretendia obter com o exame” –, considerando o fato               
de que é imprescindível existirem outras provas da filiação. Já nas situações em que              
o suposto filho que possui a paternidade fixada recuse a realização do exame de              
DNA, a complexidade é exacerbada, de modo que, a depender do caso, dever-se-á             
reconhecer, sem ônus, o direito à recusa do filho, especialmente nas hipóteses nas             
quais se verifique a existência de paternidade socioafetiva, uma vez que a            
manutenção da família é direito de todos e deve receber respaldo do Judiciário. Na              
hipótese em apreço, a recusa do filho não pode gerar presunção de que ele não               
seria filho biológico do pai constante no seu registro de nascimento. Inicialmente,            
porque a manifestação espontânea do desejo de colocar o seu nome, na condição             
de pai, no registro do filho é ato de vontade perfeito e acabado, gerando um estado                
de filiação acobertado pela irrevogabilidade, incondicionalidade e indivisibilidade        
(arts. 1.610 e 1.613 do CC). Nesse sentido, não se pode esquecer que "o              
reconhecimento espontâneo da paternidade somente pode ser desfeito quando         
demonstrado vício de consentimento, isto é, para que haja possibilidade de           
anulação do registro de nascimento de menor cuja paternidade foi reconhecida, é            
necessária prova robusta no sentido de que o pai registral foi de fato, por exemplo,               
induzido a erro, ou ainda, que tenha sido coagido a tanto" (REsp 1.022.763-RS,             
Terceira Turma, DJe 3/2/2009). Além disso, deve haver uma ponderação dos           
interesses em disputa, harmonizando-os por meio da proporcionalidade ou         
razoabilidade, sempre se dando prevalência àquele que conferir maior projeção à           
dignidade humana, haja vista ser o principal critério substantivo na direção da            



ponderação de interesses constitucionais. Dessa forma, no conflito entre o interesse           
patrimonial do irmão que ajuíza esse tipo de ação, para o reconhecimento de             
suposta verdade biológica, e a dignidade do réu em preservar sua personalidade –             
sua intimidade, identidade, seu status jurídico de filho –, deve-se dar primazia aos             
últimos. Ainda que assim não fosse, isto é, mesmo que, na situação em análise,              
reconheça-se a presunção relativa decorrente da negativa da demandada em se           
submeter ao DNA, nenhuma consequência prática nem jurídica poderia advir daí.           
Isso porque o STJ sedimentou o entendimento de que, em conformidade com os             
princípios do CC e da CF de 1988, o êxito em ação negatória de paternidade               
depende da demonstração, a um só tempo, de que inexiste origem biológica e             
também de que não tenha sido constituído o estado de filiação fortemente marcado             
pelas relações socioafetivas e edificado na convivência familiar. Vale dizer que a            
pretensão voltada à impugnação da paternidade não pode prosperar quando          
fundada apenas na origem genética, mas em aberto conflito com a paternidade            
socioafetiva. Portando, o exame de DNA em questão serviria, por via transversa, tão             
somente para investigar a ancestralidade da ré, não tendo mais nenhuma utilidade            
para o caso em apreço. Ocorre que, salvo hipóteses excepcionais, o direito de             
investigação da origem genética é personalíssimo, e somente pode ser exercido           
diretamente pelo titular após a aquisição da plena capacidade jurídica. REsp           
1.115.428-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em          
27/8/2013 (Informativo nº 0530). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DO NÃO COMPARECIMENTO         
DO FILHO MENOR DE IDADE PARA SUBMETER-SE A EXAME DE DNA.  
 
Em ação negatória de paternidade, o não comparecimento do filho menor de            
idade para submeter-se ao exame de DNA não induz presunção de           
inexistência de paternidade. De fato, é crucial que haja uma ponderação mínima            
para que se evite o uso imoderado de ações judiciais que têm aptidão para expor a                
intimidade das pessoas envolvidas e causar danos irreparáveis nas relações          
interpessoais. Nesse contexto, não é ético admitir que essas ações sejam propostas            
de maneira impensada ou por motivos espúrios, como as movidas por sentimentos            
de revanchismo, por relacionamentos extraconjugais ou outras espécies de         
vinganças processuais injustificadas. Portanto, impende cotejar, de um lado, o          
direito à identidade, como direito da personalidade, e, do outro, o direito à honra e à                
intimidade das pessoas afetadas, todos alçados à condição de direitos          
fundamentais. Além disso, o sistema de provas no processo civil brasileiro permite            
que sejam utilizados todos os meios legais e moralmente legítimos para comprovar            
a verdade dos fatos. Assim, o exame genético, embora de grande proveito, não             
pode ser considerado o único meio de prova da paternidade, em um verdadeiro             
processo de sacralização do DNA. Com efeito, no intuito de mitigar esse status de              
prova única, a Lei 12.004/2009, acrescentando o art. 2º-A da Lei 8.560/1992,            
positivou o entendimento constante da Súmula 301 do STJ, segundo a qual, em             
“ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA             



induz presunção juris tantum de paternidade”, posicionamento aplicável também ao          
não comparecimento injustificado daquele para a realização do exame. Nesses          
casos, a recusa, por si só, não pode resultar na procedência do pedido formulado              
em investigação ou negação de paternidade, pois a prova genética não gera            
presunção absoluta, cabendo ao autor comprovar a possibilidade de procedência do           
pedido por meio de outras provas. Nesse contexto, a interpretação a contrario sensu             
da Súmula 301 do STJ, de forma a desconstituir a paternidade devido ao não              
comparecimento do menor ao exame genético, atenta contra a diretriz constitucional           
e preceitos do CC e do ECA, tendo em vista que o ordenamento jurídico brasileiro               
protege, com absoluta prioridade, a dignidade e a liberdade da criança e do             
adolescente, instituindo o princípio do melhor interesse do menor e seu direito à             
identidade e desenvolvimento da personalidade. Vale ressaltar, ainda, que o não           
comparecimento do menor ao exame há de ser atribuído à mãe, visto que é ela a                
responsável pelos atos do filho. REsp 1.272.691-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi,           
Terceira Turma, julgado em 5/11/2013 (Informativo nº 533). 

 

GUARDA  

 
DIREITO CIVIL. GUARDA COMPARTILHADA. NÃO DECRETAÇÃO.      
POSSIBILIDADES.  
 
A guarda compartilhada somente deixará de ser aplicada quando houver          
inaptidão de um dos ascendentes para o exercício do poder familiar, fato que             
deverá ser declarado, prévia ou incidentalmente à ação de guarda, por meio de             
decisão judicial. Consiste a controvérsia em dizer se, à luz da atual redação do art.               
1.584, II, § 2º, do Código Civil, é possível ao julgador indeferir pedido de guarda               
compartilhada sem a demonstração cabal de que um dos ex-cônjuges não está apto             
a exercer o poder familiar. Inicialmente, importa declinar que a questão relativa à             
imposição da guarda compartilhada, a partir do advento da nova redação do art.             
1.584, II, § 2º, do CC, deixou de ser facultativa para ser regra impositiva. No que                
toca às possibilidades legais de não se fixar a guarda compartilhada, apenas duas             
condições podem impedir-lhe a aplicação obrigatória: a) a inexistência de interesse           
de um dos cônjuges; b) a incapacidade de um dos genitores de exercer o poder               
familiar. A primeira assertiva legal labora na linha do que é ululante, pois não se               
pode obrigar, sob vara, um genitor, a cuidar de sua prole. Contudo, do mesmo vício               
– obviedade – não padece a segunda condição, extraída, contrario sensu, do quanto             
disposto no art. 1.584, § 2º, do CC. O texto de lei, feito com a melhor técnica                 
redacional, por trazer um elemento positivo: a condição necessária para a guarda            
compartilhada, aponta, em via contrária, para a circunstância que impedirá a           
imposição dessa mesma guarda compartilhada: a inaptidão para o exercício do           
poder familiar. E aqui reside uma outra inovação neste texto legal, de quilate             
comparável à própria imposição da guarda compartilhada, que consiste na          



evidenciação dos únicos mecanismos admitidos em lei para se afastar a imposição            
da guarda compartilhada: a suspensão ou a perda do poder familiar. A suspensão             
por gerar uma inaptidão temporária para o exercício do poder familiar (art. 1637 do              
CC); a perda por fixar o término do Poder Familiar. Ocorre, porém, que ambas as               
situações exigem, pela relevância do direito atingido, que haja uma prévia           
decretação judicial do fato, circunstância que, pela íntima correlação com a espécie,            
também deverá ser reproduzida nas tentativas de oposição à guarda compartilhada.           
É dizer, um ascendente só poderá perder ou ter suspenso o seu poder/dever             
consubstanciado no poder familiar por meio de uma decisão judicial e, só a partir              
dessa decisão, perderá a condição essencial para lutar pela guarda compartilhada           
da prole, pois deixará de ter aptidão para exercer o poder familiar. Essa             
interpretação, que se extrai do texto legal, embora não crie uma exceção objetiva à              
regra da peremptoriedade da guarda compartilhada, tem o mérito de secundar o            
comando principal, pois se passa a exigir, para a não aplicação da guarda             
compartilhada, um prévio ou incidental procedimento judicial declarando a         
suspensão ou perda do poder familiar, com decisão judicial no sentido da            
suspensão ou da perda. REsp 1.629.994-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, por           
unanimidade, Terceira Turma, julgado em 6/12/2016, DJe 15/12/2016        
(Informativo n. 595). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FAMÍLIA. DIREITO DE VISITAÇÃO.         
OBRIGAÇÃO DE FAZER. FIXAÇÃO PREVENTIVA DE ASTREINTES PARA A         
HIPÓTESE DE EVENTUAL DESCUMPRIMENTO IMOTIVADO DO REGIME DE        
VISITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
 
A aplicação de astreintes é válida quando o genitor detentor da guarda da             
criança descumpre acordo homologado judicialmente sobre o regime de         
visitas. Discute-se se é cabível a fixação preventiva de astreintes para a hipótese             
de eventual descumprimento do regime de visitação de menor, por parte do genitor             
que detém a guarda da criança, consoante acordo de separação consensual           
homologado judicialmente entre as partes. Com efeito, nos termos do art. 1.589 do             
CC/2002, o direito de visita é uma garantia conferida pela lei, ao pai ou à mãe que                 
não detiver a guarda do filho, para que possa desfrutar de sua companhia segundo              
o que for acordado entre eles ou decidido pelo juiz. O direito de visitação tem por                
finalidade manter o relacionamento do filho com o genitor não guardião, que            
também compõe o seu núcleo familiar, interrompido pela separação do casal ou por             
outro motivo, tratando-se de uma manifestação do direito fundamental de          
convivência familiar garantido pela Constituição Federal, no seu art. 227, caput.           
Essa prioridade absoluta aos direitos da criança, do adolescente e do jovem,            
assegurada pela CF/88, que abrange o direito de visita como decorrência do direito             
à convivência familiar, em absoluto, não pode ser visto somente como um direito do              
genitor não guardião, mas como um direito do próprio filho, de modo que deve ser               
assegurado e facilitado pelos pais, com absoluta prioridade, priorizando a          
intimidade, que é direito intangível da personalidade. A cláusula geral do melhor            



interesse da criança e do adolescente, decorrente do princípio da dignidade da            
pessoa humana, recomenda que o Poder Judiciário cumpra o dever de protegê-las,            
valendo-se dos mecanismos processuais existentes, de modo a garantir e facilitar a            
convivência do filho com o visitante nos dias e na forma previamente ajustadas, e              
coibir o guardião de criar obstáculos para o cumprimento do acordo firmado com a              
chancela judicial. Nesse cenário, o direito de visitação deve ser visto como uma             
obrigação de fazer do guardião de facilitar, assegurar e garantir, a convivência do             
filho com o não guardião, de modo que eles possam se encontrar, manter e              
fortalecer os laços afetivos e, assim atender suas necessidades imateriais, dando           
cumprimento ao preceito constitucional. Dessa forma, o não guardião pode ir a juízo             
para assegurar o direito de ter o filho em sua companhia caso haja obstáculo ou               
resistência ao exercício do seu direito. Como é sabido, o art. 461 e parágrafos do               
CPC/1973, trazem instrumentos processuais úteis ao jurisdicionado na obtenção de          
tutela das obrigações de fazer e não fazer, podendo ele obter tanto a preventiva              
como a inibitória, além de medidas coercitivas para que se possa obter o             
cumprimento da obrigação. A melhor interpretação é a de que os instrumentos            
processuais previstos nos referidos dispositivos legais podem ser utilizados para          
tutelar os direitos provenientes do direito de visitação, devendo a expressão           
obrigação de fazer ou não fazer ser interpretada como de abrangência geral,            
acolhendo também as de natureza não patrimonial, servindo como um mecanismo           
apto e eficiente de garantir o direito fundamental da personalidade que é o do              
regime da visitação. Por oportuno, cabe ressaltar que o NCPC, afasta qualquer            
dúvida sobre a temática aqui discutida, pois o § 6º do art. 536, autoriza, de modo                
expresso, a aplicação de multa em caso de descumprimento de obrigação de            
natureza não obrigacional ou existencial. Além disso, outro mecanismo que poderia           
ser utilizado para que o não guardião da criança exercesse o seu direito de              
visitação, seria a utilização da ação de busca e apreensão (CPC/1973, art. 839). No              
entanto, essa medida, levando-se em consideração sempre o melhor interesse da           
criança e do adolescente, pode se mostrar drástica e prejudicial para elas que             
poderiam ser levadas a força por uma ordem judicial, inclusive com a utilização da              
polícia para a sua efetivação, mostrando-se a astreintes um meio mais eficaz e             
menos traumatizante para o menor. REsp 1.481.531-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro,           
por unanimidade, Terceira Turma, julgado em 16/2/2017, DJe 7/3/2017         
(Informativo n. 599). 
  



PENSÃO POR MORTE 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA      
FECHADA. SUPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. INDICAÇÃO DE        
BENEFICIÁRIO NO PLANO. OMISSÃO. ÓBITO DO PARTICIPANTE.       
COMPANHEIRO. INCLUSÃO POSTERIOR. POSSIBILIDADE. RATEIO     
IGUALITÁRIO ENTRE O EX-CÔNJUGE E O COMPANHEIRO DO INSTITUIDOR         
DA PENSÃO. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SIMULTÂNEA. 
 
É possível a inclusão de companheiro como beneficiário de suplementação de           
pensão por morte quando existente, no plano de previdência privada fechada,           
apenas a indicação de ex-cônjuge do participante. Inicialmente, cumpre salientar          
que a indicação de beneficiário na previdência complementar fechada é livre.           
Todavia, não pode ser arbitrária, dada a finalidade social do contrato previdenciário.            
Com efeito, a previdência complementar e a previdência social, apesar de serem            
autônomas entre si, pois possuem regimes distintos e normas intrínsecas, acabam           
por interagir reciprocamente, de modo que uma tende a influenciar a outra. Assim, é              
de rigor a harmonização do sistema previdenciário como um todo. É por isso que              
nos planos das entidades fechadas de previdência privada é comum estabelecer os            
dependentes econômicos ou os da previdência oficial como beneficiários do          
participante, pois ele, ao aderir ao fundo previdenciário, geralmente possui a           
intenção de manter o padrão de vida que desfruta na atividade ou de amparar a               
própria família, os parentes ou as pessoas que lhe são mais afeitas, de modo a não                
os deixar desprotegidos economicamente quando de seu óbito. Desse modo, a           
designação de agraciado pelo participante visa facilitar a comprovação de sua           
vontade sobre quem deverá receber o benefício previdenciário suplementar na          
ocorrência de sua morte; contudo, em caso de omissão, é possível incluir            
dependente econômico direto dele no rol de beneficiários, como quando configurada           
a união estável, sobretudo se não houver prejuízo ao fundo mútuo, que deverá             
repartir o valor da benesse entre os indicados e o incluído tardiamente. No caso dos               
autos, o participante havia indicado como beneficiário do plano de previdência           
privada sua esposa à época da adesão ao fundo. Posteriormente, separou-se e            
vivia em união estável com outra mulher quando veio a óbito, situação essa             
devidamente comprovada, tanto que recebe pensão por morte paga pelo INSS.           
Nesse cenário, promover a inclusão da companheira, ao lado da ex-esposa, no rol             
de beneficiários da previdência privada, mesmo no caso de omissão do participante            
quando da inscrição no plano, aperfeiçoará o regime complementar fechado, à           
semelhança do que já acontece na previdência social e nas previdências do servidor             
público e do militar nos casos de pensão por morte. De fato, em tais situações, é                
recomendável o rateio igualitário do benefício entre o ex-cônjuge e o companheiro            
do instituidor da pensão, visto que não há ordem de preferência entre eles. Deste              
modo, havendo o pagamento de pensão por morte, seja a oficial ou o benefício              
suplementar, o valor poderá ser fracionado, em partes iguais, entre a ex-esposa e a              
convivente estável, haja vista a possibilidade de presunção de dependência          



econômica simultânea de ambas em relação ao falecido. REsp 1.715.485-RN, Rel.           
Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 27/02/2018, DJe           
06/03/2018 (Informativo n. 620).  
 
RECONHECIMENTO DE VÍNCULOS BIOLÓGICOS E SOCIOAFETIVOS 

 
 
DIREITO CIVIL. RECONHECIMENTO DA PATERNIDADE BIOLÓGICA      
REQUERIDA PELO FILHO. ADOÇÃO À BRASILEIRA.  
 
É possível o reconhecimento da paternidade biológica e a anulação do           
registro de nascimento na hipótese em que pleiteados pelo filho adotado           
conforme prática conhecida como “adoção à brasileira”. A paternidade         
biológica traz em si responsabilidades que lhe são intrínsecas e que, somente em             
situações excepcionais, previstas em lei, podem ser afastadas. O direito da pessoa            
ao reconhecimento de sua ancestralidade e origem genética insere-se nos atributos           
da própria personalidade. A prática conhecida como “adoção à brasileira”, ao           
contrário da adoção legal, não tem a aptidão de romper os vínculos civis entre o               
filho e os pais biológicos, que devem ser restabelecidos sempre que o filho             
manifestar o seu desejo de desfazer o liame jurídico advindo do registro ilegalmente             
levado a efeito, restaurando-se, por conseguinte, todos os consectários legais da           
paternidade biológica, como os registrais, os patrimoniais e os hereditários. Dessa           
forma, a filiação socioafetiva desenvolvida com os pais registrais não afasta os            
direitos do filho resultantes da filiação biológica, não podendo, nesse sentido, haver            
equiparação entre a “adoção à brasileira” e a adoção regular. Ademais, embora a             
“adoção à brasileira”, muitas vezes, não denote torpeza de quem a pratica, pode ela              
ser instrumental de diversos ilícitos, como os relacionados ao tráfico internacional de            
crianças, além de poder não refletir o melhor interesse do menor. Precedente citado:             
REsp 833.712-RS, DJ 4/6/2007. REsp 1.167.993-RS, Rel. Min. Luis Felipe          
Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/12/2012 (Informativo nº 0512). 
 
DIREITO CIVIL. PROVA EM AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE.  
 
Em ação negatória de paternidade, não é possível ao juiz declarar a nulidade             
do registro de nascimento com base, exclusivamente, na alegação de dúvida           
acerca do vínculo biológico do pai com o registrado, sem provas robustas da             
ocorrência de erro escusável quando do reconhecimento voluntário da         
paternidade. O art. 1.604 do CC dispõe que “ninguém pode vindicar estado            
contrário ao que resulta do registro de nascimento, salvo provando-se erro ou            
falsidade do registro.” Desse modo, o registro de nascimento tem valor absoluto,            
independentemente de a filiação ter se verificado no âmbito do casamento ou fora             
dele, não se permitindo negar a paternidade, salvo se consistentes as provas do             
erro ou falsidade. Devido ao valor absoluto do registro, o erro apto a caracterizar o               
vício de consentimento deve ser escusável, não se admitindo, para esse fim, que o              



erro decorra de simples negligência de quem registrou. Assim, em processos           
relacionados ao direito de filiação, é necessário que o julgador aprecie as            
controvérsias com prudência para que o Poder Judiciário não venha a prejudicar a             
criança pelo mero capricho de um adulto que, livremente, a tenha reconhecido como             
filho em ato público e, posteriormente, por motivo vil, pretenda “livrar-se do peso da              
paternidade”. Portanto, o mero arrependimento não pode aniquilar o vínculo de           
filiação estabelecido, e a presunção de veracidade e autenticidade do registro de            
nascimento não pode ceder diante da falta de provas insofismáveis do vício de             
consentimento para a desconstituição do reconhecimento voluntário da paternidade.         
REsp 1.272.691-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em          
5/11/2013 (Informativo nº 533). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO INDEVIDO DA        
ATIVIDADE PROBATÓRIA DAS PARTES EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE        
MATERNIDADE. 
 
Definiu-se não ser possível julgar improcedente pedido de reconhecimento         
post mortem de maternidade socioafetiva sem que se tenha viabilizado a           
realização de instrução probatória, ante o julgamento antecipado da lide (art.           
330, I, do CPC), na seguinte situação: i) a autora ingressou com pedido de              
reconhecimento da existência de filiação socioafetiva, com a manutenção de          
sua mãe registral em seu assentamento de nascimento; ii) o pedido foi            
fundado na alegação de que a pretensa mãe adotiva e sua mãe registral             
procederam, em conjunto, à denominada “adoção à brasileira” da         
demandante, constando do registro apenas uma delas porque, à época, não           
era admitida união homoafetiva pelo ordenamento jurídico nacional; iii)         
argumentou-se que a autora foi criada, como se filha fosse, por ambas as             
"mães", indistintamente, e mesmo após o rompimento do relacionamento         
delas, encontrando-se, por isso, estabelecido o vínculo socioafetivo, a         
propiciar o reconhecimento judicial da filiação pretendida; e iv) o julgamento           
de improcedência foi fundado na constatação de não ter sido demonstrado           
nos autos que a mãe socioafetiva teve, efetivamente, a pretensão de "adotar"            
a autora em conjunto com a mãe registral e, também, no entendimento de que              
elas não formavam um casal homossexual, como sugere a demandante, pois,           
posteriormente, a mãe registral casou-se com um homem, com quem formou           
núcleo familiar próprio. No caso descrito, o proceder do julgador, ao não permitir             
que a autora demonstrasse os fatos alegados, configura cerceamento de defesa. De            
fato, o estabelecimento da filiação socioafetiva demanda a coexistência de duas           
circunstâncias bem definidas e dispostas, necessariamente, na seguinte ordem: i)          
vontade clara e inequívoca do apontado pai ou mãe socioafetivo, ao despender            
expressões de afeto à criança, de ser reconhecido, voluntária e juridicamente como            
tal; e ii) configuração da denominada “posse de estado de filho”, compreendido pela             
doutrina como a presença (não concomitante) de tractatus (tratamento, de parte à            
parte, como pai/mãe e filho); nomen (a pessoa traz consigo o nome do apontado              



pai/mãe); e fama (reconhecimento pela família e pela comunidade de relação de            
filiação), que naturalmente deve apresentar-se de forma sólida e duradoura. Nesse           
contexto, para o reconhecimento da filiação socioafetiva, a manifestação quanto à           
vontade e à voluntariedade do apontado pai ou mãe de ser reconhecido            
juridicamente como tal deve estar absolutamente comprovada nos autos, o que           
pode ser feito por qualquer meio idôneo e legítimo de prova. Todavia, em             
remanescendo dúvidas quanto à verificação do apontado requisito, após concedida          
oportunidade à parte de demonstrar os fatos alegados, há que se afastar,            
peremptoriamente, a configuração da filiação socioafetiva. Por oportuno, é de se           
ressaltar, inclusive, que a robustez da prova, na hipótese dos autos, há de ser ainda               
mais contundente, a considerar que o pretendido reconhecimento de filiação          
socioafetiva refere-se a pessoa já falecida. Nada obstante, não se pode subtrair da             
parte a oportunidade de comprovar suas alegações. Ademais, cabe ressaltar que o            
casamento da pretensa mãe com um homem, em momento posterior, não           
significaria que aquele alegado relacionamento com a mãe registral nunca existiu e,            
principalmente, que não teria havido, por parte delas, a intenção conjunta de            
"adotar" a demandante, que, segundo alega e pretende demonstrar, fora criada           
como se filha fosse pelas referidas senhoras, mesmo depois do rompimento deste            
relacionamento. Por fim, deve-se consignar ao menos a possibilidade jurídica do           
pedido posto na inicial, acerca da dupla maternidade, conforme já reconhecido por            
esta Corte de Justiça por ocasião do julgamento do REsp 889.852-RS, Quarta            
Turma, DJe 10/8/2010 (ressalvadas as particularidades do caso ora sob exame).           
Efetivamente, em atenção às novas estruturas familiares, baseadas no princípio da           
afetividade jurídica (a permitir, em última análise, a realização do indivíduo como            
consectário da dignidade da pessoa humana), a coexistência de relações filiais ou a             
denominada multiplicidade parental, compreendida como expressão da realidade        
social, não pode passar despercebida pelo direito. Desse modo, há que se conferir à              
parte o direito de produzir as provas destinadas a comprovar o estabelecimento das             
alegadas relações socioafetivas, que pressupõem, como assinalado, a observância         
dos requisitos acima referidos. REsp 1.328.380-MS, Rel. Min. Marco Aurélio          
Bellizze, Terceira Turma, julgado em 21/10/2014. (Informativo nº 552). 
 
DIREITO CIVIL. INAPLICABILIDADE DE PRAZO DECADENCIAL NOS CASOS DE         
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE.  
 
O prazo decadencial de 4 anos estabelecido nos arts. 178, § 9º, VI e 362 do                
CC/1916 (correspondente ao art. 1.614 do CC/2002) aplica-se apenas aos          
casos em que se pretende, exclusivamente, desconstituir o reconhecimento         
de filiação, não tendo incidência nas investigações de paternidade, nas quais           
a anulação do registro civil constitui mera consequência lógica da          
procedência do pedido. Precedentes citados: REsp 259.768-RS, Quarta Turma,         
DJ 22/3/2004; REsp 714.969-MS, Quarta Turma, DJ 22/3/2010; e RESP          
987.987-SP, Terceira Turma, DJ 5/9/2008. AgRg no REsp 1.259.703-MS, Rel. Min.           



Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 24/2/2015, DJe 27/2/2015          
(Informativo 556). 
 
DIREITO CIVIL. DIREITO AO RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE       
BIOLÓGICA. 
  
O filho tem direito de desconstituir a denominada “adoção à brasileira” para            
fazer constar o nome de seu pai biológico em seu registro de nascimento,             
ainda que preexista vínculo socioafetivo de filiação com o pai registral. De            
fato, a jurisprudência do STJ entende que “Não há que se falar em erro ou falsidade                
se o registro de nascimento de filho não biológico efetivou-se em decorrência do             
reconhecimento de paternidade, via escritura pública, de forma espontânea, quando          
inteirado o pretenso pai de que o menor não era seu filho; porém, materializa-se sua               
vontade, em condições normais de discernimento, movido pelo vínculo socioafetivo          
e sentimento de nobreza” (REsp 709.608-MS, Quarta Turma, DJe 23/11/2009).          
Nada obstante, o reconhecimento do estado biológico de filiação constitui direito           
personalíssimo, indisponível e imprescritível, consubstanciado no princípio       
constitucional da dignidade da pessoa humana (REsp 1.215.189-RJ, Quarta Turma,          
DJe 1º/2/2011; e AgRg no REsp 1.203.874-PB, Terceira Turma, DJe 18/8/2011).           
Ademais, há precedentes do STJ no sentido de que é possível o desfazimento da              
“adoção à brasileira”, mesmo no caso de vínculo socioafetivo, se assim opta o             
interessado. Dessa forma, a paternidade socioafetiva em face do pai registral não            
pode ser óbice à pretensão do filho de ver alterado o seu registro para constar o                
nome de seu pai biológico, sob pena de ofensa ao art. 1.596 do CC, segundo o qual                 
“Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os              
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias        
relativas à filiação”. Precedentes citados: REsp 1.352.529-SP, Quarta Turma, DJe          
13/4/2015; e REsp 1.256.025-RS, Terceira Turma, DJe 19/3/2014. REsp         
1.417.598-CE, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado          
em 17/12/2015, DJe 18/2/2016 (Informativo n. 577). 

DIREITO DE FAMÍLIA. UNIÃO HOMOAFETIVA. REPRODUÇÃO ASSISTIDA       
HETERÓLOGA. GESTAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO. DUPLA PATERNIDADE.      
POSSIBILIDADE. PARENTALIDADE BIOLÓGICA E SOCIOAFETIVA. REGISTRO      
SIMULTÂNEO NO ASSENTO DE NASCIMENTO. 
 
É possível a inclusão de dupla paternidade em assento de nascimento de            
criança concebida mediante as técnicas de reprodução assistida heteróloga e          
com gestação por substituição, não configurando violação ao instituto da          
adoção unilateral. 
  
Segundo o Tribunal de origem, trata-se de reprodução assistida entre irmã, doadora,            
e pai biológico, com companheiro estável em união homoafetiva. O companheiro           
pretendeu a declaração da paternidade socioafetiva da recém-nascida,        



reconhecendo-se, assim, a dupla paternidade da menina. No caso, a pretensão era            
de inclusão de dupla paternidade em assento de nascimento de filho havido por             
técnicas de reprodução assistida, e não destituição de um poder familiar           
reconhecido pelo pai biológico. Na Primeira Jornada de Direito Civil, a questão foi             
debatida, conforme enunciado n. 111, destacando-se que o instituto da adoção e da             
reprodução assistida heteróloga atribuem a condição de filho ao adotado e à criança             
resultante de técnica conceptiva. Na oportunidade, foi feita uma diferenciação, no           
sentido de que, enquanto na adoção, haverá odesligamento dos vínculos, na           
reprodução assistida heteróloga sequer será estabelecido o vínculo de parentesco          
entre a criança e o doador do material fecundante. Assim, em não havendo vínculo              
de parentesco com a doadora genitora, há tão somente a paternidade biológica da             
criança, registrada em seus assentos cartorários, e a pretensão declaratória da           
paternidade socioafetiva pelo companheiro. O conceito legal de parentesco e          
filiação tem sido objeto de grandes transformações diante da nova realidade           
fática,em especial, das técnicas de reprodução assistida e da parentalidade          
socioafetiva, impondo, assim, ao intérprete da lei uma nova leitura do preceito legal             
contido no artigo 1.593 do Código Civil de 2002, especialmente da parte final do seu               
enunciado normativo, verbis: o parentesco é natural ou civil, conforme resulte de            
consangüinidade ou outra origem. Dessa forma, a reprodução assistida e a           
paternidade socioafetiva constituem nova base fática para incidência do preceito “ou           
outra origem”. Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento RE          
898.060/SC, enfrentou, em sede de repercussão geral, os efeitos da paternidade           
socioafetiva, declarada ou não em registro, permitindo implicitamente o         
reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseada na origem biológica.          
(Informativo n. 649). REsp 1.608.005-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino,           
Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019. 
 

RECONHECIMENTO POST MORTEM 

 

DIREITO CIVIL. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE SOCIOAFETIVA POST       
MORTEM.  
 
Será possível o reconhecimento da paternidade socioafetiva após a morte de           
quem se pretende reconhecer como pai. De fato, a adoção póstuma é prevista no              
ordenamento pátrio no art. 42, § 6º, do ECA, nos seguintes termos: “A adoção              
poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de vontade,           
vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença.” O STJ já               
emprestou exegese ao citado dispositivo para permitir como meio de comprovação           
da inequívoca vontade do de cujus em adotar as mesmas regras que comprovam a              
filiação socioafetiva, quais sejam: o tratamento do adotando como se filho fosse e o              
conhecimento público daquela condição. Portanto, em situações excepcionais em         
que fica amplamente demonstrada a inequívoca vontade de adotar, diante da sólida            
relação de afetividade, é possível o deferimento da adoção póstuma, mesmo que o             



adotante não tenha dado início ao processo formal para tanto (REsp 1.326.728-RS,            
Terceira Turma, DJe 27/2/2014). Tal entendimento consagra a ideia de que o            
parentesco civil não advém exclusivamente da origem consanguínea, podendo         
florescer da socioafetividade, o que não é vedado pela legislação pátria, e, portanto,             
plenamente possível no ordenamento (REsp 1.217.415-RS, Terceira Turma, DJe         
28/6/2012; e REsp 457.635-PB, Quarta Turma, DJ 17/3/2003). Aliás, a          
socioafetividade é contemplada pelo art. 1.593 do CC, no sentido de que “O             
parentesco é natural ou civil, conforme resulte da consanguinidade ou outra origem”.            
Válido mencionar ainda o teor do Enunciado n. 256 da III Jornada de Direito Civil do                
CJF, que prevê: “A posse do estado de filho (parentalidade socioafetiva) constitui            
modalidade de parentesco civil.” Ademais, a posse de estado de filho, segundo            
doutrina especializada, “liga-se à finalidade de trazer para o mundo jurídico uma            
verdade social. Aproxima-se, assim, a regra jurídica da realidade. Em regra, as            
qualidades que se exigem estejam presentes na posse de estado são: publicidade,            
continuidade e ausência de equívoco”. E salienta que “a notoriedade se mostra na             
objetiva visibilidade da posse de estado no ambiente social; esse fato deve ser             
contínuo, e essa continuidade, que nem sempre exige atualidade, [...] deve           
apresentar uma certa duração que revele estabilidade”. Por fim, registre-se que a            
paternidade socioafetiva realiza a própria dignidade da pessoa humana, por permitir           
que um indivíduo tenha reconhecido seu histórico de vida e a condição social             
ostentada, valorizando, além dos aspectos formais, como a regular adoção, a           
verdade real dos fatos. REsp 1.500.999-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva,            
Terceira Turma, Terceira Turma, julgado em 12/4/2016, DJe 19/4/2016         
(Informativo n. 581). 
 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA VIÚVA PARA         
IMPUGNAR AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE POST MORTEM.  
 
Mesmo nas hipóteses em que não ostente a condição de herdeira, a viúva             
poderá impugnar ação de investigação de paternidade post mortem, devendo          
receber o processo no estado em que este se encontra. Em princípio, a ação de               
investigação de paternidade será proposta em face do suposto pai ou suposta mãe,             
diante do seu caráter pessoal. Desse modo, falecido o suposto pai, a ação deverá              
ser proposta contra os herdeiros do investigado. Nesse contexto, na hipótese de a             
viúva não ser herdeira, ela não ostentará, em tese, a condição de parte ou              
litisconsorte necessária em ação de investigação de paternidade. Assim, a relação           
processual estará, em regra, completa com a citação do investigado ou de todos os              
seus herdeiros, não havendo nulidade pela não inclusão no polo passivo de viúva             
não herdeira. Ocorre que o art. 365 do CC/1916, em dispositivo reproduzido no art.              
1.615 do Código em vigor, estabelece: “qualquer pessoa, que justo interesse tenha,            
pode contestar a ação de investigação da paternidade ou maternidade”. Por           
conseguinte, o interesse em contestar não é privativo dos litisconsortes necessários.           
Esclareça-se, a propósito, que a doutrina – seja sob a égide do Código de 1916,               



seja do atual – orienta-se no sentido de que o “justo interesse” pode ser de ordem                
econômica ou moral. De igual modo já decidiu o STF, em julgado no qual foi               
reconhecida a legitimidade da viúva do alegado pai para contestar ação de            
investigação de paternidade em hipótese em que não havia petição de herança (RE             
21.182-SE, Primeira Turma, julgado em 29/4/1954). Desta feita, o interesse          
puramente moral da viúva do suposto pai, tendo em conta os vínculos familiares e a               
defesa do casal que formou com o falecido, compreende-se no conceito de “justo             
interesse” para contestar a ação de investigação de paternidade, nos termos do art.             
365 do CC/1916 e do art. 1.615 do CC/2002. Não sendo herdeira, deve ela, todavia,               
receber o processo no estado em que este se encontrar, uma vez que não ostenta a                
condição de litisconsorte passiva necessária. REsp 1.466.423-GO, Rel. Min. Maria          
Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 23/2/2016, DJe 2/3/2016 (Informativo          
n. 578). 

 

DIREITO CIVIL. MATERNIDADE SOCIOAFETIVA POST MORTEM.      
RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE FILIAÇÃO APÓS FALECIMENTO DE        
PESSOA MAIOR. IMPRESCINDIBILIDADE DO CONSENTIMENTO. ART. 1.614 DO        
CÓDIGO CIVIL. RESPEITO À MEMÓRIA E A IMAGEM PÓSTUMAS. 
 
É imprescindível o consentimento de pessoa maior para o reconhecimento de           
filiação post mortem. Em princípio, basta que haja o reconhecimento voluntário e            
desprovido de vícios acerca da relação construída pelo afeto, amor e           
companheirismo entre as pessoas envolvidas para que exista, por consequência, o           
reconhecimento da relação familiar fundada na socioafetividade. Nesse contexto, se          
é verdade que, para a doutrina, o ato de reconhecimento é, em regra, unilateral, não               
é menos verdade que a doutrina igualmente aponta que o art. 1.614 do CC/2002              
excepciona essa regra geral, exigindo o consentimento na hipótese em que se            
pretenda reconhecer o filho maior. Assim, não se pode reconhecer a existência de             
maternidade socioafetiva post mortem sem o consentimento do filho maior, o que é             
impossível, uma vez que este é falecido, devendo ser respeitadas a memória e a              
imagem póstumas de modo a preservar sua história. Sob qualquer fundamento ou            
pretexto, seria demasiadamente invasivo determinar a retificação do registro civil de           
alguém, após a sua própria morte, para substituir o nome de sua mãe biológica pela               
mãe socioafetiva ou, ainda, para colocá-la em posição de igualdade com a sua             
genitora. REsp 1.688.470-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade,         
Terceira Turma, julgado em 10/04/2018, DJe 13/04/2018 (Informativo n. 623). 
 

REGIME DE BENS  

 
DIREITO CIVIL. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS EM          
CASAMENTO CELEBRADO NA VIGÊNCIA DO CC/1916.  
 



Na hipótese de casamento celebrado na vigência do CC/1916, é possível, com            
fundamento no art. 1.639, § 2º, do CC/2002, a alteração do regime da             
comunhão parcial para o regime da separação convencional de bens sob a            
justificativa de que há divergência entre os cônjuges quanto à constituição,           
por um deles e por terceiro, de sociedade limitada, o que implicaria risco ao              
patrimônio do casal, ainda que não haja prova da existência de patrimônio            
comum entre os cônjuges e desde que sejam ressalvados os direitos de            
terceiros, inclusive dos entes públicos. Muito embora não houvesse previsão          
legal para a alteração do regime de bens na vigência do CC/1916, e também a               
despeito do que preceitua o art. 2.039 do CC/2002, a jurisprudência tem se mantido              
uniforme no sentido de ser possível a alteração do regime de bens, mesmo nos              
matrimônios contraídos ainda sob a égide do diploma revogado. Nesse contexto,           
admitida a possibilidade de aplicação do art. 1.639, § 2º, do CC/2002 aos             
matrimônios celebrados na vigência do CC/1916, é importante que se interprete a            
sua parte final — referente ao "pedido motivado de ambos os cônjuges" e à              
"procedência das razões invocadas" para a modificação do regime de bens do            
casamento — sob a perspectiva de que o direito de família deve ocupar, no              
ordenamento jurídico, papel coerente com as possibilidades e limites estruturados          
pela própria CF, defensora de bens como a intimidade e a vida privada. Nessa linha               
de raciocínio, o casamento há de ser visto como uma manifestação de liberdade dos              
consortes na escolha do modo pelo qual será conduzida a vida em comum,             
liberdade que se harmoniza com o fato de que a intimidade e a vida privada são                
invioláveis e exercidas, na generalidade das vezes, no interior de espaço privado            
também erguido pelo ordenamento jurídico à condição de "asilo inviolável". Sendo           
assim, deve-se observar uma principiologia de "intervenção mínima", não podendo a           
legislação infraconstitucional avançar em espaços tidos pela própria CF como          
invioláveis. Deve-se disciplinar, portanto, tão somente o necessário e o suficiente           
para a realização não de uma vontade estatal, mas dos próprios integrantes da             
família. Desse modo, a melhor interpretação que se deve conferir ao art. 1.639, § 2º,               
do CC/2002 é a que não exige dos cônjuges justificativas exageradas ou provas             
concretas do prejuízo na manutenção do regime de bens originário, sob pena de             
esquadrinhar indevidamente a própria intimidade e a vida privada dos consortes.           
Nesse sentido, a constituição de uma sociedade por um dos cônjuges poderá            
impactar o patrimônio comum do casal. Assim, existindo divergência conjugal          
quanto à condução da vida financeira da família, haveria justificativa, em tese,            
plausível à alteração do regime de bens. Isso porque se mostra razoável que um              
dos cônjuges prefira que os patrimônios estejam bem delimitados, para que           
somente o do cônjuge empreendedor possa vir a sofrer as consequências por            
eventual fracasso no empreendimento. No ponto, aliás, pouco importa se não há            
prova da existência de patrimônio comum, porquanto se protegem, com a alteração            
do regime, os bens atuais e os bens futuros do cônjuge. Ademais, não se pode               
presumir propósito fraudulento nesse tipo de pedido, já que o ordenamento jurídico            
prevê mecanismos de contenção, como a própria submissão do presente pedido ao            
Judiciário e a possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica. Contudo,          



é importante destacar que a medida não pode deixar de ressalvar os “direitos de              
terceiros, inclusive dos entes públicos, após perquirição de inexistência de dívida de            
qualquer natureza, exigida ampla publicidade”, nos termos do Enunciado n. 113 da I             
Jornada de Direito Civil CJF. REsp 1.119.462-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,            
Quarta Turma, julgado em 26/2/2013 (Informativo nº 0518). 



DIREITO CIVIL. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA, NA PARTILHA, DAS        
NORMAS VIGENTES AO TEMPO DA AQUISIÇÃO DOS BENS.  



Ainda que o término do relacionamento e a dissolução da união estável 
tenham ocorrido durante a vigência da Lei 9.278/1996, não é possível aplicar à 
partilha do patrimônio formado antes da vigência da referida lei a presunção 
legal de que os bens adquiridos onerosamente foram fruto de esforço comum 
dos conviventes (art. 5º da Lei 9.278/1996), devendo-se observar o 
ordenamento jurídico vigente ao tempo da aquisição de cada bem a partilhar. 
Antes da Lei 9.278/1996, a partilha de bens ao término da união estável dava-se 
mediante a comprovação – e na proporção respectiva – do esforço direto ou indireto 
de cada companheiro para a formação do patrimônio amealhado durante a 
convivência (Súmula 380 do STF). Apenas com a referida Lei, estabeleceu-se a 
presunção legal relativa de comunhão dos bens adquiridos a título oneroso durante 
a união estável (art. 5º da Lei 9.278/1996), excetuados os casos em que existe 
estipulação em sentido contrário (caput do art. 5º) e os casos em que a aquisição 
patrimonial decorre do produto de bens anteriores ao início da união (§ 1º do art. 5º). 
Os bens adquiridos anteriormente à Lei 9.278/1996 têm a propriedade – e, 
consequentemente, a partilha ao término da união – disciplinada pelo ordenamento 
jurídico vigente quando da respectiva aquisição. Com efeito, a aquisição da 
propriedade dá-se no momento em que se aperfeiçoam os requisitos legais para 
tanto. Desse modo, a titularidade dos bens não pode ser alterada por lei posterior 
em prejuízo ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito (art. 5, XXXVI, da CF e art. 
6º da LINDB). Cumpre esclarecer, a propósito, que os princípios legais que regem a 
sucessão e a partilha de bens não se confundem: a sucessão é disciplinada pela lei 
em vigor na data do óbito; a partilha de bens, ao contrário – seja em razão do 
término, em vida, do relacionamento, seja em decorrência do óbito do companheiro 
ou cônjuge – deve observar o regime de bens e o ordenamento jurídico vigente ao 
tempo da aquisição de cada bem a partilhar. A aplicação da lei vigente ao término 
do relacionamento a todo o período de união implicaria expropriação do patrimônio 
adquirido segundo a disciplina da lei anterior, em manifesta ofensa ao direito 
adquirido e ao ato jurídico perfeito, além de causar insegurança jurídica, podendo 
atingir até mesmo terceiros. Ademais, deve-se levar em consideração que antes da 
edição da Lei 9.278/1996 os companheiros não dispunham de instrumento eficaz 
para, caso desejassem, dispor sobre a forma de aquisição do patrimônio durante a 
união estável. Efetivamente, como não havia presunção legal de meação de bens 
entre conviventes, não havia sequer razão para que os conviventes fizessem 
estipulação escrita em contrário a direito dispositivo inexistente. REsp 1.124.859-
MG, Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. Maria Isabel 
Gallotti, Segunda Seção, julgado em 26/11/2014, DJe 27/2/2015 (Informativo 556).
 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE QUOTAS SOCIAIS NA 
PARTE RELATIVA À MEAÇÃO.

A existência de dívida alimentar não autoriza a penhora imediata de cotas 
sociais pertencentes à atual companheira do devedor na parte relativa à 
meação, sem que antes tenha sido verificada a viabilidade de constrição do



lucro relativo às referidas cotas e das demais hipóteses que devam anteceder 
a penhora (art. 1.026, c/c art. 1.053, ambos do CC). Com efeito, como se aplica à 
união estável o regime da comunhão parcial de bens, a jurisprudência do STJ 
admite a penhora da meação do devedor para satisfação de débito exequendo 
(REsp 708.143-MA, Quarta Turma, DJ 26/2/2007). Igualmente, não se pode olvidar 
que a jurisprudência STJ, nos moldes do disposto no art. 655, VI, do CPC, também 
admite a penhora de quotas sociais do executado para satisfação de crédito 
exequendo, ainda que exista vedação no contrato social da sociedade empresária à 
livre alienação das cotas, sem que isso, todavia, implique a admissão como sócio 
daquele que arrematar ou adjudicar (REsp 327.687-SP, Quarta Turma, DJ 
15/4/2002). Contudo, não se pode ignorar que o advento do art. 1.026 do CC, ao 
dispor que “O credor particular de sócio pode, na insuficiência de outros bens do 
devedor, fazer recair a execução sobre o que a este couber nos lucros da 
sociedade, ou na parte que lhe tocar em liquidação”, relativizou a penhorabilidade 
das quotas sociais, que só deve ser efetuada acaso superadas as demais 
possibilidades conferidas pelo dispositivo mencionado, consagrando o princípio da 
conservação da empresa ao restringir a adoção de solução que possa provocar a 
dissolução da sociedade empresária e maior onerosidade da execução, visto que a 
liquidação parcial da sociedade empresária, por débito estranho à sociedade, 
implica a sua descapitalização, afetando os interesses dos demais sócios, 
empregados, fornecedores e credores da empresa. Nesse mesmo diapasão, 
propugna a doutrina que não cabe ao credor particular do sócio “escolher se vai 
receber os lucros ou se vai liquidar parte da sociedade como forma de pagamento 
do que lhe é devido, seria condenar as sociedades a um futuro incerto e 
possivelmente desastroso, caso a diminuição de capital afete sua capacidade 
produtiva. Nessa última situação acabaria, ainda, punindo a sociedade por 
obrigação que lhe é estranha, da qual não tomou parte, mas que poderia ser 
adimplida de outro modo”, devendo sempre que possível ser feita a opção pela 
retenção dos lucros, correspondentes à quota social do devedor. Convém consignar 
que o Enunciado 387 da IV Jornada de Direito Civil propõe que a opção entre fazer 
a execução recair sobre o que ao sócio couber no lucro da sociedade ou na parte 
em que lhe tocar em dissolução orienta-se pelos princípios da menor onerosidade e 
da função social da empresa. Assim, tendo em vista o disposto no art. 1.026, c/c o 
art. 1.053, ambos do CC, e os princípios da conservação da empresa e da menor 
onerosidade da execução, cabe ao exequente requerer a penhora dos lucros 
relativos às quotas sociais correspondentes à meação do devedor – o que também 
é a inteligência do art. 1.027 do CC –, não podendo ser deferida, de modo imediato, 
a penhora de quotas sociais de sociedade empresária em plena atividade, em 
prejuízo de terceiros, por dívida estranha à referida pessoa jurídica. REsp 
1.284.988-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
19/3/2015, DJe 9/4/2015 (Informativo 559).  



DIREITO CIVIL. IRRETROATIVIDADE DOS EFEITOS DE CONTRATO DE UNIÃO 
ESTÁVEL.  

Não é lícito aos conviventes atribuírem efeitos retroativos ao contrato de 
união estável, a fim de eleger o regime de bens aplicável ao período de 
convivência anterior à sua assinatura. Inicialmente, registre-se, acerca dos 
efeitos do contrato de união estável, que doutrinadores renomados sustentam que, 
na união estável, é possível a alteração, a qualquer tempo, das disposições de 
caráter patrimonial, inclusive com efeitos retroativos, mediante singelo acordo 
despido de caráter patrimonial, sob o argumento de que deve prevalecer o princípio 
da autonomia da vontade. Não obstante essa vertente doutrinária, o art. 1.725 do 
CC não comporta o referido alcance. Com efeito, o mencionado dispositivo legal 
autoriza que os conviventes formalizem suas relações patrimoniais e pessoais por 
meio de contrato e que somente na ausência dele aplicar-se-á, no que couber, o 
regime de comunhão parcial. Em síntese: enquanto não houver a formalização da 
união estável, vigora o regime da comunhão parcial, no que couber. O contrato de 
convivência, no entanto, não pode conceder mais benefícios à união estável do que 
ao casamento, pois o legislador constitucional, apesar de reconhecer os dois 
institutos como entidade familiar e lhes conferir proteção, não os colocou no mesmo 
patamar, pois expressamente dispôs que a lei facilitará a conversão daquele neste 
(§ 3º do art. 226 da CF). Portanto, como o regime de bens entre os cônjuges 
começa a vigorar desde a data do casamento (§ 1º do art. 1.639 do CC) e a 
modificação dele somente é permitida mediante autorização judicial requerida por 
ambos os consortes, apurada a procedência das razões invocadas e ressalvado o 
direito de terceiros (§ 3º do art. 1.639 do CC), não se vislumbra como o contrato de 
convivência poderia reconhecer uma situação que o legislador, para o casamento, 
enuncia a necessidade da intervenção do Judiciário. Até porque, admitir o contrário 
seria conferir, sem dúvida, mais benefícios à união estável do que ao matrimônio 
civil, bem como teria o potencial de causar prejuízo a direito de terceiros que 
porventura tivessem contratado com os conviventes. REsp 1.383.624-MG, Rel. Min. 
Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 2/6/2015, DJe 12/6/2015 
(Informativo 563).



REGIME DE BENS: COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

DIREITO CIVIL. INCOMUNICABILIDADE DE BEM RECEBIDO A TÍTULO DE         
DOAÇÃO NO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.  

No regime de comunhão parcial de bens, não integra a meação o valor             
recebido por doação na constância do casamento — ainda que inexistente           
cláusula de incomunicabilidade — e utilizado para a quitação de imóvel           
adquirido sem a contribuição do cônjuge não donatário.  

De início, cumpre observar que, na relação conjugal em que há opção pelo regime              
de comunhão parcial, os cônjuges reconhecem que o fruto do esforço comum deve             
ser compartilhado pelo casal, não o patrimônio anterior, nem tampouco aquele que            
não advenha – direta ou indiretamente – do labor do casal. Ademais, sob o citado               
regime, a doação realizada a um dos cônjuges somente será comunicável quando o             
doador expressamente se manifestar nesse sentido e, no silêncio, presume-se feita           
apenas à donatária. Por fim, não há que aplicar norma atinente ao regime de              
comunhão universal, qual seja, a necessidade de cláusula de incomunicabilidade          
para excluir bens doados, quando há expressa regulação da matéria em relação ao             
regime da comunhão parcial de bens (arts. 1.659, I, 1.660, III, e 1.661 do CC). REsp                
1.318.599-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 23/4/2013 (Informativo nº          
0523). 

DIREITO CIVIL. INCOMUNICABILIDADE DA VALORIZAÇÃO DE COTAS SOCIAIS        
NO ÂMBITO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL.  

Na hipótese de dissolução de união estável subordinada ao regime da           
comunhão parcial de bens, não deve integrar o patrimônio comum, a ser            
partilhado entre os companheiros, a valorização patrimonial das cotas sociais          
de sociedade limitada adquiridas antes do início do período de convivência do            
casal. Inicialmente, cumpre ressaltar que o regime da comunhão parcial de bens —             
aplicável, em regra, à união estável (art. 1.725 do CC/2002) — determina que não              
são comunicáveis os bens e direitos que cada um dos companheiros possuir antes             
do início da união (como, na hipótese, as cotas sociais de sociedade limitada), bem              
como os adquiridos na sua constância a título gratuito (por doação, sucessão, os             
sub-rogados em seu lugar etc.). Ademais, para que um bem integre o patrimônio             
comum do casal, além de a aquisição ocorrer durante o período de convivência, é              
necessária a presença de um segundo requisito: o crescimento patrimonial deve           
advir de esforço comum, ainda que presumidamente. Nesse contexto, a valorização           
de cota social, pelo contrário, é decorrência de um fenômeno econômico,           
dispensando o esforço laboral da pessoa do sócio detentor, de modo que não se faz               
presente, mesmo que de forma presumida, o segundo requisito orientador da           



comunhão parcial de bens (o esforço comum). REsp 1.173.931-RS, Rel. Min. Paulo            
de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 22/10/2013 (Informativo nº          
533). 
 

DIREITO CIVIL. SUCESSÃO CAUSA MORTIS E REGIME DE COMUNHÃO         
PARCIAL DE BENS.  
 
O cônjuge sobrevivente casado sob o regime de comunhão parcial de bens            
concorrerá com os descendentes do cônjuge falecido apenas quanto aos bens           
particulares eventualmente constantes do acervo hereditário. O art. 1.829, I, do           
CC estabelece que o cônjuge sobrevivente concorre com os descendentes do           
falecido, salvo se casado: i) no regime da comunhão universal; ou ii) no da              
separação obrigatória de bens (art. 1.641, e não art. 1.640, parágrafo único); ou,             
ainda, iii) no regime da comunhão parcial, quando o autor da herança não houver              
deixado bens particulares. Com isso, o cônjuge supérstite é herdeiro necessário,           
concorrendo com os descendentes do morto, desde que casado com o falecido no             
regime: i) da separação convencional (ou consensual), em qualquer circunstância          
do acervo hereditário (ou seja, existindo ou não bens particulares do falecido); ou ii)              
da comunhão parcial, apenas quando tenha o de cujus deixado bens particulares,            
pois, quanto aos bens comuns, já tem o cônjuge sobrevivente o direito à meação, de               
modo que se faz necessário assegurar a condição de herdeiro ao cônjuge supérstite             
apenas quanto aos bens particulares. Dessa forma, se o falecido não deixou bens             
particulares, não há razão para o cônjuge sobrevivente ser herdeiro, pois já tem a              
meação sobre o total dos bens em comum do casal deixados pelo inventariado,             
cabendo a outra metade somente aos descendentes deste, estabelecendo-se uma          
situação de igualdade entre essas categorias de herdeiros, como é justo. Por outro             
lado, se o falecido deixou bens particulares e não se adotar o entendimento ora              
esposado, seus descendentes ficariam com a metade do acervo de bens comuns e             
com o total dos bens particulares, em clara desvantagem para o cônjuge            
sobrevivente. Para evitar essa situação, a lei estabelece a participação do cônjuge            
supérstite, agora na qualidade de herdeiro, em concorrência com os descendentes           
do morto, quanto aos bens particulares. Assim, impõe uma situação de igualdade            
entre os interessados na partilha, pois o cônjuge sobrevivente permanece meeiro           
em relação aos bens comuns e tem participação na divisão dos bens particulares,             
como herdeiro necessário, concorrendo com os descendentes. A preocupação do          
legislador de colocar o cônjuge sobrevivente na condição de herdeiro necessário,           
em concorrência com os descendentes do falecido, assenta-se na ideia de garantir            
ao cônjuge supérstite condições mínimas para sua sobrevivência, quando não          
possuir obrigatória ou presumida meação com o falecido (como ocorre no regime da             
separação convencional) ou quando a meação puder ser até inferior ao acervo de             
bens particulares do morto, ficando o cônjuge sobrevivente (mesmo casado em           
regime de comunhão parcial) em desvantagem frente aos descendentes. Noutro          
giro, não se mostra acertado o entendimento de que deveria prevalecer para fins             



sucessórios a vontade dos cônjuges, no que tange ao patrimônio, externada na            
ocasião do casamento com a adoção de regime de bens que exclua da comunhão              
os bens particulares de cada um. Com efeito, o regime de bens tal qual disciplinado               
no Livro de Família do Código Civil, instituto que disciplina o patrimônio dos             
nubentes, não rege o direito sucessório, embora tenha repercussão neste. Ora, a            
sociedade conjugal se extingue com o falecimento de um dos cônjuges (art. 1.571, I,              
do CC), incidindo, a partir de então, regras próprias que regulam a transmissão do              
patrimônio do de cujus, no âmbito do Direito das Sucessões, que possui livro próprio              
e específico no Código Civil. Assim, o regime de bens adotado na ocasião do              
casamento é considerado e tem influência no Direito das Sucessões, mas não            
prevalece tal qual enquanto em curso o matrimônio, não sendo extensivo a            
situações que possuem regulação legislativa própria, como no direito sucessório          
(REsp 1.472.945-RJ, Terceira Turma, DJe de 19/11/2014). Por fim, ressalte-se que           
essa linha exegética é a mesma chancelada no Enunciado 270 do Conselho da             
Justiça Federal, aprovado na III Jornada de Direito Civil. Precedente citado: REsp            
974.241-DF, Quarta Turma, DJe 5/10/2011. REsp 1.368.123-SP, Rel. Min. Sidnei          
Beneti, Rel. para acórdão Min. Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em           
22/4/2015, DJe 8/6/2015 (Informativo 563). 
 

DIREITO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE MEAÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS EM         
CONTA VINCULADA AO FGTS ANTES DA CONSTÂNCIA DA SOCIEDADE         
CONJUGAL SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL.  

Diante do divórcio de cônjuges que viviam sob o regime da comunhão parcial             
de bens, não deve ser reconhecido o direito à meação dos valores que foram              
depositados em conta vinculada ao FGTS em datas anteriores à constância do            
casamento e que tenham sido utilizados para aquisição de imóvel pelo casal            
durante a vigência da relação conjugal. Diverso é o entendimento em relação            
aos valores depositados em conta vinculada ao FGTS na constância do           
casamento sob o regime da comunhão parcial, os quais, ainda que não sejam             
sacados imediatamente à separação do casal, integram o patrimônio comum          
do casal, devendo a CEF ser comunicada para que providencie a reserva do             
montante referente à meação, a fim de que, num momento futuro, quando da             
realização de qualquer das hipóteses legais de saque, seja possível a retirada do             
numerário pelo ex-cônjuge. Preliminarmente, frise-se que a cada doutrina         
pesquisada no campo do Direito do Trabalho, um conceito e uma natureza            
diferentes são atribuídos ao Fundo, não sendo raro alguns estudiosos que o            
analisam a partir de suas diversas facetas: a do empregador, quando, então sua             
natureza seria de obrigação; a do empregado, para quem o direito à contribuição             
seria um salário; e a da sociedade, cujo caráter seria de fundo social. Nesse              
contexto, entende-se o FGTS como o “conjunto de valores canalizados          
compulsoriamente para as instituições de Segurança Social, através de         
contribuições pagas pelas Empresas, pelo Estado, ou por ambos e que tem como             
destino final o patrimônio do empregado, que o recebe sem dar qualquer            



participação especial de sua parte, seja em trabalho, seja em dinheiro”. No que diz              
respeito à jurisprudência, o Tribunal Pleno do STF (ARE 709.212-DF, DJe           
19/2/2015, com repercussão geral reconhecida), ao debater a natureza jurídica do           
FGTS, afirmou que, desde que o art. 7º, III, da CF expressamente arrolou o FGTS               
como um direito dos trabalhadores urbanos e rurais, “tornaram-se desarrazoadas as           
teses anteriormente sustentadas, segundo as quais o FGTS teria natureza híbrida,           
tributária, previdenciária, de salário diferido, de indenização, etc.”, tratando-se, “em          
verdade, de direito dos trabalhadores brasileiros (não só dos empregados, portanto),           
consubstanciado na criação de um ‘pecúlio permanente’, que pode ser sacado pelos            
seus titulares em diversas circunstâncias legalmente definidas (cf. art. 20 da Lei            
8.036/1990)”. Nesse mesmo julgado, ratificando entendimento doutrinário,       
afirmou-se, quanto à natureza do FGTS, que “não se trata mais, como em sua              
gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o            
seguro-desemprego), mas de um direito autônomo”. A Terceira Turma do STJ, por            
sua vez, já sustentou que “o FGTS integra o patrimônio jurídico do empregado             
desde o 1º mês em que é recolhido pelo empregador, ficando apenas o momento do               
saque condicionado ao que determina a lei” (REsp 758.548-MG, DJ 13/11/2006) e,            
em outro julgado, estabeleceu que esse mesmo Fundo, que é “direito social dos             
trabalhadores urbanos e rurais”, constitui “fruto civil do trabalho” (REsp 848.660-RS,           
DJe 13/5/2011). No tocante à doutrina civilista, parte dela considera os valores            
recebidos a título de FGTS como ganhos do trabalho e pondera que, “no rastro do               
inciso VI do artigo 1.659 e do inciso V do artigo 1.668 do Código Civil, estão                
igualmente outras rubricas provenientes de verbas rescisórias trabalhistas, como o          
FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), pois como se referem à pessoa              
do trabalhador devem ser tratadas como valores do provento do trabalho de cada             
cônjuge”. Aduz-se, ainda, o “entendimento de que as verbas decorrentes do FGTS            
se incluem na rubrica proventos”. Nesse contexto, deve-se concluir que o depósito            
do FGTS representa “reserva personalíssima, derivada da relação de emprego,          
compreendida na expressão legal ‘proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge’           
(CC, art. 1559, VI)”. De fato, pela regulamentação realizada pelo aludido art. 1.659,             
VI, do CC/2002 – segundo o qual “Excluem-se da comunhão: [...] “os proventos do              
trabalho pessoal de cada cônjuge” –, os proventos de cada um dos cônjuges não se               
comunicam no regime da comunhão parcial de bens. No entanto, apesar da            
determinação expressa do CC no sentido da incomunicabilidade, realçou-se, no          
julgamento do referido REsp 848.660-RS, que “o entendimento atual do Superior           
Tribunal de Justiça, reconhece que não se deve excluir da comunhão os proventos             
do trabalho recebidos ou pleiteados na constância do casamento, sob pena de se             
desvirtuar a própria natureza do regime”, visto que a “comunhão parcial de bens,             
como é cediço, funda-se na noção de construção de patrimônio comum durante a             
vigência do casamento, com separação, grosso modo, apenas dos bens adquiridos           
ou originados anteriormente”. Ademais, entendimento doutrinário salienta que “Não         
há como excluir da universalidade dos bens comuns os proventos do trabalho            
pessoal de cada cônjuge (CC, art. 1.659, VI) [...] sob pena de aniquilar-se o regime               
patrimonial, tanto no casamento como na união estável, porquanto nesta também           



vigora o regime da comunhão parcial (CC, art. 1.725)”, destacando-se ser           
“Flagrantemente injusto que o cônjuge que trabalha por contraprestação pecuniária,          
mas não converte suas economias em patrimônio, seja privilegiado e suas reservas            
consideradas crédito pessoal e incomunicável”. Ante o exposto, tem-se que o           
dispositivo legal que prevê a incomunicabilidade dos proventos (isto é, o art. 1.659,             
VI, do CC/2002) aceita apenas uma interpretação, qual seja, o reconhecimento da            
incomunicabilidade daquela rubrica apenas quando percebidos os valores em         
momento anterior ou posterior ao casamento. Portanto, os proventos recebidos na           
constância do casamento (e o que deles advier) reforçam o patrimônio comum,            
devendo ser divididos em eventual partilha de bens. Nessa linha de ideias, o marco              
temporal a ser observado deve ser a vigência da relação conjugal. Ou seja, os              
proventos recebidos, por um ou outro cônjuge, na vigência do casamento compõem            
o patrimônio comum do casal, a ser partilhado na separação, tendo em vista a              
formação de sociedade de fato, configurada pelo esforço comum dos cônjuges,           
independentemente de ser financeira a contribuição de um dos consortes e do            
outro. Dessa forma, deve-se considerar o momento em que o titular adquiriu o             
direito à recepção dos proventos: se adquiridos durante o casamento,          
comunicam-se as verbas recebidas; se adquiridos anteriormente ao matrimônio ou          
após o desfazimento do vínculo, os valores pertencerão ao patrimônio particular de            
quem tem o direito a seu recebimento. Aliás, foi esse o raciocínio desenvolvido no              
julgamento do REsp 421.801-RS (Quarta Turma, DJ 15/12/2003): “Não me parece           
de maior relevo o fato de o pagamento da indenização e das diferenças salariais ter               
acontecido depois da separação, uma vez que o período aquisitivo de tais direitos             
transcorreu durante a vigência do matrimônio, constituindo-se crédito que integrava          
o patrimônio do casal quando da separação. Portanto, deveria integrar a partilha”.            
Na mesma linha, a Terceira Turma do STJ afirmou que, “No regime de comunhão              
universal de bens, admite-se a comunicação das verbas trabalhistas nascidas e           
pleiteadas na constância do matrimônio e percebidos após a ruptura da vida            
conjugal” (REsp 355.581-PR, DJ 23/6/2003). No mais, as verbas oriundas do           
trabalho referentes ao FGTS têm como fato gerador a contratação desse trabalho,            
regido pela legislação trabalhista. O crédito advindo da realização do fato gerador se             
efetiva mês a mês, juntamente com o pagamento dos salários, devendo os            
depósitos serem feitos pelo empregador até o dia 7 de cada mês em contas abertas               
na CEF vinculadas ao contrato de trabalho, conforme dispõe o art. 15 da Lei n.               
8.036/1990. Assim, deve ser reconhecido o direito à meação dos valores do FGTS             
auferidos durante a constância do casamento, ainda que o saque daqueles valores            
não seja realizado imediatamente à separação do casal. A fim de viabilizar a             
realização daquele direito reconhecido, nos casos em que ocorrer, a CEF deverá            
ser comunicada para que providencie a reserva do montante referente à meação,            
para que, num momento futuro, quando da realização de qualquer das hipóteses            
legais de saque, seja possível a retirada do numerário. REsp 1.399.199-RS, Rel.            
Min. Maria Isabel Gallotti, Rel. para acórdão Min. Luis Felipe Salomão, julgado            
em 9/3/2016, DJe 22/4/2016 (Informativo n. 581). 



 

DIREITO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE MEAÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS EM         
CONTA VINCULADA AO FGTS ANTES DA CONSTÂNCIA DA SOCIEDADE         
CONJUGAL SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL.  
 
Diante do divórcio de cônjuges que viviam sob o regime da comunhão parcial             
de bens, não deve ser reconhecido o direito à meação dos valores que foram              
depositados em conta vinculada ao FGTS em datas anteriores à constância do            
casamento e que tenham sido utilizados para aquisição de imóvel pelo casal            
durante a vigência da relação conjugal. Diverso é o entendimento em relação aos             
valores depositados em conta vinculada ao FGTS na constância do casamento sob            
o regime da comunhão parcial, os quais, ainda que não sejam sacados            
imediatamente à separação do casal, integram o patrimônio comum do casal,           
devendo a CEF ser comunicada para que providencie a reserva do montante            
referente à meação, a fim de que, num momento futuro, quando da realização de              
qualquer das hipóteses legais de saque, seja possível a retirada do numerário pelo             
ex-cônjuge. Preliminarmente, frise-se que a cada doutrina pesquisada no campo do           
Direito do Trabalho, um conceito e uma natureza diferentes são atribuídos ao            
Fundo, não sendo raro alguns estudiosos que o analisam a partir de suas diversas              
facetas: a do empregador, quando, então sua natureza seria de obrigação; a do             
empregado, para quem o direito à contribuição seria um salário; e a da sociedade,              
cujo caráter seria de fundo social. Nesse contexto, entende-se o FGTS como o             
“conjunto de valores canalizados compulsoriamente para as instituições de         
Segurança Social, através de contribuições pagas pelas Empresas, pelo Estado, ou           
por ambos e que tem como destino final o patrimônio do empregado, que o recebe               
sem dar qualquer participação especial de sua parte, seja em trabalho, seja em             
dinheiro”. No que diz respeito à jurisprudência, o Tribunal Pleno do STF (ARE             
709.212-DF, DJe 19/2/2015, com repercussão geral reconhecida), ao debater a          
natureza jurídica do FGTS, afirmou que, desde que o art. 7º, III, da CF              
expressamente arrolou o FGTS como um direito dos trabalhadores urbanos e rurais,            
“tornaram-se desarrazoadas as teses anteriormente sustentadas, segundo as quais         
o FGTS teria natureza híbrida, tributária, previdenciária, de salário diferido, de           
indenização, etc.”, tratando-se, “em verdade, de direito dos trabalhadores brasileiros          
(não só dos empregados, portanto), consubstanciado na criação de um ‘pecúlio           
permanente’, que pode ser sacado pelos seus titulares em diversas circunstâncias           
legalmente definidas (cf. art. 20 da Lei 8.036/1990)”. Nesse mesmo julgado,           
ratificando entendimento doutrinário, afirmou-se, quanto à natureza do FGTS, que          
“não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para              
essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo”. A            
Terceira Turma do STJ, por sua vez, já sustentou que “o FGTS integra o patrimônio               
jurídico do empregado desde o 1º mês em que é recolhido pelo empregador, ficando              
apenas o momento do saque condicionado ao que determina a lei” (REsp            
758.548-MG, DJ 13/11/2006) e, em outro julgado, estabeleceu que esse mesmo           



Fundo, que é “direito social dos trabalhadores urbanos e rurais”, constitui “fruto civil             
do trabalho” (REsp 848.660-RS, DJe 13/5/2011). No tocante à doutrina civilista,           
parte dela considera os valores recebidos a título de FGTS como ganhos do             
trabalho e pondera que, “no rastro do inciso VI do artigo 1.659 e do inciso V do                 
artigo 1.668 do Código Civil, estão igualmente outras rubricas provenientes de           
verbas rescisórias trabalhistas, como o FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de            
Serviço), pois como se referem à pessoa do trabalhador devem ser tratadas como             
valores do provento do trabalho de cada cônjuge”. Aduz-se, ainda, o “entendimento            
de que as verbas decorrentes do FGTS se incluem na rubrica proventos”. Nesse             
contexto, deve-se concluir que o depósito do FGTS representa “reserva          
personalíssima, derivada da relação de emprego, compreendida na expressão legal          
‘proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge’ (CC, art. 1559, VI)”. De fato, pela              
regulamentação realizada pelo aludido art. 1.659, VI, do CC/2002 – segundo o qual             
“Excluem-se da comunhão: [...] “os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge”            
–, os proventos de cada um dos cônjuges não se comunicam no regime da              
comunhão parcial de bens. No entanto, apesar da determinação expressa do CC no             
sentido da incomunicabilidade, realçou-se, no julgamento do referido REsp         
848.660-RS, que “o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, reconhece           
que não se deve excluir da comunhão os proventos do trabalho recebidos ou             
pleiteados na constância do casamento, sob pena de se desvirtuar a própria            
natureza do regime”, visto que a “comunhão parcial de bens, como é cediço,             
funda-se na noção de construção de patrimônio comum durante a vigência do            
casamento, com separação, grosso modo, apenas dos bens adquiridos ou          
originados anteriormente”. Ademais, entendimento doutrinário salienta que “Não há         
como excluir da universalidade dos bens comuns os proventos do trabalho pessoal            
de cada cônjuge (CC, art. 1.659, VI) [...] sob pena de aniquilar-se o regime              
patrimonial, tanto no casamento como na união estável, porquanto nesta também           
vigora o regime da comunhão parcial (CC, art. 1.725)”, destacando-se ser           
“Flagrantemente injusto que o cônjuge que trabalha por contraprestação pecuniária,          
mas não converte suas economias em patrimônio, seja privilegiado e suas reservas            
consideradas crédito pessoal e incomunicável”. Ante o exposto, tem-se que o           
dispositivo legal que prevê a incomunicabilidade dos proventos (isto é, o art. 1.659,             
VI, do CC/2002) aceita apenas uma interpretação, qual seja, o reconhecimento da            
incomunicabilidade daquela rubrica apenas quando percebidos os valores em         
momento anterior ou posterior ao casamento. Portanto, os proventos recebidos na           
constância do casamento (e o que deles advier) reforçam o patrimônio comum,            
devendo ser divididos em eventual partilha de bens. Nessa linha de ideias, o marco              
temporal a ser observado deve ser a vigência da relação conjugal. Ou seja, os              
proventos recebidos, por um ou outro cônjuge, na vigência do casamento compõem            
o patrimônio comum do casal, a ser partilhado na separação, tendo em vista a              
formação de sociedade de fato, configurada pelo esforço comum dos cônjuges,           
independentemente de ser financeira a contribuição de um dos consortes e do            
outro. Dessa forma, deve-se considerar o momento em que o titular adquiriu o             
direito à recepção dos proventos: se adquiridos durante o casamento,          



comunicam-se as verbas recebidas; se adquiridos anteriormente ao matrimônio ou          
após o desfazimento do vínculo, os valores pertencerão ao patrimônio particular de            
quem tem o direito a seu recebimento. Aliás, foi esse o raciocínio desenvolvido no              
julgamento do REsp 421.801-RS (Quarta Turma, DJ 15/12/2003): “Não me parece           
de maior relevo o fato de o pagamento da indenização e das diferenças salariais ter               
acontecido depois da separação, uma vez que o período aquisitivo de tais direitos             
transcorreu durante a vigência do matrimônio, constituindo-se crédito que integrava          
o patrimônio do casal quando da separação. Portanto, deveria integrar a partilha”.            
Na mesma linha, a Terceira Turma do STJ afirmou que, “No regime de comunhão              
universal de bens, admite-se a comunicação das verbas trabalhistas nascidas e           
pleiteadas na constância do matrimônio e percebidos após a ruptura da vida            
conjugal” (REsp 355.581-PR, DJ 23/6/2003). No mais, as verbas oriundas do           
trabalho referentes ao FGTS têm como fato gerador a contratação desse trabalho,            
regido pela legislação trabalhista. O crédito advindo da realização do fato gerador se             
efetiva mês a mês, juntamente com o pagamento dos salários, devendo os            
depósitos serem feitos pelo empregador até o dia 7 de cada mês em contas abertas               
na CEF vinculadas ao contrato de trabalho, conforme dispõe o art. 15 da Lei n.               
8.036/1990. Assim, deve ser reconhecido o direito à meação dos valores do FGTS             
auferidos durante a constância do casamento, ainda que o saque daqueles valores            
não seja realizado imediatamente à separação do casal. A fim de viabilizar a             
realização daquele direito reconhecido, nos casos em que ocorrer, a CEF deverá            
ser comunicada para que providencie a reserva do montante referente à meação,            
para que, num momento futuro, quando da realização de qualquer das hipóteses            
legais de saque, seja possível a retirada do numerário. REsp 1.399.199-RS, Rel.            
Min. Maria Isabel Gallotti, Rel. para acórdão Min. Luis Felipe Salomão,           
Segunda Seção, julgado em 9/3/2016, DJe 22/4/2016 (Informativo n. 581). 
 
DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. REGIME DA         
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. PARTILHA. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO        
CASAL. DOAÇÃO ENTRE COMPANHEIROS. BEM EXCLUÍDO DO MONTE        
PARTILHÁVEL. 
 
O bem imóvel adquirido a título oneroso na constância da união estável regida             
pelo estatuto da comunhão parcial, mas recebido individualmente por um dos           
companheiros, através de doação pura e simples realizada pelo outro, deve           
ser excluído do monte partilhável, nos termos do art. 1.659, I, do CC/2002. A              
discussão devolvida ao STJ está circunscrita à possibilidade ou não da comunhão            
de bem imóvel, adquirido a título oneroso na constância da união estável, mas             
recebido por um dos companheiros, mediante doação pura e simples realizada pelo            
outro. Inicialmente, é cediço que a extinção da sociedade conjugal de fato resulta na              
necessidade, por parte do ex-casal, de realizar a partilha dos bens comuns            
existentes, com base no regime adotado. Vale ressaltar que, não existindo contrato            
de convivência firmado entre os companheiros no intuito de regulamentar questões           
patrimoniais, aplica-se o regime supletivo da comunhão parcial de bens, nos exatos            



termos do art. 1.725 do Código Civil. Desse modo, reconhecido como aplicável o             
regime da comunhão parcial de bens, também chamada de comunhão dos           
aquestos, comunicam-se todos os bens que sobrevierem ao casal, na constância da            
união (CC/2002, art. 1.658), excetuando-se, por outro lado, os adquiridos          
individualmente, como, por exemplo, através de doação (CC/2002, art. 1.659, I). No            
caso analisado, o bem imóvel que se pretende ver partilhado, embora adquirido pelo             
esforço comum do casal, na constância da união estável, foi doado por um dos              
companheiros, de forma graciosa, ao outro, de modo que essa doação, por força do              
disposto no artigo acima citado, afasta o bem do monte partilhável, pois o que doou               
naquela ocasião, é de se compreender, foi justamente a sua metade naquele bem             
de ambos. Outrossim, é importante esclarecer que, a princípio, não há falar na             
impossibilidade de doação entre integrantes da mesma sociedade marital informada          
pelo regime da comunhão parcial de bens, especialmente em razão da inexistência            
de norma jurídica proibitiva, desde que não implique a redução do patrimônio do             
doador ao ponto de comprometer sua subsistência, tampouco possua caráter          
inoficioso, contrariando interesses de herdeiros necessários, conforme preceituado        
pelos arts. 548 e 549 do CC/2002. Aliás, a própria legislação civil, no art. 544, prevê                
a possibilidade de doação entre cônjuges, quando regulamenta os efeitos          
sucessórios da referida doação, determinando que esta importará em adiantamento          
de herança. REsp 1.171.488-RS, Rel. Min. Raul Araújo, por unanimidade, Quarta           
Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 11/5/2017 (Informativo n. 603). 
 
 
DIREITO CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL. REGIME DE BENS. COMUNHÃO PARCIAL.         
PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA. PARTILHA. ART. 1.659, VII, DO CC/2002.         
BENEFÍCIO EXCLUÍDO. 
 
O benefício de previdência privada fechada é excluído da partilha em           
dissolução de união estável regida pela comunhão parcial de bens. Cinge-se a            
controvérsia a identificar se o benefício de previdência privada fechada inclui-se           
dentro do rol das exceções do art. 1.659, VII, do CC/2002 e, portanto, é verba               
excluída da partilha em virtude da dissolução de união estável, que observa, em             
regra, o regime da comunhão parcial dos bens. Inicialmente, cumpre observar que a             
previdência complementar fechada possui natureza análoga aos institutos das         
pensões, meios-soldos, montepios, incluindo-se, por isso, nos termos "outras         
rendas” do art. 1.659, VII, do CC/2002. Ademais, observa-se que as entidades            
fechadas de previdência complementar, diferentemente das abertas, disponibilizam        
os planos de benefícios de natureza previdenciária apenas aos empregados          
atrelados a uma empresa ou grupo de empresas, sem se confundir, contudo, com             
relação laboral. Além disso, não faria sentido possibilitar a partilha do benefício,            
visto que o princípio nuclear da previdência complementar fechada é justamente o            
equilíbrio financeiro e atuarial. Não se pode negar que esse equilíbrio, preceito            
elementar e inerente ao sistema previdenciário, é permeado de cálculos          
extremamente complexos, que consideram para a saúde financeira da entidade,          

inúmeras variáveis, tais como a expectativa de vida, o número de participantes, o             
nível de remuneração atual e o percentual de substituição do benefício           
complementar. Acrescer o regime de casamento ao cálculo desequilibraria o          
sistema como um todo, criando a exigência de que os regulamentos e estatutos das              
entidades previdenciárias passassem a considerar o regime de bens de união           
estável ou casamento dos participantes no cálculo atuarial, o que não faz o menor              
sentido por não se estar tratando de uma verba tipicamente trabalhista, mas, sim, de              
pensão, cuja natureza é distinta. Aliás, destaca-se que tal verba não pode sequer             
ser levantada ou resgatada ao bel prazer do participante, que deve perder o vínculo              
empregatício com a patrocinadora ou completar os requisitos para tanto, sob pena            
de violação de normas previdenciárias e estatutárias. Por fim, ressalta-se que a            
alegada obrigação de partilha não encontra correspondente na aposentadoria         
pública, benefício pago pelo INSS, que não é incluído, em regra, na meação como              
"bem", em razão da incomunicabilidade da verba. REsp 1.477.937-MG, Rel. Min.           
Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em          
27/4/2017, DJe 20/6/2017 (Informativo n. 606). 

seu titular, estas podem, eventualmente, ser objeto de execução por dívidas           
pessoais do sócio, bem como de divisão em virtude de separação/divórcio ou            
falecimento do sócio. Naturalmente, há que se preservar o caráter personalíssimo           
dessas sociedades, obstando-se a atribuição da qualidade de sócio a terceiros que,            
nessa condição, não detenham com o demais a denominada affectio societatis.           
Inexistindo, todavia, outro modo de se proceder à quitação do débito ou de             
implementar o direito à meação ou à sucessão, o direito destes terceiros (credor             
pessoal do sócio, ex-cônjuge e herdeiros) são efetivados por meio de mecanismos            
legais (dissolução da sociedade, participação nos lucros, etc.) a fim de amealhar o             
valor correspondente à participação societária. O CC, ao tratar das sociedades           
simples, de modo a tornar evidente o direito dos herdeiros e do cônjuge do sócio em                
relação à participação societária deste, e com o notável mérito de impedir que             
promovam de imediato e compulsoriamente a dissolução da sociedade,         
conferiu-lhes o direito de concorrer à divisão periódica dos lucros, apenas           
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art. 1.640 do CC, quanto à obrigatoriedade de escritura pública –, é de se anotar               
que, diferentemente do que ocorreu na regulação do regime de bens dentro do             
casamento, o Código Civil, no que toca aos conviventes, fixou a exigência de             
contrato escrito para fazer a vontade destes, ou a incidência do regime de             
comunhão parcial de bens, na hipótese de se quedarem silentes quanto à regulação             
das relações patrimoniais. Em que pese a válida preocupação de se acautelar, via             
escritura pública, tanto a própria manifestação de vontade dos conviventes quanto           
possíveis interesses de terceiros, é certo que o julgador não pode criar condições             
onde a lei estabeleceu o singelo rito do contrato escrito. Nesse particular, é             
significativo destacar que nem a regulação do registro de uniões estáveis por oficial             
de registro civil das pessoas naturais, feita pelo CNJ, por meio do Provimento n.              
37/2014, exige que a união seja averbada no registro imobiliário correspondente ao            
dos bens dos conviventes. Assim, se atendidos os requisitos de validade do negócio             
jurídico entabulado, o contrato de convivência é válido. REsp 1.459.597-SC, Rel.           
Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em 1/12/2016,          
DJe 15/12/2016 (Informativo n. 595). 
 
CÔNJUGES CASADOS SOB O REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS.          
DOAÇÃO. NULIDADE. ARTS. 145, II, 262 E 1.176, TODOS DO CC/1916. 
 
É nula a doação entre cônjuges casados sob o regime da comunhão universal             
de bens. Em se tratando de regime de bens em que os cônjuges possuem a               
copropriedade do acervo patrimonial que possuíam e que vierem a adquirir na            
constância do vínculo conjugal, destaca-se, desde logo, a manifesta impossibilidade          
de que haja doação entre cônjuges casados sob esse regime, na medida em que,              
se porventura feita a doação, o bem doado retornaria, uma vez mais, ao patrimônio              
comum amealhado pelo casal. Conquanto essa matéria não tenha sido amplamente           
debatida nesta Corte, há antigo precedente exatamente no sentido de que "a            
doação entre cônjuges, no regime de comunhão universal de bens, é nula, por             
impossibilidade jurídica do seu objeto" (AR 310/PI, 2ª Seção, DJ 18/10/1993). Por            
fim, na vigência do Código Civil de 1916, a existência de descendentes ou de              
ascendentes excluía o cônjuge sobrevivente da ordem da vocação hereditária,          
ressalvando-se, em relação a ele, todavia, a sua meação, de modo que,            
reconhecida a nulidade da doação entre cônjuges casados sob o regime da            
comunhão universal de bens, deve ser reservada a meação do cônjuge           
sobrevivente e deferida aos herdeiros necessários a outra metade. (Informativo n.           
670). REsp1.787.027-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por         
maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 24/04/2020  
 

 REGIME DE BENS: SEPARAÇÃO OBRIGATÓRIA  

 



DIREITO CIVIL. MATRIMÔNIO CONSTITUÍDO NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL         
DE 1916. SEPARAÇÃO DE BENS. NUBENTE VARÃO CONTANDO COM MAIS DE           
60 ANOS. UNIÃO ESTÁVEL DURADOURA INICIADA ANTES DE TAL IDADE.          
DESNECESSIDADE DA PROTEÇÃO AO IDOSO. ALCANCE TELEOLÓGICO DO        
INSTITUTO PROTETIVO. 
 
A proteção matrimonial conferida ao noivo, nos termos do artigo 258,           
parágrafo único, inciso II, do Código Civil de 1916 não se revela necessária             
quando o enlace for precedido de longo relacionamento em união estável, que            
se iniciou quando os cônjuges não tinham restrição legal à escolha do regime             
de bens. Cingiu-se a discussão em definir a obrigatoriedade do regime de            
separação de bens dispensada ao noivo varão que, ao contrair matrimônio, não            
obstante contar com mais de 60 anos de idade, era parte de união estável              
consensual e duradoura há mais de 15 anos. O artigo 258, parágrafo único, II, do               
CC/16 – vigente à época dos fatos – previa como sendo obrigatório o regime de               
separação total de bens quando o casamento envolvesse noivo maior de sessenta            
ou noiva maior de cinquenta anos e tinha por objetivo a proteção do idoso e seus                
herdeiros necessários dos casamentos realizados por interesse estritamente        
econômico. Com o advento do CC/2002, a restrição foi também estabelecida para            
nubentes de ambos os sexos maiores de sessenta anos, posteriormente alterada           
pela Lei n. 12.334/2010 para alcançar apenas os maiores de setenta anos. Não             
obstante argumentações existentes a respeito da constitucionalidade do regramento         
em debate, tem-se por suficiente a interpretação teleológica da norma para a            
solução do caso concreto. Sendo assim, se a convivência entre os nubentes se             
fazia sólida, em união estável, duradoura e consensual, não há que se falar na              
necessidade de proteção do idoso para obstar vínculo conjugal por interesse           
exclusivamente econômico. Destaca-se, ainda, que acatar fundamentação contrária,        
além de ir de encontro à teleologia do instituto, acarretaria incoerência jurídica e             
lógica, visto que, durante o período de união estável, o regime vigente era o de               
comunhão parcial, de modo que, ao optar pela contração do matrimônio, não faria             
sentido impor regime mais gravoso, qual seja, o da separação, sob pena de             
estimular a permanência na relação informal e penalizar aqueles que buscassem           
maior reconhecimento e proteção por parte do Estado, impossibilitando a          
oficialização do matrimônio. REsp 1.318.281-PE, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti,          
por unanimidade, Quarta Turma, julgado em 1/12/2016, DJe 7/12/2016         
(Informativo n. 595).  
 
DIREITO CIVIL. CASAMENTO CONTRAÍDO SOB CAUSA SUSPENSIVA.       
SEPARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE BENS (CC/1916, ART. 258, II; CC/2002, ART.          
1.641, II). PARTILHA. BENS ADQUIRIDOS ONEROSAMENTE. NECESSIDADE DE        
PROVA DO ESFORÇO COMUM. PRESSUPOSTO DA PRETENSÃO. MODERNA        
COMPREENSÃO DA SÚMULA 377/STF. 
 



No regime de separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na           
constância do casamento, desde que comprovado o esforço comum para sua           
aquisição. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça uniformizou o           
entendimento que encontrava dissonância no âmbito da Terceira e da Quarta           
Turma. De início, cumpre informar que a Súmula 377/STF dispõe que "no regime de              
separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância do          
casamento". Esse enunciado pode ser interpretado de duas formas: 1) no regime de             
separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância do casamento,           
sendo presumido o esforço comum na aquisição do acervo; e 2) no regime de              
separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância do casamento,           
desde que comprovado o esforço comum para sua aquisição. No entanto, a adoção             
da compreensão de que o esforço comum deve ser presumido (por ser a regra)              
conduz à ineficácia do regime da separação obrigatória (ou legal) de bens, pois,             
para afastar a presunção, deverá o interessado fazer prova negativa, comprovar que            
o ex-cônjuge ou ex-companheiro em nada contribuiu para a aquisição onerosa de            
determinado bem, conquanto tenha sido a coisa adquirida na constância da união.            
Torna, portanto, praticamente impossível a separação dos aquestos. Por sua vez, o            
entendimento de que a comunhão dos bens adquiridos pode ocorrer, desde que            
comprovado o esforço comum, parece mais consentânea com o sistema legal de            
regime de bens do casamento, recentemente adotado no Código Civil de 2002, pois             
prestigia a eficácia do regime de separação legal de bens. Caberá ao interessado             
comprovar que teve efetiva e relevante (ainda que não financeira) participação no            
esforço para aquisição onerosa de determinado bem a ser partilhado com a            
dissolução da união (prova positiva). EREsp 1.623.858-MG, Rel. Min. Lázaro          
Guimarães (Desembargador Convocado do TRF 5ª Região), por unanimidade,         
Segunda Seção, julgado em 23/05/2018, DJe 30/05/2018 (Informativo n. 628). 
 
 

REGIME DE BENS: SEPARAÇÃO CONVENCIONAL DE BENS  

 
DIREITO CIVIL. CÔNJUGE SUPÉRSTITE CASADO EM REGIME DE SEPARAÇÃO         
CONVENCIONAL E SUCESSÃO “CAUSA MORTIS”.  
 
No regime de separação convencional de bens, o cônjuge sobrevivente          
concorre na sucessão causa mortis com os descendentes do autor da           
herança. Quem determina a ordem da vocação hereditária é o legislador, que pode             
construir um sistema para a separação em vida diverso do da separação por morte.              
E ele o fez, estabelecendo um sistema para a partilha dos bens por causa mortis e                
outro sistema para a separação em vida decorrente do divórcio. Se a mulher se              
separa, se divorcia, e o marido morre, ela não herda. Esse é o sistema de partilha                
em vida. Contudo, se ele vier a morrer durante a união, ela herda porque o Código a                 
elevou à categoria de herdeira. São, como se vê, coisas diferentes. Ademais, se a              
lei fez algumas ressalvas quanto ao direito de herdar em razão do regime de              
casamento ser o de comunhão universal ou parcial, ou de separação obrigatória,            



não fez nenhuma quando o regime escolhido for o de separação de bens não              
obrigatório, de forma que, nesta hipótese, o cônjuge casado sob tal regime, bem             
como sob comunhão parcial na qual não haja bens comuns, é exatamente aquele             
que a lei buscou proteger, pois, em tese, ele ficaria sem quaisquer bens, sem              
amparo, já que, segundo a regra anterior, além de não herdar (em razão da              
presença de descendentes) ainda não haveria bens a partilhar. Essa, aliás, é a             
posição dominante hoje na doutrina nacional, embora não uníssona. No mesmo           
sentido, caminha o Enunciado 270 do CJF, aprovado na III Jornada de Direito Civil,              
ao dispor que: “O art. 1.829, inc. I, só assegura ao cônjuge sobrevivente o direito de                
concorrência com os descendentes do autor da herança quando casados no regime            
da separação convencional de bens ou, se casados nos regimes da comunhão            
parcial ou participação final nos aquestos, o falecido possuísse bens particulares,           
hipóteses em que a concorrência se restringe a tais bens, devendo os bens comuns              
(meação) ser partilhados exclusivamente entre os descendentes”. Ressalta-se ainda         
que o art. 1.829, I, do CC, ao elencar os regimes de bens nos quais não há                 
concorrência entre cônjuge supérstite e descendentes do falecido, menciona o da           
separação obrigatória e faz constar entre parênteses o art. 1.640, parágrafo único.            
Significa dizer que a separação obrigatória a que alude o dispositivo é aquela             
prevista no artigo mencionado entre parênteses. Como registrado na doutrina, a           
menção ao art. 1.640 constitui equívoco a ser sanado. Tal dispositivo legal não trata              
da questão. A referência correta é ao art. 1.641, que elenca os casos em que é                
obrigatória a adoção do regime de separação. Nessas circunstâncias, uma única           
conclusão é possível: quando o art. 1.829, I, do CC diz separação obrigatória, está              
referindo-se apenas à separação legal prevista no art. 1.641, cujo rol não inclui a              
separação convencional. Assim, de acordo com art. 1.829, I, do CC, a concorrência             
é afastada apenas quanto ao regime da separação legal de bens prevista no art.              
1.641 do CC, uma vez que o cônjuge, qualquer que seja o regime de bens adotado                
pelo casal, é herdeiro necessário (art. 1.845 do CC). Precedentes citados: REsp            
1.430.763-SP, Terceira Turma, DJe 2/12/2014; e REsp 1.346.324-SP, Terceira         
Turma, DJe 2/12/2014. REsp 1.382.170-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Rel. para           
acórdão Min. João Otávio de Noronha, Segunda Seção, julgado em 22/4/2015,           
DJe 26/5/2015 (Informativo 562). 
 

REGISTRO CIVIL: ALTERAÇÕES 

 
DIREITO CIVIL. EXCLUSÃO DOS SOBRENOMES PATERNOS EM RAZÃO DO         
ABANDONO PELO GENITOR. 
  
Pode ser deferido pedido formulado por filho que, no primeiro ano após atingir             
a maioridade, pretende excluir completamente de seu nome civil os          
sobrenomes de seu pai, que o abandonou em tenra idade. Nos termos da             
legislação vigente (arts. 56 e 57 da Lei 6.015/1973 – Lei de Registros Públicos), o               
nome civil pode ser alterado no primeiro ano, após atingida a maioridade, desde que              
não prejudique os apelidos de família, ou, ultrapassado esse prazo, por justo motivo,             



mediante apreciação judicial e após ouvido o Ministério Público. A propósito,           
deve-se salientar a tendência do STJ à superação da rigidez do registro de             
nascimento, com a adoção de interpretação mais condizente com o respeito à            
dignidade da pessoa humana, fundamento basilar de um estado democrático. Em           
outras palavras, o STJ tem adotado posicionamento mais flexível acerca da           
imutabilidade ou definitividade do nome civil, especialmente quanto à possibilidade          
de alteração por justo motivo (hipótese prevista no art. 57), que deve ser aferido              
caso a caso. Com efeito, o princípio da imutabilidade do nome não é absoluto no               
sistema jurídico brasileiro. Além disso, a referida flexibilização se justifica “pelo           
próprio papel que o nome desempenha na formação e consolidação da           
personalidade de uma pessoa” (REsp 1.412.260-SP, Terceira Turma, DJe         
22/5/2014). Desse modo, o direito da pessoa de portar um nome que não lhe remeta               
às angústias decorrentes do abandono paterno e, especialmente, corresponda à          
sua realidade familiar, sobrepõe-se ao interesse público de imutabilidade do nome,           
já excepcionado pela própria Lei de Registros Públicos. Sendo assim, nos moldes            
preconizados pelo STJ, considerando que o nome é elemento da personalidade,           
identificador e individualizador da pessoa na sociedade e no âmbito familiar,           
conclui-se que o abandono pelo genitor caracteriza o justo motivo de o interessado             
requerer a alteração de seu nome civil, com a respectiva exclusão completa dos             
sobrenomes paternos. Precedentes citados: REsp 66.643-SP, Quarta Turma, DJ         
21/10/1997; e REsp 401.138-MG, Terceira Turma, DJ 26/6/2003. REsp         
1.304.718-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado          
em 18/12/2014, DJe 5/2/2015 (Informativo 555). 
 
DIREITO CIVIL. RETIFICAÇÃO DO SOBRENOME DOS FILHOS EM RAZÃO DE          
DIVÓRCIO.  
 
É admissível a averbação, no registro de nascimento do filho, da alteração do             
sobrenome de um dos genitores que, em decorrência do divórcio, optou por            
utilizar novamente o nome de solteiro, contanto que ausentes quaisquer          
prejuízos a terceiros. O art. 57 da Lei 6.015/1973 – Lei de Registros Públicos –               
admite a alteração do nome civil, excepcionalmente e de forma motivada, com a             
devida apreciação judicial, sem descurar da ausência de prejuízo a terceiros. Dessa            
forma, é justificável e plausível a modificação do sobrenome constante da certidão            
de nascimento, situação que prima pela contemporaneidade da vida, dinâmica por           
natureza (e não do momento da lavratura do registro). A função do sobrenome é              
identificar o núcleo familiar da pessoa e deve retratar a verdade real, fim do registro               
público, que objetiva espelhar, da melhor forma, a linhagem individual. Assim, é            
direito subjetivo da pessoa retificar seu sobrenome no registro de nascimento de            
seus filhos após divórcio. Ademais, a averbação do sobrenome no registro de            
nascimento do filho em decorrência do casamento (art. 3º, parágrafo único, da Lei             
8.560/1992) atrai, à luz do princípio da simetria, a aplicação da mesma norma à              
hipótese inversa, qual seja, em decorrência do divórcio, um dos genitores deixa de             
utilizar o nome de casado. Além disso, não se coaduna à razoabilidade exigir que              



um dos genitores e seus filhos portem diariamente consigo cópia da certidão de             
casamento dos pais com a respectiva averbação para fins de identificação, em            
prejuízo do exercício do poder familiar. Além do mais, não seria coerente impor a              
alguém utilizar-se de outro documento público para provar a filiação constante de            
sua certidão de nascimento. Por isso, havendo alteração superveniente que venha a            
obstaculizar a própria identificação do indivíduo no meio social, resta indubitável a            
possibilidade de posterior retificação do registro civil. Por fim, registre-se que não se             
verifica impedimento legal para modificação do sobrenome dos filhos quando há           
alteração do nome de um dos genitores por ocasião do divórcio, conforme se             
verifica na legislação de regência: art. 54 da Lei 6.015/1973, arts. 20 e 27 do ECA,                
art. 1.565 do CC e art. 3º, parágrafo único, da Lei 8.560/1992. Precedentes citados:              
REsp 1.072.402-MG, Quarta Turma, DJe 1º/2/2013; e REsp 1.041.751-DF, Terceira          
Turma, DJe 3/9/2009. REsp 1.279.952-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva,           
Terceira Turma, julgado em 3/2/2015, DJe 12/2/2015 (Informativo 555). 
 
DIREITO CIVIL. DESCONSTITUIÇÃO DE PATERNIDADE REGISTRAL.  
 
Admitiu-se a desconstituição de paternidade registral no seguinte caso: (a) o           
pai registral, na fluência de união estável estabelecida com a genitora da            
criança, fez constar o seu nome como pai no registro de nascimento, por             
acreditar ser o pai biológico do infante; (b) estabeleceu-se vínculo de           
afetividade entre o pai registral e a criança durante os primeiros cinco anos de              
vida deste; (c) o pai registral solicitou, ao descobrir que fora traído, a             
realização de exame de DNA e, a partir do resultado negativo do exame, não              
mais teve qualquer contato com a criança, por mais de oito anos até a              
atualidade; e (d) o pedido de desconstituição foi formulado pelo próprio pai            
registral. De fato, a simples ausência de convergência entre a paternidade           
declarada no assento de nascimento e a paternidade biológica, por si só, não             
autoriza a invalidação do registro. Realmente, não se impõe ao declarante, por            
ocasião do registro, prova de que é o genitor da criança a ser registrada. O assento                
de nascimento traz, em si, essa presunção. Entretanto, caso o declarante           
demonstre ter incorrido, seriamente, em vício de consentimento, essa presunção          
poderá vir a ser ilidida por ele. Não se pode negar que a filiação socioativa detém                
integral respaldo do ordenamento jurídico nacional, a considerar a incumbência          
constitucional atribuída ao Estado de proteger toda e qualquer forma de entidade            
familiar, independentemente de sua origem (art. 227 da CF). Ocorre que o            
estabelecimento da filiação socioafetiva perpassa, necessariamente, pela vontade e,         
mesmo, pela voluntariedade do apontado pai, ao despender afeto, de ser           
reconhecido como tal. Em outras palavras, as manifestações de afeto e carinho por             
parte de pessoa próxima à criança somente terão o condão de convolarem-se numa             
relação de filiação se, além da caracterização do estado de posse de filho, houver,              
por parte do indivíduo que despende o afeto, a clara e inequívoca intenção de ser               
concebido juridicamente como pai ou mãe da criança. Portanto, a higidez da            
vontade e da voluntariedade de ser reconhecido juridicamente como pai          



consubstancia pressuposto à configuração de filiação socioafetiva no caso aqui          
analisado. Dessa forma, não se concebe a conformação dessa espécie de filiação            
quando o apontado pai incorre em qualquer dos vícios de consentimento. Ademais,            
sem proceder a qualquer consideração de ordem moral, não se pode obrigar o pai              
registral, induzido a erro substancial, a manter uma relação de afeto igualmente            
calcada no vício de consentimento originário, impondo-lhe os deveres daí advindos           
sem que voluntária e conscientemente o queira. Além disso, como a filiação            
sociafetiva pressupõe a vontade e a voluntariedade do apontado pai de ser assim             
reconhecido juridicamente, caberá somente a ele contestar a paternidade em          
apreço. Por fim, ressalte-se que é diversa a hipótese em que o indivíduo, ciente de               
que não é o genitor da criança, voluntária e expressamente declara o ser perante o               
Oficial de Registro das Pessoas Naturais (“adoção à brasileira”), estabelecendo com           
esta, a partir daí, vínculo da afetividade paterno-filial. Nesta hipótese – diversa do             
caso em análise –, o vínculo de afetividade se sobrepõe ao vício, encontrando-se             
inegavelmente consolidada a filiação socioafetiva (hipótese, aliás, que não         
comportaria posterior alteração). A consolidação dessa situação – em que pese           
antijurídica e, inclusive, tipificada no art. 242 do CP –, em atenção ao melhor e               
prioritário interesse da criança, não pode ser modificada pelo pai registral e            
socioafetivo, afigurando-se irrelevante, nesse caso, a verdade biológica. Trata-se de          
compreensão que converge com o posicionamento perfilhado pelo STJ (REsp          
709.608-MS, Quarta Turma, DJe 23/11/2009; e REsp 1.383.408-RS, Terceira         
Turma, DJe 30/5/2014). REsp 1.330.404-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze,          
Terceira Turma, julgado em 5/2/2015, DJe 19/2/2015 (Informativo 555) 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO DE NOME DO         
SOLTEIRO. FALECIMENTO DO CÔNJUGE. POSSIBILIDADE. 
 
É admissível o restabelecimento do nome de solteiro na hipótese de           
dissolução do vínculo conjugal pelo falecimento do cônjuge. Inicialmente, não          
se pode olvidar que o direito ao nome, assim compreendido como o prenome e o               
patronímico, é um dos elementos estruturantes dos direitos da personalidade e da            
dignidade da pessoa humana, uma vez que diz respeito à própria identidade            
pessoal do indivíduo, não apenas em relação a si mesmo, mas também no             
ambiente familiar e perante a sociedade em que vive. Nesse caminho, a despeito da              
inexistência de previsão legal específica acerca do tema (eis que a lei apenas versa              
sobre uma hipótese de retomada do nome de solteiro: pelo divórcio) e da existência              
de interesse público estatal na excepcionalidade da alteração do nome civil (porque            
é elemento de constante identificação social), deve sobressair, à toda evidência, o            
direito ao nome enquanto atributo dos direitos da personalidade, de modo que este             
deverá ser o elemento preponderante na perspectiva do intérprete do texto legal,            
inclusive porque o papel identificador poderá ser exercido por outros meios, como o             
CPF ou o RG. Em síntese, sendo a viuvez e o divórcio umbilicalmente associados a               
um núcleo essencial comum - existência de dissolução do vínculo conjugal - não há              
justificativa plausível para que se trate de modo diferenciado as referidas situações,            



motivo pelo qual o dispositivo que apenas autoriza a retomada do nome de solteiro              
na hipótese de divórcio deverá, interpretado à luz do texto constitucional e do direito              
de personalidade próprio da viúva, que é pessoa distinta do falecido, ser estendido             
também às hipóteses de dissolução do casamento pela morte de um dos cônjuges             
REsp 1.724.718-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, Terceira         
Turma, julgado em 22/05/2018, DJe 29/05/2018 (Informativo n. 627). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DIVÓRCIO. EXCLUSÃO DE          
PATRONÍMICO ADOTADO PELA CÔNJUGE POR OCASIÃO DO CASAMENTO.        
REVELIA. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DA VONTADE. NECESSIDADE. DIREITO       
DA PERSONALIDADE. INDISPONIBILIDADE. 
 
A revelia em ação de divórcio na qual se pretende, também, a exclusão do              
patronímico adotado por ocasião do casamento não significa concordância         
tácita com a modificação do nome civil. Na hipótese em exame, o marido ajuizou              
a ação de divórcio em que foi pedido para que a esposa fosse obrigada a excluir o                 
patronímico adquirido por ocasião do casamento, sem contestação. O fato de           
ex-cônjuge ter sido revel, todavia, não induz à procedência do pedido de exclusão             
do patronímico adotado anteriormente. De um lado, observe-se que litígio envolve           
direitos indisponíveis (art. 320, II, CPC/73), especialmente o direito ao nome, assim            
compreendido como o prenome e o patronímico, um dos elementos estruturantes           
dos direitos da personalidade e da dignidade da pessoa humana, uma vez que diz              
respeito à própria identidade pessoal do indivíduo, não apenas em relação a si             
mesmo, mas também no ambiente familiar e perante a sociedade em que vive. De              
outro lado, não se pode olvidar que a revelia produz seu mais relevante efeito tão               
somente sobre as questões de fato e, na hipótese, sequer foram deduzidas pelo             
recorrente como por exemplo, o hipotético uso do prestígio decorrente do           
patronímico após o rompimento do vínculo conjugal, com negativos reflexos          
patrimoniais ou morais. Assim, é inadmissível deduzir que a ausência de           
contestação da recorrida equivaleria a alguma espécie de aquiescência ou          
concordância tácita para com a pretensão de retorno ao nome de solteira,            
modificação para a qual se exige, indiscutivelmente, a sua manifestação expressa           
de vontade. REsp 1.732.807-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade,          
Terceira Turma, julgado em 14/08/2018, DJe 17/08/2018 (Informativo n. 631). 
 

 
RESPONSABILIDADE CIVIL 

 
DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DA GENITORA PELOS DANOS        
CAUSADOS POR SEU FILHO ESQUIZOFRÊNICO.  
 
A mãe de portador de esquizofrenia paranoide que seja solteiro, maior de            
idade e more sozinho tem responsabilidade civil pelos danos causados          



durante os recorrentes surtos agressivos de seu filho, no caso em que ela,             
plenamente ciente dessa situação, tenha sido omissa na adoção de quaisquer           
medidas com o propósito de evitar a repetição desses fatos, deixando de            
tomar qualquer atitude para interditá-lo ou mantê-lo sob sua guarda e           
companhia. Inicialmente, é importante destacar que a guarda representa mais que           
um direito dos pais de ter próximos os seus filhos. Revela-se, sobretudo, como um              
dever de cuidar, de vigiar e de proteger os filhos, em todos os sentidos, enquanto               
necessária essa proteção. Para reforçar a responsabilidade dos pais em relação aos            
filhos, dispõe o art. 1.583, § 3º, do CC que “A guarda unilateral obriga o pai ou a                  
mãe que não a detenha a supervisionar os interesses dos filhos”. O art. 1.589 do               
mesmo diploma, por sua vez, mediante outras palavras, afirma que “O pai ou a mãe,               
em cuja guarda não estejam os filhos, poderá [...] fiscalizar sua manutenção e             
educação”. Ademais, o CC impõe aos genitores, sistemática e reiteradamente, em           
vários outros dispositivos pertinentes a capítulos diversos, o dever natural de cuidar,            
de instruir, de proteger e de vigiar sua prole, obrigações essas inseridas no próprio              
conceito de guarda. A par disso, observa-se que o art. 1.590 do CC – segundo o                
qual “As disposições relativas à guarda e prestação de alimentos aos filhos menores             
estendem-se aos maiores incapazes” – estende ao maior incapaz (absoluta ou           
relativamente) as normas pertinentes à guarda dos filhos menores. No que diz            
respeito ao caso em análise, destaca-se ser absolutamente necessária e cabível           
uma interpretação mais positiva desse dispositivo para que seja alcançado, de fato,            
o real e mais justo objetivo do legislador. Dessa forma, ao portador de esquizofrenia              
paranoide que comumente tem surtos psicóticos é aplicável a expressão “maiores           
incapazes”, no sentido de não estar apto a praticar, sozinho e indistintamente, todo             
e qualquer ato da vida civil em todos os momentos. Isso porque o esquizofrênico              
que sofra, reincidentemente, surtos psicóticos e pratique atos agressivos – como no            
caso em análise – é, realmente, incapacitado, total ou parcialmente, para a prática             
de atos da vida civil, mesmo que não oficialmente interditado, demandando           
cuidados especiais por parte daqueles que estão cientes do problema psiquiátrico,           
cuja obrigação decorre da lei e da relação de parentesco – genitores, cônjuge,             
companheiro, filhos etc. –, tudo para proteger o doente e terceiros. Ele deve ser              
enquadrado, no mínimo, como relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, II, do             
CC (segundo o qual são relativamente incapazes “os que, por deficiência mental,            
tenham o discernimento reduzido”), tendo em vista que possui momentos          
intercalados de sanidade, sendo-lhe possível, em tese, praticar atos da vida civil, até             
mesmo desacompanhado, durante os períodos de lucidez. Ademais, dependendo         
do grau de evolução da doença mental, poderá o enfermo ficar impossibilitado, total             
e permanentemente, de praticar sozinho quaisquer atos da vida civil, passando a se             
qualificar como absolutamente incapaz, a teor do disposto no art. 3º, II, do CC (de               
acordo com o qual são absolutamente incapazes “os que, por enfermidade ou            
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses           
atos”). Além do mais, no tocante à possibilidade de o genitor estar sujeito a              
indenizar os danos causados pelo filho maior incapaz, interpretando         
sistematicamente o art. 932, I e II, do CC com as normas que disciplinam as               



obrigações dos pais em relação aos filhos, tem-se que os trechos (i) “estiverem sob              
sua autoridade e em sua companhia” e (ii) “curatelados, que se acharem nas             
mesmas condições” são aplicáveis, também, aos casos em que os pais – seja com              
o propósito de isentar-se de responsabilidades, seja por simples omissão quanto           
aos deveres de guardar, proteger, vigiar e educar – deixam de impor sua autoridade              
sobre os maiores reconhecidamente incapazes, de trazê-los para junto de si, de            
interditá-los e de assumir, oficialmente, o papel de curador quando deveriam tê-lo            
feito por força das circunstâncias e da lei. Nesse caso, a obrigação dos genitores              
não depende de interdição judicial, decorrendo de uma situação de fato, qual seja, a              
sabida deficiência mental instalada. Além disso, dispõe o art. 942 do CC que “Os              
bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à              
reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos              
responderão solidariamente pela reparação. Parágrafo único. São solidariamente        
responsáveis com os autores os coautores e as pessoas designadas no art. 932”.             
Diante disso, como, no caso aqui analisado, caberia à genitora tomar cuidados para,             
ao menos, tentar evitar que seu filho, portador de esquizofrenia paranoide,           
cometesse agressões contra terceiros – tratando-se, inclusive, de diligência         
recomendada como forma de protegê-lo de revides –, revela-se flagrante a omissão            
da mãe no cumprimento das suas obrigações como genitora do incapaz, o que a              
obriga a indenizar os danos causados pelo seu filho. REsp 1.101.324-RJ, Rel. Min.             
Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 13/10/2015, DJe 12/11/2015          
(Informativo 573). 
 
DIREITO CIVIL. HIPÓTESE DE INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL        
DA MÃE DE MENOR DE IDADE CAUSADOR DE ACIDENTE.  
 
A mãe que, à época de acidente provocado por seu filho menor de idade,              
residia permanentemente em local distinto daquele no qual morava o menor –            
sobre quem apenas o pai exercia autoridade de fato – não pode ser             
responsabilizada pela reparação civil advinda do ato ilícito, mesmo         
considerando que ela não deixou de deter o poder familiar sobre o filho. A              
partir do advento do CC/2002, a responsabilidade dos pais por filho menor            
(responsabilidade por ato ou fato de terceiro) passou a embasar-se na teoria do             
risco, para efeitos de indenização. Dessa forma, as pessoas elencadas no art. 932             
do CC/2002 respondem objetivamente (independentemente de culpa), devendo-se,        
para tanto, comprovar apenas a culpa na prática do ato ilícito daquele pelo qual os               
pais são legalmente responsáveis. Contudo, nos termos do inciso I do art. 932, são              
responsáveis pela reparação civil “os pais, pelos filhos menores que estiverem sob            
sua autoridade e em sua companhia”. A melhor interpretação da norma se dá nos              
termos em que foi enunciada, caso contrário, bastaria ao legislador registrar que os             
pais são responsáveis pelos filhos menores no tocante à reparação civil, não            
havendo razão para acrescentar a expressão “que estiverem sob sua autoridade e            
em sua companhia”. Frise-se que “autoridade” não é sinônimo de “poder familiar”.            
Esse poder é um instrumento para que se desenvolva, no seio familiar, a educação              



dos filhos, podendo os pais, titulares desse poder, tomar decisões às quais se             
submetem os filhos nesse desiderato. “Autoridade” é expressão mais restrita que           
“poder familiar” e pressupõe uma ordenação. Assim, pressupondo que aquele que é            
titular do poder familiar tem autoridade, do inverso não se cogita, visto que a              
autoridade também pode ser exercida por terceiros, tal como a escola. No momento             
em que o menor está na escola, os danos que vier a causar a outrem serão de                 
responsabilidade dela, e não dos pais. Portanto, o legislador, ao traçar que a             
responsabilidade dos pais é objetiva, restringiu a obrigação de indenizar àqueles           
que efetivamente exercem autoridade e tenham o menor em sua companhia. Nessa            
medida, conclui-se que a mãe que não exerce autoridade de fato sobre o filho,              
embora ainda detenha o poder familiar, não deve responder pelos danos que ele             
causar. REsp 1.232.011-SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma,           
julgado em 17/12/2015, DJe 4/2/2016 (Informativo n. 575). 
 
DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. ABANDONO MATERIAL. MENOR. DESCUMPRIMENTO       
DO DEVER DE PRESTAR ASSISTÊNCIA MATERIAL AO FILHO. ATO ILÍCITO.          
DANOS MORAIS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
 
A omissão voluntária e injustificada do pai quanto ao amparo material do filho             
gera danos morais, passíveis de compensação pecuniária. Cinge-se a         
controvérsia a definir se é possível a condenação em danos morais do pai que deixa               
de prestar assistência material ao filho. Inicialmente, cabe frisar que o dever de             
convivência familiar, compreendendo a obrigação dos pais de prestar auxílio afetivo,           
moral e psíquico aos filhos, além de assistência material, é direito fundamental da             
criança e do adolescente, consoante se extrai da legislação civil, de matriz            
constitucional (Constituição Federal, art. 227). Da análise dos artigos 186, 1.566,           
1.568, 1.579 do CC/02 e 4º, 18-A e 18-B, 19 e 22 do ECA, extrai-se os pressupostos                 
legais inerentes à responsabilidade civil e ao dever de cuidado para com o menor,              
necessários à caracterização da conduta comissiva ou omissiva ensejadora do ato           
ilícito indenizável. Com efeito, o descumprimento voluntário do dever de prestar           
assistência material, direito fundamental da criança e do adolescente, afeta a           
integridade física, moral, intelectual e psicológica do filho, em prejuízo do           
desenvolvimento sadio de sua personalidade e atenta contra a sua dignidade,           
configurando ilícito civil e, portanto, os danos morais e materiais causados são            
passíveis de compensação pecuniária. Ressalta-se que – diferentemente da linha          
adotada pela Terceira Turma desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp            
1.159.242-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi – a falta de afeto, por si só, não constitui ato                
ilícito, mas este fica configurado diante do descumprimento do dever jurídico de            
adequado amparo material. Desse modo, estabelecida a correlação entre a omissão           
voluntária e injustificada do pai quanto ao amparo material e os danos morais ao              
filho dali decorrentes, é possível a condenação ao pagamento de reparação por            
danos morais, com fulcro também no princípio da dignidade da pessoa humana (art.             
1º, III, da Constituição Federal). REsp 1.087.561-RS, Rel. Min. Raul Araújo, por            



unanimidade, Quarta Turma, julgado em 13/6/2017, DJe 18/8/2017 (Informativo         
n. 609).  

 

DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO          
ADOLESCENTE. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. MENSALIDADES      
ESCOLARES. DÍVIDAS CONTRAÍDAS EM NOME DOS FILHOS DA EXECUTADA.         
AUSÊNCIA DE BENS EM NOME DA MÃE PARA A SATISFAÇÃO DO DÉBITO.            
PRETENSÃO DE INCLUSÃO DO PAI NA RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL.         
POSSIBILIDADE. SUSTENTO E MANUTENÇÃO DO MENOR MATRICULADO EM        
ENSINO REGULAR. RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO. LEGITIMIDADE     
EXTRAORDINÁRIA. 
 
A execução de título extrajudicial por inadimplemento de mensalidades         
escolares de filhos do casal pode ser redirecionada ao outro consorte, ainda            
que não esteja nominado nos instrumentos contratuais que deram origem à           
dívida. A discussão está em saber se, no curso de execução extrajudicial, baseada             
em contrato de prestação de serviços educacionais firmados entre a escola e dois             
dos filhos da executada, representados nos instrumentos contratuais apenas por          
sua mãe, há a possibilidade de redirecionar-se a pretensão de pagamento para o             
pai, na hipótese em que não fora encontrado patrimônio suficiente em nome da             
genitora para a solvência da dívida. Inicialmente, importante anotar que, tanto no            
CPC de 1973 como no CPC de 2015, a legitimidade passiva ordinária para a              
execução é daquele que estiver nominado no título executivo. Já a legitimidade            
passiva extraordinária para a execução recai sobre aqueles que se obrigam, pela lei             
ou pelo contrato, solidariamente, à satisfação de determinadas dívidas. Note-se que           
o Código Civil de 2002 dispõe nos arts. 1.643 e 1.644 que, para a manutenção da                
economia doméstica, e, assim, notadamente, em proveito da entidade familiar, o           
casal responderá solidariamente, podendo-se postular a excussão dos bens do          
legitimado ordinário e do coobrigado, extraordinariamente legitimado. Além disso, do          
que se lê do art. 592 do CPC/1973, é de observar que o patrimônio do coobrigado                
se sujeitará à solvência do débito que, apesar de contraído pessoalmente por            
outrem, está vocacionado para a satisfação das necessidades comuns/familiares.         
Nessa linha de raciocínio, não importa se o pai do infante não está nominado no               
contrato de prestação de serviços, especialmente, na confissão de dívida assinada           
pela mãe, pois o Código Civil estabelece a solidariedade do casal na solvência,             
inclusive, de empréstimos contraídos para a satisfação das necessidades         
domésticas por apenas um deles - sendo incluído em tais necessidades o            
pagamento de despesas ordinárias e extraordinárias para o apoio emocional e           
material dos que integram a entidade familiar. Da mesma forma, a interpretação            
conjunta dos arts. 22, 55 do ECA e 229 da CF/88, denota que a imposição aos pais                 
da obrigação solidária de somar esforços para fazer solvidas as despesas constitui            
uma das formas de bem cumprir o direito à educação e à proteção integral do menor                
ou adolescente. Conclui-se, dessa forma, pela legitimidade passiva extraordinária         
daquele pai que não se fez constar no título executivo de dívida cobrada pela              



instituição que prestou serviços ao seu filho, pois a obrigação tem gênese no próprio              
poder familiar. REsp 1.472.316-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino,          
Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 05/12/2017, DJe 18/12/2017         
(Informativo n. 618). 
 

OUTORGA UXÓRIA 

 
 
ARRENDAMENTO RURAL. CONSENTIMENTO DO CÔNJUGE.     
DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.642, II E VI, DO CÓDIGO CIVIL           
COMBINADO COM ART. 95 DO ESTATUTO DA TERRA.  
 
A outorga uxória é desnecessária nos pactos de arrendamento rural.Nos          
termos do Decreto n. 59.566/1966, o arrendamento rural é o contrato mediante o             
qual uma pessoa se obriga a ceder a outra, por tempo determinado ou não, o uso e                 
gozo de imóvel rural, mediante retribuição. Apesar da forte intervenção estatal           
(dirigismo contratual) a limitar o poder negocial das partes nos negócios jurídicos            
agrários, como as disposições do art. 95 do Estatuto da Terra, não se estabeleceu a               
exigência de forma especial mesmo nos contratos celebrados com prazo igual ou            
superior a dez anos. Na ausência de previsão legal expressa no microssistema            
normativo agrário, deve-se retornar ao Código Civil, que estabelece a exigência da            
outorga uxória para algumas hipóteses. Anote-se, porém, que as disposições dos           
artigos 1.642 e 1.643 do Código Civil, ao regularem os atos que podem ser              
praticados por qualquer um dos cônjuges sem autorização do outro, não importando            
o regime de bens, incluem a administração dos bens próprios e a prática de todos               
os atos que não lhes forem vedados expressamente (artigo 1.642, II e VI, do              
CC/2002). Dessa forma, considerando ser o contrato de arrendamento rural um           
pacto não solene, desprovido de formalismo legal para sua existência, foi           
dispensada pelo legislador a exigência da outorga uxória do cônjuge. (Informativo n.            
649). REsp 1.764.873-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira          
Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019 
 
 
DÍVIDA FIRMADA POR COOPERATIVA. FIANÇA. OUTORGA CONJUGAL.       
NECESSIDADE.  
 
É necessária outorga conjugal para fiança em favor de sociedade cooperativa.           
Cinge-se a controvérsia em definir se é válida a fiança prestada, sem outorga             
conjugal, para garantia de dívida de sociedade cooperativa. Nos termos do artigo 4º             
da Lei n. 5.764/1971, as cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e             
natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas           
para prestar serviços aos associados. Nesse contexto normativo, a jurisprudência          
desta Corte preconiza que as Cooperativas possuem natureza civil e praticam           
atividades econômicas não empresariais (Código Civil de 2002), não podendo,          



ademais, serem qualificadas como "comerciantes" para fins de incidência da parte           
primeira (revogada) do Código Comercial. Sob tal perspectiva, o revogado art. 256            
do Código Comercial, vigente à época da instituição da garantia, exigia, para a             
caracterização da fiança como mercantil, que o afiançado ostentasse a condição de            
comerciante e que a obrigação objeto da garantia decorresse de uma causa            
comercial. Dessa forma, em se tratando de dívida de sociedade cooperativa - a qual              
nem à luz do Código Comercial ou do Código Civil de 2002 ostenta a condição de                
comerciante ou de sociedade empresária -, não há falar em fiança mercantil, caindo             
por terra o fundamento exarado pelas instâncias ordinárias para afastar a exigência            
da outorga conjugal encartada nos artigos 235, inciso III, do Código Civil de 1916 e               
1.647, inciso III, do Código Civil de 2002. Consequentemente, inexistindo o           
consentimento de um dos cônjuges para a prestação da fiança civil para garantia do              
pagamento de dívida contraída pela por cooperativa, sobressai a ineficácia do           
contrato acessório, a teor da Súmula n. 332/STJ: "A fiança prestada sem            
autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da garantia". (Informativo            
n. 664). REsp1.351.058-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por           
unanimidade, julgado em 26/11/2019, DJe 04/02/2020 
 
 
 
EXECUÇÃO. AVAL. OUTORGA UXÓRIA. CITAÇÃO DO CÔNJUGE COMO        
LITISCONSORTE NECESSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.  
 
Não tendo sido prestada garantia real, é desnecessária a citação em ação de             
execução, como litisconsorte passivo necessário, do cônjuge que apenas autorizou          
seu consorte a prestar aval. Aval é ato jurídico de prestação de garantia. Destaca-se              
que o cônjuge que apenas autorizou seu consorte a prestar aval, nos termos do art.               
1.647 do Código Civil/2002 (outorga uxória), não é avalista. Assim, não há falar em              
litisconsórcio necessário porque o cônjuge do avalista não é avalista ou tampouco            
praticou ato visando à garantia. Dessa forma, não havendo sido prestada garantia            
real, não é necessária a citação do cônjuge como litisconsorte, bastando a mera             
intimação, (art. 10, § 1º, incisos I e II, do CPC/1973) (Informativo n. 663). 
REsp1.475.257-MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por         
unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019  
 
DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. AVAL. OUTORGA UXÓRIA OU MARITAL.         
INTERPRETAÇÃO DO ART. 1.647, INCISO III, DO CC/2002, À LUZ DO ART. 903             
DO MESMO DIPLOMA LEGAL. NATUREZA DO INSTITUTO CAMBIÁRIO DO         
AVAL. REVISÃO DO ENTENDIMENTO. 
 
O aval dado aos títulos de créditos nominados (típicos) prescinde de outorga            
uxória ou marital. A discussão se situa em torno da interpretação do art. 1.647,              
inciso III, do CC/2002, a estabelecer o consentimento conjugal como requisito de            
validade do aval, quando o avalista for casado em outros regimes que não o da               



separação absoluta. Não obstante a literalidade dos artigos 1.647, inciso II e 1.649             
do Código Civil levar ao entendimento no sentido da nulidade do aval prestado sem              
a devida outorga conjugal, recentemente a Quarta Turma desta Corte Superior, no            
julgamento do REsp 1.633.399-SP, sob a relatoria do Min. Luis Felipe Salomão,            
propôs interpretação diferenciada desses enunciados normativos em relação àquela         
que vinha se desenvolvendo. Sobrelevaram-se, especialmente, as características        
imanentes dos institutos do direito cambiário, dentre os quais se insere o aval,             
fazendo-se, ainda, predominar a norma do art. 903 do CC/2002, com a aplicação             
subsidiária das normas do Código Civil aos títulos de crédito regulados por leis             
especiais. Com efeito, no sistema cambiário, voltado à segurança das negociações,           
o título, em regra, está fadado à circulação, podendo colocar, frente a frente, credor              
e devedor (portador e emitente/sacador) que, no mais das vezes, não se ligam por              
atos negociais, senão eminentemente cambiários, o que impossibilita,        
sobremaneira, qualquer investigação acerca das particularidades dos negócios        
anteriores, razão, aliás, da vedação legal da possibilidade de os devedores           
suscitarem defesa que pertina a terceiros contra portadores de boa-fé, ou seja,            
defesa alheia àqueles com quem estão diretamente ligados, incluindo-se, aqui,          
também os garantes, avalistas da cadeia de endossos que se poderá estabelecer,            
característica que decorre da abstração e autonomia. Bem se vê que o aval mais              
ainda se distancia das peculiaridades do negócio que subjaz, pois ele próprio é             
autônomo em relação ao crédito consubstanciado no título que, por sua vez, é             
autônomo em face da relação jurídica subjacente. Nesse sentido, a submissão da            
validade do aval à outorga do cônjuge do avalista compromete, sobremaneira, a            
garantia que decorre do instituto, enfraquecendo os próprios títulos de crédito, tão            
aptos à circulação em face de sua tranquila aceitação no mercado, tranquilidade            
essa a decorrer das garantias que dimanam de suas características e dos institutos             
cambiários que os coadjuvam, como o aval. Assim, a interpretação do art. 1647,             
inciso III, do CCB que mais se concilia com o instituto cambiário do aval e, pois, às                 
peculiaridades dos títulos de crédito é aquela em que as disposições contidas no             
referido dispositivo hão de se aplicar aos avais prestados nos títulos de crédito             
regidos pelo próprio Código Civil (atípicos), não se aplicando aos títulos de crédito             
nominados (típicos) regrados pelas leis especiais, que, atentas às características do           
direito cambiário, não preveem semelhante disposição, pelo contrário, estabelecem         
a sua independência e autonomia em relação aos negócios subjacentes. Por fim,            
salienta-se que a presente modificação de entendimento resulta na pacificação do           
tema perante a Terceira e Quarta Turmas do Superior Tribunal de Justiça. REsp             
1.526.560-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade,         
Terceira Turma, julgado em 16/3/2017, DJe 16/5/2017 (Informativo n. 604). 
 
 

UNIÃO ESTÁVEL 

 



DIREITO CIVIL. ALIENAÇÃO, SEM CONSENTIMENTO DO COMPANHEIRO, DE        
BEM IMÓVEL ADQUIRIDO NA CONSTÂNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL.  
 
A invalidação da alienação de imóvel comum, fundada na falta de           
consentimento do companheiro, dependerá da publicidade conferida à união         
estável, mediante a averbação de contrato de convivência ou da decisão           
declaratória da existência de união estável no Ofício do Registro de Imóveis            
em que cadastrados os bens comuns, ou da demonstração de má-fé do            
adquirente. A Lei 9.278/1996, em seu art. 5º, ao dispor acerca dos bens adquiridos              
na constância da união estável, estabeleceu serem eles considerados fruto do           
trabalho e da colaboração comum, passando a pertencer a ambos os conviventes,            
em condomínio e em partes iguais, salvo estipulação contrária em contrato escrito.            
Dispôs, ainda, que a administração do patrimônio comum dos conviventes compete           
a ambos, questão também submetida ao poder de disposição dos conviventes.           
Nessa perspectiva, conforme entendimento doutrinário, a alienação de bem         
co-titularizado por ambos os conviventes, na esteira do citado artigo, sem a            
anuência de um dos condôminos, representaria alienação – pelo menos em parte –             
de coisa alheia, caracterizando uma venda “a non domino”, ou seja, um ato ilícito.              
Por outro lado, inolvidável a aplicabilidade, em regra, da comunhão parcial de bens             
à união estável, consoante o disposto no caput do art. 1.725 do CC. E,              
especialmente acerca da disponibilidade dos bens, em se tratando de regime que            
não o da separação absoluta, consoante disciplinou o CC no seu art. 1.647, nenhum              
dos cônjuges poderá, sem autorização do outro, alienar ou gravar de ônus real os              
bens imóveis. A interpretação dessas normas, ou seja, do art. 5º da Lei 9.278/1996              
e dos já referidos arts. 1.725 e 1.647 do CC, fazendo-as alcançar a união estável,               
não fosse pela subsunção mesma, esteia-se, ainda, no fato de que a mesma ratio –               
que indisfarçavelmente imbuiu o legislador a estabelecer a outorga uxória e marital            
em relação ao casamento – mostra-se presente em relação à união estável; ou seja,              
a proteção da família (com a qual, aliás, compromete-se o Estado, seja legal, seja              
constitucionalmente). Todavia, levando-se em consideração os interesses de        
terceiros de boa-fé, bem como a segurança jurídica necessária para o fomento do             
comércio jurídico, os efeitos da inobservância da autorização conjugal em sede de            
união estável dependerão, para a sua produção (ou seja, para a eventual anulação             
da alienação do imóvel que integra o patrimônio comum) da existência de uma             
prévia e ampla notoriedade dessa união estável. No casamento, ante a sua peculiar             
conformação registral, até mesmo porque dele decorre a automática alteração de           
estado de pessoa e, assim, dos documentos de identificação dos indivíduos, é ínsita             
essa ampla e irrestrita publicidade. Projetando-se tal publicidade à união estável, a            
anulação da alienação do imóvel dependerá da averbação do contrato de           
convivência ou do ato decisório que declara a união no Registro Imobiliário em que              
inscritos os imóveis adquiridos na constância da união. A necessidade de segurança            
jurídica, tão cara à dinâmica dos negócios na sociedade contemporânea, exige que            
os atos jurídicos celebrados de boa-fé sejam preservados. Em outras palavras, nas            
hipóteses em que os conviventes tornem pública e notória a sua relação, mediante             



averbação, no registro de imóveis em que cadastrados os bens comuns, do contrato             
de convivência ou da decisão declaratória da existência da união estável, não se             
poderá considerar o terceiro adquirente do bem como de boa-fé, assim como não             
seria considerado caso se estivesse diante da venda de bem imóvel no curso do              
casamento. Contrariamente, não havendo o referido registro da relação na matrícula           
dos imóveis comuns, ou não se demonstrando a má-fé do adquirente, deve-se            
presumir a sua boa-fé, não sendo possível a invalidação do negócio que, à             
aparência, foi higidamente celebrado. Por fim, não se olvide que o direito do             
companheiro prejudicado pela alienação de bem que integrava o patrimônio comum           
remanesce sobre o valor obtido com a alienação, o que deverá ser objeto de análise               
em ação própria em que se discuta acerca da partilha do patrimônio do casal. REsp               
1.424.275-MT, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado          
em 4/12/2014, DJe 16/12/2014 (Informativo 554). 
 

DIREITO CIVIL. DEFINIÇÃO DE PROPÓSITO DE CONSTITUIR FAMÍLIA PARA         
EFEITO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL.  
 
O fato de namorados projetarem constituir família no futuro não caracteriza           
união estável, ainda que haja coabitação. Isso porque essas circunstâncias não           
bastam à verificação da affectio maritalis. O propósito de constituir família, alçado            
pela lei de regência como requisito essencial à constituição da união estável – a              
distinguir, inclusive, esta entidade familiar do denominado “namoro qualificado” –,          
não consubstancia mera proclamação, para o futuro, da intenção de constituir uma            
família. É mais abrangente. Deve se afigurar presente durante toda a convivência, a             
partir do efetivo compartilhamento de vidas, com irrestrito apoio moral e material            
entre os companheiros. É dizer: a família deve, de fato, estar constituída. Tampouco             
a coabitação, por si, evidencia a constituição de uma união estável (ainda que possa              
vir a constituir, no mais das vezes, um relevante indício). A coabitação entre             
namorados, a propósito, afigura-se absolutamente usual nos tempos atuais,         
impondo-se ao Direito, longe das críticas e dos estigmas, adequar-se à realidade            
social. Por oportuno, convém ressaltar que existe precedente do STJ no qual, a             
despeito da coabitação entre os namorados, por contingências da vida, inclusive           
com o consequente fortalecimento da relação, reconheceu-se inexistente a união          
estável, justamente em virtude da não configuração do animus maritalis (REsp           
1.257.819-SP, Terceira Turma, DJe 15/12/2011). REsp 1.454.643-RJ, Rel. Min.         
Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 3/3/2015, DJe 10/3/2015          
(Informativo 557). 
DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. EQUIPARAÇÃO DE COMPANHEIRO A         
CÔNJUGE PARA FINS DE COBERTURA DE CLÁUSULA DE REMISSÃO DE          
PLANO DE SAÚDE.  
 
O companheiro faz jus à cobertura de cláusula de remissão por morte de             
titular de plano de saúde na hipótese em que a referida disposição contratual             



faça referência a cônjuge, sendo omissa quanto a companheiro. De início,           
impende asseverar que a cláusula de remissão, pactuada em alguns planos de            
saúde, consiste em uma garantia de continuidade da prestação dos serviços de            
saúde suplementar aos dependentes inscritos após a morte do titular, por lapso que             
varia de 1 a 5 anos, sem a cobrança de mensalidades. Objetiva, portanto, a              
proteção do núcleo familiar do titular falecido, que dele dependia economicamente,           
ao ser assegurada, por certo período, a assistência médica e hospitalar, a evitar o              
desamparo abrupto. Diante disso, embora a cláusula de remissão de plano de            
saúde se refira a cônjuge como dependente, sendo omissa quanto à figura do             
companheiro, não deve haver distinção sobre esse direito, diante da semelhança de            
papéis e do reconhecimento da união estável como entidade familiar, promovido           
pela própria CF (art. 226, § 3º). Nesse sentido, o STJ já reconheceu a possibilidade               
de inclusão de companheiro como dependente em plano de assistência médica,           
mesmo em hipóteses mais singulares, como a união entre dois homens ou duas             
mulheres (AgRg no Ag 971.466-SP, Terceira Turma, DJe 5/11/2008). Desse modo,           
havendo a equiparação de companheiro e de cônjuge para fins de qualificação            
como dependente em plano de saúde, deve ser estendido ao companheiro o direito             
à cobertura adicional de remissão por morte. REsp 1.457.254-SP, Rel. Min.           
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 12/4/2016, DJe          
18/4/2016 (Informativo n. 581). 
 
DIREITO CIVIL. AÇÃO DE INVENTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. DISTINÇÃO         
DE REGIME SUCESSÓRIO ENTRE CÔNJUGES E COMPANHEIROS.       
IMPOSSIBILIDADE. ART. 1.790 DO CC/02. INCONSTITUCIONALIDADE      
RECONHECIDA PELO STF.  
 
É inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e          
companheiros, devendo ser aplicado, em ambos os casos, o regime          
estabelecido no art. 1.829 do CC/2002. Cinge-se a controvérsia a definir se é             
possível a diferenciação dos regimes jurídicos sucessórios entre o casamento e a            
união estável. A respeito desse tema o STF, por maioria, ao concluir a análise dos               
Recursos Extraordinários nos 646.721 e 878.694, julgados sob a égide do regime da             
repercussão geral, reconheceu, incidentalmente, a inconstitucionalidade do art.        
1.790 do Código Civil, dispositivo que estabelecia a diferenciação dos direitos de            
cônjuges e companheiros para fins sucessórios. A tese fixada pela Corte Suprema            
em ambos os casos ficou assim sintetizada: "(...) No sistema constitucional vigente,            
é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e          
companheiros, devendo ser aplicado em ambos os casos o regime estabelecido no            
artigo 1.829 do CC/02". Extrai-se do voto do Ministro Luís Roberto Barroso, relator             
do RE n. 878.694, que o STF já equiparou as uniões homoafetivas às uniões              
"convencionais", o que implicaria utilizar argumentos semelhantes em ambos os          
casos, especialmente porque após a Constituição de 1988 foram editadas as Leis            
nos 8.971/1994 e 9.278/1996 que equipararam os regimes jurídicos sucessórios do           
casamento e da união estável. Salientou, ainda, que o Código Civil, ao diferenciar o              



casamento e as uniões estáveis no plano sucessório, promoveu um retrocesso e            
uma inconstitucional hierarquização entre as famílias, por reduzir o nível de           
proteção estatal conferido aos indivíduos somente pelo fato de não estarem           
casados, motivo pelo qual o art. 1.790 do Código Civil de 2002 viola a igualdade, a                
dignidade da pessoa humana, a proporcionalidade e contraria a vedação à proteção            
insuficiente, bem como a proibição ao retrocesso. Havendo, portanto, respaldo na           
jurisprudência do Supremo, não há justo motivo para o discrímen. REsp           
1.332.773-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, Terceira          
Turma, julgado em 27/6/2017, DJe 1/8/2017 (Informativo n. 609). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FAMÍLIA. AÇÃO DE CONVERSÃO DE          
UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO. OBRIGATORIEDADE DE FORMULAÇÃO       
EXCLUSIVAMENTE PELA VIA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO      
PELA VIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. 
 
Os arts. 1.726, do CC/2002 e 8º, da Lei n. 9.278/96 não impõem a              
obrigatoriedade de que se formule pedido de conversão de união estável em            
casamento pela via administrativa, antes de se ingressar com pedido judicial.           
Cinge-se a controvérsia a reconhecer a existência de interesse de agir para a             
propositura de ação de conversão de união estável em casamento, considerando a            
possibilidade do procedimento ser efetuado extrajudicialmente. No que se refere ao           
art. 8º da Lei n. 9.278/1996, de fato, uma interpretação literal do dispositivo             
supracitado levaria à conclusão de que a via adequada para a conversão de união              
estável em casamento é a administrativa. Consequentemente, seria possível afirmar          
que a via judicial só seria acessível aos contratantes quando for negado pedido             
extrajudicial, configurando verdadeiro pressuposto de admissibilidade. Ocorre,       
entretanto, que a norma prevista no referido artigo não se encontra isolada no             
sistema jurídico. Conforme se depreende da literalidade do seu art. 226, § 3º, a              
Constituição Federal optou por estabelecer que, de forma a oferecer proteção           
adequada à família, a lei deve facilitar a conversão de união estável em casamento.              
Assim, em vista da hierarquia do texto constitucional, a interpretação dos arts.            
1.726, do CC e 8º da Lei n. 9.278/96 deve se dar em observância ao objetivo                
delineado constitucionalmente, qual seja, a facilitação da conversão de modalidade          
familiar. Observa-se quanto aos artigos ora em análise que não há, em nenhum             
deles, uma redação restritiva ou o estabelecimento de uma via obrigatória ou            
exclusiva, mas, tão somente, o oferecimento de opções: o art. 8º da Lei n. 9.278/96               
prevê a opção de se obter a conversão pela via extrajudicial, enquanto o art. 1.726,               
do CC/2002 prevê a possibilidade de se obter a conversão pela via judicial. Ainda,              
considerando que a Lei n. 9.278/96 é anterior ao Código Civil de 2002, a única               
interpretação que permite a coexistência entre as duas normas no sistema jurídico é             
a de que nenhuma delas impõe procedimento obrigatório. Entendimento contrário          
levaria à exclusão do art. 8º da referida lei do sistema jurídico, vez que a norma                
posterior revoga a anterior. REsp 1.685.937-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, por           



unanimidade, Terceira Turma, julgado em 17/8/2017, DJe 22/8/2017        
(Informativo n. 609). 
 
DIREITO CIVIL. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. ANIMAL DE ESTIMAÇÃO.         
AQUISIÇÃO NA CONSTÂNCIA DO RELACIONAMENTO. INTENSO AFETO DOS        
COMPANHEIROS PELO ANIMAL. DIREITO DE VISITAS. POSSIBILIDADE.       
ANÁLISE DO CASO CONCRETO. NECESSIDADE. 
 
Na dissolução de entidade familiar, é possível o reconhecimento do direito de            
visita a animal de estimação adquirido na constância da união estável,           
demonstrada a relação de afeto com o animal. Inicialmente cumpre salientar que            
o fato de o animal ser tido como de estimação, recebendo o afeto da entidade               
familiar, não pode vir a alterar sua substância, a ponto de converter a sua natureza               
jurídica. No entanto, possuem valor subjetivo único e peculiar, aflorando          
sentimentos bastante íntimos em seus donos, totalmente diversos de qualquer outro           
tipo de propriedade privada. Dessarte, o regramento jurídico dos bens não se vem             
mostrando suficiente para resolver, de forma satisfatória, a disputa familiar          
envolvendo os pets, visto que não se trata de simples discussão atinente à posse e               
à propriedade. Também não é o caso de efetivar-se alguma equiparação da posse             
de animais com a guarda de filhos. Os animais, mesmo com todo afeto merecido,              
continuarão sendo não humanos e, por conseguinte, portadores de demandas          
diferentes das nossas. Nessa ordem de ideias, a premissa básica a se adotar é a               
atual tipificação e correspondente natureza jurídica dos animais de estimação, isto           
é, trata-se de semoventes, coisas, passíveis de serem objeto de posse e de             
propriedade, de contratos de compra e venda, de doação, dentre outros. A solução             
deve ter como norte o fato, cultural e da pós-modernidade, de que há uma disputa               
dentro da entidade familiar, em que prepondera o afeto de ambos os cônjuges pelo              
animal. Somado a isso, deve ser levado em conta o fato de que tais animais são                
seres que, inevitavelmente, possuem natureza especial e, como ser senciente -           
dotados de sensibilidade, sentindo as mesmas dores e necessidades         
biopsicológicas dos animais racionais -, o seu bem-estar deve ser considerado.           
Nessa linha, há uma série de limitações aos direitos de propriedade que recaem             
sobre eles, sob pena de abuso de direito. Portanto, buscando atender os fins             
sociais, atentando para a própria evolução da sociedade, independentemente do          
nomen iuris a ser adotado, a resolução deve, realmente, depender da análise do             
caso concreto, mas será resguardada a ideia de que não se está diante de uma               
"coisa inanimada", sem lhe estender, contudo, a condição de sujeito de direito.            
Reconhece-se, assim, um terceiro gênero, em que sempre deverá ser analisada a            
situação contida nos autos, voltado para a proteção do ser humano, e seu vínculo              
afetivo com o animal. REsp 1.713.167-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por            
maioria, Quarta Turma, julgado em 19/06/2018, DJe 09/10/2018 (Informativo n.          
634). 
 
 



SUCESSÕES 

 
DIREITO CIVIL. FORMA PRESCRITA EM LEI PARA A CESSÃO GRATUITA DE           
MEAÇÃO.  
 
A lavratura de escritura pública é essencial à validade do ato praticado por             
viúva consistente na cessão gratuita, em favor dos herdeiros do falecido, de            
sua meação sobre imóvel inventariado cujo valor supere trinta salários          
mínimos, sendo insuficiente, para tanto, a redução a termo do ato nos autos             
do inventário. Isso porque, a cessão gratuita da meação não configura uma            
renúncia de herança, que, de acordo com o art. 1.806 do CC, pode ser efetivada               
não só por instrumento público, mas também por termo judicial. Trata-se de uma             
verdadeira doação, a qual, nos termos do art. 541 do CC, far-se-á por escritura              
pública ou instrumento particular, devendo-se observar, na hipótese, a determinação          
contida no art. 108 do CC, segundo a qual “a escritura pública é essencial à               
validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação          
ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior               
salário mínimo vigente no País”. De fato, enquanto a renúncia da herança            
pressupõe a abertura da sucessão e só pode ser realizada por aqueles que             
ostentam a condição de herdeiro – a posse ou a propriedade dos bens do de cujus                
transmitem-se aos herdeiros quando e porque aberta a sucessão (princípio do           
saisine) –, a meação, de outro modo, independe da abertura da sucessão e pode              
ser objeto de ato de disposição pela viúva a qualquer tempo, seja em favor dos               
herdeiros ou de terceiros, já que aquele patrimônio é de propriedade da viúva em              
decorrência do regime de bens do casamento. Além do mais, deve-se ressaltar que             
o ato de disposição da meação também não se confunde com a cessão de direitos               
hereditários (prevista no art. 1.793 do CC), tendo em vista que esta também             
pressupõe a condição de herdeiro do cedente para que possa ser efetivada.            
Todavia, ainda que se confundissem, a própria cessão de direitos hereditários exige            
a lavratura de escritura pública para sua efetivação, não havendo por que prescindir             
dessa formalidade no que tange à cessão da meação. REsp 1.196.992-MS, Rel.            
Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 6/8/2013 (Informativo nº          
0529). 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADJUDICAÇÃO DE DIREITOS        
HEREDITÁRIOS DO HERDEIRO DEVEDOR DE ALIMENTOS.  
 
É possível a adjudicação em favor do alimentado dos direitos hereditários do            
alimentante, penhorados no rosto dos autos do inventário, desde que          
observados os interesses dos demais herdeiros, nos termos dos arts. 1.793 a            
1.795 do CC. De fato, o herdeiro pode ceder fração ideal da herança que lhe caiba,                
de modo gratuito ou oneroso, total ou parcialmente, inclusive em favor de terceiros             
(arts. 1.793 a 1.795 do CC), salvo se houver restrição em contrário (cláusula de              
inalienabilidade). Frise-se que, ante a natureza universal da herança, essa          



transferência não pode ser de um ou alguns bens determinados do acervo, senão             
da fração ideal que toca ao herdeiro. Nesse passo, como é facultado ao herdeiro              
dispor de seu quinhão hereditário, não é razoável afastar a possibilidade de ele ser              
“forçado” a transferir seus direitos hereditários aos seus credores, especialmente          
quando se tratar de crédito de natureza alimentar. Esclareça-se que a adjudicação,            
como a arrematação e os demais atos expropriatórios do processo executivo, visa à             
satisfação do crédito, por meio da transferência do bem penhorado ao patrimônio de             
outrem, com o objetivo de satisfazer o crédito. Assim, se “o devedor responde, para              
o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros,             
salvo as restrições estabelecidas em lei” (art. 591 do CPC); se, desde a abertura da               
sucessão, a herança incorpora-se ao patrimônio do herdeiro, como bem imóvel           
indivisível; e, se a adjudicação de bem imóvel é uma técnica legítima de pagamento,              
produzindo o mesmo resultado esperado com a entrega de certa quantia; conclui-se            
que os direitos hereditários do alimentante podem ser adjudicados para a satisfação            
de crédito alimentar. À vista do exposto, não há empecilho legal à adjudicação de              
direitos hereditários, nos termos do art. 685-A do CPC, desde que igualmente            
observadas as regras previstas nos arts. 1.793 a 1.795 do CC, de modo a preservar               
o interesse de outros herdeiros eventualmente existentes. REsp 1.330.165-RJ, Rel.          
Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 13/5/2014 (Informativo nº          
544). 
 
DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE DOS HERDEIROS PELO PAGAMENTO DE        
DÍVIDA DIVISÍVEL DO AUTOR DA HERANÇA.  
 
Em execução de dívida divisível do autor da herança ajuizada após a partilha,             
cada herdeiro beneficiado pela sucessão responde na proporção da parte que           
lhes coube na herança. De fato, os herdeiros e legatários do autor da herança não               
respondem pelas dívidas do de cujus acima das forças dos bens que receberam.             
Destarte, com a abertura da sucessão, há a formação de um condomínio            
necessário, que somente é dissolvido com a partilha, estabelecendo o quinhão           
hereditário de cada beneficiário no tocante ao acervo transmitido. Nesse contexto, a            
herança é constituída pelo acervo patrimonial e dívidas (obrigações) deixadas por           
seu autor, sendo que aos credores do autor da herança é facultada, antes da              
partilha dos bens transmitidos, a habilitação de seus créditos no juízo do inventário             
ou o ajuizamento de ação em face do espólio. Ultimada a partilha, o acervo outrora               
indiviso, constituído pelos bens e direitos que pertenciam ao de cujus, transmitidos            
com o seu falecimento, estará discriminado e especificado, de modo que só caberá             
ação em face dos beneficiários, que, em todo caso, responderão até o limite de              
seus quinhões. Com efeito, é nítido do exame do art. 1.997, caput, do CC, c/c o art.                 
597 do CPC (correspondente ao art. 796 do novo CPC) que, feita a partilha, cada               
herdeiro responde pelas dívidas (divisíveis) do falecido dentro das forças da           
herança e na proporção da parte que lhe coube, e não necessariamente no limite de               
seu quinhão hereditário. Portanto, após a partilha, não há cogitar em solidariedade            
entre os herdeiros de dívidas divisíveis, motivo pelo qual caberá ao credor executar             



os herdeiros pro rata, observando a proporção da parte que lhes coube (quinhão) no              
tocante ao acervo partilhado. Precedente citado: REsp 1.290.042-SP, Sexta Turma,          
DJe 29/2/2012. REsp 1.367.942-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta          
Turma, julgado em 21/5/2015, DJe 11/6/2015 (Informativo 563). 
 
DIREITO CIVIL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA NA AUSÊNCIA        
DE INDICAÇÃO DE BENEFICIÁRIO NO CONTRATO DE SEGURO DE VIDA.  
 
Na hipótese em que o segurado tenha contratado seguro de vida sem            
indicação de beneficiário e, na data do óbito, esteja separado de fato e em              
união estável, o capital segurado deverá ser pago metade aos herdeiros,           
segundo a ordem da vocação hereditária, e a outra metade à cônjuge não             
separada judicialmente e à companheira. De fato, o art. 792 do CC dispõe que:              
“Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não              
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não               
separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem            
da vocação hereditária”. Em que pese a doutrina pátria divergir a respeito da             
interpretação a ser dada ao referido dispositivo legal, o intérprete não deve se             
apegar simplesmente à letra da lei. Desse modo, ele deve perseguir o espírito da              
norma a partir de outras, inserindo-a no sistema como um todo, para extrair, assim,              
o seu sentido mais harmônico e coerente com o ordenamento jurídico. Nesse            
contexto, nunca se pode perder de vista a finalidade da lei, ou seja, a razão pela                
qual foi elaborada e o bem jurídico que visa proteger. Dessa forma, os métodos de               
interpretação da norma em questão devem ser o sistemático e o teleológico (art. 5º              
da LINDB), a amparar também a figura do companheiro (união estável). Nesse            
passo, impende assinalar que o segurado, ao contratar o seguro de vida,            
geralmente possui a intenção de resguardar a própria família, os parentes ou as             
pessoas que lhe são mais valiosas, de modo a não deixá-los desprotegidos            
economicamente quando de seu óbito. Logo, na falta de indicação de beneficiário            
na apólice de seguro de vida, revela-se incoerente com o sistema jurídico nacional o              
favorecimento do cônjuge separado de fato em detrimento do companheiro do           
segurado, sobretudo considerando que a união estável é reconhecida         
constitucionalmente como entidade familiar. Ademais, ressalte-se que o        
reconhecimento da qualidade de companheiro pressupõe a inexistência de cônjuge          
ou o término da sociedade conjugal (arts. 1.723 a 1.727 do CC). Efetivamente, a              
separação de fato se dá na hipótese de rompimento do laço de afetividade do casal,               
ou seja, ocorre quando esgotado o conteúdo material do casamento. A exegese            
exposta privilegia a finalidade e a unidade do sistema, harmonizando os institutos do             
direito de família com o direito obrigacional, coadunando-se ao que já ocorre na             
previdência social e na do servidor público e militar para os casos de pensão por               
morte: rateio igualitário do benefício entre o ex-cônjuge e o companheiro (AgRg no             
Ag 1.088.492-SP, Terceira Turma, DJe 1º/6/2015). Portanto, a interpretação do art.           
792 do CC mais consentânea com o ordenamento jurídico é que, no seguro de vida,               
na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, o capital segurado deverá ser pago              



metade aos herdeiros do segurado, segundo a ordem da vocação hereditária, e a             
outra metade ao cônjuge não separado judicialmente e ao companheiro, desde que            
comprovada, nessa última hipótese, a união estável. REsp 1.401.538-RJ, Rel. Min.           
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 4/8/2015, DJe 12/8/2015           
(Informativo 566). 
 
DIREITO CIVIL. PRETENSÃO ANULATÓRIA DE DOAÇÃO-PARTILHA.  
 
Na hipótese em que o autor da herança tenha promovido em vida a partilha da               
integralidade de seus bens em favor de todos seus descendentes e herdeiros            
necessários, por meio de escrituras públicas de doação nas quais ficou           
consignado o consentimento de todos eles e, ainda, a dispensa de colação            
futura, a alegação de eventual prejuízo à legítima em decorrência da referida            
partilha deve ser pleiteada pela via anulatória apropriada, e não por meio de             
ação de inventário. Com efeito, segundo entendimento doutrinário, “inventário é o           
processo judicial que se destina a apurar os bens deixados pelo finado, a fim de               
sobre o monte proceder-se à partilha”. Consiste, portanto, na descrição          
pormenorizada dos bens da herança, tendente a possibilitar o recolhimento de           
tributos, o pagamento de credores e, por fim, a partilha. Em regra, a doação feita de                
ascendente para descendente, por si só, não é considerada inválida ou ineficaz pelo             
ordenamento jurídico, mas impõe ao donatário a obrigação protraída no tempo de, à             
época do óbito do doador, trazer o patrimônio recebido à colação, a fim de igualar               
as legítimas, caso não seja aquele o único herdeiro necessário (arts. 2.002,            
parágrafo único, e 2.003 do CC), sob pena de perda do direito sobre os bens não                
colacionados. O teor do caput do art. 2.002 dispõe expressamente que os            
descendentes que concorrerem à sucessão do ascendente comum são obrigados,          
para preservar a regra de igualdade das legítimas, a conferir o valor das doações              
que dele em vida receberam, sob pena de sonegação. Não obstante, o dever de              
colacionar os bens admite exceções, sendo de destacar, entre elas, “as doações            
que o doador determinar saiam da parte disponível, contanto que não a excedam,             
computado o seu valor ao tempo da doação” (art. 2.005). Assim, a única restrição              
imposta pela lei à livre vontade do disponente é o respeito à legítima dos herdeiros               
necessários, que, por óbvio, não pode ser reduzida. Desde que observado esse            
limite, não fica o autor da herança obrigado nem mesmo a proceder à distribuição              
igualitária dos quinhões, contanto que eventuais desigualdades sejam imputadas à          
sua quota disponível. Isso porque, sendo-lhe lícito dispor livremente de metade de            
seus bens, nada impede que beneficie um de seus herdeiros mais do que os outros,               
embora sejam todos necessários, contando que não lhes lese a legítima.           
Complementando a regra anterior, o art. 2.006 do mesmo diploma legal preconiza            
que a dispensa da colação “pode ser outorgada pelo doador em testamento, ou no              
próprio título de liberalidade”, revelando, portanto, a necessidade de que seja           
expressa. No caso em análise, os atos de liberalidade foram realizados abrangendo            
todo o patrimônio do cedente, com a anuência dos herdeiros, o que configura             
partilha em vida dos bens, tendo constado, ainda, das escrituras públicas de doação             



a dispensa de colação futura. Para a doutrina, “no caso do que vulgarmente se              
denomina doação-partilha, não existe dádiva, porém inventário antecipado, em vida;          
não se dá colação; rescinde-se ou corrige-se a partilha, quando ilegal ou errada”.             
Desse modo, considera-se que os autores são carecedores de interesse de agir            
para o processo de inventário, o qual, ante o ato constitutivo de partilha em vida e                
consequente dispensa de colação, não teria nenhuma utilidade. Ressalte-se que          
eventual prejuízo à legítima do herdeiro necessário em decorrência de partilha em            
vida dos bens feita pelo autor da herança deve ser buscada pela via anulatória              
apropriada, e não por meio de ação de inventário. Afinal, se não há bens a serem                
partilhados, não há a necessidade de processo do inventário. REsp 1.523.552-PR,           
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 3/11/2015, DJe           
13/11/2015 (Informativo 573). 
 
DIREITO CIVIL. HERANÇA DE BEM GRAVADO COM CLÁUSULA DE         
INCOMUNICABILIDADE.  
 
A cláusula de incomunicabilidade imposta a um bem transferido por doação           
ou testamento só produz efeitos enquanto viver o beneficiário, sendo que,           
após a morte deste, o cônjuge sobrevivente poderá se habilitar como herdeiro            
do referido bem, observada a ordem de vocação hereditária. Isso porque a            
cláusula de incomunicabilidade imposta a um bem não se relaciona com a vocação             
hereditária. Assim, se o indivíduo recebeu por doação ou testamento bem imóvel            
com a referida cláusula, sua morte não impede que seu herdeiro receba o mesmo              
bem. São dois institutos distintos: cláusula de incomunicabilidade e vocação          
hereditária. Diferenciam-se, ainda: meação e herança. Ressalte-se que o art. 1.829           
do CC enumera os chamados a suceder e define a ordem em que a sucessão é                
deferida. O dispositivo preceitua que o cônjuge é também herdeiro e nessa            
qualidade concorre com descendentes (inciso I) e ascendentes (inciso II). Na falta            
de descendentes e ascendentes, o cônjuge herda sozinho (inciso III). Só no inciso             
IV é que são contemplados os colaterais.  
Pode-se imaginar, por exemplo, a hipótese em que um bem é doado ao cônjuge (ou               
legado a ele) com cláusula de inalienabilidade. Dá-se o divórcio e o bem, em virtude               
daquela cláusula, não compõe o monte a ser partilhado. Outra hipótese, bem            
diferente, é a do cônjuge que recebe a coisa gravada com aquela cláusula e falece.               
O bem, que era exclusivo dele, passa a integrar o monte que será herdado por               
aqueles que a lei determina. Monte, aliás, eventualmente composto por outros bens            
também exclusivos que, nem por isso, deixam de fazer parte da herança. Não se              
desconhece a existência de precedente da 4ª Turma, no qual se decidiu, por             
maioria, que “estabelecida, pelo testador, cláusula restritiva sobre o quinhão da           
herdeira, de incomunicabilidade, inalienabilidade e impenhorabilidade, o falecimento        
dela não afasta a eficácia da disposição testamentária, de sorte que procede o             
pedido de habilitação, no inventário em questão, dos sobrinhos da de cujus” (REsp             
246.693-SP, DJ 17/5/2004). Ressalte-se, contudo, que a jurisprudência mais         
recente do STJ, seguindo a doutrina e a jurisprudência do STF, voltou a orientar-se              



no sentido de que “a cláusula de inalienabilidade vitalícia tem vigência enquanto            
viver o beneficiário, passando livres e desembaraçados aos seus herdeiros os bens            
objeto da restrição” (REsp 1.101.702-RS, Terceira Turma, DJe 9/10/2009). Por outro           
lado, a linha exegética segundo a qual a incomunicabilidade de bens inerente ao             
regime de bens do matrimônio teria o efeito de alterar a ordem de vocação              
hereditária prevista no CC/2002 não encontra apoio na jurisprudência atualmente          
consolidada na Segunda Seção (REsp 1.472.945-RJ, Terceira Turma, DJe         
19/11/2014; REsp 1.382.170-SP, Segunda Seção, DJe 26/5/2015; AgRg nos EREsp          
1.472.945-RJ, Segunda Seção, DJe 29/6/2015). REsp 1.552.553-RJ, Rel. Min.         
Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 24/11/2015, DJe 11/2/2016          
(Informativo n. 576). 
 
 
 
DIREITO CIVIL. SUCESSÃO. HERANÇA. ACEITAÇÃO TÁCITA.      
IMPOSSIBILIDADE DE RENÚNCIA POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE         
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO DE BENS. 
 
O pedido de abertura de inventário e o arrolamento de bens, com a             
regularização processual por meio de nomeação de advogado, implicam a          
aceitação tácita da herança. A questão abordada no recurso especial cingiu-se a            
analisar se o pedido de abertura de inventário e arrolamento de bens, com a              
regularização processual por meio de nomeação de advogado, implicam a aceitação           
tácita da herança. Inicialmente, cabe destacar que a referida demanda foi ajuizada            
em conjunto pelo pai e irmão da falecida, sendo que o genitor veio a óbito 30 dias                 
após a realização do ato. Em virtude desse fato, o inventariante, filho do falecido e               
irmão da pré-morta, formulou o pedido de renúncia em nome do genitor à herança              
da falecida. Com efeito, impõe-se o reconhecimento tácito da aceitação da herança            
da filha pré-morta visto ter ocorrido a regularização processual no inventário por            
parte do seu genitor, que veio a falecer 30 (trinta) dias após o ingresso da referida                
ação. A sua aceitação infere-se da prática de um ato próprio de quem se reputa               
herdeiro e demonstra de forma concludente sua intenção em aderir à herança. O             
exercício do direito pela via judicial conferiu a qualidade de herdeiro ao pai do              
recorrente. REsp 1.622.331-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por          
unanimidade, Terceira Turma, julgado em 8/11/2016, DJe 14/11/2016        
(Informativo n. 593). 
 
DIREITO CIVIL. MANUTENÇÃO DE PLANO DE SAÚDE COLETIVO.        
TRABALHADOR DEMITIDO SEM JUSTA CAUSA. RELAÇÃO EMPREGATÍCIA       
FIRMADA APÓS CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. EXTENSÃO DO DIREITO        
AO GRUPO FAMILIAR INSCRITO NO CONTRATO. 
 
Aplica-se o disposto no art. 31 da Lei n. 9.656/1998 ao aposentado – e ao               
grupo familiar inscrito, na hipótese de seu falecimento – que é contratado por             



empresa e, posteriormente, demitido sem justa causa. Os contornos fáticos da           
ação de obrigação de fazer proposta em desfavor da seguradora dão conta que             
aposentado pelo INSS foi contratado por empresa e posteriormente demitido sem           
justa causa. Durante a vigência desse contrato de trabalho, o aposentado desfrutou            
de seguro de saúde coletivo custeado, em parte, por ele próprio e, em parte, pela               
empregadora. Nesse período, sua esposa fez uso do plano na condição de            
dependente. Após sua demissão, o contrato continuou vigendo mediante o          
pagamento de mensalidades integrais pelo segurado, que veio a falecer tempos           
depois. Nesse contexto, discutiu-se a correta aplicação da Lei n. 9.656/1998. Com            
efeito, a referida legislação distingue o direito de manutenção no plano de saúde             
coletivo do trabalhador demitido sem justa causa e do aposentado – estendendo-se            
também ao grupo familiar inscrito –, consagrando em dispositivos legais distintos as            
suas condições e limitações (arts. 30, § 1º, e 31, caput e § 1º, respectivamente).               
Confrontando-se os artigos supracitados, verifica-se, quanto ao primeiro, que é          
assegurado ao empregado demitido sem justa causa o direito de permanecer, por            
um período determinado, como beneficiário do plano de saúde coletivo da empresa.            
Quanto ao segundo dispositivo legal, assegura-se ao empregado aposentado o          
direito de permanecer como beneficiário por tempo indeterminado ou determinado, a           
depender do tempo de contribuição para o plano. Extrai-se do art. 31 da Lei n.               
9.656/1998 que o texto legal não manifesta, de forma explícita, que a aposentadoria             
deve dar-se posteriormente à vigência do contrato de trabalho, limitando-se a indicar            
a figura do aposentado – sem fazer quaisquer ressalvas – que tenha contribuído             
para o plano de saúde, em decorrência do vínculo empregatício. Tal conclusão se             
evidencia porque deve-se atentar para o escopo primordial da referida legislação. É            
razoável admitir que a intenção da lei, ao permitir a manutenção do aposentado em              
plano de saúde, era de protegê-lo, já que, na maioria das situações, é pessoa idosa               
e encontra dificuldades em contratar novo plano – seja para ser aceito pelas             
operadoras de saúde, em razão da idade avançada, seja para conseguir arcar com             
a respectiva mensalidade, que, via de regra, impõe elevados valores, justamente           
levando em consideração a faixa etária do segurado. Por oportuno, convém relatar            
que o STJ – em julgamento de questão análoga – assim se manifestou acerca da               
interpretação do art. 31 da Lei n. 9.656/1998: “(...) mesmo aqueles empregados que             
já tenham rompido o vínculo empregatício com a empresa estipulante podem,           
posteriormente, quando da obtenção da aposentadoria, requerer o benefício         
previsto no art. 31 da Lei n. 9.656/1998” (REsp 1.431.723-SP, 3º Turma, DJe             
9/6/2014). Ora, se é possível entender que, mesmo que tenha havido o rompimento             
do vínculo empregatício em momento anterior à concessão de aposentadoria,          
pode-se requerer o benefício previsto no art. 31 da Lei n. 9.656/1996 quando,             
posteriormente, o empregador obtiver a aposentadoria; também pode-se entender         
que esse benefício deve ser estendido ao aposentado que é posteriormente           
contratado e, em razão de sua demissão, volta à inatividade. Dessarte, como se             
percebe, não exige a norma que a extinção do contrato de trabalho em razão da               
aposentadoria se dê no exato momento em que ocorra o pedido de manutenção das              
condições de cobertura assistencial. Ao revés, exige tão somente que, no momento            



de requerer o benefício, tenha preenchido as exigências legais, dentre as quais ter a              
condição de jubilado, independentemente de ser esse o motivo de desligamento da            
empresa (REsp 1.305.861-RS, 4ª Turma, DJe 17/3/2015). REsp 1.371.271-RJ, Rel.          
Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em 2/2/2017,          
DJe 10/2/2017 (Informativo n. 597). 
 
DIREITO CIVIL. CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE COLETIVO. TRABALHADOR         
DEMITIDO SEM JUSTA CAUSA. RELAÇÃO EMPREGATÍCIA FIRMADA APÓS        
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. MANUTENÇÃO CONTRATUAL POR      
TEMPO INDEFINIDO. IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TEMPO DE        
CONTRIBUIÇÃO DA VIÚVA. TEMPO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEI N. 9.656/1998.  
 
Para fins de extensão do benefício previsto no art. 31 da Lei n. 9.656/1998, o               
cômputo do prazo mínimo de 10 (dez) anos não inclui o tempo de contribuição              
da viúva que, após o óbito do trabalhador aposentado, sucedeu ao contrato,            
assumindo os ônus financeiros correspondentes. Verifica-se que a lei somente          
assegura ao aposentado a sua manutenção como beneficiário, sem qualquer          
restrição temporal, quando houver contribuído para os planos de assistência à           
saúde pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos (art. 31, caput, da Lei n. 9.656/1998).               
Desta forma, se o tempo total de contribuição ao plano, pelo aposentado, foi de 9               
(nove) anos e 8 (oito) meses, mostra-se impossível a aplicação do citado dispositivo             
legal, que exige tempo de contribuição mínimo de 10 (dez) anos. A sucessão por              
parte da viúva no plano antes mantido em nome de seu falecido marido não lhe               
assegura permanecer indefinidamente na condição de segurada, nas mesmas         
bases contratuais que vinham sendo observadas, mediante a assunção dos ônus           
financeiros correspondentes. Isso porque a lei expressamente exige que o          
aposentado tenha contribuído por prazo mínimo de 10 (dez) anos. Assim, a            
manutenção do contrato de seguro à saúde para a viúva deve dar-se nos moldes do               
que dispõe o art. 31, § 1º, da Lei, que prevê que ao aposentado que contribuiu para                 
planos coletivos de assistência à saúde por período inferior a 10 (dez) anos é              
assegurado o direito de manutenção como beneficiário à razão de um ano para             
cada ano de contribuição, desde que assumido o pagamento integral do mesmo.            
REsp 1.371.271-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, Terceira         
Turma, julgado em 2/2/2017, DJe 10/2/2017 (Informativo n. 597). 
 
DIREITO CIVIL. VENDA DE COTAS SOCIETÁRIAS DE ASCENDENTE A         
DESCENDENTE. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE POST MORTEM.      
FALTA DE ANUÊNCIA DA FILHA. NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO.         
INEXISTÊNCIA. 
 
O reconhecimento de paternidade post mortem não invalida a alteração de           
contrato social com a transferência de todas as cotas societárias realizada           
pelo genitor a outro descendente. O ponto nodal do debate está em definir a              
validade ou não da venda de cotas de sociedade realizada por ascendente a             



descendente, sem a anuência de filha assim reconhecida por força de ação de             
investigação de paternidade post mortem. Inicialmente, cabe registrar que a norma           
proibitiva disposta no art. 496 do Código Civil de 2002 (antigo art. 1.132 do              
CC/1916) aplica-se à transferência de quotas societárias realizadas por ascendente          
sem o consentimento de algum dos descendentes. O STJ, ao interpretar o referido             
dispositivo legal, perfilhou entendimento de que a alienação de bens de ascendente            
a descendente, sem o consentimento dos demais, é ato jurídico anulável, cujo            
reconhecimento reclama: (i) a iniciativa da parte interessada; (ii) a ocorrência do fato             
jurídico, qual seja, a venda inquinada de inválida; (iii) a existência de relação de              
ascendência e descendência entre vendedor e comprador; (iv) a falta de           
consentimento de outros descendentes; e (v) a comprovação de simulação com o            
objetivo de dissimular doação ou pagamento de preço inferior ao valor de mercado             
ou, alternativamente, a demonstração do prejuízo à legítima. Tendo em vista o            
afastamento da simulação no negócio jurídico pelo Tribunal de origem, com base no             
acervo fático-probatório, faz-se necessário perquirir, ainda, – para a solução da           
controvérsia – se os efeitos da sentença que reconheceu a paternidade da autora             
retroagem à data do negócio jurídico, o que tornaria imprescindível sua anuência,            
ainda que posteriormente, diante da demonstração do efetivo prejuízo a sua           
legítima. Sobre o tema, a doutrina observa que a ação de investigação de             
paternidade tem caráter declaratório, visando a acertar a relação jurídica da           
paternidade do filho, afirmando a existência de condição ou estado, mas sem            
constituir, para o autor, nenhum direito novo, não podendo seu efeito retro-operante            
alcançar os efeitos passados das situações de direito. Sob essa ótica, embora seja             
certo que o reconhecimento da paternidade constitua decisão de cunho declaratório           
de efeito ex tunc, é verdade que não poderá alcançar os efeitos passados das              
situações de direito definitivamente constituídas. Na espécie, quando a autora          
obteve o reconhecimento de sua condição de filha, a transferência das cotas sociais             
já consubstanciava situação jurídica definitivamente constituída, geradora de direito         
subjetivo ao réu, cujos efeitos passados não podem ser alterados pela ulterior            
sentença declaratória de paternidade, devendo ser, assim, prestigiado o princípio          
constitucional da segurança jurídica. REsp 1.356.431-DF, Rel. Min. Luis Felipe          
Salomão, por unanimidade, Quarta Turma, julgado em 8/8/2017, DJe 21/9/2017          
(Informativo n. 611).  
 
DIREITO CIVIL. PARCERIA AGRÍCOLA. FALECIMENTO DO PARCEIRO       
OUTORGANTE. EXTINÇÃO DO CONTRATO. NÃO OCORRÊNCIA.      
SUCESSORES. SUB-ROGAÇÃO. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO      
OUTORGANTE. RETOMADA. EXERCÍCIO. HIPÓTESES LEGAIS. 
 
O falecimento do parceiro outorgante não extingue o contrato de parceria           
rural, podendo os herdeiros exercer o direito de retomada ao término do            
contrato, desde que obedeçam ao regramento legal quanto ao prazo para           
notificação e às causas para retomada. Conforme se verifica da redação do art.             
23 do Decreto n. 59.566/66, o direito de retomada dos sucessores deve obedecer os              



preceitos estabelecidos no citado decreto, que disciplina as hipóteses de retomada           
em seu art. 22, § 2º, dispondo que os direitos conferidos ao arrendatário de              
preferência do arrendamento, não prevalecerão se, até o prazo de 6 (seis meses)             
antes do vencimento do contrato, o arrendador por via de notificação, declarar sua             
intenção de retomar o imóvel para explorá-lo diretamente, ou para cultivo direto e             
pessoal, na forma dos arts. 7º e 8º deste Regulamento, ou através de descendente              
seu (art. 95, V, do Estatuto da Terra). Nesse contexto, o pedido de retomada deve               
ser manifestado até o prazo de 6 (seis) meses antes do vencimento do contrato. Na               
data do vencimento, caso requerida a retomada com fundamento em uma das            
hipóteses legais, o contrato será extinto, não tendo o arrendatário, direito à            
renovação. Esse prazo deve ser observado também pelos sucessores, já que o art.             
23 fala em "obediência aos preceitos deste Decreto". Além disso, no caso de             
alienação do imóvel rural, o Estatuto da Terra em seu art. 92, § 5º, e o Decreto n.                  
59.566/1966, no art. 15, estabelecem que não há interrupção do contrato de            
parceria agrícola, ficando o adquirente sub-rogado nos direitos e obrigações do           
alienante. Essa orientação também se aplica à hipótese de transmissão do imóvel            
em virtude do falecimento do outorgante. Vale destacar, no ponto, que a proteção             
ao trabalhador rural é o vetor interpretativo do Estatuto da Terra. Assim, o direito de               
retomada somente poderá ser exercido no final do prazo contratual e não no             
momento da sucessão, ou quando encerrada a partilha. REsp 1.459.668-MG, Rel.           
Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em           
05/12/2017, DJe 18/12/2017 (Informativo n. 618). 
 
DIREITO CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL. VOCAÇÃO HEREDITÁRIA. PARTILHA.       
COMPANHEIRO. EXCLUSIVIDADE. COLATERAIS. AFASTAMENTO. ARTS. 1.838      
E 1.839 DO CC/2002. INCIDÊNCIA. 
 
Na falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por inteiro            
ao cônjuge ou companheiro sobrevivente, não concorrendo com parentes         
colaterais do de cujus. Incialmente, é importante ressaltar que no sistema           
constitucional vigente, é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre          
cônjuges e companheiros, devendo ser aplicado em ambos os casos o regime do             
artigo 1.829 do CC/2002, conforme tese estabelecida pelo Supremo Tribunal          
Federal em julgamento sob o rito da repercussão geral (RE 646.721 e 878.694),             
entendimento esse perfilhado também pela Terceira Turma desta Corte Superior          
(REsp 1.332.773-MS, rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 1/8/2017 -           
Informativo 609). Além disso, a Quarta Turma, por meio do REsp 1.337.420-RS, rel.             
Min. Luis Felipe Salomão, DJe 21/9/2017 (Informativo 611), utilizou como um de            
seus fundamentos para declarar a ilegitimidade dos parentes colateriais que          
pretendiam anular a adoção de uma das herdeiras que, na falta de descendentes e              
de ascendentes, o companheiro receberá a herança sozinho, exatamente como          
previsto para o cônjuge, excluindo os colaterais até o quarto grau (irmãos, tios,             
sobrinhos, primos, tios-avôs e sobrinhos-netos). Nesse sentido, os parentes até o           
quarto grau não mais herdam antes do companheiro sobrevivente, tendo em vista a             



flagrante inconstitucionalidade da discriminação com a situação do cônjuge,         
reconhecida pelo STF. Logo, é possível concluir, com base no artigo 1.838 e 1.839,              
do CC/2002, que o companheiro, assim como o cônjuge, não partilhará herança            
legítima, com os parentes colaterais do autor da herança, salvo se houver            
disposição de última vontade, como, por exemplo, um testamento. REsp          
1.357.117-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, Terceira          
Turma, julgado em 13/03/2018, DJe 26/03/2018 (Informativo n. 622). 
 
DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL. SUCESSÃO. INVENTÁRIO. UNIÃO       
ESTÁVEL. FILHOS COMUNS E EXCLUSIVOS DO AUTOR DA HERANÇA.         
CONCORRÊNCIA HÍBRIDA. RESERVA DA QUARTA PARTE DA HERANÇA.        
INAPLICABILIDADE. ART. 1.832, PARTE FINAL, DO CC. INTERPRETAÇÃO        
RESTRITIVA. QUINHÃO HEREDITÁRIO DO COMPANHEIRO IGUAL AO DOS        
DESCENDENTES. 

A reserva da quarta parte da herança, prevista no art. 1.832 do Código Civil,              
não se aplica à hipótese de concorrência sucessória híbrida. Cinge-se a           
controvérsia em torno da fixação do quinhão hereditário a que faz jus a             
companheira, quando concorre com um filho comum e, ainda, outros seis filhos            
exclusivos do autor da herança. O artigo 1.790 do Código Civil, ao tratar da              
sucessão entre os companheiros, estabeleceu que este participará da sucessão do           
outro somente quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união           
estável e, concorrendo com filhos comuns, terá direito à quota equivalente ao filho,             
e, concorrendo com filhos do falecido, tocar-lhe-á metade do que cada um receber.             
O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 1.790 do CC            
tendo em vista a marcante e inconstitucional diferenciação entre os regimes           
sucessórios do casamento e da união estável. Sendo determinada a aplicação ao            
regime sucessório na união estável o quanto disposto no art. 1.829 do CC acerca do               
regime sucessório no casamento. Esta Corte Superior, interpretando o inciso I           
desse artigo, reconheceu, através da sua Segunda Seção, que a concorrência do            
cônjuge e, agora, do companheiro, no regime da comunhão parcial, com os            
descendentes somente ocorrerá quando o falecido tenha deixado bens particulares          
e, ainda, sobre os referidos bens. Por sua vez, o art. 1.832 do CC, ao disciplinar o                 
quinhão do cônjuge (e agora do companheiro), estabelece caber à convivente           
supérstite quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, e que não poderá, a              
sua quota, ser inferior à quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros              
com que concorrer. A norma não deixa dúvidas acerca de sua interpretação quando             
há apenas descendentes exclusivos ou apenas descendentes comuns, aplicando-se         
a reserva apenas quando o cônjuge ou companheiro for ascendente dos herdeiros            
com que concorrer. No entanto, quando a concorrência do cônjuge ou companheiro            
se estabelece entre herdeiros comuns e exclusivos, é bastante controvertida na           
doutrina a aplicação da parte final do art. 1.832 do CC. A interpretação mais              
razoável do enunciado normativo é a de que a reserva de 1/4 da herança              
restringe-se à hipótese em que o cônjuge ou companheiro concorrem com os            



descendentes comuns, conforme Enunciado 527 da V Jornada de Direito Civil. A            
interpretação restritiva dessa disposição legal assegura a igualdade entre os filhos,           
que dimana do Código Civil (art. 1.834 do CC) e da própria Constituição Federal              
(art. 227, § 6º, da CF), bem como o direito dos descendentes exclusivos não verem               
seu patrimônio injustificadamente reduzido mediante interpretação extensiva de        
norma. Assim, não haverá falar em reserva quando a concorrência se estabelece            
entre o cônjuge/companheiro e os descendentes apenas do autor da herança ou,            
ainda, na hipótese de concorrência híbrida, ou seja, quando concorrem          
descendentes comuns e exclusivos do falecido. REsp 1.617.650-RS, Rel. Min.          
Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, Terceira         
Turma, julgado em 11/06/2019, DJe 01/07/2019 (Informativo n. 651.) 

CÔNJUGE MEEIRO. RESERVA DE MEAÇÃO. HONORÁRIOS DE       
SUCUMBÊNCIA. DÍVIDA QUE NÃO FOI CONTRAÍDA EM BENEFÍCIO DO CASAL.          
DEVER DE COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE. 
 
Tratando-se de condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, não         
é possível exigir do cônjuge meeiro, que não integrou a relação processual da             
lide originária, a comprovação de que a dívida executada não foi contraída em             
benefício do casal ou da família.  
 
Nos termos do art. 655-B do CPC/1973, incluído pela Lei n. 11.382/2006, havendo             
penhora de bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução deve recair             
sobre o produto da alienação do bem. Para impedir que a penhora recaia sobre a               
sua meação, o cônjuge meeiro deve comprovar que a dívida executada não foi             
contraída em benefício da família. Tratando-se de dívida proveniente da          
condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais em demanda da qual o           
cônjuge meeiro não participou, é inegável o direito deste à reserva de sua meação.              
Os honorários advocatícios consagram direito do advogado contra a parte que deu            
causa ao processo, não se podendo exigir do cônjuge meeiro, que não integrou a              
relação processual da lide originária, a comprovação de que a dívida executada não             
foi contraída em benefício do casal ou da família. Nesse contexto, não tem nenhuma              
relevância para a solução da causa saber se o cônjuge meeiro obteria ou não              
proveito econômico em caso de procedência da ação proposta em juízo, salvo se             
estivesse o advogado do próprio autor da referida demanda a cobrar os honorários             
contratuais pelos serviços prestados. (Informativo n. 664) REsp 1.670.338-RJ, Rel.          
Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em           
04/02/2020, DJe 07/02/2020 
 
VENDA DE BEM. ASCENDENTE A DESCENDENTE. INTERPOSTA PESSOA.        
NEGÓCIO JURÍDICO ANULÁVEL. PRAZO DECADENCIAL DE 2 (DOIS) ANOS. 
 
A venda de bem entre ascendente e descendente, por meio de interposta            
pessoa, é ato jurídico anulável, aplicando-se o prazo decadencial de 2 (dois)            



anos previsto no art. 179 do CC/2002. O propósito recursal é definir se a venda de                
bem entre ascendente e descendente, por meio de interposta pessoa, é ato jurídico             
nulo ou anulável, bem como se está fulminada pela decadência a pretensão de             
desconstituição do referido ato. O STJ, ao interpretar a norma inserta no artigo 496              
do CC/2002, perfilhou o entendimento de que a alienação de bens de ascendente a              
descendente, sem o consentimento dos demais, é ato jurídico anulável, cujo           
reconhecimento reclama: (i) a iniciativa da parte interessada; (ii) a ocorrência do fato             
jurídico, qual seja, a venda inquinada de inválida; (iii) a existência de relação de              
ascendência e descendência entre vendedor e comprador; (iv) a falta de           
consentimento de outros descendentes; e (v) a comprovação de simulação com o            
objetivo de dissimular doação ou pagamento de preço inferior ao valor de mercado.             
Quando ocorrida a venda direta, não pairam dúvidas acerca do prazo para pleitear a              
desconstituição do ato, pois o CC/2002 declara expressamente a natureza do vício            
da venda -qual seja, o de anulabilidade (art. 496) -, bem como o prazo decadencial               
para providenciar a sua anulação -2 (dois) anos, a contar da data da conclusão do               
ato (art. 179).Anota-se que, nas hipóteses de venda direta de ascendente a            
descendente, a comprovação da simulação é exigida, de forma que, caso           
comprovado que a venda tenha sido real, e não simulada para mascarar doação             
-isto é, evidenciado que o preço foi realmente pago pelo descendente, consentâneo            
com o valor de mercado do bem objeto da venda, ou que não tenha havido prejuízo                
à legítima dos demais herdeiros -, a mesma poderá ser mantida. Destarte,            
considerando que a venda por interposta pessoa não é outra coisa que não a              
tentativa reprovável de contornar-se a exigência da concordância dos demais          
descendentes, bem como do cônjuge, para que seja hígida a venda de ascendente             
a descendente, deverá receber o mesmo tratamento conferido à venda direta que se             
faça sem tal aquiescência. Assim, considerando igualmente anulável a venda, será           
aplicável o art. 179 do CC/2002, que prevê o prazo decadencial de 2 (dois) anos               
para a anulação do negócio. Destaca-se que a causa real de anulabilidade do             
negócio jurídico não é propriamente a simulação em si, mas a infringência taxativa             
ao preceito legal contido no art. 496 do CC/2002. Por esta razão, não há se falar na                 
aplicabilidade dos arts. 167, § 1º, I, e 169 do CC/2002. (Informativo n. 667).              
REsp1.679.501-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por        
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 13/03/2020  
 
 
SUCESSÃO. RENÚNCIA À HERANÇA. ATO FORMAL E SOLENE. ESCRITURA         
PÚBLICA. ATO NÃO SUJEITO À CONDIÇÃO OU TERMO. REQUERIMENTO DE          
ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO PELOS RENUNCIANTES.      
IMPOSSIBILIDADE.  
 
Aquele que renuncia a herança não tem legitimidade para pleitear eventual           
nulidade de negócio jurídico que envolva um dos bens que integram o            
patrimônio do de cujus. Diferentemente da informalidade do ato de aceitação da            
herança, a renúncia a ela, como exceção à regra, exige a forma expressa, cuja              



solenidade deve constar de instrumento público ou por termos nos autos (art. 1807             
do Código Civil), ocorrendo a sucessão como se o renunciante nunca tivesse            
existido, acrescendo-se sua porção hereditária a dos outros herdeiros da mesma           
classe. Além disso, a renúncia e a aceitação à herança são atos jurídicos puros não               
sujeitos a elementos acidentais. Essa é a regra estabelecida no caput do art. 1808              
do Código Civil, segundo o qual não se pode aceitar ou renunciar a herança em               
partes, sob condição (evento futuro incerto) ou termo (evento futuro e certo). No             
caso, a renúncia realizou-se nos termos da legislação de regência, produzindo todos            
os seus efeitos: a) ocorreu após a abertura da sucessão, antes que os herdeiros              
aceitassem a herança, mesmo que presumidamente, nos termos do art. 1807 do            
CC/2002; b) observou-se a forma por escritura pública, c) por agentes capazes,            
havendo de se considerar que os efeitos advindos do ato se verificaram. Diante             
desse cenário, os renunciantes não têm interesse na decretação de nulidade ou            
anulação do negócio jurídico, que, segundo alegam, realizou-se à margem do           
ordenamento, tendo em vista que, fosse considerado nulo o negócio, retornando o            
bem ao patrimônio da falecida irmã, a cuja herança renunciaram, nenhum proveito            
teriam com a nova situação. Nessa linha, perfeita a renúncia, considera-se como se             
nunca tivessem existido os renunciantes, não remanescendo nenhum direito sobre o           
bem objeto do negócio acusado de nulo, nem sobre bem algum do patrimônio.             
(Informativo n. 664). REsp 1.433.650-GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta           
Turma, por unanimidade, julgado em 19/11/2019, DJe 04/02/2020 
 
 
 

SUCESSÕES: COLAÇÃO 

 
DIREITO CIVIL. DIREITO DE HERDEIRO DE EXIGIR A COLAÇÃO DE BENS.  
 
O filho do autor da herança tem o direito de exigir de seus irmãos a colação                
dos bens que receberam via doação a título de adiantamento da legítima,            
ainda que sequer tenha sido concebido ao tempo da liberalidade. De fato, para             
efeito de cumprimento do dever de colação, é irrelevante se o herdeiro nasceu antes              
ou após a doação, não havendo também diferença entre os descendentes, se são             
eles irmãos germanos ou unilaterais ou se supervenientes à eventual separação ou            
divórcio do doador. O que deve prevalecer é a ideia de que a doação feita de                
ascendente para descendente, por si só, não é considerada inválida ou ineficaz pelo             
ordenamento jurídico, mas impõe ao donatário obrigação protraída no tempo, de à            
época do óbito do doador, trazer o patrimônio recebido à colação, a fim de igualar               
as legítimas, caso não seja aquele o único herdeiro necessário (arts. 2.002,            
parágrafo único, e 2.003 do CC). Importante destacar que o dever de colacionar os              
bens recebidos a título de liberalidade só se dispensa por expressa manifestação do             
doador, determinando que a doação seja extraída da parte disponível de seus bens,             
o que também não ocorre na hipótese em análise, na qual a liberalidade de fato               
configura adiantamento da legítima. Precedentes citados: REsp 730.483-MG,        



Terceira Turma, DJ 20/6/2005; e REsp 9.081-SP, Terceira Turma, DJ 20/4/1992.           
REsp 1.298.864-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado          
em 19/5/2015, DJe 29/5/2015 (Informativo 563). 
 
DIREITO CIVIL. SUCESSÃO. BENS À COLAÇÃO. VALOR DOS BENS DOADOS.          
VALOR ATRIBUÍDO NO ATO DE LIBERALIDADE COM CORREÇÃO MONETÁRIA         
ATÉ A DATA DA SUCESSÃO. APLICAÇÃO DO ART. 2.004, CAPUT, DO CC/2002. 
 
O valor de colação dos bens doados deverá ser aquele atribuído ao tempo da              
liberalidade, corrigido monetariamente até a data da abertura da sucessão. De           
início, verifica-se a ocorrência de antinomia entre o Código Civil de 2002 - visto que,               
no capítulo IV, "Da Colação", o art. 2.004, caput, estabelece que os bens doados              
serão trazidos à colação pelo valor atribuído no ato de liberalidade - e o Código de                
Processo Civil de 1973, no Capítulo IX, Seção VI, denominada "Das Colações" - em              
que o art. 1.014, parágrafo único, determina que os bens recebidos em doação             
deverão ser calculados pelo valor que tiverem ao tempo da abertura da sucessão.             
Essa contradição deve ser solucionada com observância do princípio de direito           
intertemporal tempus regit actum. Assim, nas hipóteses de abertura da sucessão           
após o início da vigência do Código Civil de 2002, deve ser aplicada a regra prevista                
nesse diploma. Dessa forma, consoante se extrai do texto do art. 2.004 do CC/2002,              
o valor de colação dos bens deverá ser aquele atribuído ao tempo da doação.              
Todavia, apesar da ausência de previsão expressa, o valor dos bens doados deverá             
ser corrigido monetariamente até a data da abertura da sucessão para preservar a             
igualdade dos quinhões legitimários. Cabe ressaltar que, se o valor atribuído aos            
bens no ato de liberalidade não corresponder ao valor que efetivamente possuía à             
época, é cabível a realização de avaliação dos bens através de perícia técnica.             
Ademais, a interpretação do art. 2.004 do CC/2002 apresentada na I Jornada de             
Direito Civil promovida pelo Conselho da Justiça Federal (Enunciado 119), no           
sentido de que, "para evitar o enriquecimento sem causa, a colação será efetuada             
com base no valor da época da doação, nos termos do caput do art. 2004,               
exclusivamente na hipótese em que o bem doado não mais pertença ao patrimônio             
do donatário. Se, ao contrário, o bem ainda integrar seu patrimônio, a colação se              
fará com base no valor do bem na época da abertura da sucessão, nos termos do                
art. 1.014 do CPC, de modo a preservar a quantia que efetivamente integrar a              
legítima quando esta se constituiu, ou seja, na data do óbito (resultado da             
interpretação sistemática do art. 2004 e seus parágrafos, juntamente com os arts.            
1.832 e 884 do Código Civil)", não se coaduna com as regras estabelecidas no              
Código Civil de 2002 sobre a matéria, bem como afronta o princípio de direito              
intertemporal tempus regit actum. REsp 1.166.568-SP, Rel. Min. Lázaro         
Guimarães (Desembargador convocado do TRF da 5ª Região), por         
unanimidade, Quarta Turma, julgado em 12/12/2017, DJe 15/12/2017        
(Informativo n. 617). 

 



DIREITO CIVIL. SUCESSÃO. INVENTÁRIO. IMÓVEL RESIDENCIAL. OCUPAÇÃO       
E USO GRATUITO (COMODATO). HERDEIRO. ADIANTAMENTO DA LEGÍTIMA.        
INOCORRÊNCIA. COLAÇÃO. DESNECESSIDADE. 
 
É prescindível que herdeiro necessário traga à colação o valor correspondente           
à ocupação e ao uso a título gratuito de imóvel que pertencia ao autor da               
herança. Inicialmente, salienta-se que a utilização do imóvel decorre de comodato e            
a colação restringe-se a bens doados a herdeiros e não a uso e ocupação a título de                 
empréstimo gratuito, razão pela qual não se vislumbra ofensa ao art. 2.002 do             
Código Civil. Com efeito, não se pode confundir comodato, que é o empréstimo             
gratuito de coisas não fungíveis, com a doação, mediante a qual uma pessoa, por              
liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o de outra.            
Somente a doação tem condão de provocar eventual desequilíbrio entre as           
quotas-partes atribuídas a cada herdeiro necessário (legítima), importando, por isso,          
em regra, no adiantamento do que lhe cabe por herança. Já a regra do art. 2.010 do                 
Código Civil dispõe que não virão à colação os gastos ordinários do ascendente             
com o descendente, enquanto menor, na sua educação, estudos, sustento,          
vestuário, tratamento nas enfermidades, enxoval, assim como as despesas de          
casamento, ou as feitas no interesse de sua defesa em processo-crime. À luz dessa              
redação, poderia haver interpretação, a contrario sensu, de que quaisquer outras           
liberalidades recebidas pelos descendentes deveriam ser trazidas à colação. No          
entanto, o empréstimo gratuito não pode ser considerado "gasto não ordinário", na            
medida em que a autora da herança nada despendeu em favor de uma das              
herdeiras a fim de justificar a necessidade de colação. REsp 1.722.691-SP, Rel.            
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade, Terceira Turma, julgado          
em 12/03/2019, DJe 15/03/2019 (Informativo n. 644). 
 
AÇÃO DE INVENTÁRIO. NEGÓCIO JURÍDICO ENTRE OS HERDEIROS.        
INEXISTÊNCIA DE CELEBRAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO PROCESSUAL       
ATÍPICO (ART. 190 DO CPC/2015). OBJETO E ABRANGÊNCIA QUE NÃO          
PODEM SER SUBTRAÍDAS DO PODER JUDICIÁRIO.  
 
A fixação de determinado valor a ser recebido mensalmente pelo herdeiro a            
título de adiantamento de herança não configura negócio jurídico processual          
atípico na forma do art. 190, caput, do CPC/2015. Cinge-se a discussão a definir              
se a fixação de determinado valor a ser recebido mensalmente pelo herdeiro a título              
de adiantamento de herança configura negócio jurídico processual atípico na forma           
do art. 190, caput, do CPC/2015. O CPC/2015, ao estabelecer, em seu art. 190,              
caput, uma cláusula geral de negociação por meio da qual se concedem às partes              
mais poderes para convencionar sobre matéria processual, modifica,        
substancialmente, a disciplina legal sobre o tema, de modo que, a partir de sua              
entrada em vigor, é admissível a celebração de negócios processuais não           
especificados na legislação, isto é, atípicos. Assim, o que se pretende permitir uma             
maior participação e contribuição das partes para a obtenção da tutela jurisdicional            



efetiva, célere e justa, sem despir o juiz, todavia, de uma gama suficientemente             
ampla de poderes essenciais para que se atinja esse resultado. Na hipótese,            
convencionaram os herdeiros que todos eles fariam jus a uma retirada mensal para             
custear as suas despesas ordinárias, a ser antecipada com os frutos e os             
rendimentos dos bens pertencentes ao espólio, até que fosse ultimada a partilha,            
não tendo havido consenso, contudo, quanto ao exato valor da retirada mensal de             
um dos herdeiros, de modo que coube ao magistrado arbitrá-lo. A conclusão do             
acórdão proferido por ocasião do julgamento dos embargos de declaração foi de            
que a modificação do valor arbitrado judicialmente não seria possível em virtude da             
convenção processual que havia sido celebrada entre as partes. Ocorre que a            
superveniente pretensão do herdeiro, que busca a majoração do valor que havia            
sido arbitrado judicialmente em momento anterior, fundada na possibilidade de          
aumento sem prejuízo ao espólio e na necessidade de fixação de um novo valor em               
razão de modificação de suas condições não está abrangida pela convenção           
anteriormente firmada. Admitir que o referido acordo, que sequer se pode conceituar            
como um negócio processual puro, pois o seu objeto é o próprio direito material que               
se discute e que se pretende obter na ação de inventário, impediria novo exame do               
valor a ser destinado ao herdeiro pelo Poder Judiciário, resultaria na conclusão de             
que o juiz teria se tornado igualmente sujeito do negócio avençado entre as partes              
e, como é cediço, o juiz nunca foi, não é e nem tampouco poderá ser sujeito de                 
negócio jurídico material ou processual que lhe seja dado conhecer no exercício da             
judicatura, especialmente porque os negócios jurídicos processuais atípicos        
autorizados pelo novo CPC são apenas os bilaterais, isto é, àqueles celebrados            
entre os sujeitos processuais parciais. Desse modo, a interpretação acerca do           
objeto e da abrangência do negócio deve ser restritiva, de modo a não subtrair do               
Poder Judiciário o exame de questões relacionadas ao direito material ou           
processual que obviamente desbordem do objeto convencionado entre os litigantes,          
sob pena de ferir de morte o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal e do art. 3º,                 
caput, do novo CPC. (Informativo n. 663). REsp1.738.656-RJ, Rel. Min. Nancy           
Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 03/12/2019, DJe         
05/12/2019  
 

SUCESSÕES: DIREITO PROCESSUAL 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DISCUSSÃO DE CULPA NO DIREITO          
SUCESSÓRIO E ÔNUS DA PROVA.  
 
Ocorrendo a morte de um dos cônjuges após dois anos da separação de fato              
do casal, é legalmente relevante, para fins sucessórios, a discussão da culpa            
do cônjuge sobrevivente pela ruptura da vida em comum, cabendo a ele o             
ônus de comprovar que a convivência do casal se tornara impossível sem a             
sua culpa. A despeito das críticas doutrinárias a respeito do art. 1.830 do CC/2002,              
no que se refere principalmente à possibilidade de discussão de culpa como            



requisito para se determinar a exclusão ou não do cônjuge sobrevivente da ordem             
de vocação hereditária, cumpre definir o sentido e o alcance do texto expresso da              
lei. Posto isso, observa-se que as regras trazidas pelo CC/2002, na linha de             
evolução do direito brasileiro, visam elevar a proteção conferida ao cônjuge           
sobrevivente. Registre-se, desse modo, que o tratamento conferido ao cônjuge pelo           
CC/1916 considerava a circunstância de que a maioria dos matrimônios seguia o            
regime legal da comunhão universal. Assim, em caso de falecimento de um dos             
cônjuges, o outro não ficava desamparado, já que a metade dos bens lhe pertencia,              
porque lhe era conferida a meação sobre a totalidade do patrimônio do casal. A              
partir de 1977, com a edição da Lei 6.515 (Lei do Divórcio), o regime legal passou a                 
ser o da comunhão parcial de bens, de modo que o cônjuge supérstite não              
necessariamente ficaria amparado, em caso de morte de seu consorte, já que a             
meação incidia apenas sobre os bens adquiridos onerosamente na constância do           
casamento. Neste contexto, a doutrina esclarece que a exclusão do direito           
sucessório do cônjuge sobrevivente com a simples separação de fato, independente           
de lapso temporal ou arguição de culpa, não exprime “o valor da justiça nos casos               
de abandono de lar por um dos cônjuges, ou de decretação de separação de fato               
pelo Poder Judiciário dos consortes em virtude de tentativa de morte ou injúria             
grave, de casais unidos, por exemplo, há mais de vinte anos, e que estão separados               
de fato há mais de dois anos”. Nesse sentido, a doutrina continua: “seria absurdo              
defender que uma mulher que conviveu por anos com seu esposo e contribuiu para              
a dilatação do patrimônio do casal, em sendo abandonada por seu marido não             
tivesse direito à herança do falecido, por ser legalmente apartada da sucessão”.            
Portanto, não há se falar em ilegalidade ou impertinência da discussão da culpa no              
vigente direito sucessório. Por fim, cabe ao cônjuge sobrevivente o ônus de            
comprovar que a convivência do casal se tornara impossível sem a sua culpa, a fim               
de lhe reconhecer o direito sucessório na sucessão de seu consorte. Isso porque,             
conforme se verifica da ordem de vocação hereditária prevista no art. 1.829 do             
CC/2002, o cônjuge separado de fato é exceção à ordem de vocação. Ademais, ao              
alçar o cônjuge sobrevivente à condição de herdeiro necessário, a intenção do            
CC/2002 é proteger as relações unidas por laços de afetividade, solidariedade e            
convivência para as quais a proximidade e integração de seus membros são mais             
relevantes que os laços mais distantes de parentesco. REsp 1.513.252-SP, Rel.           
Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 3/11/2015, DJe 12/11/2015           
(Informativo 573). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DA VIÚVA MEEIRA         
PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DE AÇÃO DE PETIÇÃO DE HERANÇA.  
 
A viúva meeira que não ostente a condição de herdeira é parte ilegítima para              
figurar no polo passivo de ação de petição de herança na qual não tenha sido               
questionada a meação, ainda que os bens integrantes de sua fração se            
encontrem em condomínio pro indiviso com os bens pertencentes ao quinhão           
hereditário. Isso porque eventual procedência da ação de petição de herança em            



nada refletirá na esfera de direitos da viúva meeira, tendo em vista que não será               
possível subtrair nenhuma fração de sua meação, que permanecerá invariável,          
motivo pela qual não deve ser qualificada como litisconsorte passiva necessária           
(REsp 331.781-MG, Terceira Turma, DJ 19/4/2004). Deve-se ressaltar, ainda, a          
natureza universal da ação de petição de herança, na qual, segundo esclarece            
entendimento doutrinário, não ocorre a devolução de coisas destacadas, mas do           
patrimônio hereditário: por inteiro, caso o autor seja herdeiro de uma classe mais             
privilegiada; ou de quota-parte, caso seja herdeiro de mesma classe de quem            
recebeu a herança (REsp 1.244.118-SC, Terceira Turma, DJe 28/10/2013). Desse          
modo, o autor terá o reconhecimento de seu direito sucessório e o recebimento de              
sua quota-parte, e não de bens singularmente considerados, motivo pelo qual não            
haverá alteração na situação fática dos bens, que permanecerão em condomínio           
pro indiviso. Assim, caso não se questione a fração atribuída à meeira, eventual             
procedência do pedido em nada a alterará. Ressalte-se que diversa seria a situação             
se os bens houvessem sido repartidos entre meeira e herdeiros de forma desigual, e              
o autor da ação se insurgisse contra a avaliação e especificação dos bens             
atribuídos à meeira, alegando prejuízo à metade destinada aos herdeiros. REsp           
1.500.756-GO, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em          
23/2/2016, DJe 2/3/2016 (Informativo n. 578). 
 

DIREITO CIVIL. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA HERDEIRO PLEITEAR         
ANULAÇÃO DE FIANÇA.  
 
O prazo decadencial para herdeiro do cônjuge prejudicado pleitear a anulação           
da fiança firmada sem a devida outorga conjugal é de dois anos, contado a              
partir do falecimento do consorte que não concordou com a referida garantia.            
Dispõe o art. 1.647 do CC que, “Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos               
cônjuges pode, sem autorização do outro, exceto no regime da separação absoluta:            
[...] III - prestar fiança ou aval”. Por sua vez, o art. 1.649 do CC estabelece que “A                  
falta de autorização, não suprimida pelo juiz, quando necessário (art. 1.647), tornará            
anulável o ato praticado, podendo o outro cônjuge pleitear-lhe a anulação, até dois             
anos depois de terminada a sociedade conjugal”. Nota-se, por meio da comunhão            
dos artigos acima citados, que o CC dispõe, de forma categórica, os atos que não               
podem ser realizados sem que haja a observância do consentimento do outro            
consorte – uxória ou marital -, já que essa anuência se consubstancia como             
elemento essencial para a validade da relação jurídica firmada com terceiro. Logo,            
não se pode perenizar uma relação jurídica se ao constituí-la houver a            
inobservância de elemento essencial para sua validade, tal como a outorga           
conjugal. Por isso, o CC institui meios de o cônjuge prejudicado anular essa             
garantia, como forma de impedir a manutenção de uma situação inválida. Com            
efeito, no contexto que a codificação faz para questionar a garantia dada sem a              
anuência do outro consorte, há a expressa previsão de que tal contenda só será              
deflagrada apenas, e tão somente, pelo outro cônjuge, ou, com o seu falecimento,             



pelos herdeiros - como legitimado sucessivo. Aliás, ressalte-se, que tanto a doutrina            
civilista quanto a jurisprudência pátria possuem reiterados entendimentos no sentido          
de que não há substrato jurídico para o cônjuge que praticou ato sem a devida               
outorga instaurar ação para anular o que ele mesmo realizou, devido à ocorrência             
do venire contra factum proprium (AgRg no REsp 1.232.895-SP, Quarta Turma, DJe            
13/8/2015). Assim, a legitimidade para ingressar com ação de anulabilidade contra           
fiança firmada sem a necessária outorga conjugal está adstrita ao cônjuge           
prejudicado, podendo se estender apenas aos herdeiros, no caso de falecimento           
daquele. É essa a redação do art. 1.650 do CC, o qual dispõe que “A decretação de                 
invalidade dos atos praticados sem outorga, sem consentimento, ou sem suprimento           
do juiz, só poderá ser demandada pelo cônjuge a quem cabia concedê-la, ou por              
seus herdeiros”. Com isso, o olhar lançado nessa temática deve ser abrangente, já             
que o comando do art. 1.650 se mostra como complemento daquele delineado no             
art. 1.649. Isso aponta para o fato de que, por meio do princípio geral da               
operabilidade, o legislador conjugou os dois artigos por meio de uma interpretação            
lógico-sistemática. Ou seja, fica evidente que os legitimados apontados no artigo           
subsequente (1.650) deverão observar as exigências do artigo antecedente (1.649).          
Por isso, havendo uma complementariedade dos dispositivos, parece melhor a          
interpretação no sentido de que os herdeiros também observem o prazo delimitado            
para o próprio consorte quando em vida – 02 anos, caso queiram ingressar em              
juízo. REsp 1.273.639-SP, Rel. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em           
10/3/2016, DJe 18/4/2016 (Informativo n. 581). 
 
DIREITO CIVIL. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL DA AÇÃO DE          
PETIÇÃO DE HERANÇA EM RECONHECIMENTO PÓSTUMO DE PATERNIDADE. 
  
Na hipótese em que ação de investigação de paternidade post mortem tenha            
sido ajuizada após o trânsito em julgado da decisão de partilha de bens             
deixados pelo de cujus, o termo inicial do prazo prescricional para o            
ajuizamento de ação de petição de herança é a data do trânsito em julgado da               
decisão que reconheceu a paternidade, e não o trânsito em julgado da            
sentença que julgou a ação de inventário. A petição de herança, objeto dos arts.              
1.824 a 1.828 do CC, é ação a ser proposta por herdeiro para o reconhecimento de                
direito sucessório ou a restituição da universalidade de bens ou de quota ideal da              
herança da qual não participou. Trata-se de ação fundamental para que um herdeiro             
preterido possa reivindicar a totalidade ou parte do acervo hereditário, sendo movida            
em desfavor do detentor da herança, de modo que seja promovida nova partilha dos              
bens. A teor do que dispõe o art. 189 do CC, a fluência do prazo prescricional, mais                 
propriamente no tocante ao direito de ação, somente surge quando há violação do             
direito subjetivo alegado. Assim, conforme entendimento doutrinário, não há falar          
em petição de herança enquanto não se der a confirmação da paternidade. Dessa             
forma, conclui-se que o termo inicial para o ajuizamento da ação de petição de              
herança é a data do trânsito em julgado da ação de investigação de paternidade,              
quando, em síntese, confirma-se a condição de herdeiro. REsp 1.475.759-DF, Rel.           



Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, julgado em 17/5/2016, DJe           
20/5/2016 (Informativo n. 583). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SUCESSÃO PROCESSUAL DO AUTOR         
PELO HERDEIRO TESTAMENTÁRIO. POSSIBILIDADE.  
 
Ocorrido o falecimento do autor da ação de investigação de paternidade           
cumulada com nulidade da partilha antes da prolação da sentença, sem deixar            
herdeiros necessários, detém o herdeiro testamentário, que o sucedeu a título           
universal, legitimidade e interesse para prosseguir com o feito, notadamente,          
pela repercussão patrimonial advinda do potencial reconhecimento do vínculo         
biológico do testador. Cingiu-se a controvérsia a decidir sobre a legitimidade ad            
causam do herdeiro testamentário para prosseguir em ação de investigação de           
paternidade cumulada com nulidade de partilha proposta por autor que, a despeito            
de ser adotado, pleiteia o reconhecimento de paternidade biológica. Incialmente,          
cumpre assinalar que a relação socioafetiva estabelecida com o pai registral – a             
qual, inclusive, não se confunde com adoção – não impede a ação de investigação              
de paternidade proposta pelo filho, que tem o direito personalíssimo, indisponível e            
imprescritível de esclarecer sua paternidade biológica, com todos os consectários          
legais. No que toca ao direito do herdeiro testamentário, tendo ocorrido o            
falecimento do autor após o ajuizamento da ação, não há nenhum óbice para que              
ele ingresse no feito dando-lhe seguimento, autorizado não apenas pela disposição           
de última vontade do de cujus quanto à transmissão de seu patrimônio, mas             
também pelo art. 1.606 do CC, que permite o prosseguimento da ação de             
investigação de paternidade pelos herdeiros, independentemente de serem eles         
sucessores pela via legítima ou testamentária. Nessa mesma linha de          
entendimento, a dicção dos arts. 1.784 do CC, no sentido de que, "aberta a              
sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e          
testamentários" e 43 do CPC/1973, então vigente, este último dispondo que,           
"ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio             
ou pelos seus sucessores, observado do disposto no art. 265". Haveria alguma            
dúvida apenas se a ação tivesse por objetivo, exclusivamente, o reconhecimento do            
vínculo biológico do autor, caso em que, estando a pretensão circunscrita à            
descoberta de sua origem genética, seria questionável a utilidade da sentença para            
além do interesse dos filhos e netos do investigante. Todavia, no caso, em que há               
cumulação da ação de investigação de paternidade com pedido de nulidade da            
partilha, é extreme de dúvida que, tendo ocorrido o falecimento do autor da ação              
antes da prolação da sentença, sem deixar herdeiros legítimos, detém o           
testamentário, que o sucedeu a título universal, legitimidade e interesse para           
prosseguir com o feito, tendo em vista a repercussão patrimonial que pode advir do              
reconhecimento ao falecido da condição de filho, porquanto, embora a ação de            
prova de filiação seja personalíssima, não é intransmissível. REsp 1.392.314-SC,          
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em           
6/10/2016, DJe 20/10/2016 (Informativo n. 592). 



 
DIREITO CIVIL. INVENTÁRIO. EXAME DE QUESTÕES DE ALTA INDAGAÇÃO.         
JUÍZO UNIVERSAL. NÃO EXCLUSIVIDADE. AÇÃO AUTÔNOMA.      
POSSIBILIDADE. CELERIDADE PROCESSUAL. ART. 984 DO CPC/1973. 
 
É cabível o ajuizamento de ação autônoma perante o juízo cível quando se             
constatar, desde logo, a necessidade de dilação probatória incompatível com          
o rito especial do inventário. Discute-se a possibilidade de, havendo questão de            
alta indagação no inventário, a parte, ao antever tal questão, ajuizar desde logo uma              
ação autônoma em relação ao inventário ou se a remessa das partes às vias              
ordinárias para apuração dos fatos de maior complexidade é uma tarefa exclusiva            
do magistrado. Inicialmente, verifica-se que é induvidoso na ação de prestação de            
contas que a apuração relacionada à dilapidação do patrimônio é uma questão de             
alta indagação, assim compreendida como aquela que depende de ampla dilação           
probatória incompatível com o rito especial do inventário. Nesse contexto, o fato de             
a parte, ao vislumbrar desde logo a necessidade de uma atividade instrutória            
diferenciada e ampla, manejar uma ação autônoma em juízo distinto do inventário,            
não acarreta nulidade de nenhuma espécie, tratando-se, ao revés, de medida que            
atende aos princípios da celeridade e da economia processual. A esse respeito,            
verifica-se em primeiro lugar que o art. 984 do CPC/1973 não proíbe a parte de               
buscar, pelas vias ordinárias, o acolhimento de pretensão incompatível com o rito do             
inventário. De fato, apenas está dito no referido dispositivo legal que, se a parte              
deduzir uma pretensão que envolva uma questão de alta indagação no juízo do             
inventário, deverá o magistrado remetê-la às vias ordinárias. Não está dito, todavia,            
que está excluída a possibilidade de a parte deduzir a sua pretensão de modo              
autônomo, inclusive porque o juízo cível também deve examinar a sua própria            
competência, sendo-lhe lícito, por exemplo, reconhecer que a questão a ele           
submetida não era de alta indagação e que, em razão disso, a competência era do               
juízo universal do inventário. Entendimento contrário a este fere os princípios da            
razoável duração do processo, da celeridade, da economia processual e, na           
hipótese, também da inafastabilidade da jurisdição em sua perspectiva substancial,          
diante da comprovada necessidade de obtenção de tutela jurisdicional provisória          
que sustasse os atos de dilapidação de bens, motivo pelo qual não há que se falar                
em violação aos arts. 87, 113 e 984, todos do CPC/1973. REsp 1.480.810-ES, Rel.              
Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, Terceira Turma, julgado em 20/03/2018,          
DJe 26/03/2018 (Informativo n. 622). 
 
 
 
 
 

SUCESSÕES: DIREITO REAL DE HABITAÇÃO 

 



DIREITO CIVIL. DIREITO REAL DE HABITAÇÃO.  
 
A companheira sobrevivente faz jus ao direito real de habitação (art. 1.831 do             
CC) sobre o imóvel no qual convivia com o companheiro falecido, ainda que             
tenha adquirido outro imóvel residencial com o dinheiro recebido do seguro           
de vida do de cujus. De fato, o art. 1.831 do CC reconhece ao cônjuge               
sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, sem prejuízo da participação que             
lhe caiba na herança, o direito real de habitação relativamente ao imóvel destinado             
à residência da família, desde que seja o único daquela natureza a inventariar,             
silenciando quanto à extensão desse direito ao companheiro sobrevivente. No          
entanto, a regra contida no art. 226, § 3º, da CF, que reconhece a união estável                
entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua              
conversão em casamento, é norma de inclusão, sendo contrária ao seu espírito a             
tentativa de lhe extrair efeitos discriminatórios entre cônjuge e companheiro. Assim           
sendo, o direito real de habitação contido no art. 1.831 do CC deve ser aplicado               
também ao companheiro sobrevivente (REsp 821.660-DF, Terceira Turma, DJe         
17/6/2011). Além do mais, o fato de a companheira ter adquirido outro imóvel             
residencial com o dinheiro recebido pelo seguro de vida do de cujus não resulta              
exclusão do direito real de habitação referente ao imóvel em que residia com seu              
companheiro, ao tempo da abertura da sucessão, uma vez que, segundo o art. 794              
do CC, no seguro de vida, para o caso de morte, o capital estipulado não está                
sujeitos às dívidas do segurado, nem se considera herança para todos os efeitos de              
direito. Dessa forma, se o dinheiro do seguro não se insere no patrimônio do de               
cujus, não há falar em restrição ao direito real de habitação, porquanto o imóvel              
adquirido pela companheira sobrevivente não faz parte dos bens a inventariar.           
REsp 1.249.227-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em           
17/12/2013 (Informativo nº 533). 
 
DIREITO CIVIL. INOPONIBILIDADE DO DIREITO REAL DE HABITAÇÃO NO         
CASO DE COPROPRIEDADE ANTERIOR À ABERTURA DA SUCESSÃO.  
 
A viúva não pode opor o direito real de habitação aos irmãos de seu falecido               
cônjuge na hipótese em que eles forem, desde antes da abertura da sucessão,             
coproprietários do imóvel em que ela residia com o marido. De fato, o direito              
real de habitação (arts. 1.611, § 2º, do CC/1916 e 1.831 do CC/2002) tem como               
essência a proteção do direito de moradia do cônjuge supérstite, dando aplicação            
ao princípio da solidariedade familiar. Nesse contexto, de um lado, vislumbrou-se           
que os filhos devem, em nome da solidariedade familiar, garantir ao seu ascendente             
a manutenção do lar; de outro lado, extraiu-se da ordem natural da vida que os               
filhos provavelmente sobreviverão ao habitador, momento em que poderão exercer,          
na sua plenitude, os poderes inerentes à propriedade que detêm. Ocorre que, no             
caso em que o cônjuge sobrevivente residia em imóvel de copropriedade do cônjuge             
falecido com os irmãos, adquirida muito antes do óbito, deixa de ter razoabilidade             
toda a matriz sociológica e constitucional que justifica a concessão do direito real de              



habitação ao cônjuge sobrevivente, pois não há elos de solidariedade entre um            
cônjuge e os parentes do outro, com quem tem apenas vínculo de afinidade, que se               
extingue, à exceção da linha reta, quando da dissolução do casamento. Além do             
mais, do contrário, estar-se-ia admitindo o direito real de habitação sobre imóvel de             
terceiros, em especial porque o condomínio formado pelos familiares do falecido           
preexiste à abertura da sucessão. Precedente citado: REsp 1.212.121-RJ, Quarta          
Turma, DJe 18/12/2013. REsp 1.184.492-SE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira          
Turma, julgado em 1º/4/2014 (Informativo nº 533). 
 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO REAL         
DE HABITAÇÃO DO COMPANHEIRO SOBREVIVENTE EM AÇÃO       
POSSESSÓRIA.  
 
Ainda que o companheiro supérstite não tenha buscado em ação própria o            
reconhecimento da união estável antes do falecimento, é admissível que          
invoque o direito real de habitação em ação possessória, a fim de ser mantido              
na posse do imóvel em que residia com o falecido. O direito real de habitação é                
ex vi legis decorrente do direito sucessório e, ao contrário do direito instituído inter              
vivos, não necessita ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis. É de se ver,               
portanto, que há direito sucessório exercitável desde a abertura da sucessão, sendo            
que, a partir desse momento, terá o cônjuge/companheiro sobrevivente         
instrumentos processuais para garantir o exercício do direito de habitação, inclusive,           
por meio dos interditos possessórios. Assim sendo, é plenamente possível a           
arguição desse direito para fins exclusivamente possessórios, até porque, entender          
de forma diversa, seria negar proteção justamente à pessoa para o qual o instituto              
foi desenvolvido e em momento pelo qual ele é o mais efetivo. Vale ressaltar que a                
constituição do direito real de habitação do cônjuge/companheiro supérstite emana          
exclusivamente da lei, “sendo certo que seu reconhecimento de forma alguma           
repercute na definição de propriedade dos bens partilhados. Em se tratando de            
direito ex vi lege, seu reconhecimento não precisa necessariamente dar-se por           
ocasião da partilha dos bens deixados pelo de cujus” (REsp 1.125.901/RS, Quarta            
Turma, DJe 6/9/2013). Adequada, portanto, a sentença que apenas vem a declarar            
a união estável na motivação do decisório, de forma incidental, sem repercussão na             
parte dispositiva e, por conseguinte, sem alcançar a coisa julgada (CPC, art. 469),             
mantendo aberta eventual discussão no tocante ao reconhecimento da união          
estável e seus efeitos decorrentes. Ante o exposto, não há falar em falta de              
interesse de agir, nem de questão prejudicial, pois, como visto, a sentença que             
reconheça o direito do companheiro em ação possessória não depende do           
julgamento de outro processo. Além do mais, uma vez que o direito real está sendo               
conferido exatamente àquela pessoa que residia no imóvel, que realmente exercia           
poder de fato sobre a coisa, a proteção possessória do companheiro sobrevivente            
está sendo outorgada à luz do fato jurídico posse. Nesse contexto, vale ressaltar o              
disposto no art. 1.210, § 2º, do CC, segundo o qual “não obsta à manutenção ou                
reintegração na posse a alegação de propriedade, ou de outro direito sobre a coisa”,              



e o Enunciado 79 das Jornadas de Direito Civil, que dispõe que “a exceptio              
proprietatis, como defesa oponível às ações possessórias típicas, foi abolida pelo           
Código Civil de 2002, que estabeleceu a absoluta separação entre os juízos            
possessório e petitório”. REsp 1.203.144-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,          
Quarta Turma, julgado em 27/5/2014 (Informativo nº 543). 
 
DIREITO CIVIL. DIREITO DAS SUCESSÕES. DIREITO REAL DE HABITAÇÃO.         
ART. 1.831 DO CÓDIGO CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA.        
COMPANHEIRO SOBREVIVENTE. PATRIMÔNIO. INEXISTÊNCIA DE OUTROS      
BENS. IRRELEVÂNCIA. 
 
O reconhecimento do direito real de habitação, a que se refere o artigo 1.831              
do Código Civil, não pressupõe a inexistência de outros bens no patrimônio            
do cônjuge/companheiro sobrevivente. Registre-se inicialmente que o art. 1.831         
do Código Civil e o art. 7º da Lei n. 9.278/1996 impôs como a única condição para                 
garantia do cônjuge sobrevivente ao direito real de habitação é que o imóvel             
destinado à residência do casal fosse o único daquela natureza a inventariar, ou             
seja, que dentro do acervo hereditário deixado pelo falecido não existam múltiplos            
imóveis destinados a fins residenciais. Nenhum dos mencionados dispositivos legais          
impõe como requisito para o reconhecimento do direito real de habitação a            
inexistência de outros bens, seja de que natureza for, no patrimônio próprio do             
cônjuge sobrevivente. Não é por outro motivo que a Quarta Turma, debruçando-se            
sobre controvérsia semelhante, entendeu que o direito real de habitação é conferido            
por lei, independentemente de o cônjuge ou companheiro sobrevivente ser          
proprietário de outros imóveis (REsp 1.249.227/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,           
julgado em 17/12/2013, DJe 25/3/2014). Com efeito, o objetivo da lei é permitir que              
o cônjuge sobrevivente permaneça no mesmo imóvel familiar que residia ao tempo            
da abertura da sucessão como forma, não apenas de concretizar o direito            
constitucional à moradia, mas também por razões de ordem humanitária e social, já             
que não se pode negar a existência de vínculo afetivo e psicológico estabelecido             
pelos cônjuges com o imóvel em que, no transcurso de sua convivência,            
constituíram não somente residência, mas um lar. Além disso, a norma protetiva é             
corolário dos princípios da dignidade da pessoa humana e da solidariedade familiar            
que tutela o interesse mínimo de pessoa que, em regra, já se encontra em idade               
avançada e vive momento de inconteste abalo resultante da perda do consorte.            
REsp 1.582.178-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por maioria, Terceira           
Turma, julgado em 11/09/2018, DJe 14/09/2018 (Informativo n. 633).  
 

SUCESSÕES: INVENTÁRIO EXTRAJUDICIAL 

 
SUCESSÕES. EXISTÊNCIA DE TESTAMENTO. INTERESSADOS MAIORES,      
CAPAZES E CONCORDES, DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS DE SEUS       
ADVOGADOS. INVENTÁRIO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE.  
 



É possível o inventário extrajudicial, ainda que exista testamento, se os           
interessados forem capazes e concordes e estiverem assistidos por         
advogado. O art. 610 do CPC/2015 (art. 982 do CPC/1973) dispõe que, em             
havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial.         
Em exceção ao caput, o § 1° estabelece, sem restrição, que, se todos os              
interessados forem capazes e concordes, o inventário e a partilha poderão ser feitos             
por escritura pública, a qual constituirá documento hábil para qualquer ato de            
registro, bem como para levantamento de importância depositada em instituições          
financeiras. O Código Civil, por sua vez, autoriza expressamente,         
independentemente da existência de testamento, que, "se os herdeiros forem          
capazes, poderão fazer partilha amigável, por escritura pública, termo nos autos do            
inventário, ou escrito particular, homologado pelo juiz" (art. 2.015). Por outro lado,            
determina que "será sempre judicial a partilha, se os herdeiros divergirem, assim            
como se algum deles for incapaz" (art. 2.016) - bastará, nesses casos, a             
homologação judicial posterior do acordado, nos termos do art. 659 do CPC. Assim,             
de uma leitura sistemática desses dispositivos, mostra-se possível o inventário          
extrajudicial, ainda que exista testamento, se os interessados forem capazes e           
concordes e estiverem assistidos por advogado, desde que o testamento tenha sido            
previamente registrado judicialmente (já que haverá definição precisa dos seus          
termos) ou haja a expressa autorização do juízo competente (ao constatar que            
inexistem discussões incidentais que não possam ser dirimidas na via          
administrativa). A mens legis que autorizou o inventário extrajudicial foi justamente a            
de desafogar o Judiciário, afastando a via judicial de processos nos quais não se              
necessita da chancela judicial, assegurando solução mais célere e efetiva em           
relação ao interesse das partes. Deveras, o processo deve ser um meio, e não um               
entrave, para a realização do direito. Se a via judicial é prescindível, não há              
razoabilidade em proibir, na ausência de conflito de interesses, que herdeiros,           
maiores e capazes, socorram-se da via administrativa para dar efetividade a um            
testamento já tido como válido pela Justiça. (Informativo n. 663) REsp           
1.808.767-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade,          
julgado em 15/10/2019, DJe 03/12/2019  
 

SUCESSÕES: TESTAMENTO 

 

DIREITO CIVIL. ASSINATURA DO TESTADOR COMO REQUISITO ESSENCIAL        
DE VALIDADE DE TESTAMENTO PARTICULAR.  
 
Será inválido o testamento particular redigido de próprio punho quando não           
for assinado pelo testador. De fato, diante da falta de assinatura, não é possível              
concluir, de modo seguro, que o testamento escrito de próprio punho exprime a real              
vontade do testador. A propósito, a inafastabilidade da regra que estatui a            
assinatura do testador como requisito essencial do testamento particular (art. 1.645,           



I, do CC/1916 e art. 1.876, § 1º, CC/2002) faz-se ainda mais evidente se              
considerada a inovação trazida pelos arts. 1.878 e 1.879 do CC/2002, que            
passaram a admitir a possibilidade excepcional de confirmação do testamento          
particular escrito de próprio punho nas hipóteses em que ausentes as testemunhas,            
desde que, frise-se, assinado pelo testador. Nota-se, nesse contexto, que a           
assinatura, além de requisito legal, é mais que mera formalidade, consistindo           
verdadeiro pressuposto de validade do ato, que não pode ser relativizado. REsp            
1.444.867-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em           
23/9/2014 (Informativo nº 551). 
 
DIREITO CIVIL. INEFICÁCIA DE DISPOSIÇÃO TESTAMENTÁRIA QUE NÃO        
AFASTA O PRÊMIO DO TESTAMENTEIRO.  
 
A perda de finalidade de testamento – elaborado apenas para que os bens             
imóveis herdados pelos filhos do testador fossem gravados com cláusula de           
incomunicabilidade – não ocasiona a perda do direito do testamenteiro de           
receber um prêmio pelo exercício de seu encargo (art. 1.987 do CC/2002) caso             
a execução da disposição testamentária só tenha sido obstada em razão de            
omissão do próprio testador que, após a vigência do novo Código Civil,            
deixou de aditar o testamento para indicar a justa causa da restrição imposta             
(art. 1.848 c/c art. 2.042 do CC/2002). Com a vigência do CC/2002, passou-se a              
exigir a indicação de justa causa para que o testador imponha cláusula de             
incomunicabilidade sobre os bens da legítima, tendo sido concedido o prazo de 1             
(um) ano após a entrada em vigor do Código para que fosse feito o aditamento (art.                
1.848 c/c art. 2.042 do CC/2002), o que não foi observado, no caso, pelo testador. A                
despeito de a ineficácia da referida cláusula afetar todo o testamento, não há que se               
falar em afastamento do pagamento do prêmio ao testamenteiro, a pretexto de que             
a sua atuação no feito teria sido singela, uma vez que o maior ou menor esforço no                 
cumprimento das disposições testamentárias deve ser considerado apenas como         
critério para a fixação da vintena, que poderá variar entre o mínimo de 1% e o                
máximo de 5% sobre a herança líquida (art. 1.987 do CC/2002), mas não para              
ensejar a sua supressão. Na hipótese, a fiel execução da disposição testamentária            
foi obstada pela própria inação do disponente ante a exigência da lei, razão pela              
qual não pode ser atribuída ao testamenteiro nenhuma responsabilidade por seu           
descumprimento. Ademais, cabe ressaltar que a perda do direito ao prêmio só é             
admitida, excepcionalmente, em caso de sua remoção, nas situações previstas em           
lei (art. 1.989 do CC/2002 e art. 1.140, I e II, do CPC). REsp 1.207.103-SP, Rel.                
Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 2/12/2014, DJe          
11/12/2014 (Informativo 553). 
 
DIREITO CIVIL. TESTAMENTO. FORMALIDADES LEGAIS NÃO OBSERVADAS.       
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRIMAZIA DA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. 
 



O descumprimento de exigência legal para a confecção de testamento público           
– segunda leitura e expressa menção no corpo do documento da condição de             
cego – não gera a sua nulidade se mantida a higidez da manifestação de              
vontade do testador. O propósito recursal volta-se para a análise da validade de             
testamento público, cujo testador era cego e que não teria cumprido todas as             
formalidades legais exigidas. Na hipótese, o testamento público, apesar de          
produzido em cartório, lido em voz alta pelo tabelião na presença do testador e de               
duas testemunhas, suprimiu a exigência legal de uma segunda leitura e da expressa             
menção no corpo do documento da condição de cego do testador. Não é             
desconhecida a jurisprudência do STJ no sentido de que o testamento           
confeccionado, não obstante a ausência de algum elemento tido como          
indispensável, reproduz a manifestação de vontade do testador. Esses julgados,          
não obstante a reiterada insurgência calcada no art. 166, V, do CC/02 (for preterida              
alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua validade), traduzem a             
ideia de primazia da manifestação da vontade, quando essa não colide com            
preceitos de ordem pública. Dessa forma, atendidos os pressupostos básicos da           
sucessão testamentária – i) capacidade do testador; ii) atendimento aos limites do            
que pode dispor e; iii) lídima declaração de vontade – a ausência de umas das               
formalidades exigidas por lei, pode e deve ser colmatada para a preservação da             
vontade daquele que fez o testamento. E diz-se assim, pois as regulações atinentes             
ao instituto têm por fim teleológico, justamente, a garantia do referido desígnio.            
Logo, se essa vontade fica evidenciada por uma sucessão de atos e solenidades             
que coesamente a professam, inclusive, e principalmente, quando já falecido o autor            
do testamento, não há razão para, em preciosismo desprovido de propósito, exigir o             
cumprimento de norma que já teve o seu fim atendido. Na hipótese em análise, é               
certo que as exigências de dupla leitura do teor do testamento (pelo tabelião e por               
uma das testemunhas) e a confirmação, no próprio instrumento, da condição de            
cegueira do testador têm por objetivo assegurar, no momento de oposição da            
assinatura, o espelhamento da pretensão do de cujus em relação aos seus bens.             
Mas, quanto à garantia de que o testamento representa a efetiva declaração de             
vontade do testador, e que esse tinha plena ciência do que fazia e do seu alcance,                
fica evidenciada, tanto a capacidade cognitiva do testador quanto o fato de que o              
testamento, lido pelo tabelião, correspondia exatamente à manifestação de vontade          
do de cujus. REsp 1.677.931-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade,           
Terceira Turma, julgado em 15/8/2017, DJe 22/8/2017 (Informativo n. 610). 
 
TESTAMENTO PARTICULAR ESCRITO POR MEIO MECÂNICO. AUSÊNCIA DE        
ASSINATURA DE PRÓPRIO PUNHO DO TESTADOR. APOSIÇÃO DE SUA         
IMPRESSÃO DIGITAL. VALIDADE DO TESTAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.876,         
§ 2º, DO CÓDIGO CIVIL. INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DA REAL VONTADE          
DO TESTADOR. 
 
É válido o testamento particular que, a despeito de não ter sido assinado de              
próprio punho pela testadora, contou com a sua impressão digital. Em se            



tratando de sucessão testamentária, o objetivo a ser alcançado é a preservação da             
manifestação de última vontade do falecido, devendo as formalidades previstas em           
lei serem examinadas à luz dessa diretriz máxima, sopesando-se, sempre          
casuisticamente, se a ausência de uma delas é suficiente para comprometer a            
validade do testamento em confronto com os demais elementos de prova           
produzidos, sob pena de ser frustrado o real desejo do testador. Conquanto a             
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça permita, sempre excepcionalmente, a          
relativização de apenas algumas das formalidades exigidas pelo Código Civil e           
somente em determinadas hipóteses, o critério segundo o qual se estipulam,           
previamente, quais vícios são sanáveis e quais são insanáveis é nitidamente           
insuficiente, devendo a questão ser verificada sob diferente prisma, examinando-se          
se da ausência da formalidade exigida em lei efetivamente resulta alguma dúvida            
quanto à vontade do testador. Em uma sociedade que é comprovadamente menos            
formalista, na qual as pessoas não mais se individualizam por sua assinatura de             
próprio punho, mas, sim, por seus tokens, chaves, logins e senhas, ID's,            
certificações digitais, reconhecimentos faciais, digitais, oculares e, até mesmo, pelos          
seus hábitos profissionais, de consumo e de vida, captados a partir da reiterada e              
diária coleta de seus dados pessoais, e na qual se admite a celebração de negócios               
jurídicos complexos e vultosos até mesmo por redes sociais ou por meros cliques, o              
papel e a caneta esferográfica perdem diariamente o seu valor e a sua relevância,              
devendo ser examinados em conjunto com os demais elementos que permitam           
aferir ser aquela a real vontade do contratante. A regra segundo a qual a assinatura               
de próprio punho é requisito de validade do testamento particular, pois, traz consigo             
a presunção de que aquela é a real vontade do testador, tratando-se, todavia, de              
uma presunção juris tantum, admitindo-se, ainda que excepcionalmente, a prova de           
que, se porventura ausente a assinatura nos moldes exigidos pela lei, ainda assim             
era aquela a real vontade do testador. É preciso, pois, repensar o direito civil              
codificado à luz da nossa atual realidade social, sob pena de se conferirem soluções              
jurídicas inexequíveis, inviáveis ou simplesmente ultrapassadas pelos problemas        
trazidos pela sociedade contemporânea. No caso, a despeito da ausência de           
assinatura de próprio punho do testador e de o testamento ter sido lavrado a rogo e                
apenas com a aposição de sua impressão digital, não havia dúvida acerca da             
manifestação de última vontade da testadora que, embora sofrendo com limitações           
físicas, não possuía nenhuma restrição cognitiva. (Informativo n. 667).         
REsp1.633.254-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por maioria,         
julgado em 11/03/2020, DJe 18/03/2020 
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ADOÇÃO 

EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.     
REPERCUSSÃO GERAL. EQUIPARAÇÃO DO PRAZO DA LICENÇA-ADOTANTE       
AO PRAZO DE LICENÇA-GESTANTE. 

1. A licença maternidade prevista no artigo 7º, XVIII, da Constituição abrange tanto              
a licença gestante quanto a licença adotante, ambas asseguradas pelo prazo           
mínimo de 120 dias. Interpretação sistemática da Constituição à luz da dignidade da             
pessoa humana, da igualdade entre filhos biológicos e adotados, da doutrina da            
proteção integral, do princípio da prioridade e do interesse superior do menor. 2. As              
crianças adotadas constituem grupo vulnerável e fragilizado. Demandam esforço         
adicional da família para sua adaptação, para a criação de laços de afeto e para a                
superação de traumas. Impossibilidade de se lhes conferir proteção inferior àquela           
dispensada aos filhos biológicos, que se encontram em condição menos gravosa.           
Violação do princípio da proporcionalidade como vedação à proteção deficiente. 3.           
Quanto mais velha a criança e quanto maior o tempo de internação compulsória em              
instituições, maior tende a ser a dificuldade de adaptação à família adotiva. Maior é,              
ainda, a dificuldade de viabilizar sua adoção, já que predomina no imaginário das             
famílias adotantes o desejo de reproduzir a paternidade biológica e adotar bebês.            
Impossibilidade de conferir proteção inferior às crianças mais velhas. Violação do           
princípio da proporcionalidade como vedação à proteção deficiente. 4. Tutela da           
dignidade e da autonomia da mulher para eleger seus projetos de vida. Dever             
reforçado do Estado de assegurar-lhe condições para compatibilizar maternidade e          
profissão, em especial quando a realização da maternidade ocorre pela via da            
adoção, possibilitando o resgate da convivência familiar em favor de menor carente.            
Dívida moral do Estado para com menores vítimas da inepta política estatal de             
institucionalização precoce. Ônus assumido pelas famílias adotantes, que devem         
ser encorajadas. 5. Mutação constitucional. Alteração da realidade social e nova           
compreensão do alcance dos direitos do menor adotado. Avanço do significado           
atribuído à licença parental e à igualdade entre filhos, previstas na Constituição.            
Superação de antigo entendimento do STF. 6. Declaração da inconstitucionalidade          
do art. 210 da Lei nº 8.112/1990 e dos parágrafos 1º e 2º do artigo 3º da Resolução                  
CJF nº 30/2008. 7. Provimento do recurso extraordinário, de forma a deferir à             
recorrente prazo remanescente de licença parental, a fim de que o tempo total de              
fruição do benefício, computado o período já gozado, corresponda a 180 dias de             
afastamento remunerado, correspondentes aos 120 dias de licença previstos no art.           
7º, XVIII,CF, acrescidos de 60 dias de prorrogação, tal como estabelecido pela            
legislação em favor da mãe gestante. 8. Tese da repercussão geral: “Os prazos da              
licença adotante não podem ser inferiores aos prazos da licença gestante, o mesmo             
valendo para as respectivas prorrogações. Em relação à licença adotante, não é            
possível fixar prazos diversos em função da idade da criança adotada”.RE 778889,            
Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2016,        



ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-159 DIVULG        
29-07-2016  PUBLIC 01-08-2016. 

 
 

BEM DE FAMÍLIA 

 
 
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA E CONTRATOS DE LOCAÇÃO         
COMERCIAL  
Não é penhorável o bem de família do fiador, no caso de contratos de locação               
comercial. Com base neste entendimento, a Primeira Turma, por maioria e em            
conclusão de julgamento, deu provimento a recurso extraordinário em que se           
discutia a possibilidade de penhora de bem de família do fiador em contexto de              
locação comercial. Vencidos os ministros Dias Toffoli (relator) e Roberto Barroso           
que negaram provimento ao recurso. Ressaltaram que o Supremo Tribunal Federal           
pacificou o entendimento sobre a constitucionalidade da penhora do bem de família            
do fiador por débitos decorrentes do contrato de locação. A lógica do precedente é              
válida também para os contratos de locação comercial, na medida em que —             
embora não envolva o direito à moradia dos locatários — compreende o seu direito              
à livre iniciativa. A possibilidade de penhora do bem de família do fiador — que               
voluntariamente oferece seu patrimônio como garantia do débito — impulsiona o           
empreendedorismo, ao viabilizar a celebração de contratos de locação empresarial          
em termos mais favoráveis. Por outro lado, não há desproporcionalidade na           
exceção à impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 8009/1990, art. 3º, VII (1)). O               
dispositivo legal é razoável ao abrir a exceção à fiança prestada voluntariamente            
para viabilizar a livre iniciativa.  
(1) Lei 8009/1990: “Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de             
execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se           
movido: (...)VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de            
locação. ”  
RE 605709/SP, rel. Min. Dias Toffoli, red. p/ ac. Min. Rosa Weber, julgamento             
em 12.6.2018. (RE-605709) (Informativo 906, Primeira Turma) 
 

TEMA 961 - IMPENHORABILIDADE DE PROPRIEDADE FAMILIAR, LOCALIZADA        
NA ZONA RURAL, QUE NÃO É O ÚNICO BEM IMÓVEL DESSA NATUREZA            
PERTENCENTE À FAMÍLIA. 

O Tribunal, por maioria, apreciando o Tema 961 da repercussão geral, negou            
provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator, vencidos os            
Ministros Nunes Marques, Roberto Barroso, Alexandre de Moraes, Luiz Fux          
(Presidente) e Gilmar Mendes. Em seguida, foi fixada a seguinte tese: "É            
impenhorável a pequena propriedade rural familiar constituída de mais de 01 (um)            



terreno, desde que contínuos e com área total inferior a 04 (quatro) módulos fiscais              
do município de localização". ARE 1038507, Relator: MIN. EDSON FACHIN,          
Plenário, Sessão Virtual de 11.12.2020 a 18.12.2020. ATA Nº 40, de 21/12/2020.            
DJE nº 1, divulgado em 07/01/2021. 

 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 

 
 
HC: BUSCA E APREENSÃO DE MENOR PARA O ESTRANGEIRO E          
NECESSIDADE DE OITIVA - 1 
O Plenário, por maioria, negou provimento a agravo regimental interposto de           
decisão proferida pelo Min. Gilmar Mendes que, na qualidade de Presidente da            
Corte, negara seguimento a habeas corpus. Na impetração, sustentava-se         
ilegalidade de sentença que determinara a saída compulsória do paciente — menor,            
nacional, filho de americano e de brasileira já falecida, nascido nos EUA, atualmente             
sob a guarda paterna e residindo naquele país — o Brasil, haja vista que não ouvido                
pelo magistrado acerca de sua vontade de permanecer no Brasil com a família da              
mãe ou de ir viver com o pai. Aduzia-se, por isso, constrangimento consistente em              
violação ao art. 13 da Convenção de Haia e ao art. 12 da Convenção sobre os                
Direitos das Crianças. Preliminarmente, por maioria, rejeitou-se questão formulada         
pelo Min. Teori Zavascki quanto a eventual perda de objeto do writ, porque o pleito,               
segundo o suscitante, fundar-se-ia na iminência do cumprimento da ordem de busca            
e apreensão do menor, o que já teria ocorrido. Reputou-se que o pedido não              
poderia ser analisado em sede de habeas corpus, motivo pelo qual não haveria             
objeto a ser analisado no mérito. O Min. Marco Aurélio asseverava que o objeto do               
writ remanesceria, porquanto pretendida a declaração de ilicitude da entrega do           
menor. Vencidos o suscitante e os Ministros Luiz Fux, Rosa Weber e Cármen Lúcia.              
HC 99945 AgR/RJ, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Gilmar              
Mendes, 7.2.2013. (HC-99945) RHC 102871/RJ, rel. orig. Min. Marco Aurélio,          
red. p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, 7.2.2013. (RHC-102871) HC 101985/RJ,           
rel. Min. Marco Aurélio, 7.2.2013. (HC-101985) (Informativo 694, Plenário) 
 
 

PENSÃO POR MORTE 

 
 
PENSÃO POR MORTE À COMPANHEIRA E À EX-ESPOSA  
 
Não constitui requisito legal para a concessão de pensão por morte à companheira             
que a união estável seja declarada judicialmente, mesmo que vigente formalmente o            
casamento. Dessa forma, não é dado à Administração Pública negar o benefício            
apenas com base nesse fundamento, sem deixar, porém, de averiguar, no âmbito            
administrativo, a separação de fato e a união estável. Com base nessa orientação,             



a Primeira Turma confirmou a medida liminar e concedeu a ordem em mandado de              
segurança para anular acórdão do TCU e restabelecer a pensão por morte da             
impetrante em concorrência com a viúva de ex-servidor público. Na espécie, o TCU             
negara registro à pensão por morte concedida à impetrante que a percebia há mais              
de dez anos em concorrência com a viúva. Segundo aquela Corte de Contas, não              
existiria decisão judicial a confirmar a união estável e a separação de fato. A Turma               
esclareceu que por via processual administrativa o órgão pagador do servidor           
falecido reconhecera a união estável e concedera-lhe a pensão por morte em            
concurso com a ex-esposa. Em preliminar, a Turma rejeitou a alegação de            
decadência do direito de revisão do ato administrativo. Anotou que o decurso de             
mais de cinco anos decorridos da entrada do processo no TCU não implicaria             
decadência do direito de rever o ato analisado, mas apenas a obrigatoriedade de se              
dar oportunidade de contraditório. Destacou que não se discutia nesses autos a            
possibilidade de rateio da pensão, muito menos a efetiva comprovação da união            
estável – reconhecida pela esfera administrativa e não afastada pelo ato           
impugnado. A questão cingiu-se à legalidade de se exigir decisão judicial a            
reconhecer a união estável e a separação de fato como requisitos para a concessão              
da pensão por morte. Frisou que o Código Civil dispõe não haver impedimento ao              
reconhecimento da união estável se a pessoa casada se achar separada de fato ou              
judicialmente (“Art. 1.723 ... § 1º. A união estável não se constituirá se ocorrerem os               
impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a                
pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente”). A separação de fato,             
por definição, também seria situação que não dependeria de reconhecimento          
judicial para a sua configuração, tanto que a lei utiliza tal expressão em oposição à               
separação judicial. Salientou, ainda, que a Lei 8.112/1990, ao tratar da pensão por             
morte do servidor em favor do companheiro dependente não exige que a prova da              
união estável seja feita mediante decisão judicial. Por fim, sublinhou que a situação             
dos autos seria diversa da decidida no RE 397.762/BA (DJe de 12.9.2008), em que              
não havia separação de fato, mas relações concomitantes. Tal tema, no entanto,            
não está em discussão no presente julgamento. MS 33008/DF, rel. Min. Roberto            
Barroso, 3.5.2016. (MS-33008) (Informativo 824, 1ª Turma) 
 

TEMA 529 - DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. UNIÃO ESTÁVEL OU CONCUBINATO.          
UNIÃO HOMOAFETIVA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE.       
PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) 
 
O Tribunal, por maioria, apreciando o Tema 529 da repercussão geral, negou            
provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator, vencidos os            
Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Cármen Lúcia e Marco           
Aurélio. Em seguida, foi fixada a seguinte tese: "A preexistência de casamento ou             
de união estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1.723, § 1º,               
do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo            
período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de            



fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional brasileiro". RE         
1045273 (SEGREDO DE JUSTIÇA), Relator: MIN. ALEXANDRE DE MORAES,         
Plenário, Sessão Virtual de 11.12.2020 a 18.12.2020, DJE nº 289, divulgado em            
09/12/2020.  
 

 

 

RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE 

 

DIREITO DE RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE E PRINCÍPIO DA        
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA  
O Plenário acolheu embargos infringentes e julgou procedente pedido formulado em           
ação rescisória ajuizada com objetivo de desconstituir acórdão da Primeira Turma, a            
qual desprovera pleito de investigação de paternidade cumulada com petição de           
herança, sob o fundamento de que, se o autor havia nascido da constância do              
casamento, caberia privativamente ao marido, o direito de contestar a legitimidade           
dos filhos nascidos de sua mulher. A Turma havia entendido, ainda, não bastar,             
sequer, o adultério da mulher, com quem o marido vivia sob o mesmo teto, para ilidir                
a presunção legal de legitimidade da prole. Tampouco, não seria suficiente a            
confissão materna para excluir a paternidade. O Tribunal enfatizou que, ao apreciar            
a ação rescisória, a Turma acolhera a paternidade presumida em detrimento das            
provas constantes dos autos. Assentara que, não sendo comprovada a separação           
do casal nem contestada a paternidade pelo marido, prevaleceria a presunção           
desta, de acordo com o disposto no art. 344 do CC/1916. Dessa forma, teria              
afastado o alegado erro de fato suscitado pelo embargante na ação rescisória. Ao             
assim decidir, a Turma teria potencializado o processo em detrimento do direito,            
inviabilizando-se o direito do filho em ter reconhecida sua verdadeira paternidade.           
Além de contrariado os princípios da razoabilidade e da dignidade da pessoa            
humana, teria tornado o processo mero ato de força formalizado em palavras sem             
forma de Direito e sem objetivo de Justiça. Além disso, teria esquecido que o fim de                
todos os procedimentos judiciais aos quais as partes se submetem seria a            
realização da Justiça, razão pela qual o procedimento, mais do que ser legal,             
deveria ser justo, e a jurisprudência sedimentada não poderia servir de dogma para             
sustentar uma injustiça flagrante. AR 1244 EI/MG, rel. Min. Cármen Lúcia,           
22.9.2016. (AR-1244) (Informativo 840, Plenário) 
 
VÍNCULO DE FILIAÇÃO E RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE BIOLÓGICA  
 
A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o            
reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica,          
com os efeitos jurídicos próprios. Com base nesse entendimento, o Plenário, por            



maioria, negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia a prevalência            
da paternidade socioafetiva sobre a biológica. No caso, a autora, ora recorrida, é             
filha biológica do recorrente, conforme demonstrado por exames de DNA. Por           
ocasião do seu nascimento, a autora foi registrada como filha de pai afetivo, que              
cuidara dela, por mais de vinte anos, como se sua filha biológica fosse. O Supremo               
Tribunal Federal afirmou que o sobreprincípio da dignidade humana, na sua           
dimensão de tutela da felicidade e realização pessoal dos indivíduos a partir de suas              
próprias configurações existenciais, impõe o reconhecimento, pelo ordenamento        
jurídico, de modelos familiares diversos da concepção tradicional. O espectro legal           
deve acolher tanto vínculos de filiação construídos pela relação afetiva entre os            
envolvidos quanto aqueles originados da ascendência biológica, por imposição do          
princípio da paternidade responsável, enunciado expressamente no art. 226, § 7º,           
da CF. Dessa forma, atualmente não cabe decidir entre a filiação afetiva e a              
biológica quando o melhor interesse do descendente é o reconhecimento jurídico de            
ambos os vínculos. A omissão do legislador brasileiro quanto ao reconhecimento           
dos mais diversos arranjos familiares não pode servir de escusa para a negativa de              
proteção a situações de pluriparentalidade. Portanto, é importante reconhecer os          
vínculos parentais de origem afetiva e biológica. Todos os pais devem assumir os             
encargos decorrentes do poder familiar, e o filho deve poder desfrutar de direitos             
com relação a todos não só no âmbito do direito das famílias, mas também em sede                
sucessória.  
A Corte reputou ainda ser imperioso o reconhecimento da dupla parentalidade e            
manteve o acórdão de origem, que reconheceu os efeitos jurídicos de vínculo            
genético relativo ao nome, aos alimentos e à herança. Vencido o Ministro Edson             
Fachin, que provia parcialmente o recurso, sob o argumento de que o parentesco             
socioafetivo não é prioritário ou subsidiário à paternidade biológica, tampouco um           
parentesco de segunda classe. Trata-se de fonte de paternidade, maternidade e           
filiação dotada da mesma dignidade jurídica da adoção constituída judicialmente,          
que afasta o parentesco jurídico daqueles que detêm apenas vínculo biológico.           
Dessa forma, segundo o ministro Edson Fachin, havendo vínculo socioafetivo com           
um pai e biológico com outro genitor, o vínculo socioafetivo se impõe juridicamente.             
O parentesco socioafetivo não é menos parentesco do que aquele estabelecido por            
adoção formal. Assim como o filho adotivo não pode constituir paternidade jurídica            
com outrem sob o fundamento biológico, também não pode o filho socioafetivo.            
Vencido, também, o Ministro Teori Zavascki, que provia integralmente o recurso,           
sob o fundamento de que a paternidade biológica não gera, necessariamente, a            
relação de paternidade do ponto de vista jurídico, com as consequências daí            
decorrentes. O ministro rememorou, ainda, que havia, no caso, uma paternidade           
socioafetiva que persistiu e persiste. E, como não pode ser considerada menos            
importante do que qualquer outra forma de paternidade, ela deve ser preservada.  
 

RECONHECIMENTO DE UNIÕES HOMOAFETIVAS 
 



1. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF).        
PERDA PARCIAL DE OBJETO. RECEBIMENTO, NA PARTE REMANESCENTE,        
COMO AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNIÃO HOMOAFETIVA E        
SEU RECONHECIMENTO COMO INSTITUTO JURÍDICO. CONVERGÊNCIA DE       
OBJETOS ENTRE AÇÕES DE NATUREZA ABSTRATA. JULGAMENTO       
CONJUNTO. Encampação dos fundamentos da ADPF nº 132-RJ pela ADI nº           
4.277-DF, com a finalidade de conferir “interpretação conforme à Constituição” ao           
art. 1.723 do Código Civil. Atendimento das condições da ação. 2. PROIBIÇÃO DE             
DISCRIMINAÇÃO DAS PESSOAS EM RAZÃO DO SEXO, SEJA NO PLANO DA           
DICOTOMIA HOMEM/MULHER (GÊNERO), SEJA NO PLANO DA ORIENTAÇÃO        
SEXUAL DE CADA QUAL DELES. A PROIBIÇÃO DO PRECONCEITO COMO          
CAPÍTULO DO CONSTITUCIONALISMO FRATERNAL. HOMENAGEM AO      
PLURALISMO COMO VALOR SÓCIO-POLÍTICO-CULTURAL. LIBERDADE PARA      
DISPOR DA PRÓPRIA SEXUALIDADE, INSERIDA NA CATEGORIA DOS        
DIREITOS FUNDAMENTAIS DO INDIVÍDUO, EXPRESSÃO QUE É DA        
AUTONOMIA DE VONTADE. DIREITO À INTIMIDADE E À VIDA PRIVADA.          
CLÁUSULA PÉTREA. O sexo das pessoas, salvo disposição constitucional         
expressa ou implícita em sentido contrário, não se presta como fator de            
desigualação jurídica. Proibição de preconceito, à luz do inciso IV do art. 3º da              
Constituição Federal, por colidir frontalmente com o objetivo constitucional de          
“promover o bem de todos”. Silêncio normativo da Carta Magna a respeito do             
concreto uso do sexo dos indivíduos como saque da kelseniana “norma geral            
negativa”, segundo a qual “o que não estiver juridicamente proibido, ou obrigado,            
está juridicamente permitido”. Reconhecimento do direito à preferência sexual como          
direta emanação do princípio da “dignidade da pessoa humana”: direito a           
auto-estima no mais elevado ponto da consciência do indivíduo. Direito à busca da             
felicidade. Salto normativo da proibição do preconceito para a proclamação do           
direito à liberdade sexual. O concreto uso da sexualidade faz parte da autonomia da              
vontade das pessoas naturais. Empírico uso da sexualidade nos planos da           
intimidade e da privacidade constitucionalmente tuteladas. Autonomia da vontade.         
Cláusula pétrea. 3. TRATAMENTO CONSTITUCIONAL DA INSTITUIÇÃO DA        
FAMÍLIA. RECONHECIMENTO DE QUE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO        
EMPRESTA AO SUBSTANTIVO “FAMÍLIA” NENHUM SIGNIFICADO ORTODOXO       
OU DA PRÓPRIA TÉCNICA JURÍDICA. A FAMÍLIA COMO CATEGORIA         
SÓCIO-CULTURAL E PRINCÍPIO ESPIRITUAL. DIREITO SUBJETIVO DE       
CONSTITUIR FAMÍLIA. INTERPRETAÇÃO NÃO-REDUCIONISTA. O caput do art.        
226 confere à família, base da sociedade, especial proteção do Estado. Ênfase            
constitucional à instituição da família. Família em seu coloquial ou proverbial           
significado de núcleo doméstico, pouco importando se formal ou informalmente          
constituída, ou se integrada por casais heteroafetivos ou por pares homoafetivos. A            
Constituição de 1988, ao utilizar-se da expressão “família”, não limita sua formação            
a casais heteroafetivos nem a formalidade cartorária, celebração civil ou liturgia           
religiosa. Família como instituição privada que, voluntariamente constituída entre         
pessoas adultas, mantém com o Estado e a sociedade civil uma necessária relação             



tricotômica. Núcleo familiar que é o principal lócus institucional de concreção dos            
direitos fundamentais que a própria Constituição designa por “intimidade e vida           
privada” (inciso X do art. 5º). Isonomia entre casais heteroafetivos e pares            
homoafetivos que somente ganha plenitude de sentido se desembocar no igual           
direito subjetivo à formação de uma autonomizada família. Família como figura           
central ou continente, de que tudo o mais é conteúdo. Imperiosidade da            
interpretação não-reducionista do conceito de família como instituição que também          
se forma por vias distintas do casamento civil. Avanço da Constituição Federal de             
1988 no plano dos costumes. Caminhada na direção do pluralismo como categoria            
sócio-político-cultural. Competência do Supremo Tribunal Federal para manter,        
interpretativamente, o Texto Magno na posse do seu fundamental atributo da           
coerência, o que passa pela eliminação de preconceito quanto à orientação sexual            
das pessoas. 4. UNIÃO ESTÁVEL. NORMAÇÃO CONSTITUCIONAL REFERIDA A         
HOMEM E MULHER, MAS APENAS PARA ESPECIAL PROTEÇÃO DESTA         
ÚLTIMA. FOCADO PROPÓSITO CONSTITUCIONAL DE ESTABELECER      
RELAÇÕES JURÍDICAS HORIZONTAIS OU SEM HIERARQUIA ENTRE AS DUAS         
TIPOLOGIAS DO GÊNERO HUMANO. IDENTIDADE CONSTITUCIONAL DOS       
CONCEITOS DE “ENTIDADE FAMILIAR” E “FAMÍLIA”. A referência constitucional à          
dualidade básica homem/mulher, no §3º do seu art. 226, deve-se ao centrado intuito             
de não se perder a menor oportunidade para favorecer relações jurídicas horizontais            
ou sem hierarquia no âmbito das sociedades domésticas. Reforço normativo a um            
mais eficiente combate à renitência patriarcal dos costumes brasileiros.         
Impossibilidade de uso da letra da Constituição para ressuscitar o art. 175 da Carta              
de 1967/1969. Não há como fazer rolar a cabeça do art. 226 no patíbulo do seu                
parágrafo terceiro. Dispositivo que, ao utilizar da terminologia “entidade familiar”,          
não pretendeu diferenciá-la da “família”. Inexistência de hierarquia ou diferença de           
qualidade jurídica entre as duas formas de constituição de um novo e autonomizado             
núcleo doméstico. Emprego do fraseado “entidade familiar” como sinônimo perfeito          
de família. A Constituição não interdita a formação de família por pessoas do             
mesmo sexo. Consagração do juízo de que não se proíbe nada a ninguém senão              
em face de um direito ou de proteção de um legítimo interesse de outrem, ou de                
toda a sociedade, o que não se dá na hipótese sub judice. Inexistência do direito               
dos indivíduos heteroafetivos à sua não-equiparação jurídica com os indivíduos          
homoafetivos. Aplicabilidade do §2º do art. 5º da Constituição Federal, a evidenciar            
que outros direitos e garantias, não expressamente listados na Constituição,          
emergem “do regime e dos princípios por ela adotados”, verbis: “Os direitos e             
garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e           
dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República             
Federativa do Brasil seja parte”. 5. DIVERGÊNCIAS LATERAIS QUANTO À          
FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO. Anotação de que os Ministros Ricardo         
Lewandowski, Gilmar Mendes e Cezar Peluso convergiram no particular         
entendimento da impossibilidade de ortodoxo enquadramento da união homoafetiva         
nas espécies de família constitucionalmente estabelecidas. Sem embargo,        
reconheceram a união entre parceiros do mesmo sexo como uma nova forma de             



entidade familiar. Matéria aberta à conformação legislativa, sem prejuízo do          
reconhecimento da imediata auto-aplicabilidade da Constituição. 6.       
INTERPRETAÇÃO DO ART. 1.723 DO CÓDIGO CIVIL EM CONFORMIDADE COM          
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (TÉCNICA DA “INTERPRETAÇÃO CONFORME”).       
RECONHECIMENTO DA UNIÃO HOMOAFETIVA COMO FAMÍLIA.      
PROCEDÊNCIA DAS AÇÕES. Ante a possibilidade de interpretação em sentido          
preconceituoso ou discriminatório do art. 1.723 do Código Civil, não resolúvel à luz             
dele próprio, faz-se necessária a utilização da técnica de “interpretação conforme à            
Constituição”. Isso para excluir do dispositivo em causa qualquer significado que           
impeça o reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do            
mesmo sexo como família. Reconhecimento que é de ser feito segundo as mesmas             
regras e com as mesmas consequências da união estável heteroafetiva. ADPF 132,            
Relator(a): AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 05/05/2011, DJe-198         
DIVULG 13-10-2011 PUBLIC 14-10-2011 EMENT VOL-02607-01 PP-00001. 

 

 

SUCESSÕES 

 
AR: FILHO ADOTIVO E DIREITO DE SUCEDER ANTES DA CF/1988 - 3  
 
Em conclusão de julgamento, o Plenário, por maioria, assentou a improcedência de            
pedido formulado em ação rescisória, na qual filha adotiva buscava desconstituir           
acórdão da 1ª Turma, que, ao dar provimento a recurso extraordinário, concluíra            
pela não incidência do art. 227, § 6º, da CF (“Os filhos, havidos ou não da relação                 
do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas            
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação”) às sucessões abertas         
antes do advento da atual Constituição. Alegava-se violação à literal disposição do            
art. 51 da Lei 6.515/1977, preceito que teria alterado o art. 2º da Lei 883/1949, de                
modo a operar a revogação tácita do art. 377 do Código Civil de 1916 — v.                
Informativo 591. A Corte aduziu que o art. 51 da Lei 6.515/1977 não teria como               
destinatário o filho adotivo e que a Lei 883/1949 disciplinaria o reconhecimento de             
filhos ilegítimos, restringindo sua aplicação aos filhos biológicos. Ressaltou que o           
art. 377 do CC/1916, na redação atribuída pela Lei 3.133/1957, não teria sido             
revogado tacitamente pelo art. 51 da Lei 6.515/1977, e que a vigência do preceito              
teria se prolongado até a promulgação da CF/1988, que não o teria recepcionado             
(art. 227, § 6º). Por fim, o Colegiado mencionou jurisprudência da Corte no sentido              
de que a capacidade de suceder seria regida pela lei da época da abertura da               
sucessão, não comportando eficácia retroativa o disposto no art. 227, § 6º, da CF.              
Vencidos os Ministros Cezar Peluso, Ayres Britto e Cármen Lúcia, que julgavam o             
pleito procedente. Reputavam que todas as normas, inclusive as do CC/1916, que            
estabeleceriam distinção entre categorias de filhos, seriam inconstitucionais, por         
violarem o princípio da igualdade. Asseveravam que o art. 227 da Constituição em             



vigor teria apenas explicitado regra que já estaria no sistema constitucional, ou seja,             
a inadmissibilidade de estabelecer distinções, para qualquer efeito, entre classes ou           
qualidades de filhos. AR 1811/PB, rel. orig. Min. Eros Grau, red. p/ o acórdão              
Min. Dias Toffoli, 3.4.2014. (AR-1811) (Informativo 741, Plenário) 
 
SUCESSÃO E REGIME DIFERENCIADO PARA CÔNJUGES E COMPANHEIROS  
 
No sistema constitucional vigente, é inconstitucional a diferenciação de regimes          
sucessórios entre cônjuges e companheiros, devendo ser aplicado, em ambos os           
casos, o regime estabelecido no artigo 1.829 do Código Civil. Com base nesse             
entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 498 da repercussão geral, por            
maioria, deu provimento ao recurso extraordinário para reconhecer, de forma          
incidental, a inconstitucionalidade do art. 1.790 (1) do Código Civil de 2002 e             
declarar o direito do recorrente de participar da herança de seu companheiro, em             
conformidade com o regime jurídico estabelecido no art. 1.829 do referido código.            
No caso, o tribunal de origem assentou que os companheiros herdam apenas os             
bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, quando presentes os           
requisitos do art. 1.790 do Código Civil de 2002. Consignou ser imprópria a             
equiparação da figura do companheiro à do cônjuge e afastou a aplicação do art.              
1.829, I e II (2), do citado diploma legal. Ao interpretar o art. 226, § 3º (3), da                  
Constituição Federal (CF), concluiu que não estariam igualados, para todos os fins,            
os institutos do casamento e da união estável. O Supremo Tribunal Federal (STF)             
afirmou que a Constituição prevê diferentes modalidades de família, além da que            
resulta do casamento. Entre essas modalidades, está a que deriva das uniões            
estáveis, seja a convencional, seja a homoafetiva. Frisou que, após a vigência da             
Constituição de 1988, duas leis ordinárias equipararam os regimes jurídicos          
sucessórios do casamento e da união estável (Lei 8.971/1994 e Lei 9.278/1996). O             
Código Civil, no entanto, desequiparou, para fins de sucessão, o casamento e as             
uniões estáveis. Dessa forma, promoveu retrocesso e hierarquização entre as          
famílias, o que não é admitido pela Constituição, que trata todas as famílias com o               
mesmo grau de valia, respeito e consideração. O art. 1.790 do mencionado código é              
inconstitucional, porque viola os princípios constitucionais da igualdade, da         
dignidade da pessoa humana, da proporcionalidade na modalidade de proibição à           
proteção deficiente e da vedação ao retrocesso. Na espécie, a sucessão foi aberta             
antes de ser reconhecida, pelo STF, a equiparação da união homoafetiva à união             
estável e antes de o Conselho Nacional de Justiça ter regulamentado o casamento             
de pessoas do mesmo sexo. Tal situação impede a conversão da união estável em              
casamento, nos termos do art. 226, § 3º, da CF. Diante disso, a desequiparação é               
ainda mais injusta. Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Ricardo           
Lewandowski, que negaram provimento ao recurso. O ministro Marco Aurélio          
pontuou ser constitucional o regime sucessório previsto no art. 1.790 do Código Civil             
de 2002, que rege a união estável, independentemente da orientação sexual dos            
companheiros. O ministro Ricardo Lewandowski entendeu que a distinção entre          
casamento e união estável feita pelo constituinte (CF/1988, art. 226, § 3º) justifica o              



tratamento diferenciado no que diz respeito ao regime sucessório das pessoas que            
optam por uma dessas duas situações ou por um desses dois regimes.  
(1) Código Civil/2002: “Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da            
sucessão do outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união            
estável, nas condições seguintes: I – se concorrer com filhos comuns, terá direito a              
uma quota equivalente à que por lei for atribuída ao filho; II – se concorrer com                
descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do que couber a cada              
um daqueles; III – se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um              
terço da herança; IV – não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade             
da herança.”  
(2) Código Civil/2002: “Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:            
I – aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se            
casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação              
obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão             
parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; II – aos             
ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III – ao cônjuge sobrevivente; IV –             
aos colaterais.”  
(3) CF/1988: “Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do             
Estado. (...) § 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável               
entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua              
conversão em casamento.”  
RE 646721/RS, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Roberto Barroso,             
julgamento em 10.5.2017. (Informativo 864, Plenário, Repercussão Geral) 
 
DIREITO SUCESSÓRIO E DISTINÇÃO ENTRE CÔNJUGE E COMPANHEIRO  
 
No sistema constitucional vigente, é inconstitucional a diferenciação de regimes          
sucessórios entre cônjuges e companheiros, devendo ser aplicado, em ambos os           
casos, o regime estabelecido no artigo 1.829 do Código Civil. Com base nesse             
entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 809 da repercussão geral, por            
maioria, deu provimento ao recurso extraordinário para reconhecer, de forma          
incidental, a inconstitucionalidade do art. 1.790 do Código Civil de 2002 (1) e             
declarar o direito da recorrente a participar da herança de seu companheiro, em             
conformidade com o regime jurídico estabelecido no art. 1.829 do referido código (2)             
(vide Informativos 837 e 859). No caso, a recorrente vivia em união estável, em              
regime de comunhão parcial de bens, há cerca de nove anos, até seu companheiro              
falecer, sem deixar testamento. O falecido não tinha descendentes nem          
ascendentes, apenas três irmãos. O tribunal de origem, com fundamento no art.            
1.790, III, do Código Civil de 2002, limitou o direito sucessório da recorrente a 1/3               
dos bens adquiridos onerosamente durante a união estável, excluídos os bens           
particulares do falecido, os quais seriam recebidos integralmente pelos irmãos.          
Porém, se fosse casada com o falecido, a recorrente teria direito à totalidade da              
herança. O Supremo Tribunal Federal afirmou que a Constituição contempla          
diferentes formas de família, além da que resulta do casamento. Nesse rol            



incluem-se as famílias formadas mediante união estável. Portanto, não é legítimo           
desequiparar, para fins sucessórios, os cônjuges e os companheiros, isto é, a            
família formada por casamento e a constituída por união estável. Tal hierarquização            
entre entidades familiares mostra-se incompatível com a Constituição. O art. 1.790           
do Código Civil de 2002, ao revogar as Leis 8.971/1994 e 9.278/1996 e discriminar a               
companheira (ou companheiro), dando-lhe direitos sucessórios inferiores aos        
conferidos à esposa (ou ao marido), entra em contraste com os princípios da             
igualdade, da dignidade da pessoa humana, da proporcionalidade na modalidade de           
proibição à proteção deficiente e da vedação ao retrocesso. A Corte ainda ressaltou             
que, com a finalidade de preservar a segurança jurídica, o entendimento ora firmado             
aplica-se apenas aos inventários judiciais em que a sentença de partilha não tenha             
transitado em julgado e às partilhas extrajudiciais em que ainda não haja escritura             
pública. Vencidos os ministros Dias Toffoli, Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski,           
que negaram provimento ao recurso. Para eles, a norma civil apontada como            
inconstitucional não hierarquiza o casamento em relação à união estável, mas           
acentua serem formas diversas de entidades familiares. Nesse sentido, ponderaram          
que há de ser respeitada a opção dos indivíduos que decidem submeter-se a um ou               
a outro regime.  
(1) Código Civil/2002: “Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da            
sucessão do outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união            
estável, nas condições seguintes: I – se concorrer com filhos comuns, terá direito a              
uma quota equivalente à que por lei for atribuída ao filho; II – se concorrer com                
descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do que couber a cada              
um daqueles; III – se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um              
terço da herança;”  
(2) Código Civil/2002: “Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:            
I – aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se            
casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação              
obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão             
parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; II – aos             
ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III – ao cônjuge sobrevivente; IV –             
aos colaterais.” RE 878694/MG, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em          
10.5.2017. (Informativo 864, Plenário, Repercussão Geral) 

SÚMULAS 
 
É vedada a expulsão de estrangeiro casado com Brasileira, ou que tenha filho             
Brasileiro, dependente da economia paterna. 

SÚMULA 1 

 

Em caso de acidente do trabalho ou de transporte, a concubina tem direito de              
ser indenizada pela morte do amásio, se entre eles não havia impedimento            
para o matrimônio. 



SÚMULA 35 

 

Na ação de desquite, os alimentos são devidos desde a inicial e não da data               
da decisão que os concede. 

SÚMULA 226 

 

No regime de separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na           
constância do casamento. 

SÚMULA 377 

 

No acordo de desquite não se admite renúncia aos alimentos, que poderão ser             
pleiteados ulteriormente, verificados os pressupostos legais. 

SÚMULA 379 

 

Não se homologa sentença de divórcio obtida, por procuração, em país de que             
os cônjuges não eram nacionais. 

SÚMULA 381 
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